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«matica, em que deixou um grande numero 
«de discípulos, que lodos e l les abonaram esta 
«verdade .» 

Manot l Joaqu im Maya havia c a s a d o em 1795; 
e teve uma filha única c h a m a d a , D. Maria Ade-
laide de Abreu Lima Vasconce l los e Maya, a 
qual pediu e m l 8 2 2 o que f i ca ram a dever ao 
pae du ran t e a sua d o e n ç a . Ahi se al lega que 
eile serviu d u r a n t e per lo de 40 a n n o s , c reou a 
cadei ra de A s t r o n o m i a theor ica [Mechanica ce 
leste), t endo t ido uma r e c o n d u c ç ã o sem exem-
plo depo i s da r e f o r m a , pois que es teve d e s e m -
p e n h a n d o aquel le h o n r o s o ca rgo quas i o dob ro 
do t e m p o . Pelo Aviso régio de 7 de Ju lho de 
1822 se mandou r e s p o n d e r a J u n c t a da Fa -
zenda da Univers idade , e depo i s n o v a m e n t e , 
(por se ter pe rd ido a respos ta ) , pelo Aviso re 
gio de 26 de Agosto de 1823, (folh. 216 e 225 
do L.° 2.° do reg is to das o r d e n s reg ias , exis-
ten te na r e p a r t i ç ã o de contab i l idade) Não 
cons ta po rém, que fosse sa t i s fe i to o ped ido . 

O Doutor Maya t inha sido col legial em S. 
Paulo , casa a o n d e residiu a inda d e p o i s de 
1795 como se vê do Aviso rég io de 5 de No-
v e m b r o de 1796, co l l eec ionado no L 0 8.° das 
Cartas reg ias , ex i s t en te na s e c r e t a r i a da U n i -
vers idade . Por esse Aviso se o rdena ao Rei tor 
Re fo rmador , D. F ranc i sco Raphae l de Castro, 
que o deixe alli res id i r todo o t e m p o que elle 
d i sser que prec i sa es ta r , não o b s t a n t e não ser 
jâ col legial . E como depois de casado não po -
dia res idir no col legio, vê-se que viuvou em 

1796. Continua. 

— 

TRÁGICOS SlICCESSOS I)E PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

â Praça d'Almeida 

P O K * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XV 

Os presos continuam a meditar o modo de se 
evadirem: traçam o plano do rompimento, 
que se balda; e logo segundo de fuga que 
também se descobre. 

Ao passo que d e c o r r i a m os dias , nos ía -
mos p r e p a r a n d o para a au ro ra feliz do nosso 
r e s g a t e ; as no t i c ias não ce s savam : nós s a b i a -
mos o d e s e m b a r q u e no A l g a r v e ; a t o m a d a da 
e s q u a d r a , e a r e s t a u r a ç ã o de Lisboa , e era 
en tão que mais s u s p i r á v a m o s pelo r o m p i m e n t o 
que g l o r i o s a m e n t e nos sa lvasse das g a r r a s 
da t y r a n n i a : t o c a v a m o s o f im d 'Agos to , 
quando e n t r e a minha p r i são , e a p e q u e n a da 
e sque rda da P r inc ipa l , assim c o m o e n t r e s i 
a pr i são g r a n d e d 'a l i , d e l i n e a m o s os meios 

para se fazer uma revolução em toda a guar-
nição da Praça, e proclamar n'ella e seus s u -
burbios o governo da Rainha. 

Fa l lou - se a vá r ios officiaes, e s a r g e n t o s de 
mi l íc ias de Miranda , e a um official dos a p r e -
s e n t a d o s , ass im como ao a j u d a n t e da P r a ç a ; 
lodos p r o m e t t e r a m que sim, e a inda que não 
q u e b r a i a m o s e g r e d o , a final por medo , e 
cobard ia no penú l t imo dia todos f a l t a ram. O 
negoc io foi t r a c l a d o com a ma io r ac t iv idade : 
e l les l e m b r a r a m que o me lhor era f a z e r e m - s e 
chaves , pa ra no m e s m o iu s t an t e se ab r i r em as 
p o r t a s de todas as p r i sões , e em um m o m e n t o 
a Praça com toda a g u a r n i ç ã o f i c a r e m nossas 
mãos . F i z e r a m - s e as chaves , mesmo d e n t r o 
de uma pr i são , r e p a r t i r a m - s e por t o d a s ; fez-se 
o p lano, que foi visto, e app rovado pela o f i -
c ia l idade s a b e d o r a , e r e p a r t i r a m - s e as n e c e s -
sá r i a s i n s t r u c ç õ e s por todos os officiaes, e 
p resos , que dev iam c o m m a n d a r a s c o m p a -
nh ias que se f o r m a v a m dos m e s m o s p re sos . 

Eu nunca os vi mais exa l tados , t odos e s p e r a -
vam pelo m o m e n t o feliz de se verem ás m ã o s 
eoin os seus in imigos , a p e n a s c h e g a s s e a ho ra 
i n d i c a d a 

A nou t e do dia 29 de N o v e m b r o era a des t i -
nada pa ra a nossa g lor iosa empreza pela u m a 
ho ra . Já não havia a m e n o r duvida , já p e n s á -
vamos ter a p e r t a d o em nossas m ã o s a l i be r -
dade , q u a n d o c o n h e c e m o s que é r a m o s i r a h i -
dos Dous otf iciaes, e Ires off iciaes i n f e r i o r e s 
che ios de medo d e s e r t a m no dia 28, e os o u -
t ros dizem, que pela falta d ' aque l les nada se 
pôde fazer . O dia s egu in t e foi para mim um 
dia de d e s e s p e r a ç ã o c o n t r a uns h o m e n s , que 
nós não t í n h a m o s o b r i g a d o a a n n u i r ás n o s s a s 
t enções , e p ro t e s t e i em nada mais cu ida r s o -
bre tal ob jec to . Deixámos s in i i lhan te g e n t e , 
po rém não s o e e g á m o s de p r o g r e d i r na d e s c u -
ber ta d ' a lgum meio que nos a p r o v e i t a s s e . 
Eram 2 de Dezembro q u a n d o se fez a m u d a n ç a 
dos p r e s o s das Avançadas pa ra os Quar té i s ve -
lhos por medo, e d e s c o n f i a n ç a , que o G o v e r -
n a d o r l inha . 

Ha pouco do exerc i to u s u r p a d o r t inha che-
gado a esta Praça pa ra v e t e r a n o s um a l fe res , 
c h a m a d o José J o ã o dos San tos d ' e s t a m e s m a 
Praça , e aqui c a s a d o . Este h o m e m logo na se -
gunda vez que c o m m a n d o u a guarda nos deu 
a c o n h e c e r os s eus s e n t i m e n t o s h o n r a d o s ; a l -
g u n s p r e s o s da p r i são g r a n d e que me f icava 
f r o n t e i r a , lhe f a t i a r am, e elle logo se p r o m p l i -
f icou a p ô r - n o s em uma nou te em l i b e r d a d e , 
l evando cotns igo para a l l e s p a n h a a g u a r d a , e 
os p r e s o s todos d ' aque l l a s duas p i sòes , que 
e r a m 220 ; para o que serv iam as chaves , e g a -
zua com que nos a c h a v a m o s p r e v e n i d o s : as 
chaves para as duas p r i sões , e a g a z u a pa ra a 
por ta da P raça por onde d e v í a m o s pas sa r ao 
fosso , sem fazer caso da A v a n ç a d a , a o n d e 
es tava nova g u a r d a , e s a l t ando a "estacada, f i -
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c a v a m o s l ivres de p e r i g o ; po rque era esta sa -
hida d ispos ta de m a n e i r a que a nossa fal ta só 
já al to dia devia se r conhec ida . A noi te de 13 
pa ra 14 de Dezembro era a des t inada p a r a a 
nossa c a r a v a n a , que j u l g a v a m o s imposs ível 
f a l h a r . A jus t ámos t odos de b r i n d a r o officiai, 
elle nada quiz ace i t a r , e só disse, que por 
n ã o ser iircivil, ace i t a r i a a lguma cousa , que 
lhe dé s semos , para deixar a sua mulher com 
que se sus t en ta r a lguns mezes ' ; po rém que só 
ace i t a r i a depo is de nos ter na H e s p a n h a em li-
b e r d a d e . Assim m e s m o en t r e nós todos f ize-
mos uma subsc r ipção , e a inda se j u n t a r a m 
t r in ta moedas , que lhe deviam ser e n t r e g u e s 
por mim e ou t ro , logo que p izassemos o te r -
r i tó r io h e s p a n h o l Nós a inda em Almeida , 
p e n s á v a m o s es ta r j á na H e s p a n h a ; po rém os 
m e s m o s c o m p a n h e i r o s , a lguns que t inham 
sido p resos por e n g a n o f ru s t a r am a nossa t en -
t a t iva . A nossa pr isão pequena t inha 52 p re -
sos, e era a p r ime i r a que á uma hora da n o u t e 
devia sahi r para s u r p r e h e n d e r a guarda toda ; 
eu era o des t inado para me a p o d e r a r do s a r -
g e n i o , e os mais p r e sos para l ança rem mão 
das ar mas, e suf focarem a guarda* toda, que 
e ram 32 soldados ; e já o officiai, sem a sent i -
nella o p e r c e b e r , á ho ra da l impeza da t a rde , 
c o r r e n d o o f e r ro lho a deixou aber ta para 
m a i o r p r o m p t i d ã o nossa á hora ind icada , r e -
c o m m e n d a n d o - n o s que não t i ves semos luz na 
f r e n t e da por ta pa ra não s e r m o s p e r c e b i d o s 
na s ah ida . 

Eram já nove h o r a s da nou t e , e nós d i s p o n -
d o - n o s para a nossa sah ida , um d e s p r e g a n d o 
as b r o c h a s do ca lçado por ev i ta r e s t r o n d o , 
o u t r o s r a s g a n d o l ençoes ás l i ras , e f o r m a n d o 
uma c o r r e n t e , em que dev íamos p e g a r , para 
que com guia á f r e n t e nos não e x t r a v i á s s e m o s 
n ' es la noute escura , para nós de Iodas a mais 
a legre : em quan lo d ' es ta so r t e nos e n t r e l i n h a -
mos , a p p a r e c e de r e p e n t e a Praça toda em 
a l a r m e , e o Crato sob re a gua rda (eram 10 ho-
ras , ac to de r e n d e r as sen t ine l ' a s ) , e com 
g r a n d e a lvoroço p e r g u n t a que era aquil lo, 
p e n s a n d o que nós já e s t á v a m o s fóra , e manda 
so ldados para o pau da b a n d e i r a , sitio mui to 
f r a c o por oude se podia s a h i r ; p e n s a n d o que 
nós ali p e r t e n d i a m o s sal tar a mura lha . N 'es te 
i n s t a n t e chegou um re fo rço de t ropa , e o res lo 
da g u a r n i ç ã o ficou em a r m a s de f ron l e da P r in -
c ipal . Rend ida a nossa sen t ine l l a , e x p e r i m e n -
tou o f e r ro lho como era c o s t u m e , e c h a m a n d o 
o Crato lhe r e p r e s e n t o u o e s l ado da p o r t a ; 
elle a abr iu , e e n t r o u ; v e n d o - n o s de i t ados , e 
o nosso t rem pe las p a r e d e s em o r d e m , ju lgou 
não s e r m o s os de la t ados , e p e n s o u ficar a 
p o r i a assim aber ta por descuido do off iciai ; 
e n t r e t a n t o passou a e x a m i n a r pela j ane l l a a 
ou t ra p r i são , e e n l ã o viu mui tos e n x e r g õ e s 
d e s p e j a d o s , e a ma io r pa r t e dos p resos com 
t rouxas á mane i r a de moch i l a s aos h o m b r o s , 

e tudo já d ispos to para a sah ida . Em toda esta 
nou t e o Crato não do rmiu , e nós f icamos ven-
cidos . Era en lão Governador da P raça o b r i -
gade i ro F ranc i sco Nunes d'Andrade", na tu ra l 
d ' a l i ; h o m e m i g n o r a n t e , a t rev ido , e cruel . 
Este pois foi o que com o maior a p p a r a t o no 
dia segurnle fez á pr i são g r a n d e a mais r igo-
rosa revis ta em paredes , g rades , e p o r t a s ; a 
nossa de que se não desconf iava pelo nosso 
p o r t e não teve revis ta tão miúda . F o m o s man-
dados f o r m a r na a rcada ; ali nos mos t rou o 
Gove rnado r a sua auc lo r idade , e nos t r ac tou 
mui to g r o s s e i r a m e n t e , como e ra de e s p e r a r 
de tal pessoa . 

Recolhidos ás p r i sões d e s a c o r o ç o a m o s de 
qua lque r empreza . Depois se descobr iu o modo 
como esta de la tação foi fe i ta . Dous nossos 
c o m p a n h e i r o s , fa l tando ao seg redo p r o m e t -
t ido, av i sa ram por sympa t i co do acon tec ido 
para os Quar té i s v e l h o s : o s y m p a t i c o foi des -
c u b e r t o e s t ando p r e s e n t e o Juiz d ' aque l las 
p r i sões Franc i sco Noronha da Cruz Fre i re de 
Ormar , t e rmo de Soure , o qual sem n inguém o 
pe rcebe r dela tou tudo ao Governador . Es te 
homem t inha sido em 1828 um acér r imo p e r -
segu idor , e a final por v ingança veio cah i r 
nas pr isões , que para os mais havia p r e p a r a d o . 
Elie era de toda a conf iança do Governador 
a len ta a sua c o n s t a n t e f idel idade áquel le p a r -
t ido. 

Houve t a m b é m out ra denunc ia fei ta a um 
cap i tão de mil ícias de Miranda, que no i n s -
t an t e da chegada do Crato lh 'a foi c o m m u n i -
car . Eis aqui qual era a c o m p a n h i a que t i nha -
mos nas p r i s õ e s ; i n imigos de cer to mais p e -
r igosos do que aquel les que nos g u a r d a v a m . 

O nosso bemfe i to r que viu tudo f ru s t r apo 
p o r t o u - s e com toda a p r e sença de esp i r i to , 
p r o m e t t e n d o e f f e i tua r -nos o negoc io na gua rda 
segu in te , e assim se conse rvou a lguns dias na 
Praça : mas logo que soube que t inha sido de -
nunc iado , emigrou para a Hespanha na o c -
cas ião que se medi tava a sua pr i são , e d 'a l í 
passou ao nosso exerc i to em defeza da causa 
da Rainha , e da pa t r i a . 

ERRATAS 

Em o n.° 16 d 'es te jo rna l — a s p r ime i r a s 
seis l inhas que se acham logo no pr incipio da 
1." co lumna da pag. 151 — deverão l e r - se em 
seguida á 2 . a co lumna da pag . 149, ou no pr in-
cipio da pag . 150. 

Ern o n.° 15, pag . 137, na 2 . a co lumna , l i -
nha 35, não se leia — policial, mas sim — judi-
cial. 

Em o n.° 15, pag . 140, na 2 . a c o l u m n a , l i-
nha 4, aonde se lê — do mesmo L.° —le i a - s e 
— do m e s m o L.° 2.° 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R I A . 
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Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Cont inuado) 

§ 32. Por este § garante a Carta Const. 
os co l l eg ios e Univers idades , onde serão 
ens inados os e l e m e n t o s das sc ienc ias , Be l las 
Lettras e Artes . Menos pomposo era o artigo 
238 da Constituição de 22, que se encontra 
redig ido nos segu intes t ermos : «Os ac tuaes 
e s t a b e l e c i m e n t o s de instrucção pública serão 
n o v a m e n t e regu lados e se criarão outros 
onde c o n v i e r » . N'este sent ido dispôz o art. 
28 , n . ° 2 da Constituição de 38 dizendo : «A 
Constituição t a m b é m garante e s t a b e l e c i m e n -
tos em que se e n s i n e m as sc ienc ias , lettras e 
artes» . A iniciativa individual não é por eiti-
quanto suí í ic iente para substituir n 'esta parte 
a acção g o v e r n a t i v a . 

Na Bé lg i ca o ens ino l ivre tom promo-
vido g r a n d e m e n t e o progresso das sc ienc ias . 
T e m - s e observado em a lguns dos nossos esta-
b e l e c i m e n t o s de instrucção secundar ia do 
nosso paiz que a instrucção públ ica t e m pro-
duzido resul tados superiores aos p r o v e n i e n -
tes da instrucção particular. S u p e r a b u n d a m 
no nosso paiz a s e s c h o l a s de instrucção s u p e -
rior, s e m que tenha sido possível reduzi l -as 
e m h a r m o n i a c o m as neces s idades do paiz. A 
re forma da instrucção tão desejada e ha 
tanto t e m p o emprehend ida ainda não foi c o -
roada c o m um resultado satisfatório. N e m o 
será tão depressa . Não s e n d o f ecundadas as 
nossas e s c h o l a s super iores com o sopro de 
vida, l iberdade e independenc ia que tão eff i -
c a z m e n t e t em influído nas Univers idade da 
A l e m a n h a , Bé lg i ca e Ing laterra , nós c a m i -
n h a r e m o s por muito t empo nas pisadas da 
França , onde tudo é moldado por um pro-
g r a m m a uni forme, e onde parece h a v e r - s e 
perdido o s e g r e d o de formar as in te l l igen-
te as grandiosas , or ig inaes e s u r p r e h e n d e n -
tes. E preciso, para que a instrucção se re -
forme e progrida entre nós , habili ar a nossa 
infância a c o m m u n i c a r d irec tamente c o m a 
A l l e m a n h a e com a Inglaterra , dotar c o n v e -
n i e n t e m e n t e as nossas e s c h o l a s super iores , 
excitar a iniciat iva individual , e f ecundar as 
in te l l igenc ias não l imitando a l iberdade plena 
das inves t igações sc ient i f icas , b e m c o m o a 
inteira publ ic idade d'essas m e s m a s lucubra-
ç õ e s . 

§§ 33 e 34. Res ta -nos , para concluir o ar-

N . ° 1 8 — S E T E M B R O — 1 8 6 9 -

t igo 145 da Carta Constitucional , examinar 
os últ imos dous §§ d'este artigo, onde se tra-
cta da suspensão da Constituição no que diz 
respeito aos direitos indiv iduaes . 

Diz o § 3 3 : «Os poderes const i tuc ionaes 
não podem suspender a Constituição, no que 
diz respeito aos d ire i tos indiv iduaes , sa lvo nos 
casos e c i rcumstanc ias espec i f i cadas no § se -
guinte :—§ 34. Nos casos de rebe l l ião , ou in-
vasão de in imigos , pedindo a s e g u r a n ç a do 
estado, que se d i spensem p o r t e m p o determi-
nado algumas das formalidades, que garan-
tem a l iberdade individual , poder se-ha faz.pr 
por acto e spec ia l do poder Legis la t ivo . Não 
se achando porém a esse t empo reunidas as 

I cortes , e correndo a Patria perigo i m m i n e n t e , 
poderá o g o v e r n o exercer esta m e s m a provi-
denc ia , c o m o medida provisoria, indispensá-
vel , suspendendo-a , i m m e d i a t a m e n t e cesse a 
necess idade urgente que a mot ivou , d e v e n d o 
n'utn e n'outro caso remet ter ás cortes , logo 
que reunidas f o r e m , u m a re lação m o t i v a d a 
das prisões e de outras med idas de p r e v e n ç ã o 
t o m a d a s ; «e quaesquer auctoridades , que ti-
v e r e m m a n d a d o proceder a e l las , serão res-
ponsáve i s pe losabusos , q u e t i v e r e m praticado 
a es se respe i to» . 

S i lves tre Pinheiro Ferreira e n t e n d e que as 
formalidades que garantem a liberdade indi-
vidual s e g u n d o o § 34 são as duas indicadas 
nos §§ 6 e 7, isto é, que as auctor idades só 
possam entrar de dia e nos casos que a lei 
de terminar em casa do c idadão, e que nin-
g u é m seja preso s e m culpa formada , exce -
pto nos c a s o s dec larados na le i e d e v e n d o o 
juiz cumprir c o m as prescr ipções indicadas 
no m e s m o § 7. Como diz o m e s m o escriptor 
é certo que todas as outras garant ias dos 
direitos ind iv iduaes são actos e s senc iaes e 
não m e r a s formal idades . Entende o m e s m o 
Public ista que é imaginar ia a necess idade que 
a Carta suppõe da parte dos agente s do Go-
verno de as s u s p e n d e r e m , ainda m e s m o nos 
casos de rebe l l ião , invasão d' inimigo, etc . E 
certo , p o r é m , que os t ermos em que a c e n -
sura é feita bas tam para justificar a Carta. 
« A l é m de que, diz e l l e , dado o caso d ' a q u e l -
las auctor idades j u l g a r e m preciso met ter em 
custodia qualquer c idadão d e v e m - o fazer 
c o m as dietas formal idades s e m p r e que ser 
p o s s a ; e, quando seja impossível, ou el las 
se persuadam de que o b s e r v a n d o - a s se s e -
guirá g r a v e prejuízo ao estado, nem porissu 
devem omitlir a prisão; mas o que l h e s c u m -
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pre é a s s e g u r a r e m - s e dos m e i o s de provar, 
tanto a imposs ibi l idade em um caso , c o m o 
os per igos que eram de t emer no outro, se 
para fazer a prisão se as tr ingissem ás orde-
nadas f o r m a l i d a d e s » . 

E certo que a Carta Constitucional se não 
e s q u e c e u de garantir os direitos induviduaes . 
a s segurando- se contra as arbitrariedades do 
G o v e r n o por m e i o do appèl lo para o poder 
l eg i s la t ivo . 

A Constituição de 38 a inda foi mais r igo-
rosa a este respei to , res tr ingindo os termos 
vagos em que se a c h a v a m c o n c e b i d o s os últi-
m o s dous §§ da Carta Const i tucional . Assim 
a Carta diz que d e v e o G o v e r n o remet ter ás 
cortes , logo que reunidas forem, uma re lação 
mot ivada das prisões e de outras med idas de 
p r e v e n ç ã o tomadas . Mas o § 2 do art. 32 da 
Constituição de 38 e x p r i m e - s e n o s s e g u i n t e s 
l e r m o s : « 0 decre to da suspensão incluirá no 
m e s m o contexto a c o n v o c a ç ã o das cortes 
para se r e u n i r e m dentro de quarenta dias; 
s e m o que será nul lo e de n e n h u m effeito. 
Uma outra l imitação importante é a m e n c i o -
nada no § 5 do m e s m o art igo, o qual é assim 
c o n c e b i d o : « D u r a n t e o periodo das e l e i ç õ e s 
g e r a e s para deputados , em caso a lgum po-
derá o G o v e r n o suspender as garant ias» . Por 
outro lado, porém, parece que a Constituição 
de 38 é m e n o s respeitadora dos direitos in-
div iduaes do que a Carta Constitucional . Com 
effeito nós já v i m o s que s e g u n d o a Carta 
dous e r a m apenas os §§ (6 e 7) que podiam 
ser suspendidos pe lo poder l eg i s la t ivo ou 
pe lo Governo , ao passo que , s e g u n d o a Cons-
t ituição de 38 art. 32 e § 4, parece que quaes-
quer garant ias p o d e m s e r s u s p e n s a s . A lettra 
do artigo e citados é c o m o se s e g u e : Art. 
3 2 : « / l $ garantias individuaes podem ser sus-
pensas por ac to do poder l eg i s la t ivo nos 
c a s o s d e r e b e l l i ã o ou invasão d o i n i m i g o , e por 
t e m p o certo e d e t e r m i n a d o » . — § 4 . ° : « A 
lei ou decreto que suspender as garantias 
des ignará e x p r e s s a m e n t e as que f icam sus-
p e n s a s » . Os direitos indiv iduaes m e r e c e m 
todo o respei to e aca tamento , as garant ias 
da lei organ ica são outras tantas p r e c a u ç õ e s 
sagradas contra a sua v io lação. É certo po-
rém que a m a x i m a antiga — salus populi 
suprema lex esto m e r e c e a inda hoje o re s -
peito do leg is lador . Desacata - se o individuo, 
quando periga em virtude d'esse a c a t a m e n t o 
a o r d e m publica. As s e g u r a n ç a s de que a 
le i c erca o individuo, não d e v e m c o m p r o -

metter a tranqui l idade publ ica . Dir-se -ha 
que d'este modo se attende ao n u m e r o e não 
á just iça, e q u e o despot i smo, muitas v e z e s , 
se aproveitará em prejuízo da n a ç ã o de u m a 
concessão tão per igosa . EíTectivamente é 
certo que se t e m abusado das cousas mais 
santas e s a g r a d a s ; mas n e m porisso é m e n o s 
verdadeiro que o pensamento , que o l eg i s -
lador quiz tornar ef l ieaz c o m a suspensão 
das garantias nos casos especi f icados , é jus -
t i f icável e racional Quando o povo está em 
risco, não se pode considerar s e g u r o o ind i -
viduo ; de maneira que o respeito e x a g e r a d o 
em favor dos direitos indiv iduaes viria em 
ult imo caso a tornar-se noc ivo aos proprios 
indivíduos. A suspensão das garant ias s e -
gundo o espirito da lei pôde cons iderar-se 
em ult ima anal vse c o m o um processo indi-
recto de assegurar os indivíduos contra os 
per igos que os a m e a ç a m , a ponto de p o r e m 
em sobresal to a soc iedade inteira. 

(Contiuúa). 

E S T U D O S D E M l l I S M A T I C A P O R T U G L E Z A 

MOEDAS COMMEMOKATIVAS 

I 

Na historia monetar ia de quasi todas as 
nações ex is tem a l g u m a s m o e d a s , que pe las 
c ircumstancias que concorreram para a sua 
c u n h a g e m , e pela s igni f icação de s eus typos 
e l e g e n d a s , r ecordam factos mais ou m e n o s 
importantes da nação a que p e r t e n c e m . 

Estas moedas , conhec idas na l i n g u a g e m 
numismat ica pelo n o m e de allusitas ou com-
memoraticas (1), t em u m a grande e b e m 
fundada importancia para os que professam 
este ramo da sc ienc ia archeo log ica , visto 
que c o m s i g o trazem gravada a m e m o r i a de 
uma empreza , esforços , ou facto polit ico, 
umas v e z e s g lor ioso , outras triste e d e s v e n -
turado; mas em todo o caso de não pouca 
importancia nos fastos de u m a nação. Ver-
dadeiros m o n u m e n t o s , ainda que s inge los e 
diminutos, as moedas c o m m e m o r a t i v a s , se 
c a r e c e m da imponênc ia e m a g e s t a d e das 
grandes ed i f i cações que se a l team aos o lhos 

(1) B a s t i e — La s c i e n c e dcs m e d a i l l e s . 
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dos que passam, apontando t e m p o s que já 
foram, t em no entanto a mobi l idade que é 
propria de p e q u e n a s chapas de m e t a l , em 
virtude da qual g e n e r a l i s a m a ideia ou facto 
q u e representam, por isso que c h e g a m a 
todas as m ã o s e l ogares . C o m p a r e m - s e os 
p e q u e n o s m o n u m e n t o s numismát i cos c o m 
quaesquer outros, e v e r - s e - h a que, se aque l -
les , por cujas mãos t e m as m o e d a s de passar, 
c o n h e c e m que ha ahi a l g u m a cousa mais que 
o ins trumento inventado pelo c o m m e r c i o 
para facil itar as suas transacções , é grande , 
é i m m e n s a a uti l idade da creação do monu-
mento na moeda. Mr. A. de Barthe le iney , 
um dos h o m e n s mais c o m p e t e n t e s em maté -
ria de numismat ica , não t em duvida em as-
segurar que as m o e d a s d'uni p o v o , c o n t e m -
porâneas do facto a que a l l u d e m , e m e n o s 
suscept íve is , que qualquer outro m o n u m e n -
to, de a l terações , minis tram por isso m e s m o 
mais s e g u r a s part icularidades re lat ivas á po-
lit ica, re l ig ião, inst i tuições , c o s t u m e s , e tc . , e 
são um c o m o brado v iv i f icante , repet ido em 
cada u m a , de um facto nac ional . A quantos 
cen tenares de pessoas se não e s c o n d e na 
m e s m a nação um m o n u m e n t o fixo que re -
gista u m a gloria p a s s a d a ! A m o e d a , porém, 
que v i v e c o m o c o m m e r c i o , vae c o m e l l e e 
por e l l e bater a todas as portas, entrar em 
todas as casas , derramar- se por toda a parte, 
e l evar coms igo , se lh'a impr imiram, uma 
pagina da historia, u m a l e m b r a n ç a que não 
c o n v é m deixar ext inguir -se da m e m o r i a da 
g e n e r a l i d a d e . 

Na numismat ica portugueza , c o m o na de 
todos os povos a q u e m u m a ex is tenc ia pas-
sada em actos de muita va l ia t e m e n n o b r e -
cido e exa l tado , lia a l g u m a s das m o e d a s cha-
madas c o m m e m o r a t i v a s . Cunhou-as D. Fer-
nando pe la occas ião da lucta em que se e m -
penhou c o m o rei D. Henr ique de Castel la, 
quando lhe f erveram no cerebro aspirações 
ao throno d'aquel la n a ç ã o ; c u n h o u - a s D. 
João I , o Mestre d'Aviz, p o u c o s t e m p o s d e -
pois de voltar ao re ino a primeira expedição 
Iructuosa, que se fez ás terras d'Africa; e 
quando, sacudido o jugo oppressor dos Phi -
l ippes, D. João IV foi e l e v a d o ao tl irono por-
tuguez , uma t a m b é m nos foi l e g a d a em c o m -
m e m o r a ç ã o d'aquol le acto do patriot ismo, 
operado pe los nossos maiores . Não q u e r e -
m o s dizer que as m o e d a s cunhadas entre 
nós ás quaes ande l igada a lguma recorda-
ção histórica se jam só as d'estes monarohas 

de mais a l g u m a s t e r e m o s de fallar; m a s a 
sua grande importanc ia re lat iva faz c o m que 
s o m e n t e d'estas agora trac temos . 

I I 

As m o e d a s d'esta e spec ie , mandadas c u -
nhar pelo primeiro dos m o n a r c h a s m e n c i o -
nados , são c o n h e c i d a s na historia pe lo n o m e 
de Barbudas, Graies e Pilartes. 

A o r i g e m do seu n o m e e o fim que o m o -
narcha l e v o u em vista quando ordenou a 
sua c u n h a g e m e s c r e v e m a lguns dos nossos 
ant igos chronistas , n o m e a d a m e n t e F e r n ã o 
Lopes e Faria e Sousa , aque l l e na chronica 
de D João 1, este na Europa P o r t u g u e z a , e 
t e m sido reproduzidos , ainda que succ in ta -
m e n t e e quasi s e m critica, nos escriptos dos 
que entre nós m a i s se t em appl icado ao estudo 
de nossas ant igualhas . 

N'aqui l lo que v a m o s dizer r e l a t i v a m e n t e 
a cada uma d'estas m o e d a s não pôde deixar 
de se r e c o n h e c e r quanto se c o m p l e t a m a 
historia propr iamente dita e a s c i enc ia das 
meda lhas . U m a s v e z e s v e m esta derramar 
n 'aque l la c laridade de não pouca va l ia , des-
cobrindo m e s m o cousas ignoradas , outras 
v e z e s v e m aque l la em provei to do pr imeiro 
ramo da archeo log ia . E o que ó certo , é que 
e m p r e h e n d e n d o fazer aqui a descripção c o m -
pleta das Barbudas, Graves e Pilartes c o m 
todas as part icular idades que c o m e l las se 
p r e n d e m , não p o d e m o s deixar de entrar pe la 
historia pol it ica do ul t imo representante da 
pr imeira dvnast ia , fazendo e sboço rápido 
d'a lguns de s eus actos, para p o d e r m o s satis-
fazer o intuito que p e r t e n d e m o s . 

I l l 

A q u e l l e s que t em c o n h e c i m e n t o da vida 
polit ica de D. Fernando , d'esse rei a quem a 
poster idade no juizo dos seus actos foi bus-
car á gent i l eza do corpo e volubi l idade do 
espirito os epi thetos para o s e u n o m e , s a b e m 
bem do tractado que este monarcha c e l e b r o u 
c o m os reis de Granada e de Aragão para 
estes o auxi l iarem contra D. Henr ique de Cas-
te l la , antes conde d e T r a n s t a m a r a . N o t e m p o 
em que D. Fernando c o m e ç o u o s e u re inado 
em Portugal , i a ateada em Castella u m a 
guerra civi l entre o rei d 'aque l la nação D. P e -
dro o cruel , e D. H e n r i q u e o bastardo, que 
lhe disputava a corôa . D. P e d r o m o r r e u as -
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sass inado ás m ã o s do conde de Transtamara , 
em Mont ie l ; e o povo que durante a vida 
odiava o rei por causa do s eu despot i smo, 
depois da morte chorou e quiz v inga l -a . Cha-
m o u D. Fernando de Portugal para se pôr á 
sua frente , c h a m a m e n t o a que D. Fernando 
respondeu a f i r m a t i v a m e n t e s e m conse lho 
dos seus , e durante a l g u m t e m p o se g lad ia -
ram os dous monarchas , d'antes amigos , não 
resul tando d'esta lucta outra cousa para P o r -
tugal que não fosse o consumir-se grande 
copia de r iquíss imos thesouros que os reis 
anter iores t inham a c c u m u l a d o e transmittido 
a D. F e r n a n d o . Para de certo modo se jus -
tificar da e m p r e z a em que se ia e n v o l v e r , 
por ambição u n i c a m e n t e , que ixou-se ao papa 
Gregor io IX do assassinato de 1). Pedro, seu 
primo, sendo m a n d a d a s para este effeito á ! 

Sancta Sé o bispo d Evora L). Martini Gil, e 
o ce l ebre a lmirante Lançarote Passanha ou 
P e s s a n o , depois assass inado no Castello de 
Beja . Gregorio I X , perante q u e m o monar-
cha l e v o u as suas queixas , não de ixou que se 
pro longasse mui to esta lucta entre os dous 
reis . Chamado para a questão, ponde a l c a n -
çar q u e accordassem nas cond ições de paz. 
N ã o e n u m e r a r e m o s a s c o n d i ç õ e s c o m que el la 
se firmou; o que c o n v é m porém dizer é que 
s e n d o u m a d'e l las casar D. Fernando com a 
f i lha de ü . Henr ique , aque l l e e n a m o r a d o de 
tres L e o n o r e s de ixou a Leonor de Castella 
pe la Leonor portugueza , mulher de João 
L o u r e n ç o da Cunha, rompendo assim n o v a -
m e n t e a harmonia , desde pouco es tabe lec ida 
entre as duas nações . 

Foi este um rompimento que t eve c o n s e -
q u ê n c i a s funestas para Portuga l . Verdadeira 
c a l a m i d a d e pe los m a l e s que causou , dizem 
os chronistas d'então, esta lucta trouxe c o m -
s igo a perda de mui tos thesouros , que apro-
ve i tados e não malbaratados c o m o foram, 
ter iam dado muita vida ao re ino. Na pri-
meira guerra , c o m quanto 1). Fernando désse 
a mui tos h e s p a n h o e s dinheiro e terras por-
tuguezas , l e v a n t o u no entanto um exerc i to 
mixto , que combat ia , parte para seguir seu 
rei, parte (a fracção aragoneza) para v ingar 
o s a n g u e derramado do seu . Agora as cir-
cumstanc ias eram outras. Os actos de D. Fer-
n a n d o iam sendo vistos c o m a lgum des -
agrado por muitos dos seus vassal íos depois 
do c a s a m e n t o c o m D. Leonor Te l l e s , e , pre-
parando-se para uma c a m p a n h a , sobre a 
qual não foi ouvida a nobreza n e m o c lero , 

que tanto peso t inham então na balança das 
cousas polit icas, não o a c o m p a n h a r a m to -
dos aque l l e s que n outras c i rcums'anc ias se 
prompti f icariam a s egu i l -o . E por isto, e mais 
por que era grande o exerc i to cas te lhano , 
recorreu ao dinheiro da nação , que muito 
era o hav ido ainda nos s eus cofres , pagando 
a so ldados es trangeiros que combateram ao 
lado da bandeira portugueza. 

Os so ldados que avu l tavam mais pelo n u -
m e r o e importancia eram os f rancezes . S o l -
dados nobres , umas v e z e s c o m m a n d a n d o utn 
grupo de h o m e n s de m e n o r condição , outras 
apresentando-se a si sós , estes aventure iros 
t ranspunham as suas fronteiras, e , por que 
não t inham na patria o que segundo as 
ideias da é p o e h a , era condição do e n g r a n -
d e c i m e n t o e exa l tação , corriam aos togares 
de maior risco, para sus tentarem pelas ar-
mas em paizes es trangeiros a altura de s eu 
n o m e , a tradição de sua fanii l ia. Na historia 
das republ icas de l lal ia no s e c i d o x i v são 
e l l e s de sobejo conhec idos , esses so ldados 
f rancezes d'origeni nobre . O n o m e que lá 
t inham e por que se des ignam na nossa h is -
toria é o de Barlutes ou liarludes, d onde 
proveio o n o m e de Barludas para as m o e d a s 
portuguezas . Quanto a e l l e s o n o m e proveio-
lhes de c o m b a t e r e m c o m um capacete de 
fôrma particular que na l ingua franceza se 
c h a m a v a m bar bus, s e n d o que uma das suas 
partes podia descer até á barba (barbe) o c -
cul tando, quando lhe era necessár io , a cara 
toda (1). 

Combatiam estes so ldados com umas l a n -
ças, ornadas de pequenos pendões , a que 
c h a m a v a m graves , ta lvez e in razão do peso 
e n o r m e que t inham, e traziam sempre c o m -
sigo e junto a si, c o m o so ldados d'alta ca-
thegoria que eram, m o ç o s escudeiros , cha-
mados Pi lartes , que lhes sus tentavam os 
g r a v e s e os escudos , durante o t e m p o em 
que não combat iam. Dos n o m e s graves e 
p i lar tes— lanças e escudeiros , é pois que se 
der ivam por mot ivos que v a m o s a ver, as 
duas m o e d a s de D. Fernando que tem os 
m e s m o s n o m e s (2). 

F. I. de Mira. 

( t ) Dicc. G e r a l de Bio», e His t . de B a e b e l e t . v.. 
barlutes. 

(4 A ch ron iea de D. J o ã o I por F, Lopes diz 
assim na pa r le 1 . 8 cap 3 0 : . . . e a rrazoni porque 
e s tomce forom t a a e s n o m e s postos a es tas m o e d a s 
q u e r e m o s aqui d i ze r . Quando e l - R e i dom fe rnando 
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começou g u e r r a com e l - H < i dom h e m r r i q u e corno 
ouviste v e h e r o m a c a s l e l l a com et 1 e muilr . g e m t c 
de f i a m c e z e s a que c h a m a v a m c o m p a n h a b r a n c a 
E viinhain a r m a d a s a esta gu iza T r a g i a m b a c i u e t e s 
com es to fas e camal l de ' n a l b a com c a r a posta e 

chamavom lhe b a r u u d a s . E o cunho e es ta 
gen te d a r m a s t r ag iam g r a v e s com pemdnües p e q u e -
nos em cima a que ho ra c h a m a m lanças d a r m a s E 
aos moços que t r ag i am as b a r u u d a s em c ima dos 
chibaaos c h a m a u o m p i l a r t e s e depois lhe c h a m a r o m 
porta g r ave E nos c h a m a m o s ago ra aas b a r u u d a s 

pante, p r e s id indo ao acto D o m i n g o s Vande l l i 
e a r g u m e n t a n d o J o ã o A n t o n i o Dal la -Bel la e 
o u t r o s (folh. 190 v.° do L.° 1.° dos e x a m e s , 
a c t o s , e g r a u s da f a c u l d a d e de Philosophia). 

Do 3.° a n n o ph i l o soph i co fez ac to como vo-
lun t á r io , aos 23 de J u n h o de 1780, s e n d o a p -
p rovadn Nemine discrepante. p r e s i d i n d o ao 
ac to João A n t o n i o Dalla-Bella, e a r g u m e n t a n d o 
A n t o n i o S o a r e s Barbosa e o u t r o s (folh. 222 do 
r e f e r i do L.° I o da f a c u l d a d e de Philosophia). 

Nos Fragmentos das actas antigas, em que 
bacinetes de camall e aos moços pages. E d'aquel- se e n c o n t r a m as de Matliematica de 4 de Ju -
les nomes das armas levarom nomes aquellas moe- | lho de 1780, e 27 de Ju lho de 1782, se lê que 
das E ao grave tiinha huuma lança no cunho e buum : ob teve Custodio Gomes em cada um d ' aque l l e s 
peridom pequeno cm cima e da outra aspa e quinas. ! a n n o s um p r e m i o de fiOgOOO; e no L." (.1) do 

(Continua). , registo das cartas e provimentos dos filhos 
j das folhas da Universidade, folh. 85, se lê em 

NOTAS Á CARTA DE JOSÉ AMSTASIO 
DA CUNHA 

! c o n f i r m - c ã o o s e g u i n t e . 
« José F ranc i sco de Mendonça , P r inc ipa l 

«e tc . , Refot rnador Rei tor da Un ive r s idade , e 
«os l en tes d e p u t a d o s da c o n g r e g a ç ã o das f a -
«cu ldades p h y s i c o - m a t h e m a t i c a s . 

(8) Custodio Gomes de Villas Boas , na tu ra l i «Fazemos saber , que t e n d o - n o s r e q u e r i d o 
de Barce l los . j «Custodio Gomes de Villas Boas, 1.° t e n e n t e 

F requen tou como vo lun tá r io o 1 0 a rmo ma- «do r e g i m e n t o de ai t i lher ia da praça do Po r to , 
therna t ico em 1778 para 1779, s endo a p p r o - j «que t inha s ido a p p r o v a d o no 2 o anno ph i lo -
vado Nemine discrepante, em 1 de J u n h o de 
1779, com r igor de o r d i n á r i o , p r e s id indo ao 
acto Miguel A n t o n i o Ciera. e a r g u m e n t a n d o 
José Monteiro da Rocha e ou t ro s {folh 142 do 
L.° 1.° dos exames , ac tos , e g r a u s da f acu l -
dade de Mathematica) 

Foi t a m b é m a p p r o v a d o Nemine discrepante 
com r igor de o r d i n á r i o , na s m a t é r i a s do 2 ° 
a n n o (que f r e q u e n t o u s i m u l t a n e a m e n t e como 
voluntár io) , em 5 de J u n h o de 1779, p r e s i -
d indo ao ac to J o s é Montei ro da R o c h a , e a r -
g u m e n t a n d o Miguel An ton io Ciera e ou t ros 
(folh 147 v.° do r e fe r ido l ivro) . 

No 3.° a n n o , que t a m b é m f r e q u e n t o u como 
vo lun tá r io , foi a p p r o v a d o Nemine discrepante 
com r igor de o r d i n á r i o , ern 7 de J u n h o de 
1780, p res id indo ao ac to J o s é Montei ro d i 
Rocha , e a r g u m e n t a n d o Manuel José Pere i ra 
da Silva e ou t ro s (folh. 1 í>6 do m e s m o livro) 

Fez ac to , como vo lun t á r io , do 4.° a n n o rua 
thernat ico a 3 de Ju lho de 1782, s endo a p p r o -
vado Nemine discrepante, e t o m a n d o em se-
gu ida o grau de b a c h a r e l . P res id iu ao acto 
J o s é Monteiro da Rocha , e a r g u m e n t a r a m Ma 
nuel José Pere i ra da Silva e ou t ro s (folh. 242 
v.° do mesmo l ivro) . 

E fez e x a m e gera l de f o r m a t u r a a 13 de Ju-
lho de 1782, s endo t a m b é m a p p r o v a d o Nemine 
discrepante, p r e s id indo a inda J o s é Monte i ro , 
e a r g u m e n t a n d o Perei ra e o u t r o s (folh. 244 
v.° do m e n c i o n a d o L.° 1.° de exames , ac tos , 
e g r aus da f acu ldade de Mathematica). 

Na facu ldade de Philosophia t inha feito 
exame do 2.° a n n o a 19 de Maio de 1779, como 
vo lun tá r io , s e n d o a p p r o v a d o Nemine discre-

«soph ico , e no 1.°, 2 e 3.° do curso m a t h e -
«rnat ico, que f r e q u e n t o u c o m o vo lun tá r io , 
« m o s t r a n d o o bem a p p r o v e i l a m e n l o e p r o g r e s -
«sos, que t inha fei to nas d ie tas s c i e n c i a s ; 

«Tendo a t t e n ç ã o a não ser c o n ' r a os Esta-
«lutos, a n t e s con fo ru e ao esp i r i to d ' a l guns , 
«e e s p e c i a l m e n t e das o r d e n s p o s t e r i o r e s de 
«Sua Mages tade ao dicto r e spe i t o , e da sua 
«real r eso lução de 23 de J a n e i r o de 1778. 

«Havemos por bem do se rv iço de Sua Ma-
« g e s t a d e e do a p r o v e i t a m e n t o e p r o g r e s s o das 
« re fe r idas s c i e n c i a s fazer m e r c ê ao dicto Cus-
«lodio Gomes da q u a n t i a de 60g000 réis , em 
«premio da sua app l i cação , por uma vez s ó -
«mente .» 

Nos Fragmentos das actas antigas d iz - se , 
que foi em c o n g r e g a ç ã o de Mathematica con-
fer ido es te p r emio , posto que no mesmo dia 
e c o n j u n c t a m e n t e houve a c o n g r e g a ç ã o de 
Philosophia-, mas o edital indica ter s i l o con-
fer ido por a m b a s as f acu ldades , e nu fim diz 
que foi r e so lução da c o n g r e g a ç ã o da Mathe-
matica. 

E a pag . 167 do mesmo L.° (A) se lê a iuda : 
«Tendo a t t e n ç ã o a que Custodio Gomes de 

«Villas Boas t inha f r e q u e n t a d o as disr ip l inas 
«de todo o curso m a t h e m a t i c o , na cl.isse de 
«vo lun tá r io , com um ardente zelo e applicação 
«e um completo desempenho de todas as suas 
«obrigações, e boa satisfação dos exames e 
«actos públicos, qu° tinha feito: e tc . 

«Havemos por bem, etc » 
Tanto es te d ip loma , c o m o o a n t e c e d e n t e 

tem a a s s igna tu ra do R e f o r m a d o r Re i to r J o s é 
F ranc i sco de Mendonça ; m a s a r e d a c ç ã o é do 
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i u s igne j e su í t a , o Dr. Jose Montei ro da Rocha , 
po is n e n h u m papel saía e n t ã o da facu ldade , 
ou da Unive r s idade com re lação a negoc ios 
d 'e l la , que não fosse d ic tado por elle, e vár ios 
a p o n t a m e n t o s e sc r i p to s a t é pela sua p rópr ia 
le t ra se vêem nos Fragmentos das actas an-
tigas. 

A folh . 23 v.° do L.° 1.° das I n f o r m a ç õ e s se 
lê, que foi Custodio Gomes qual i f icado na for -
matura pela s e g u i n t e m a n e i r a :— Bom proce-
dimento, madureza e prudência. — Bom estu-
dante com bom talento. 

Foi d e p o i s b r i g a d e i r o de a r t i lhe r i a , l en te 
de Mathematica (de Astronomia e Navegação1, 
na Academia real da m a r i n h a , e depo i s de j u -
b i lado , g o v e r n a d o r da praça de Va lença . Era 
cava l le i ro da o r d e m de Christo, e socio da 
a c a d e m i a real das sc i enc ias de Lisboa. 

O p r o p r i o José Monteiro na ca r t a , que 
t r a n s c r e v e m o s em a nota (7), o ju lgou d igno 
de ser m e m b r o d ' es ta c o r p o r a ç ã o sc ient i f ica , 
t endo- lhe confe r ido na Unive r s idade por duas 
vezes p r é m i o s e x t r a o r d i n á r i o s de 60$000 réis , 
como a c a b a de se v e r ; mas depo i s modif icou 
o seu ju izo , como l e r e m o s occas ião de c o n h e -
cer pela r e s p o s t a , que deu á car ta de J o s é 
Anas t a s io . E que o a f l ron l avam as r e l ações 
do p e n i t e n c i a d o com o a c a d é m i c o . 

F r a q u e z a s h u m a n a s ! (Continua). 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Continuado) 

Nas c o n s i d e r a ç õ e s que acaba de expôr , a 
c o m m i s s ã o par t iu do p r inc ip io pouco f a v o r a -
vel á sua a r g u m e n t a ç ã o , de que a p r o p r i e d a d e 
collectiva era p e r f e i t a m e n t e igual á ind iv i -
dual . Se porém re f l ec t i rmos na p ro funda d i f -
f e r e n ç a , que exis te en t r e e s t a s duas p r o p r i e -
dades , mais uma razão e n c o n t r a r e m o s a favor 
da d e s a m o r t i s a ç ã o . Embora os mun ic íp io s não 
d e p e n d a m , nem devam a sua ex is tenc ia á lei, 
como a c o n t e c e com as o u t r a s c o r p o r a ç õ e s de 
mão mor t a , é ce r to que a sua p r o p r i e d a d e , 
sendo regu lada e d e p e n d e n t e do i n t e r e s se pu -
blico na acqu i s i ção , a l i enação e modo de ser , 
t o r n a - s e v e r d a d e i r a m e n t e legal . 

Em todos os t empos e em todos os r e g i m e n s 
se en t endeu sempre , que a in te r fe renc ia dos 
poderes públ icos em re lação á p ropr iedade das 
corporações era mui to mais amp la . 

Debaixo d ' e s t e pon to de vista pudemos di-
zer, que a d e s a m o r t i s a ç ã o não é mais do que 
a ampl iação da lei v igente , em vir tude da 
qua l as co rporações não podem adqui r i r , con-
servar ou vender , sem prévia auc to r i sação do 
Governo . 

Talvez conviesse mos t r a r ago ra , q u a n t o a 

desamor t i sação concorre para s implif icar e 
melhorar a admni s t r ação , e para fomen ta r o 
desenvo lv imento e p rogresso do nosso e s t ado 
economico e financeiro; a commissão porém 
e n t e n d e não o dever fazer , p o t q u e n ' e s t e t r a -
balho ha uma par te especia l ded icada a este 
objecto . Ha ainda out ra ra / .ào : os ma i s encar -
n içados i n imigos da de samor t i s ação , não r e -
f lect indo, que conced ida a conveniênc ia têm 
concedido a l eg i t imidade , d i r igem p r inc ipa l -
men te os s e u s t i ros sobre es ta , q u e s t i o n a n d o 
d 'o rd inar io mais a f ô rma , do que o pr inc ip io 
da l iberdade da t e r ra , c u j o s benefícios para 
as corporações e pa ra as soc iedades não o u -
sam i m p u g n a r de f ren te . 

A commissão em vista das r azões expos tas 
e l endo cons ide rado o esp i r i to da nossa legis-
lação desde AfTonso II , a l eg i s lação hespa -

ínhola a da t a r d'AíTonso XII, e var ias d i spos i -
ç õ e s da legis lação f r a n c e z a e das o u t r a s n a -
i eões , rião duvida dizer com um dos nossos 
pr imeiros homens d ' e s t ado , o Sr. Martens Fer-
rão, d is t inc to o r n a m e n t o d 'esta Univers idade . 

! — «Desamor l i sam ou já d e s a m o r t i s a r a m quas i 
lodos os pa izes . O pr incipio da l iberdade da 
terra por toda a p a i t e vae oblendo r e c o n h e c i -
m e n t o : desamor t i sou a F rança , desamor t i sou 
a I l e s p a n h a , de samor l i s amos nós , desamor l i sa 
a l l a l ia , a I tal ia que vê na d e s a m o r t i s a ç ã o dos 
seus bens a sa lvação do seu es tado f inancei ro 
e economico . 

Desamor l i sam m a i s : desamor t i sa a Aos t r i a , 
es te paiz, que p rocurou até á custa de g r a n d e s 
e m p r e s t i m o s l iber tar os bens f e u d a e s : a lei 
dos servos da Rússia foi d i r ig ida sob a inf luen-
cia do mwsnio pr inc ip io . E nós c o n t e s t a r e -
mos ainda o d i re i to e a conveniênc ia da d e s -
a m o r t i s a ç ã o ? » 

Temos d e m o n s t r a d o o principio da desamor -
t i sação , e a sua app l icação especia l aos bens 
p rópr ios munic ipaes . Aqui t e r m i n a r í a m o s o 
pr imeiro capi tulo do nosso t raba lho se não de -
fendessemos , q u e os baldios , m a n i n h o s e logra-
douros communs , t ambém devem ser lançados 
no mercado , opinião con t ra r ia ao disposto no 
o." 1 do § 2.° do art õ.° do projecto de lei, n." 
9. A. de 17 de Novembro de 1865. 

Não serão supér f luas d u a s pa lavras sobre a 
na tureza especia l dos bens , de que passámos 
a o c c u p a r - n o s . 

Além dos p ropr ios m u n i c i p a e s de que até 
aqui l emos t r ae lado , des t inados á sa t i s fação 
das necess idades respec t ivas do munic íp io e 
cuja admin i s t r ação pe r tence ao? r e p r e s e n t a n -
tes do mesmo munic íp io , (Cod. Adm. ar l . 118, 
n.° 1), exis tem na c o m m u n a out ros bens , que 
servem ao gôzo indiviso da c o m m u n i d a d e , e 
cuja f ruição é regulada poi aque l les mesmos 
r e p r e s e n t a n t e s (Cod. Adm. cil. art , n.° 3) (1) 

(1) C o n s t i t u e m e í l a u l t ima eepec ie os ba ld ios . 
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É a d e s a m o r t i s a ç ã o d ' e s ies bens, cu ja n a t u -
reza de ixamos espec i f icada , a q u e a c o m m i s -
são ju lga dever l igar uma especial a l t eoção . 

Bas ta r iam as cons iderações p roduz idas em 
favor da desamor t i sação dos própr ios inunic i -
paes, da desamor l i s ação em ge ra l , para nós 
conc lu i rmos r igorosa e p laus ive lmento pela 
de samor t i s ação dos ba ld ios . 

Não ha na rea l idade , razão a lguma , para que 
os eíTeitos economicos e financeiros da d e s -
amor l i sação dos bens munic ipaes , não possam 
ou não devam i g u a l m e n t e e s p e r a r - s e da d e s -
amor t i sação dos baldios . 

Diz M. Gaudry ; «n 'uni t empo em que a indus-
tria era nulla foi d ' uma necess idade impre t e -
rível a ex is tenc ia de bens , cominunaes , pasta 
gens para os gados , e a de l e n h a s para o lume, 
e para cons l rucção de casas ; hoje, po rém, des -
appa rece ram as causas , que jus t i f i cavam a 
exis tencia de '.aes bens . 

A commissão cons ide rando o c o m m u n i s m o , 
como uma das fe ições ca rac te r í s t i cas da igno-
rância ou da d e s m o r a l i s a ç ã o dos povos, c o m -
prehende e explica f a c i l m e n t e a ex is tenc ia 
d 'esies logradouros c o m m u n s , n ' essas é p o c h a s 
d 'obscuran t i s ino , em que os p r inc íp ios mais 
t r iviaes da Phi losophia da indus t r ia e ram com-
plet a mente d e s c o n h e c i d o s . 

Hoje , porém, m u d a d a s as c i i c u m s t a n c i a s , 
sendo d ive r sas as tender ic ias do século, co -
nhecido o pre juízo de se c o n s e r v a r e m i n c u l -
tos g r a n d e s e spaços de te r ra , que d e v i d a m e n t e 
aprovei tados , al i o leados e l a n ç a d o s 110 m e r -
cado ser iam ura poderoso e l emen to de r iqueza 
e p ro spe r idade publ ica e não se oppondo ás 
p resc r ipções da jus t iça o pr inc ip io da des-
amor t i sação , não ha razão que jus t i f ique a co 11 -
se rvaçâo d 'es la ins t i tu ição , m o n u m e n t o vivo 
da ignorânc ia primit iva dos povos . 

Posio is to , o p e n s a m e n t o da commissão p ro -
cederá me lhor na e spec ia l idade , se re f lec t i r -
mos nas d i spos ições da nossa l eg i s l ação a seu 
respeito e ouv idas as auc to r idades mais compe-
tentes n ' e s t a s ma té r i a s . 

P r i m e i r a m e n t e o Alv. de 27 de Novembro de 
1804 fac i l i t ando os e m p r a z a m e n t o s dos b a l -
dios e man inhos , q u a n d o assim for requer ido 
pela maior ia dos m o r a d o r e s v is inhos , deixou 
ver c l a r a m e n t e o espi r i to do leg i s lador que 
reconhecia as maiores v a n t a g e n s de fac i l i ta r e 
p romover pela r epa r t i ção dos m a n i n h o s , a 

por ociosos , d e s a p r o v e i t a d o s , incu l tos ou não a r r o -
teados ; e d ' a l g u n s d ' e s l e s bens s e r e m in fecundos 
e e s t e r e i s l he s vem a des ignação de man inhos . 

Tanto uns como ou t ros tomam o nome de l o g r a -
douros commur.s pelo fim, a que se des t i nam, isto 
é , por p e r t e n c e r e m ao gôzo indiviso da c o m m u n i -
dade . E s t e s t r e s n o m e s porém, t o m a n i - s e coino sy -
nonimos. 

s impl i f icação e mais zelosa e fecunda a d m i n i s -
t r ação dos ba ld ios . 

Citaremos a p e n a s mais o Alv. de 11 d 'Abr i l 
de 1815, que no § 4.° e n c a r r e g a v a os c o r r e g e -
dores de comarca de p romove rem o a f o r a -
men to dos ba id ios d e s n e c e s s á r i o s para o lo-
g r a d o u r o comuium dos v i s i n h o s ; a t t r ibu ições , 
que p a s s a r a m para o a d m i n i s t r a d o r do conce -
lho. Esta d i spos ição da lei revela a inda o 
m e s m o pensamen to ] no esp i r i to do l eg i s l a -
dor . 

João de Macedo Pere i ra da Guerra Fo r j az na 
; memor ia sobre o e s t ado da ag r i cu l tu ra na co-

marca de Cas te l io -Branco á Academia Real 
das Sc ienc ias de Lisboa e x p r i m e - s e nos s e -
gu in t e s t e r m o s ; «Não seria já t empo de d a r 
por d e m o n s t r a d o , que os pa izes , que mais 
a b u n d a m em pas tos eo inmuus são os mais des-
povoados , dando d is to uma prova tão ev iden te 
as d i l a t adas c a m p i n a s d ' I d a n h a , d3 Monsanto, 
de Rosmaninha l , Monfor te e as suas v i s i n h a n -
ças. » 

O conse lhe i ro José Maria Grande na i n a u -
g u r a ç ã o do Ins t i tu to agr ícola de Lisboa dizia 
o s e g u i n t e : «Com respei to aos ba ld ios é p r e -
ciso ins t igar as cornaras a a fo r a l -o s pelos h a -
b i t an t e s dos m e s m o s concelhos como já foi 
de t e rminado pelos Alvarás de 23 de Ju lho de 
1770, de 27 de Novembro de 1804, e de 11 de 
Abril de 1815. 

E preciso adop ta r g e r a l m e n t e esta p rov iden-
c i a , po rque a exper ienc ia tem já feito ver l o -
' das as suas v a n t a g e n s . 

E na verdade os baldios d 'Es t remoz , de Ve i -
ros, de Souzel, do Coura e d ' o n t r o s conce lhos 
do Alemlejo , es tão hoje t r a n s f o r m a d o s , depois 
da sua repar t ição em bel los o l ivedos e exce l -
ienles v inha t a r i a s .» 

Estes e ou t ros mu i to s t e s t emunhos , de quo 
ia commissão se poder ia fac i lmente aprove i ta r 
! levam á ev idenc ia o q u a n t o a ag r i cu l tu ra e a 

pi ospe r idade nac iona l lucra r iam se os bald ios , 
de ixando o seu esiado de log radouros eo in-

Imui is , pa s sas sem a ser cu l t ivados , s e g u n d o o 
zelo e maior conven iênc ia do p ropr i e t á r io , que 
uma vez os comprasse . 

Out ras cons ide rações poder ia a commissão 
ap resen ta r em abono das suas ide ias . 

A p ropr i edade conservada em c o m m u n h ã o , 
como acon tece com os b e n s de que nós e s t a -
mos oceupando , nem p rospe ra , nem pôde p ios -
pe ra r . Tem todas as i nconven iênc i a s de c o m -
mun i smo , sem n e n h u m a das suas poucas van-
t a g e n s . 

I n u n e n s o s t r ac tos de te r reno se acham em 
pousio , sendo al iás suscep t íve i s de g r a n d e e 
a b u n d a n t e prodi icção. 

Muitas florestas, p r a d o s n a t u r a e s e ar t i f ic ines 
poder iam ve rde ja r na s g r a n d e s zonas ba ld ias , 
aonde hoje só reina a es te r i l idade . 

Mattos, m a n i n h o s , expostos a todo o genero 
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de devas tação , só dão a p ioducção na tu ra l da 
l e r i a . 

Os gados ca l cando tudo não deixam medrar 
a s p lan tações . 

N inguém ulil isa sim ilha n le sys len ia de pro-
p r i edade . Os g r a n d e s e pode rosos u su rpam os 
me lho re s bocados . 

A divisão dos f ruc to s , que os l o g r a d o u r o s , 
por v e n t u r a p r o d u z a m é feita como a do leão, 
os r icos levam ludo e os pobres ficam com um 
exíguo q u i n h ã o . 

F ina lmen ie t odas a s cons ide rações d ' i n t e -
resse social , t odas as conven iênc ia s d ' e c o n o -
iriia rural aconse lham a r evogação d'uni tal 
c o m m u n i s m o , que a poucos aprovei ta ea mui -
tos p re jud ica . 

A opinião de h o m e n s en tend idos em agr icu l -
t u r a , bem como o espir i to da nossa legis lação 
co inc idem 110 m e s m o p e n s a m e n t o . Existe ape-
n a s uma di f ferença , que suppo inos rever te r 
c o m p l e t a m e n t e em favor das ideias da commis-
são . (Continua) 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O U * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XVI 

Terceira fuga meditada nos Quartéis velhos: 
chegada dos prisioneiros da Barroca d'Alva 
no Algarve, vindos d'Abrantes. 

Era por esle tempo que nos Quar té i s velhos 
se medi tava le ice i ra f u g a ; porém como a h a -
viam de verif icar em q u a n t o ali gove rnas se o 
ta l Noronha ? A lguns presos , que o não conhe-
ciam lhe f a l a r am, e elle a Indo annu ia , mas 
n ã o tardou m u i l o s d ias qtre o Governador o 
n ã o soubesse , e as mais ene rg i ca s p rov iden-
cias ba lda ram o pro jec to . Esla fuga era segunda 
vez in t en tada pelo cano da cloaca, que apesar 
de se r c o n c e t l a d o , e j u l g a d o muito seguro , 
todavia bem e x a m i n a d o es tava quasi apto para 
o fim que se in ten tava : poi en t re o ferro , e a 
pedra , que servia di: leito ao cano cabia , a inda 
que com cus to , urna pessoa, e era assás fácil 
o tornar esla en t rada um pouco mais c o m m o d a . 
Foi por esta o c c a s i ã o q n e a esla Praça c h e g a r a m 
noventa e seis p r i s ione i ros da Praça d 'Ab ian -
tes, lendo d'ali sah ido cen to e v in te : os vinte 
e qua t ro mor re ram pelos c a m i n h o s com o mui to 
t e m p o r a l f r i o ; pois chega ram a esta Praça em 
16 de J a n e i r o de 1834, pelo maior inverno , e 

com o c rue l i r a c t a m e n l o do c o m m a n d a n t e da 
esco l ta , d u r a n t e a j o r n a d a . Era es te João de 
Cerqueira Morcella, na tu ra l d 'es ta Praça , que 
foi sa rgen to de 11, e ho je oíDcial em 13, que 
com a escol ta de mi l íc ias de Castello Branco 
pra t icou excessos inaud i tos . Todos es les p r i -
s ione i ros c h e g a r a m quasi mor tos e sem algum 
agaza lho foram mel l idos nas Avançadas de 
San to Anlon io , q u e es tavam todas che ias 
d ' a g u a , pela mui ta que vert iam as a b o b a d a s : 
que c r u e l d a d e l l ! O Governador Iractou sem 
h u m a n i d a d e a lguma es les infel izes: mandou-os 
em volta da Praça para as Avançadas para que 
nem os hab i t an t e s , nem os presos, vissem a 
g rande inis°ria em que v inham, e mais duro 
que o bronze nada lhes m a n d o u , nem luz, nem 
lenha para se a q u e c e r e m . 

No dia segii inie s o u b e m o s a cruel nou t e , que 
passa ram todos aquel les desgraçados , e nos 
propozetnos a m a n d a r - l h e s o que p o d í a m o s : 
todas as pr i sões c o n c o r r e r a m com fatos , d i -
nheiro, comer , e palha para os enxe rgões , no 
que nos f icaram agradec idos . Os dos Quartéis 
velhos ainda j u n t a r a m p->rto de tr.es m o é d a s ; 
porém o Noronha não qiri/ que se lhes mandas -
sem, sem que pr imeiro se par t ic ipasse ao Go-
vernador , que e s t r anhou mui to lai e smola , e 
disse fu r ioso , que quem dava esmolas não per -
cisava de pedir , e d 'ahi em diante nunca mais 
os presos pobres d 'aque l las pr i sões , e das de 
San to Anlonio t o r n a r a m a sahi r a pedir . Que 
d u r e z a ! Que obs t i nação ! ! 

Ainda se d e m o r a r a m a l g u n s d ias nas Avan-
çadas de S a n t o Anlon io as di f ferenies c o u d u -
ctas , que d ' A b r a n i e s e Elvas chegavam ; elles 
per f izeram o numero de 3 0 0 : ' porém os fr ios 
que soflrerarn em uma j o r n a d a oppressora de 
mais de 35 léguas , e o mau I rac tamenlo que 
se lhes deu era bas l an t e para virem de lodo 
p ros t r ados na sua s a ú d e ; p r inc ip ia ram pois 
logo a morrer a o s d o u s e Ires por dia , l ie maneira 
que os facul ta t ivos desconf iaram bem que en-
ire nós de novo apparecesse a terr ível cólera . 
O Governador olhou en tão mui to a t t en lo para 
as reflexões dos médicos , e r ece iando o pre-
juízo da g u a r n i ç ã o se resolveu a t i rar os presos 
dos Quar té is velhos, i nudando-os para as ou -
Iras pr isões , e Avançadas , e passa r os pr is io-
ne i ros para os dicios Quar té is , afim de que com 
a a ragem do te r re i ro podessem mais fac i lmente 
melhorar ; ali porém não cessa ram de morre r , 
e a maior par le á n e c e s s i d a d e ; pois apenas 
lhes davam para dous d ias um pão, que nem 
os s ãos podiam comer , e n e n h u m out ro t rac la-
m e m o t i n h a m : é ve rdade que ali en t rava todos 
os d ias o Medico; m a s de que valia ? Elie rece i -
tava ; po rém os remedios não apparec iam ; ludo 
ficava só em pa lav ras . 

(Continua.) 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R 1 A . 
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E S T U D O S DE N U M I S M Á T I C A P O R T U G U E Z A 

MOEDAS COMMEMORATIVAS 

IV 

Dos m o n a r c h a s portuguezes não h o u v e 
n e n h u m que subisse ao throno no m e i o de 
mais prosperidade e r iquezas que D. F e r -
nando. T a m b é m , d igamos a verdade , n e -
n h u m h o u v e que m a i s inut i lmente consu-
misse os s eus thesouros . 

Para fazermos uma ideia approximada da 
sua grandeza , sobretudo se a t tendermos á 
é p o c h a em que este m o n a r e h a v iveu , basla 
notarmos , que a quantidade de ouro a m o e -
dado que os cofres reaes cont inham, quando 
c o m e ç o u o seu re inado, orçavam, em peso, 
a muitas c e n t e n a s de marcos . Ein uma só 
das suas campanhas , diz escriptor coevo , 
gas tou para mais de mil marcos d'ouro. Foi 
na c a m p a n h a em que f iguraram os soldados 
francezes Barbutes ou Barbudos. 

Eram r e a l m e n t e estes so ldados um sorve-
douro de dinheiro! Entendiam que os serv i -
ços dos nobres não d e v i a m estar ao n i v e l dos 
prestados por u m a mil ic ia m e ã , por conse -
quênc ia não se satisfaziam c o m diminutas 
r e c o m p e n s a s ; e o monareha , que sabia por 
exper ienc ia que a g e n t e mercenar ia é tanto 
mais esforçada e activa, quanto mais prom-
pta e p ingue a sua r e m u n e r a ç ã o , não fazia 
escrupulo a l g u m em derramar thesouros ; 
por que o s eu desideratum era a victoria 
que esperava , ou antes , conf iava a lcançar . 
Demais , era mui fácil de r e h a v e r o dinheiro 
consumido . Castella era rica e abastada, e 
d'este modo não faltariam, quando ca l ihse 
em seu poder , e l e m e n t o s bastantes c o m que 
cunhasse m o e d a para as duas n a ç õ e s , as 
quaes , ambas , t inha por certo que em t e m p o 
não muito distante havia de g o v e r n a r (1). 

Não se rea l i sou porém esta conv icção de 
D. Fernando. A guerra pro longou-se , e o 
resultado foi que , não afrouxando em nada 

(1) E r a tal a conf iança de D. F e r n a n d o , q u a n t o 
á v i c to r i a s o b r e C a s t e l l a , q u e o l evou a c u n h a r m o e -
d a s , i n t i t u l a n d o - s e re i da s d u a s n a ç S e s : E l - R e y D . 
F e r n a n d o h i j o d e D . P e d r o l a b r ó m o n e d a e m q u e 
s e viam a r m a s de a m b o s R e y n o s , P o r t u g a l y C a s -
t e l l a , a n t e c i p a n d o las s e n n a l e s d e l a p o s s e s s i o n a 
la v i c t o r i a q u e las a v i a de p r o d u z i r . — F a r i a e S o u -
z a , E u r o p a P o r i u g . T o m . 3 . ° pt . IV, cap . XI. 

N . ° 1 9 - O U T U B R O — 1 8 6 9 -

das suas pre tensões e c o n s e g u i n t e m e n t e per -
m a n e c e n d o os encargos inherentes , appare-
c e u para l ogo u m a grande crise monetaria , 
das maiores que a historia regista, por que 
lá se distraíam para fóra do re ino dinheiros 
em abundancia . Então o exped iente que oc-
correu primeiro ao monareha portuguez foi 
alterar o valor dos m e t a e s a m o e d a d o s , m e -
dida que, c o m o era natural , não agradou 
mais aos portuguezes d'entâo, do que t inha 
agradado em re inados anteriores, no de 
D. Alfonso III por e x e m p l o , quando, por 
mot ivos não muito fundamentados , este rei 
pre tendeu quebrar a sua moeda (2). Os do 
reino v i a m alterado c o m prejuízo o valor do 
n u m e r á r i o ; e os de fóra que receb iam di-
nheiro portuguez — essa mil ic ia mercenar ia 
que combat ia pe las per tenções de D. Fer-
nando, não se aprazia t a m b é m muito c o m a 
ordenança do rei, por que lhe pesava m e n o s 
na mão o salario de cada dia. 

N'estas c ircumstanc ias era necessar ia para 
estes uma c o m p e n s a ç ã o , e essa achou-a fa-
c i lmente D. Fernando, cujo e n g e n h o era 
superior a estes p e q u e n o s obstáculos , que 
u m a vez ou outra se oppunham á real isação 
de seus intuitos. Ajuntou u m a grande quan-
tidade de prata, tanta quanta poude , na e x -
pressão dos chronistas , e m a n d o u cunhar 

\ c o m el la m o e d a s de muita l iga, infer iores 
por consequênc ia á da c irculação no re ino , 

! e , pondo- lhes n o m e s que importavam h o m e -
n a g e m á tropa mercenar ia , dest inou-as para 

: o c u s t e a m e n t o das despezas da guerra . São 
estas as Barbudas, os Graves e os Pilartes, 
m o e d a s t a m b é m c o n h e c i d a s por muitos escri -
ptores pe lo n o m e de m o e d a branca, e nas 
quaes , e s p e c i a l m e n t e no Grave, ex i s tem si-
g n a e s c laros da proven iênc ia do s eu n o m e . 
Agora , q u e m b e m reflect ir n'estas particu-
laridades da historia de D. F e r n a n d o não 
pôde deixar de ver abi astúcia do monareha , 
em quanto pretende l i songear a vaidade dos 
so ldados f rancezes . Carecia e muito dos seus 
serv iços , m a s já lhe não podia pagar o ouro 
e prata puro*, que por bastante tempo r e c e -
b e r a m . Por c o n s e q u ê n c i a o que r e c e b i a m 

! de m e n o s no valor , recebiam de mais em 
| h o m e n a g e n s . Não havia pois mot ivo para 
descontentamento . D e v i a m cont inuar ao lado 
do rei! 

O que é t a m b é m para notar, e isso mais 

(2) E l u c i d á r i o de V i t e r b o — s u p p l e m e n t o p a g . Í 8 . 
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corrobora o p e n s a m e n t o c o m que j u l g a m o s 
que foram cunhadas estas moédas , é que não 
eram dest inadas a um l o n g o per íodo de ex i s -
t ênc ia ; m a s t inham, pe lo contrario, d e d e s a p -
parecer da c irculação c o m o termo da guerra 
de Castel la . P e l o m e n o s ass im o indica a sua 
l e g e n d a , única nas m o e d a s d'este m o n a r c h a 
e d'esta occas ião a n o r m a l — s i dominus mihi 
adjutor, non timebo. Todavia não se c h e g o u 
a real izar o s e u r e c o l h i m e n t o ; e, apezar de 
s e r e m dest inadas a u m a épocha transitó-
ria, passaram para áqu"m d'essa épocha , 
e c h e g a r a m até nossos dias, exist indo a lgu-
mas por essas c o l l e c ç õ e s numismát icas n u m 
perfeito es tado de c o n s e r v a ç ã o . Hoje q u e m 
as c o m t e m p l a , 16, através da chapa de m e -
tal, u m a phase bem importante do re inado de 
D. F e r n a n d o . 

(Continua.) F. I. de Mira. 

Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Cont inuado) 

Kxpozemos s u c e i n t a m e n t e em ha rmon ia COMI 

a Caita Const i tucional os d i re i tos ind iv iduaes 
de l ibe rdade , s egu rança ind iv idua l , p r o p r i e -
dade e i gua ldade , a que o legis lador deu des-
involvin iento nos §§ do ar t . 145. Es ludnda , po-
r ém, a base dos d i ie i tos civis e polít icos, é c o n -
veniente conhecer a na tureza d ' u n s e d 'ou l ros 
e a mane i r a de os d i sc r imina r , para em seguida 
e x a m i n a r m o s os ar l t . 7, 8 e 9 e seus §§ ; bem 
como os a r l l . 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 e 
§§ respec t ivos , que hoje se e n c o n t r a m a l t e r a -
dos pelos a r l t . 4, 5, 6, 7 e 8, n . o s e §§ r e s p e -
ct ivos do Acto Addic ional de 1852. 

Em r igor os d i re i tos pr ivados , civis e polí t i -
cos têm uma noção própr ia , que os não deixa 
confund i r r ec ip rocamen te . Os direi tos pr ivados 
são r e s t r i c t a m e n t e os que se exerc i tam no do-
mínio dos in te resses p a r t i c u l a r e s ; em r igor 
d izem-se d i re i tos civis aquel les d i re i tos priva 
dos, cu jo gozo p e r t e n c e aos r iac ionaes com 
exc lusão dos e s t r ange i ro s , podendo c o m t u d o 
s e r - l h e s c o m m u n i c a d o s ; e direi tos pol í t icos , 
f ina lmente , são os que se exerc i t am no d o m í -
nio dos in t e re s ses públ icos , e que não podem, 
como os d i re i tos civis, ser c o m m u n i c a d o s aos 
es t r ange i ros . 

O Codigo Civil Po r tuguez define os dire i tos 
civis no seu ar t . 3.° nos segu in tes t e r m o s : 

«Se os d i re i tos e ob r igações se l imi tam ás 
r e l ações r ec ip rocas dos c idadãos en t r e si, 
como meros pa r t i cu la res , ou en t re os c idadãos 
e o es tado , em ques tões de p ropr iedade ou de 

direi tos pu ramen te ind iv iduaes , esses d i re i tos 
e o b r i g a ç õ e s cons t i tuem a capac idade civil 
dos c idadãos , denominam-se direitos e obriga-
ções civis e são regidos pelo di re i to pr ivado 
cont ido no Codigo Civil, excepto na par le que 
é regulada por lei especia l .» Pouco ad i an t e o 
Codigo Civil reserva só para os c idadãos p o r -
tuguezes o gôzo pleno de todos os direi tos, 
que a lei civil r econhece e assegura (art . 17). 
Esle mesmo ar t igo r e c o n h e c e que os e s t r a n -
ge i ros podem gozar de a l g u n s dos d i re i tos ci-
vis, de que só os c idadãos podem gozar p l e n a -
men te . 

Os d i re i tos pol í t icos , como confe rem um» 
influencia mais ou menos directa nos n e g o -
cios públ icos , são r e se rvados un i camen te aos 
c idadãos po r tuguezes . Os e s t r a n g e i r o s por 
exemplo n ã o podem votar nas eleições das CA-
maras munic ipaes , e inquan to se n ã o na tu ra l i -
sa rem (Cod. Adm. ar t . 14, n.° 11). Também 
não podem ser vogaes da j u n c t a dos r e p a r t i -
dores das con t r ibu ições predia l e indus t r ia l 
(Iust. 7 d 'Agosto de 1860 ar t . 3— I). L. 183, e 
25 de Se t embro de 1860 ar t . 3 — 0 . 1.. 225). 
São igua lmen te ine leg íve is p; ra v e r e a d o r e s 
(Cod. Adm. ar t . 16 n." 1). Ainda mesmo depois 
de na tu ra l i sados os e s t r a n g e i r o s não podem 
ser depu tados (Act. Add. â C. Const. a r t 7 
n.° I). Também não podem votar na eleição de 
depu tados (Act. Add. art . 5, e C. Const cap. V). 
Não podem tomar pa r t e na e le ição dos p r o c u -
r ado re s á j u n c t a gera l (Cod. Adm. ar t . 183), e tc . 

O sr . Si lvestre P inhei ro Ferre i ra t inha d ic lo 
em re lação ao art . 7 e 8 da Carta Cons t i tuc io -
n a l : «Quanto aos d i re i tos civis, n e n h u m a d i f -
fe rença pôde haver en t re n a c i o n a e s e e s t r a n -
gei ros em um paiz cons t i tuc iona l ; e po r t an to é 
só aos d i re i tos pol í t icos , q u e se refere aquel la 
d i s t incção (1).» O sr . Dias Fe r re i ra a b u n d a 
nas m e s m a s ide ias expl icando o ar t . 17 do Co-
digo Civil Po r tuguez Esle i l lus t rado j u r i s c o n -
sulto em le lação aos d i re i tos pol í t icos diz a s -
sim : 

«Quanto aos dire i tos pol í t icos , como se r e -
fe rem ao g o v e r n o da soc iedade , é logico, que 
só os exerci tem os c idadãos po r tuguezes (2).» 

En t re tan to , quer a t t e n d a m o s aos d i re i tos 
civis, quer aos polí t icos, é ind i spensáve l , á 
vista da nossa ac tua l legislação, d is t ingui r en -
tre os c idadãos por tuguezes e os que o n ã o 
são. 

Esta dou t r ina , se a uns tem pa rec ido cons t i -
tucional , a ou t ros não se tem ella a p r e s e n t a d o 
debaixo de um c a r a c t e r tão e levado. Seja 
como for , e x a m i n a r e m o s o ar t . 7 da Carta 
Const i tuc ional . 

«Art 7. São c idadãos p o r t u g u e z e s : 
«§ 1. Os que t iverem nasc ido em Por tuga l , ou 

(1) Obse rvações á C a r t a , pag . 113 . 
(2) Jorna l de J u r i s p r u d ê n c i a , 2.° auno, pag . 3 8 3 . 
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seus domin ios , e que hu je n ã o fo rem c idadãos 
braz i le i ros , a inda que o pae seja e s t r a n g e i r o , 
uma vez que es te não res ida por serviço da 
sua n a ç ã o . » 

«§ 2 Os filhos de pae por tuguez , e os i l le-
g i t imos de mãe p o r t u g u e z a , n a s c i d o s em paiz 
e s t r ange i ro , que vierem es t abe lece r domici l io 
no re ino .» 

«§ o. Os filhos de pae por tuguez , que es t i -
vesse em paiz e s t r a n g e i r o em serviço do re ino , 
embora el les não venham es tabe lece r domic i -
l io 110 re ino .» 

«§ 4. Os e s t r a n g e i r o s na tu ra l i s ados , q u a l q u e r 
que seja a sua re l ig ião .» 

Sendo esta dout r ina tão i m p o r t a n t e , é de no-
tar a v a r i e d a d e q u e se encont ra nas leis, por 
q u e e n t r e nós ella se tem regulado . 

A Ord. r egu lou-a uo L. II, t it . 55 e seus 
a Const i tu ição de 22 no seu ar t . 21 e seus 
a Const i tu ição de 38 no ar t . 6 e s eus e fi-
n a l m e n t e o Codigo Civil P o r t u g u e z dispoz a 
es te r e spe i to nos a r t t . 18 e 19, n . o s e §§ res -
pec t ivos . 

Não cabe nos l imites , que nos p r o p o z e m o s , 
uma ana lyse compara t iva d ' e s t a s leis, nem urn 
e s tudo d e m o r a d o sobre cada uma das suas 
d i s p o s i ç õ e s ; nem sequer nos sobeja o e spaço 
pa ra t r a n s c r e v e r m o s o texto das leis c i tadas . 
Po r out ro lado , p r e v a l e c e n d o a op in ião dos 
que tem como não cons t i t uc iona l o ar t . 7 da 
Carta Const i tuc ional , a sua expl icação se e n -
c o n t r a r á de cer to na expl icação dos a r t igos 
c o r r e s p o n d e n l e s do Codigo Civil (1). Por es tas 
c o n s i d e r a ç õ e s h a v e m o s de c o n t e n t a r - n o s com 
a expos ição dos p r inc íp ios que a es te r e s -
pei to j u l g a r m o s mais essenc ia l . 

Os ind iv íduos , que f o r m a m u m a soc iedade 
devem por sem duvida a p r e s e n t a r no seu p a -
cto f u n d a m e n t a l as qua l idades dos socios, que 
d e t e r m i n a m adni i t t i r em seu g rêmio . Estas 
qua l idades ou condições , p o r é m , em uma s o -
c iedade civil e polit ica teem de ser d e t e r m i n a -
das de um modo a c c o m m o d a d o á na tu reza hu -
mana , que não pôde viver, nem des invo lve r - se 
longe da s o c i e d a d e . 

De o rd iná r io suppõe se, q u e o h o m e m amará 
s e m p r e a te r ra onde abr iu pela p r ime i ra vez 
os o lhos á luz, d ' h i vem o dec l a ra r a Carta 
c idadãos p o r l u g u e z e s os que t iverem nasc ido 
em Por tuga l ou seus d o m í n i o s ; excep tuando 
a p e n a s os braz i le i ros , e os filhos de pae e s -
t r ange i ro , que res id i rem por se rv iço da sua 

(1) V e j a m - s e a este r espe i to as o b s e r v a ç õ e s á 
Car ta de S i l ve s t r e P inhe i ro F e r r e i r a , pag . 113 e se -
guin tes : as Ref lexões sobre os se te p r i m e i r o s t í t u -
los do l ivro único da par te p r ime i r a do Codigo Civil 
P o r t u g u e z , pag . 6(i e s e g u i n t e s . Jo rna l de J u r i s p r u -
dência , á 0 anno, pag 386 , 3 8 7 , 400 e s egu in t e s , e 
a D i s se r t ação I n a u g u r a l do s r . Lucas Fa lcão , pag . 
83 e s e g u i n t e s . 

nação . A p r ime i ra excepção era exigida pela 
r ecen te i n d e p e n d e n c i a do Brazil; a s e g u n d a , 
em v i r tude do p r inc ip io da exterritorialidade, 
em v i r tude do qual os e s t r a n g e i r o s r e s i d e n t e s 
n 'um paiz ao serv iço da su? nação c o n t i n u a m 
a viver deba ixo do r eg ime das leis de sua n a -
c iona l idade . Este sys tema c o n s i g n a d o no § 1.* 
do art 7 da Carta Const i tuc ional cons t i tue o 
c h a m a d o systema territorial, pa ra o qual se 
incl inam a Const i tu ição de 38 e o Codigo Civil. 

As r e l ações en t r e pae e f i lho são c r e a d a s 
pela na tureza , e tão in t imas , que os l eg i s l ado -
res teem por ace r t ado o d e t e r m i n a r , que o fi-
lho siga a cond i ção do pae e n ' e s t e sen t ido 
dispoz o art , 21 § 5, que filhos de pae e s t r a n -
ge i ro , p o s t o q u e nasçam e adqu i ram domici l io 
no r e ino , não se jam c o n s i d e r a d o s c idadãos 
po r luguezes , se c h e g a d o s á m a i o r i d a d e não 
d e c l a r a r e m , por te rmo a s s ignado nos l ivros 
da caniara do seu domici l io , que querem ser 
c idadãos po r luguezes . 

Este sys iema tem o n o m e de pessoal. 
Outros leg is ladores , c o n s i d e r a n d o os i n c o n -

ven ien tes t an to do s y s t e m a t e r r i to r i a l , como 
do sys i ema pessoa l , têm a d o p t a d o um s y s t e m a 
in t e rméd io , a exemplo do que foi e s t abe l ec ido 
em a nossa ord . 1. II, t i t . 55 § 1 — quando diz 
— «Item, não será hav ido por na tu ra i o n a s -
cido n ' e s t e s r e inos de pae e s t r a n g e i r o e m ã e 
natural d 'e l les , salvo q u a n d o o pae e s t r a n g e i r o 
tiver seu domici l io e b e n s no re ino , e n 'e l le 
viveu dez a n n o s con t ínuos , po rque em tal 
caso os f i lhos , que lhe na sce r em no r e ino , s e -
rão h a v i d o s por n a t u r a e s . » E mixto es te s y s -
tema , po rque não a t t e n d e somen te ao l o g a r 
do nasc imen to do individuo, nem u n i c a m e n t e 
a ser ou não filho d ' e s t r a n g e i r o . 

Não nos pa rece que possam ter r a zão os 
d e f e n s o r e s em abs t r ac to de um ou d 'ou t ro 
d 'es tes s y s t e m a s . 

A qua l idade de c idadão de um paiz t raz 
comsigo onus e rega l ias , e é s empre c o n v e -
n ien te para uma n a ç ã o , que es tas excedam 
por tal modo aquel les , que ha j a uma t e n d ê n -
cia da pa r t e dos na tu r ae s a não se d e s n a t u r a -
l i sa rem, e da pa r t e dos e s t r a n g e i r o s a n a t u r a -
l isarem se. 

Deve por out ro lado o l eg i s lador a t l ende r a 
que a s i tuação do e s t r a n g e i r o no r e ino , n ã o 
seja de tal na tu reza , que prefira e lhe se ja 
menos o n e r o s o o ser e s t r ange i ro que ser n a -
c ional . I s to succédé , quando os e n c a r g o s de 
que o ex imem n a o são c o m p e n s a d o s com as 
rega l i as de que o p r ivam. O a m o r da pa t r i a é 
i nna lo em tudas as na tu r eza s g e n e r o s a s ; m a s 
é da ob r igação do leg is lador p r u d e n t e , o não 
sacr i f icar esta exce l len te p r o p e n s ã o com m e -
didas pouco a c e r t a d a s , c r e a n d o -lhe uma s i tua-
ção infer ior , que não pôde de ixar de i m p r e s -
s ionar d e s a g r a d a v e l m e n t e a na tu reza h u m a n a . 

Agora re f lec t indo no § 4 do ar t , 7 da Carta 
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Const i tuc iona l , l e m b r a r e m o s q u e lem a Carta 
s ido censu rada a c r e m e n t e por consen t i r , que 
se na tu ra l i sassen t os e s t r a n g e i r o s , qualquer 
que seja a sua religião. Os i n t o l e r a n t e s dizem 
que esta dou t r i na é con t r ad i c to r i a com as 
p r i m e i r a s l inhas do art . 6 da Carla : A religião 
catholica apostólica romana continuará a ser 
a religião do Reino. R e s p o n d e m - l h e ou t ros , 
p o n d e r a n d o , que o a r t . 6 não diz, que a reli-
g ião ca tho l ica , apos to l ica , r o m a n a con t inua rá 
a ser a única re l ig ião do re ino , e que era n e -
cessá r io , que o ar t . 6 es t ivesse assim c o n c e -
bido para se dar a con t r ad i cção a l ludida . Além 
de que o § 4 do art . 6 es tá em perfe i ta ha rmo-
nia com o § 4 do ar t . 145. Mas o que nos pa -
rece mais d igno de n o t a r - s e é o ter alguém 
c e n s u r a d o o n.° 5 do art 18 do Codigo Civil 
Por tuguez , por ali se acha r cons ignado a 
mesura c l a u s u l a — S e j a qual for a sua religião. 
A razão , que se al lega para a censu ra , é que 
n ' e s t e s t empos não é p rec i sa uma tal exp l i ca -
ção. Pela nossa p a r t e e n t e n d e m o s , que nunca 
são supér f luos as pa lavras , que f i rmam as ideias 
ve rdade i r a s , sobre tudo quando lauto se tem 
s o p h i s m a d o com o ar t . 6 da Carta Const i lucio-
nal . 

A lei r e g u l a m e n t a r d 'es te § 4 é o ac tua l Co-
digo Civil nos ar t t . 19, 20, e 21 expl icados , ou 
me lho r c e n s u r a d o s (os a r t t . 19 e 21) rio Jo rna l 
de J u r i s p r u d ê n c i a , 2." a n u o , pag . 402 e 403. 
A n t e s do Codigo Civil r egu lava-se esle § 4 pelo 
dec re to de 22 d 'Ou tub ro de 1836. (Continua). 

0 «Grande Diccionario portuguez ou The-
souro da Língua portugueza» de Fr. 
Domingos Vieira. 

Em Por luga l t o r n a r a m - s e de ob r igação as 
l a m e n t a ç õ e s em ma té r i a de l e t t r a s . Não é r a ro 
ver a n n u n c i a r nos no t i c i á r ios (palavra b a r -
bara) das n o s s a s fo lhas po l i t i cas a a p p a r i ç ã o 
d 'uma nova obra sobre h i s to r ia , s c i enc ias n a -
tu raes , etc. com o s egu in t e e x o r d i o : « J á ha 
mui to que se l amen tava a falta d ' uma obra em 
que se t r ac l a s se , e tc . , m a s o sr . fu l ano de tal 
vem p r e e n c h e r essa i m m e n s a lacuna com um 
t r aba lho i m p o r t a n t e que acaba de ver a luz 
publ ica , etc .» Passado a lgum lempo a p p a r e c e 
nova obra sobre o mesmo a s sumpto , r e p e -
t e m - s e p o u c o mais ou m e n o s as mesmas p a -
lavras , o que p rova que o cr i t ico no t ic ia r i s ta 
r econs ide rou e chegou a r e c o n h e c e r que a 
obra do sr . fu lano de tal n ã o c o r r e s p o n d i a 
r ea lmen te ao fim a que era des t inada , não era 
emfim a obra cuja fal ta se l amen tava . É assim 
que em Por tuga l se faz a cr i t ica e não s a b e -
mos se is lo é um resu l t ado da gera l i g n o r â n -
cia, se da gera l fal ta de consc iênc ia l i t t e ra r ia , 

m a s é de c r e r que es t a s duas c o m p o n e n t e s , 
das quaes uma pôde exp r imi r - se em f u n c ç ã o 
da ou t ra , c o n c o r r a m para da r essa i m m e n s a 
r e su l t an te que é a nossa ins ign i f icânc ia in t e l -
lectual , p o r q u e q u e m com p e q u e n o e s fo r ço 
a t t i nge a meta a q u e mi rava , d i spensa ma io r 
t r aba lho . 

Sen t imos , o b e d e c e n d o á gera l t e n d e n c i a , 
g r a n d e s t en t ações de começar es te ar t igo, sus-
ci tado pela pub l i cação d 'um l ivro com as p h r a -
ses do es ty lo ; mas como nos v í s semos fo rça -
dos a ol terar a s egnnda pa r t e d 'aquel la a p r e -
sen tação , po rque desde j á r e c o n h e c e m o s q u e 
o l ivro a p r e s e n t a d o não c o r r e s p o n d e ao fim 
a que se p ropõe , t ivemos para nós que era 
melhor da rmos de m ã o áquel las r idículas ex-
p re s sões qoe mais ou menos va r i adas e a m -
pl if icadas cons t i tuem a summa de todas os 
cr i t icas que pur ahi a p p a r e c e m sobre ob ros 
sc ient i f icas . 

A obra de que v imos falar foi já s a n e c i o -
riada por a lgumas r e c o m m e n d a ç ò e s do g e n e r o 
das m e n c i o n a d a s e uru cer to favor publ ico 
mos t rou que ellas ca la ram no an imo ge ra l . 
U l t imamente um notável e sc r ip to r nosso , o s r . 
Camillo Castello Branco r e c o m m e n d o u - a l am-
bem com o seu dulc íss imo es ty lo , e l evando o 
auc lo r á ca lhegor ia de sabiu phi lologo e a 
obra á de capi ta l m o n u m e n t o . Mas o e s ty lo 
não pôde d i spensa r a cr i l ica , e o que o sr . 
Camillo diz, desp ido dos a tavios da l i n g u a g e m , 
não vale mais que as no t i c ias das fo lhas pol i -
t icas. 

Se um l ivro con t ém er ros , é uma acção má 
r e c o m m e n d a l - o , sem ind ica r os esco lhos aos 
le i tores , cuja maior ia é cons t i tu ída pelos que 
não s abem ou s abem pouco , e tonto ma i s 
quan to é e x a c t a m e n t e o e r ro o que seduz e 
mais fac i lmente se ins inua no e s p i r i t o : t e s t e -
munho ahi está na luta g igan te t r avada e n t r e 
a verdade i ra sciencio e os p r econce i to s que se 
o la rdeam de sc ienc ia . 

S a b e m o s que o p p o n d o - n o s ao f a v o r c o m q u e 
tem sido recebido o Grande Diccionario Por-
tuguez de Fr. Domingos Vieira s u s c i t a m o s 
con t ra nós as i ras d ' aque l l e s de quem par t e 
esse favor , que n a t u r a l m e n t e (questão de p o -
bre va idade! não se dão por convenc idos . Mas 
isso não s ignif ica para nós cousa n e n h u m a . 
Uma única c o n s i d e r a ç ã o nos poder ia fazer 
hes i ta r em e n t r a r n 'um exame cri t ico do Dic-
c ionar io : vale elle a pena d 'uma o itíca? Ainda 
que o seu mér i to fosse menor do que é, val ia-a , 
desde o m o m e n t o em que um homem como o 
sr . Camillo Castello Branco lhe chama m o n u -
menio capi ta l . Rec t i f ica r op in iões a t i r adas 
assim ex ca lhedra por aquel les que das a l t u r a s 
o lympicas , onde os col locou a opinião publica 
ca lculam o g r a n d e efíeito que ellas vão p r o -
duzir , é s e m p r e uma empreza digna da c r i t i ca , 
cuja missão é a luta, po rque a cr i t ica é e s seQ-
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cialmente subversiva, e as suas recons lruc-
ções maravilhosas são revoluções. 

Uma p e q u e n a diff iculdade se ap r e sen t a a n -
t e s de e n c e t a r m o s a nossa cr i t ica . A pub l i ca -
ção do Diccionar io de Fr. Domingos Vieira 
es tá em c o m e ç o ; a p e n a s d 'e l le s ah i r am 1res 
fasc ículos (1), c o m p r e h e n d e n d o 1*20 pag inas 
de impres são a t rès co lumnas , exce l len te p a -
pel e lypo, e a ul t ima palavra a que chegam 
é aço, o que p r o m e t t e uma ex tensão c o n s i d e -
rável ao Diccionar io . Como a p r e c i a r uma obra 
por urna mínima p a r l e ? Não será isto i m m e -
thodico, pa ra não dizer i n j u s t o ? Se se t r ac t a s se 
d 'uma obra d ' ou t r a na tu reza , talvez o fo s se ; 
mas um d icc ionar io é um livro que se acha em 
cond ições espec iaes , que pe rmi l t em ava l i a l -o 
logo pelas p r ime i r a s p a g i n a s . 

Um d icc ionar io d 'uma l ingua é obra f r a -
g m e n t a d a , i m m e t h o d i c a , para não dizer quasi 
insc ient i f ica ; toma o o r g a n i s m o d 'essa l ingua , 
d e s p e d a ç a - o , e a p r e s e n t a os pedaços d e s c o n -
nexos n 'uma ordem p u r a m e n t e a r b i t r a r i a . As 
pa lav ras nào se d i spõem n 'e l le pela o rdem das 
ra ízes de que p rovém, ou se ag rupam s e g u n d o 
o seu modo de de r ivação . Cada pa lavra se 
acha isolada d ' aque l las com que está c o r r e l a -
c ionada por qua lquer d ' e s ses dous p a r e n t e s -
cos n a l u r a e s ; fô rma um todo i n d e p e n d e n t e , 
que é t r ac tado n ' u m a divisão especia l do dic-
c ionar io , divisão que p o d e s e p a r a r - s e do todo 
sem que haja queb ra d ' un idade , Cu-li-s acha 
se c o r r e l a c i o n a d a com tes-li-s, hos-ti-s, vec-
ti-s, pec-li-s, fus-ti-s, e tc . por se rem de r iva -
das todas por meio de suffixo ti de d iversas 
raizes, com ca-vus, ca-sa, ca-s-trum, ca-u-
lis, ca-v-ere, ca-u-da, e tc . , por p rov i rem to-
das d ' uma raiz sku que se e n c o n t r a i na l t e r ada 
ern scu-tum, scu-tel-la, etc. (2), mas o léxico 
la t ino , d e s c o n h e c e n d o essa c o n n e x ã o colloca 
essas pa lavras s e g u n d o a m e s q u i n h a o rdem 
d'uni a l p h a b e t o , em que as l e t t r a s se succe-
dem já por s i n ' u m a d ispos ição a b s o l u t a m e n t e 
ino rgan ica . A p e n a s fazendo r e f e r e n c i a s po-
derá a té ce r to p o n t o supp r i r - s e essa falta de 
connexão , o que suge i t a r á um d icc iona r io a 
con t inuas repe t ições . Não p r e t e n d e m o s , po -
r ém, nega r as v a n t a g e n s pra t icas , uem m e s m o 
a necess idade no es lado ac tua l , em que a 
sciencia da l i nguagem é tão pouco c o n h e c i d a , 
dos d icc ionar ios com tão i no rgan ica disposi -
ção; mas s ô m e n t e conclu i r do que d i s s é m o s 
que em qua lque r d icc ionar io o me lhodo nào 
pode estar no lodo pois elle não fôrma r e a l -
men te um todo , m a s em cada uma das pa r les , 

(1) Depois de escrevermos estas linhas veio-nos 
á mSo o quarto fascículo, o que mostra que ha 
vida na publicação. Dizem-nos que o numero dos 
assignantes é já "numeroso. 

(2) W. Cors sen . Kritische Beiljuge zur lateinischen 
Formenlehre Leipzig 1 C3 G. 442-Í5Õ. 

em cada um de seus a r t igos , que o m e t h o d o 
e m p r e g a d o n 'um serve para ava l ia r o m e t h o d o 
de todos , a m e n o s que o d i cc iona r io nào 
seja obra de var ias mãos , nào subme l t i das 
a um exame c o m m u m , ou que o lexicologo 
p rog r ida de pagina em p a g i n a , o que é 
pouco provável por ser a r e d a c ç ã o d 'uni d ic -
c ionar io obra def in i t iva , a que só se chega de-
pois de ter accumulado os ma le r i ae s , e p o r -
que a escolha d ' e s ses ma le r i ae s s u p p õ e já no 
esp i r i to a ex i s tenc ia do m e l h o d o mais oo me-
nos d e t e r m i n a d o , que mais t a rde os ha de o r -
gan i s a r . Em quan to ao d i cc iona r io de Fr . Do-
mingos Vieira temos a conv icção de que o 
mesmo m e t h o d o se descobr i rá em todas as 
suas pag inas , po rque o bom do f rade ponde 
no re t i ro da sua vida I ranqui l la e toda de i n -
ves t igação , que tão e l e g a n t e m e n t e nos r e p r e -
sen ta o sr. Camillo Castello Branco, co r r ig i r 
a té m o r r e r a sua obra já comple ta , e a inda 
depo i s o mss . foi s u b m e t l i d o a novo redac tor, 
que se mani fes ta a cada passo em add icões e 
inves t igações , que Fr. Domingos Vieira não 
podia 1er fe i to , mas que se e sconde ao mesmo 
tempo sob o véo do a n o n y m o . Na p a t t e e l y -
mologica , sob re tudo, é que se revela esse 
r edac to r , po is essa pa r t e p r e t e n d e f u n d a r - s e 
sobre t r aba lhos mui to r ecen tes , ou de que só 
muito r e c e n t e m e n t e houve not ic ia em Poi tu-
gal, e po rque além d' isso a c h a - s e nella e m -
pregada uma t e rmino log ia cuja o r igem, fácil 
de de scob r i r , nos auc lo r i sa a c o n j e c t u r a r que 
essa par te e lymolog i ca foi e sc r ip i a do a n n o 
passado para cá. 

Removida pois a diff iculdade, que nos podia 
fazer hes i ta r em e n c e t a r já a cr i t ica da i n t e -
r e s s a n t e pub l i cação dos srs . Ba r tho lomeu de 
Moraes e Carvalho, a p r e s e n t a - s e outra : por 
onde c o m e ç a r e m o s ? Uma d iscussão a r t igo 
por a r t igo ser ia absu rdo e to rna i ia exorb i t an -
tes d imensões . Nas capas das c a d e r n e t a s e u -
c o n t r a - s e o p r o g r a m m a do d icc ionar io e por 
elle vê-se, que são mui los os fins que tem em 
vista ; é po i s r azoave l e x a m i n a r s e p a r a d a -
men te a té que pon to réa l i sa cada um. Assim 
se a c h a m ind i cadas as subd iv i sões da nossa 
c r i l ica . Não segu i r emos , p o r é m , a o rdem do 
p r o g r a m m a ; c o m e ç a r e m o s até pelo que elle 
colloca em ult imo logar , pela e lymolog ia , e 
islo por duas razões cap i t ae s : A p r ime i ra por 
que, c o m q u a n i o na i nves t i gação sc ient i f ica a 
o r igem d'iitua palavra seja d e m o n s t r a d a de 
pois de d e t e r m i n a d o o sou uso actual e as 
suas modif icações passadas , a sua fô rma , e tc . , 
na m e t h o d i s a ç ã o dos r e su l t ados , o u l t imo 
a p r e s e n t a - s e aqui l o g i c a m e n t e como o pr i -
meiro . Emille Li t t ré no seu exce l len te Diccio-
n a r i o da l ingua f ranceza t rac la da e lymolog ia 
em ul l imo logar , mas a op in i ão do i l lus t re le-
x icologo n ã o abala n ' e s t e p o n t o a n o s s a ; a 
lóg ica pede a e lymolog ia em p r ime i ío loga r 
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e a p r e t e n d i d a van t agem pra t i ca , que Lit tré 
suppõe , não exis te . Se o c o n h e c i m e n t o da 
e l y m o l o g i a d 'utna pa lavra resu l tou do conhe-
c imen to da sua h i s to r i a , a p r e s e n t a n d o o r e -
su l t ado em pr ime i ro logar , e depois os dados 
h i s to r icos que o d e m o n s t r a m , a p p l i c a - s e o 
p roces so segu ido na pa r t e d idac t iea de t odas 
as sc ienc ias . No g r a n d e d iccronar io po r tuguez 
foi a d o p t a d a a d i spos ição de Lit t ré , mas só 
no p r o g r a m m a , po rque no tex to re ina a este 
r e spe i to a ma io r i n c o h e r e n c i a , a p p a r e c e n d o 
as e i y m o l o g i a s ora 110 fim dos a r t igos (vid. 
por exemplo vb.° abalançar), ora 110 meio 
(vid. por exemplo vb 1 abalar) ora no começa 
( v b . ú abdómen, abductor, e t c . ) , s e m q u e m o -
tivo a lgum d e t e r m i n e essa va r i edade . 

A s e g u n d a razão po rque c o m e ç a m o s pela 
a n a l y s e da par te e lyrnologica do g r a n d e dic-
c ionar iu está em que sendo a e tyrnologia o 
escolho de quas i tndos os lex ico logis las (as 
excepções c o u t a m se) em que todos os portu-
guezes têm n a u f r a g a d o r id i cu lamen te , susci ta 
p r i m e i r o que tudo o nosso in t e re s se e of ferece 
uma boa pedra de toque para aval iar o s c i e n -
tifico do esp i r i to do lexicologis ta . 

(Continua.) 

TRÁGICOS SICCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O K * * * 

( 1 8 3 4 ) 

(Continuado) 

Não posso r e m e t t e r ao s i lencio a nódoa , que 
m a n c h o u o p o i t e d ' a l g u n s presos , que havia 
seis a n n o s t an to t inham soffr ido nos ca labou-
ços, d a n d o o seu nome para o serviço de I). Mi-
guel , que tão mal os t inha I r a c t a d o l ! Sim, 
aquel le Governo , não sei po rque motivo, se 
e m p e n h o u por ver se compromet t i a os presos 
com o par t ido que esperavam lhe ga ran t i s se 
suas l iberdades . Em todas as pr isões se fez o 
convi te de se a l i s ta rem no corpo que q u i / e s s e m 
esco lher debaixo das b a n d e i r a s de L> Miguel. 
Eu nunca acredi te i tal medida e só me desen -
ganei q u a n d o a vi p r a t i c ada . Confesso que sahi 
fóra de mim, q u a n d o ouvi dizei que a lguns se 
l e m b r a r a m de da r o nome com o tini de se eva-
d i r e m ; p o r q u a n t o e ia esta uma falia de f i r -
meza de ca rac t e r , que não merecia desculpa . 
A prisão civil p o r t o u - s e com toda a nobreza 
lepel l indo com denodo tal convite, das mais 
pr i sões ainda succumbi ran i sessenta e qua t ro , 
t endo o segundo desgos to de nada se lhes i ea -
i i za r : isto se tez desde 16 ale 20 de Jane i ro 
do co r r en t e anuo . 

Pas sados poucos dias o Governador teve a 
inesperada lembrança de separar dos so ldados 
pr i s ionei ros a oíf iciai idade, que com eiles viera 
a r ras lada a es tes c a l a b o u ç o s : a oíf iciai idade 
que res tava erum dous cap i tães , um tenen te 
da m a r i n h a , um tenen te i r landez , e um cade te ; 
porque os ma i s t inham já morr ido , uns nas 
Avançadas , e o u t r o s nos Quar té i s velhos p o u -
cos dias an tes d ' es le medida . Estes ofíiciaes 
pois foram m u d a d o s para a pr isão da A v a n -
çada da Cruz, aonde se d e m o r a r a m t res s e m a -
n a s ; porque o nosso hor isonte politico já nos 
anni inc iava a p ioxima m a n h ã da nossa liber-
dade. Sim, o Governador receiava que da Hes-
panha viesse a lguma invest ida á Praça , e e r a -
Ihe muito conven ien te re t i ra i estes ofí iciaes 
d ' aque l l a s A v a n ç a d a s para o inter ior da P raça . 
No pr incipio d 'Abri l elles fo ram calnr na p r i -
são pequena de San to Antonio, aonde eu me 
achava . 

CAPITULO XVII 

Tempestade horrorosa por fim da medonha 
noute. Chegada de D. Carlos: seu primeiro 
conselho militar para sermos fuzilados : si-
tio da Praça, e sua fugida pelo escuro da 
noute. 

A estrel la da m a n h ã nos most rava já mui de 
per lo o ven tu roso dia da nossa l iberdade , ao 
mesmo lempo que a t empes tade hor rorosa so-
bre o par t ido rebelde parec ia de spenha r - s e qual 
o v ibrante raio prec ip i tado da encorpada n u -
vem. A Alçada que se achava em L a m e g o pela 
snliida do Porto 110 dia 6 de Ju lho de 1832 tres 
dias an tes da en t r ada do Exercito Liber tador , 
levanta agora toda espavor ida , e sem ordem 
para a c idade da Guarda . Manda t i rar de Bra-
gança , e Villa Real os presos para Lamego , e 
lodos os de Lamego para Almeida ; e p o i q u e 
leceiava a approx imação das nossas l iopas , 
ordena que levas vo lumosas se jam a r r a s t a d a s 
até esta P raça . A pr imeira que era de 2°>2 pre-
sos pelo c a m i n h o foi muito m a l t r a c l a d a sendo 
mor tos Ires Ella pe r t endeu evad i r - se , porém 
só 35 se poderam pelo escuro da noute pôr a 
salvo da pe r segu ição hor ro rosa , como depois 
exper imen ta ram as segu in tes levas, que não 
chega ram ao des t ino medi tado , t endo a soffrer 
violências cruéis , e m a r t y r i s a n t e s . Aquel les 
presos foram repa r t idos por todas as pr isões , e 
um chamado Luiz Borges de Castro da Lagiosa 
e capi tão de mil íc ias d 'Argani l , que vinha re -
c o m m e n d a d o pela Alçada, foi met t ido no Infe r -
nilho (um pequeno qua i ; o muito seguro em que 
apenas cabia um homem deitado) com r e c o m -
m e n d a ç ã o de n inguém ali chega r . Foi este mi-
serável desprov ido de todos os socco r ros lan-
çado n 'es le ho r ro roso calabouço, e n c o n t r a n d o 
apenas um ladr i lho de pedra húmida , que lhe 
devia servir de c a m a , e talvez de leito f ú n e b r e . 
Havia já qua t ro dias, que este d e s g r a ç a d o , sem 
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comer , nem beber , estava exa l ando debeis ge-
midos ; q u a n d o chega o dia 18 d 'Abri l , em que 
se põem tudo em l iberdade , como logo se dirá . 

A Alçada pois no dia 5 de Março se d i r ige 
para a Guarda, d ' o n d e passa d ' ah i a d ias para 
a Covilhã : a t e m p e s t a d e porém os segu ia com 
rapidez por toda a pa r t e , o Duque da Terce i ra 
cor rendo todo o Minho os assus ta sem medida , 
e basta o som do seu n o m e para d e s a p p a r e c e -
rem es tes c r u é i s e x e c u t o r e s de D. Miguel, que 
na Covilhã só se deviam d e m o r a r a t é ao dia 
23 d 'Abri l , q u a n d o nós já c a n t a v a m o s em Al-
meida a nossa l iberdade . Ao passo que uma 
a luvião de p resos era a r r a s t a d a a esta P raça , 
novos a c o n t e c i m e n t o s a s sus t avam o Governu , 
que já parecia es ta r nos ú l t imos p a r o x i s m o s , 
p e l o s c o n t i n u o s , e rap ides c o n s e l h o s mi l i t a res , 
que fo rmava , como não sabendo já o que fi-
zesse. 

O In fan te D. Carlos, que qual out ro D. Mi-
guel , pe r t end ia u s u r p a r a eo tôa da H e s p a n h a , 
depois de ter pe rcor r ido var ias povoações de 
Por tuga l , j u n t o á Haia, elle servia de pedra 
magné t i ca aos poucos hespanhoes , que com a 
mira no r o u b o se iam j u n t a n d o a r m a d o s ás 
suas débeis , e mal o rgon i s adas f i leiras Fm 
1833 I). Maria Chrisliria, g o v e r n a d o r a do rei í i" 
em nome da Ba inha I) Isabel II, sua Augus ta 
Filha, j u l g a n d o - o cúmpl ice cont ra a sua real 
pes soa , o havia e x p a t r i a d o paro a I tal ia com 
a sua fami l i a r elle porém que esperava em D. 
Miguel a d j u t o r i o para d i spu ta r aquelln c o i ô a , 
pa s sando a Elvas se in t roduziu em Lisboa, co 
meçnndo por se inculcar he rde i ro l eg i t imo á 
corôa da H e s p a n h a por mor te de seu i rmão , 
a r ras tou a si a lguns h e s p a n h o e s mise ráve i s já 
de lia mui to e s t abe lec idos etn P o r t u g a l : Coim-
bra , Castello Branco , Bragança , Villa Real , La 
mego , Vizeu, Guarda , e Almeida são t e r r a s 
p r inc ipaes , que além d ' o u l r a s são oppr i in idas 
d 'es te novo f lagel lo; as ex to r sões que elle pra 
tica a u c t o r i s a d a s por D. Miguel, com quem se 
en tend ia , reduzem o povo á misé r ia . O nego-
cio porém de D. Miguel ia já a p e r d e r - s e sem 
remedio , e I). Carlos que n 'e l le punha Ioda a 
sua conf iança p r inc ip iava t a m b é m a desfa l le-
cer , ao passo que a sua ra iva se augrnet i tava 
mais contra os fieis á R a i n h a . Elie previu e n -
tão a sua quéda , mas não a b a n d o n o u os me ios 
de se c o n s e r v a r nas suas e s p e r a n ç a s . Ao passo 
que corr ia as f ron te i ras de Por tuga l , o exer -
cito he spanho l o seguia com ordem de o a p r e -
hende r , e a quan to lhe pe r t enc i a . Era is to o 
que o to rnava inqu ie to , e s e m p r e e r r a n t e , po 
d e n d o a c h a r - s e socegado na I ta l ia , aonde d e -
via r ecebe r os precisos s o c c o r r o s . Na Guarda 
e s c a p a n d o só e a sua famil ia , todo o p rec ioso 
foi conduzido para Madrid. 

Debalde elle force java por a u g m e n t a r as suas 
f o r ç a s : todos conhec iam a in jus t iça da sua 
causa , e a p e n a s a lguns incau los é que o s e -

gu i am. Os p o r t n g u e z e s viam já mor ibundo o 
Governo de I). Miguel, e não a ju izavam menos 
do de D. Carlos, que fóra da sua patr ia devia 
padece r a consequênc ia de quem emigra , e ' 
q u e e r r a n t e é g e r a l m e n t e abor rec ido . Eram 
12 d 'Abri l de 1834, q u a n d o a esta Praça apo r -
tou este de sg raçado In fan te , s egu ido da sua 
g u a r d a , que se* c o m p u n h a de t r in ta e dois 
cava l l a r i a s de Chaves, e a lguns h e s p a n h o e s , 
ass im como vár ios oíficiaes, que trazia aggre -
g a d o s ao seu se rv iço . . Iu lgou-re que esta 
r epen t ina c h e g a d a , de ixando na c idade da 
Guarda a sua famil ia com todo o p rec ioso , se -
ria com o fim de ver se a guarn ição h e s p a -
nhola , que se achava no seu terr i tor io f r o n t e i r a 
a esta P r a ç a , se uni r ia ás suas b a n d e i r a s : po-
rém e n g a n o u - s e ; po rque no dia s egu in t e (13) 
pe las onze h o r a s da m a n h ã elle viu a Praça 
cercada por q u a t r o c e n t o s cava l la r ias , e mil e 
q u i n h e n t o s i n f an t e s hespanhoes , e tudo já de -
baixo da a r t i l ha r i a , e a tiro de fusil : foi en tão 
que ficou vac i l lan te , e no meio de suas incer-
tezas se resolveu a t en ta r f o r t u n a . F e c h a d a 

Ja P iaça , inarida pôr em fôrma a l g u n s da sua 
j comit iva, l evan ta r o e s t a n d a r t e h e s p a n h o l , e 
í segu ido de uma guarda fo rmada da i n f a n t a r i a 
' d a P i aça , co r re em volta todos os ba lua r t e s , 
r e c e b e n d o vivas, e acc l amações da re!é pnpu 
lar 1 'Mmeida Mas logo que viu que as t ropas 
da Rainha Catholica f icavam insens íve i s a es te 
tão r id ículo a p p a r a t o , ju lgou mui to p r ó x i m a 
a sua ru ina , e em nada mais cogi tou , s enão 
e v a d i r - s e da Praça pelo e scu ro da noute, e por 
pa r t e em que não est ivesse conc lu ído o s i t io . 

En t re t an to o Gove rnado r da Praça se d i s p u -
nha dar fogo com as suas a r l i lhe r i a s sobre 
e s t e i que ju lgava rebe ldes , e a p e n a s vê que 
senão e n t r e g a v a m , manda fazer fogo do b a -
luar te de S Franc isco , porém nada fez senão 
re t i r a r um pouco a co lumna da cava l la r ia , q u e 

| s e conse rvou sem d ir fogo a lgum. O fogo de 
i q u a n d o em q u a n d o durou a l g u m a s h o r a s , a té 
J que se enviou um p a r l a m e n t a r i o (o corone l 
g r a d u a d o de mil íc ias de Miranda) para saber 
o que que r i am: r e sponde ram que nada era com 
os por tnguezes , e que só quer iam I). Carlos: q u e 
p ro t e s t avam cont ra o fogo , que se lhe hav ia 
fe i to , e que passavam a dar parle, ao seu Go-
ve rno para que pedisse a divida sa t i s fação . 
E n t r e g a v a m ao pa r l amen ta r io officios pa ra a 
Praça ; que não ace i tou . I m m e d i a l a m e n t e se 
r eco lheu , c o n s e r v a n d o - s e a Praça f echada , 
e po r fóra s i t i ada . Esquec ido D . C a r l o s d ' à -
quel le cruel conse lho , que com a sua off i-
c ia l idade , e a da g u a r n i ç ã o fo rmara no dia 
a n t e c e d e n t e para se rmos todos fus i l ados , a le-
g a n d o que I). Miguel lhe havia c o m m e t t i d o os 
nossos des t inos (ao que se oppozera tn a l g u n s 
officiaes h e s p a n h o e s da sua comit iva) elle 
agora se vè pass ivo , e cu ida só em s a l v a r - s e 
da t o r m e n t a , que tão de p e r t o o a m e a ç a . 
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Tem a Praça em voila, s egu indo os b a l u a r -
les pela e s t r ada falsa, 1res qua t ros de légua , 
e po r c o n s e g u i n t e fóra da e s t acada , que gua rda 
n f i s s o , maior ex tensão , e muito mais ao l a rgo , 
aonde ^e achava o si t io ; de so r t e que para se 
vedar a sahida de qua lquer pessoa pra t ica do 
t e r r eno , era preciso um cons ide ráve l numero 
d ' h o m c n s : foi esta a razão porque D Carlos 
se poude evadir com toda a sua comit iva pelo 
e scu ro da nonle do dia 13 , porém sem os repi-
ques de sinos, e acc lamações , que no dia ante-
ceden te r e c e b e r a . Os maiores l ad rões da Praça 
se promplif icani para gu ias , e todos no maior 
s i lencio, poiérn com prec ip i tação , sabem da 
P raça pela Avançada de San to Antonio , met-
t em-se a um Indo per uma a z i n h a g a , e des -
cendo por b r e n h a s , pa s sam a vão o rio Côa, e 
sub indo o cabeço negro fe l izmente consegu i -
ram e n c o n t r a r sitio sem tropa por onde se po-
zeram a salvo d i r i g indo - se á c idade da Guarda . 

Os presos Iodos pela chegada dos h e s p a -
nhoes ju lgavam ser chegada a sua l i be rdade : 
todos se a l eg ra ram indiz ive l inente quando ou-
viram o fogo da art i lhei ia, e e speravam por 
m o m e n t o s que aquella t ropa ague r r ida , for -
çando as f r a q u e z a s tias mura lhas da P raça , 
l ançando mão de D. Carlos, p ro t ege r i am n o s -
sos esforços , quando d i r ec t amen te nos não 
desse a l iberdade . Ge ra lmen te tudo estava con-
ten te nas p r i s õ e s ; em q u a n t e pela P raça o 
povo todo, e par te da gua rn i ção andava cheia 
de d e s e s p e r a ç ã o p ro t e s t ando m a t a r - n o s . Nós 
que soubemos es tes pro tes tos con t ra nós, não 
s u c u m b i m o s , an t e s mais a len tados cog i t áva -
m o s já o meio de e n t u l h a r com enxergões , e 
com os p r ime i ros mor tos d 'e l les as j ane l l as , e 
p o r t a s da nossa pr isão , afim de que se f r u s -
t r a s sem as p e r t e n ç õ e s dos nossos in imigos . 

HISTORIA LiTERARIA 
(Continuado da pag. 10 Í) 

LXVI 

Que os estudantes, antes que vão ouvir a Uni-
versidade, ouçam um anno na primeira, ou 

- segunda t lasse, e sejam examinados. 

Eu El-Rei faço saber a vós, Doutor P a y o Ro-
d r i g u e s de Vi l lar iuho, meu cape l l ão , P r inc ipa l 
do Collegio das Ar tes , da c idade de Coimbra , 
e a quem o diclo ca rgo t iver , que eu passe i 
ora uma p rov i são para o Re i to r , e conse lho 
da Unive r s idade da dieta c idade , por que me 
praz de t i ra r a ob r igação aos e s tudan t e s , que 
houve rem de e s tuda r Cânones , ou Leis , na d i -
eta Univers idade , de ouv i rem no dicto colle-
gio um anno de Logiea , como t inha m a n d a d o 
q u e o u v i s s e m ; e m a n d o que os d ic tos es tu-
d a n t e s mos t rem ce r t idão vossa , de como f o -
r am e x a m i n a d o s no dicto col legio, e são su f -

f le ien tes para p o d e r e m ouvir q u a l q u e r das di-
etas f acu ldades , e que sem a tal ce r t idão não 
se jam receb idos a as ouvir , nem se j am a s s e n -
tados no livro da mat r icu la da dieta Univers i -
dade , s e g u n d o mais i n t e i r a m e n t e é c o n t e ú d o 
na dieta p rov isão . E p o r q u e eu que r i a , que os 
e s tudan te s , que assim houve rem de ouvir Câ-
nones , ou Leis, fossem bons la t inos , hei por 
bem, e m a n d o , que el les se jam o b r i g a d o s a 
ouvir um a n n o na p r ime i r a ou segunda c lasse 
do dicto col legio, e depo is de assim te rem ou -
vido o dicto a n n o em cada uma das d ie tas 
classes, s e j am examinados , e achando- se que 
são ap tos , e c o n v e n i e n t e s , ou suff le ientes , para 
p o d e i e m ouvir qua lquer das d ie tas f acu ldades , 
vós lhes pas sa re i s d ' i sso ce r t i dão , para com 
ella s e r e m r e c e b i d o s na dieta Univers idade , e 
não se a c h a n d o suff le ientes , se rão ob r igados 

; a ouvir out ro a n n o na dieta p r ime i ra ou s e -
gunda classe, e ouv indo , e e s t u d a n d o elles 
com d i l igenc ia es te s e g u n d o anno , no fim de 
elle lhes pas sa re i s a dieta ce r t idão , e isto se 
e n t e n d e r á nos e s t u d a n t e s do dicto co l l eg io ; 
e se a lguns o u t r o s e s t u d a n t e s v ierem de fóra 
e quizerein logo ouvir Cânones , ou Leis, na 
dieta Univers idade , por te rem já ouvido Lat iu i -

1 dade em ou t r a s pa r t e s , e lhes p a r e c e r que es tão 
suff le ientes no Lat im, para p o d e r e m ouvir cada 
uma das d ie tas f acu ldades , s e r ão pr imei ro 
e x a m i n a d o s , no d ic to col legio , da s u f i c i ê n c i a 
que t iverem na La t in idade , e a c h a n d o que 
são suf f le ien tes lhes pas sa re i s d ' i sso ce r t idão , 
pa ra com ella se rem m a t r i c u l a d o s lio livro da 
matr icula da dieta Univers idade , e poderem 
n'cila ouvir cada uma das d ie tas f acu ldades , e 
a c h a n d o que não e s t ão tão suff le ientes como 
é necessá r io , os po re i s na c lasse em que , s e -
gundo a suff lc iencia de cada um, vos pa rece r 
que devem de ser pos tos , pa ra que no dicto 
col legio acabem de ouv i r o t empo , que for ne-
cessá r io para se rem suff le ientes , como ac ima 
é dec l a r ado ; o que ass im cumpr i r e i s , e fare is 
logo not i f icar o con teúdo n ' e s t e a lvará no di-
cto col legio, e c l a s ses d 'e l le , para q u e a to-
dos seja no tor io . O qual hei por bem que v a -
lha, e t enha força , e v igor , como se fosse 
car ta , feila em meu nome , por mim ass ignada , 
p passada por minha c l iance l la r ia , sem em-
bargo da o r d e n a ç ã o do s e g u n d o l ivro, titulo 
virile, que d iz : «que as cousas , cu jo effeito 
«houver de d u r a r mais de um anno , passem 
" p o r c a r i a s ; e p a s s a n d o por a lva rás não va-
«iham», e valerá out ro s im, pos to que não 
seja pa s sado pela chance l l a r i a , sem e m b a r g o 
da o r d e n a ç ã o era c o n t r a r i o . J o r g e da Costa o 
fez em Lisboa a 27 de Maio de 1552. Manuel 
da Costa o fez esc rever . — REI. 

A l v a r á p a r a v o s s a A l t e z a v e r . 
Reg i s t ado . Manuel da Costa. 

C O I M B R A — I M P R E N S A L I T T E R A I L L A . 
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Direitos individuaes civis e politicos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Con t inuado) 

«Art. 8. Perde os direitos de c idadão por-
tuguez : 

§ 1 . 0 que s e naturalisai- e m paiz es tran-
geiro. 

§ 2. O que s e m l i cença do rei aceitar e m -
prego, pensão, ou condecoração de qual -
quer g o v e r n o es trangeiro . 

§ 3. O que for banido por s e n t e n ç a » . 
Estas disposições d e v e m confrontar-se com 

a O r d . L. 2, tit. 55, § 3; este artigo oi tavo 
da Carta foi t ex tua lmente copiado do artigo 
22 da Const de 22; a Constituição de 38 tra-
duziu no s eu artigo 7 o m e s m o pensamento . 

Em re lação ao § 1 t emos a dizer que é 
justa a ideia n 'e l l e cons ignada . Quem se na-
turalisou n'outro paiz deu a entender que 
preferia ser cidadão d'esse paiz, e um indi-
viduo não pôde ter mais que uma patria. O 
Codigo Civil Portuguez cons ignou a m e s m a 
ideia no s eu artigo 22, n . ° 1, accrescentan-
do- lhe o s egu in te : « p ô d e p o r é m recuperar 
essa qualidade (de cidadão portuguez) , re -
gressando ao re ino c o m animo de domic i -
l iar-se n'el le , e dec larando-o assim perante 
a munic ipal idade do logar que e l eger para 
seu domici l io .» Esta disposição é razoave l , 
em quanto não deixa o portuguez , que se 
naturalisa em paiz es trangeiro , em peiores 
condições do que o m e s m o es trange iro! 

Em quanto ao § 2 encontra- se a sua dou-
trina i g u a l m e n t e no n . ° 2 do artigo 22 do 
Cod. C. accrescentando- lhe a c lausula se-
guiute: « p ô d e comtudo rehabilitar-.se por 
graça especial do G o v e r n o . » O Sr. S i lvestre 
Ferreira entende que este paragraphe deve 
ser e l iminado, rac ioc inando nos termos s e -
guintes: « C o m o esta lei é s o m e n t e de pre-
venção contra as consequênc ias poss íveis do 
facto, e não contra o facto m e s m o , que nada 
tem de o i fens ivo aos direitos de pessoa a lgu-
ma, deve a pena recahir , não na falta de li-
cença para um facto por si só innocente 
e portanUi licito, mas sobre as c o n s e q u ê n -
cias que d'el le resu l tarem, se a a l g u é m v ie -
rem a ser real e ei 'fectivamente prejudi-
c iaes .» Esta censura, porém, não foi jus ta-
mente tomada em conta no Codigo Civil. O 
proprio censor e n t e n d e — « q u e se deve i m - , 
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pôr aos c idadãos a obrigação de fazerem 
constar ao G o v e r n o , não s o m e n t e c o m o por 
parte de uma potencia es trangeira lhe são 
dados aque l l e s t e s t emunhos de c o n û a n ç a e 
gratidão, mas t a m b é m o mot ivo ou objecto 
de taes demons trações .» Ora o Governo , fe i ta 
esta part ic ipação, não osci l lará em c o n c e d e r 
l i cença e, portanto, ind irectamente se v iu o 
Sr. S i lves tre Pinheiro Ferreira na n e c e s s i -
dade de admittir a ideia q u e queria c o n d e -
muar . A doutrina do § 2 não é u m a pena ; 
mas s im u m a caute la justa em n e g o c i o s de 
tal importancia , pe la re lação que p o d e m ter 
c o m o me lhor bem de um povo , isto é , c o m 
a sua independenc ia . Entretanto t a m b é m 
j u l g a m o s que bem podia a in tervenção do 
Governo l imitar-se ao caso do cidadão ace i -
tar e m p r e g o d'outro Governo ou tomar parte 
no serv iço militar d'outra nação . 

Res ta -nos o § 3, que c o n d e m n a na perda 
dos direitos de cidadão portuguez o que for 
banido por s en tença . O n .° 3 do artigo 22 do 
Cod. Civil redig iu o m e s m o pensamento nos 
segu intes t e r m o s : — o expulso por s en tença 
em quanto durarem os el'feitos d'e l les . Di-
z e m - s e banidos os expulsos d a s o c i e d a d e para 
não mais f a z e r e m parte d'e l la . A nossa Ord. 
falia dos banidos em o s eu L. 5, tit. 126, § § 7 , 
8 , 9e 10. Esta ordenação encontra- se hoje re -
vo gada e ó pors imi lhante mot ivo que a pala-
vra banido, que ainda se encontrava no P r o -
jec to do codigo civil do Sr. Seabra , foi sub-
stituída pela phrase — expulso do reino por 
sentença, expressões a que dá u m a s ignif i -
cação precisa o artigo 36 do Codigo P e n a l , 
sendo o cr iminoso em virtude d'esta p e n a 
obrigado a sahir do territorio portuguez c o m 
inhibição de n'e l le tornar a entrar e podendo 
esta pena ser por toda a vida o u t e m p o r a r i a 
desde 3 até 15 annos . T e e m re lação com esta 
pena os art igos 78 § 6, 79 § 3, e 89 § 5 do 
Cod. P e n a l . A disposição do n .° 3 do artigo 
22 do Codigo Civil é mais precisa e rac iona l 
que a do § 3 do artigo 8 da Carta Const. U 
cr iminoso expulso do re ino e inhibido d'en-
trar n'e l le não pôde conservar os direitos de 
c idadão portuguez , em quanto durarem os 
effeitos da s en tença . 

«Art. 9. S u s p e n d e - s e o exerc íc io dos d i -
reitos pol i t icos: 

§ 1. Por incapac idade phys i ca ou m o r a l . 
g 2. Por s e n t e n ç a c o n d e m n a t o r i a a prisão 

ou degredo, em quanto durarem os seus e f -
fe i tos .» 
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Esta doutrina a c h a - s e i g u a l m e n t e consi -
g n a d a no artigo 24 da Const de 22, e no ar-
tigo 8 da Const. de 38 

A razão d'estas d ispos ições é fáci l de c o m -
prehender . Os direitos polít icos pela sua i m -
portância não d e v e m ser exerc i tados por 
indiv íduos , que não es t iverem no caso de 
ministrar as necessar ias garant ias de b e m 
os e x e r c e r ; estão n'este caso os incapazes 
phys ica ou m o r a l m e n t e (§ 1), e os conde-
m n a d o s por sentença a prisão ou degredo , 
em quanto duraram os seus etïeitos (§ 2). 
Coelho da Rocha annotando a doutrina d este 
art igo, e s t a b e l e c e que , fa l lando a Carta so-
m e n t e de direitos polít icos, se d e v e entender 
que n e m o preso n e m o degredado ficam 
privados do exerc íc io dos direitos civis, que 
f o r e m compat íve i s c o m o s eu estado, os quaes 
s o m e n t e se perderão, quando por s en tença 
c o n d e m n a t o r i a for e x p r e s s a m e n t e dec lara-
do. 0 Codigo Civil diz-nos no s eu artigo 5 
que á lei c ivi l per tence declarar os casos em 
que o c idadão pôde ser inhibido do exerc íc io 
de s e u s direitos. 

(Cont inua) . 

ÍSTIDUS l)E ALIIISJI \TIÜ PORTl GlilZA 

MOEDASCOMMEMORATIVAS 

V 

Depois de t ermos apresentado a or igem 
histórica d'ostas m o e d a s (Barbudas, Graves 
e Pilartes) c u m p r e - n o s fazer a sua descr i -
pção, e apontar a l g u m a s noticias, que são 
c o m p l e m e n t o ind i spensáve l do s eu estudo. 

Se para o n u m i s m a t a é cousa de grande 
valor o c o n h e c i m e n t o de todas as particula-
r idades históricas de uma m o e d a , não o é 
m e n o s o que diz respeito á sua forma, m a -
téria e lavor , e a lém d'isso, ao que el la va-
l e u em épochas di f ferentes . Tendo diante de 
nós e x e m p l a r e s de cada uma d'estas m o e -
das, f a r e m o s pois, c o m o é proprio da sc i en-
cia numismat i ca , a sua descr ipção minuc io -
sa. 

As Barbudas, b e m c o m o as outras duas 
m o e d a s , de que t e m o s tractado, são de prata; 
prata porém fundida c o m muita l iga, e cons -
tituindo o que em l i n g u a g e m numismat ica se 
des igna pe lo n o m e de prata baixa ou bilhão. 

Em cada m a r c o de metal puro entravam 53 
d'estas m o e d a s , e pesava cada u m a pouco 
mais ou m e n o s de 87 grãos . T inham de diâ-
metro 27 mi l l imetres prox imamente , e de 
espessura muito m e n o s do que os nossos tos-
tões ve lhos , ou anteriores a D. Maria II , 
s endo por isso e pela sua muita l iga de e x -
trema fragi l idade. Privadas de serri lha, c o m o 
todas as nossas m o e d a s antigas, as Barbu-
das t inham muitas v e z e s grandes irregula-
ridades de contorno, que as tornavam s e m -
pre mais ou m e n o s defe i tuosas . A arte da 
m o e d a g e m , de que em outros artigos fol-
iaremos , es tava entre nós, e na peninsula 
toda, mui to pouco adiantada, e s o m e n t e a 
França e a lguns logares da Italia sabiam 
cunhar moeda , quasi tão perfeita, diz Bas-
tie, c o m o as m o e d a s da actual idade . 

O lavor das Barbudas no anverso é um 
capacete (barbue) coroado e c o m a c o m p e -
tente viseira, e tendo pela parte inferior as 
quinas por iuguezas . Dois PP, montados cada 
um por um ponto occul to , e co l locados de 
cada lado a differentes alturas no c a m p o da 
moeda , indicam a t e r r a — P o r t o — e m que fo-
ram cunhadas , e o m e s m o acontece para 
coin as cunhadas em Lisboa, nas quaes em 
logar dos PP estão as inic iaes d'esla c idade. 
O c a m p o d'este lado fecha o a l egenda , que 
já de ixamos escripta — Si dominus mihi 
adjutor non timebo, com a qual o monarcha 
faz al lusão aos in imigos de Castella. 

No anverso abre-se a cruz de Christo can ' 
tonada de caste l los , e occu l tando a interse-
cção dos braços da cruz o brazão ou quinas 
portuguezas , per fe i tamente egual ao que 
está obliqua no reverso por baixo do capa-
cete . A l e g e n d a é Fernandus Rex Portugaliae 
Ahjharbii. 

Cunharam-se t a m b é m Barbudas menores 
do que as descriptas, ta lvez m e i a s Barbudas, 
s e g u n d o faz crer a re lação de seus d iâme-
tros, mas o seu lavor é exa tamente o mesmo 
que o das Barbudas maiores , excepto o P 
do lado esquerdo do anverso . 

Os Graves, mais pequenos , m e d e m proxi-
m a m e n t e o d iâmetro das nossas moedas 
correntes de 120 réis, o que é c o m pouca 
dilTerença a metade das Barbudas, e entra-
vam 120 em cada m a r c o de prata, tendo de 
peso l e g a l 38 ,5 grãos cada um. Contém o 
c a m p o do anverso um escudo liso com a co-
roa real por c ima , e atravessado posterior-
m e n t e por u m a lança , ornada de pendão, 
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em tudo s imi lhante áque l la c o m que, s e g u n d o 
dissemos, combat iam os so ldados f r a n c e z e s . 
Por baixo ha a inicial de Lisboa ou Porto, a 
cada um dos lados uma mal ta , e por c i m a da 
malta da direita uma p e q u e n a roseta . A l e -
genda é — Si Dominus mihi adjulor non 
timebo, s endo a pa lavra Dominus escripta 
com a s ig la muito usada — Dns. 

Enche o c a m p o do reverso o escudo das 
quinas c o m um ponto occu l to por c ima e 
mett ido entre quatro cas te l los . Cinge este 
c a m p o a l e g e n d a — Fernandus Rex Portu-
galiae. 

0 Pilarte é de prata mais baixa ainda que 
as m o e d a s anteriores . Era prata s o m e n t e de 
2 dinheiros , em quanto que a d'aquel las era 
prata de 3. Em cada marco entravam 148 
m o e d a s e pesava cada u m a á flor do cunho 
31 grãos p r o x i m a m e n t e . Mede o Pilarte um 
diâmetro mais p e q u e n o que o Grave, e tem 
no anverso a corôa real c o m a lettra L ou 
P pela parte superior , e pe la inferior u m a 
malta . O reverso apresenta as quinas por • 
tuguezas , cortando a l e g e n d a , a qual , bem 
c o m o a do lado opposto, d izem o m e s m o 
que as das m o e d a s anter iormente descriptas . 

Pe lo que diz respeito á fôrma e lavor é 
isto o bastante para se verif icar a ex i s tene ia 
d'estas m o e d a s , e c o m p e t e n t e m e n t e c o l l o -
ca l -as n 'uma c o l l e c ç ã o b e m ordenada de 
m o e d a s portuguezas . Estas part icular idades 
da sua f ô r m a f a z e m que sejam d 'antemão 
conhec idas , e que achado a l g u m e x e m p l a r 
não seja, para os m e n o s c o n h e c e d o r e s em 
matér ias numismát icas , confundido c o m 
qualquer outra moeda de val ia muito menor . 

O valor de cada uma dVstas m o e d a s não 
foi s e m p r e o m e s m o , durante o t empo em que 
e s t eve em c irculação . S e g u i n d o a chronica 
de Fernão Lopes, e mais ainda o auctorisado 
antiquario Santa Rosa de Viterbo, foi de 20 
soldos o valor primit ivo das Barbudas, de 15 
o valor dos Graves , e de 5 apenas o dos Pi-
lartes. Estes va lores d iminuíram logo que em 
1371 foi ce l ebrada a paz de Castella c o m 
L). Henrique; f icando a primeira das m e n -
c ionadas m o e d a s reduzida a 14 soldos , a 
s egunda , a 7; e a terceira, a 3 ,5 . SoíTreram 
ainda uma s e g u n d a quebra de valor , ta lvez 
no re inado de João t pela occas ião das mui -
tas medidas monetar ias , que então se t o m a -
ram; e é va l endo s o m e n t e a Barbuda 2 s o l -
dos e 4 dinheiros , o Grave 14 dinheiros e o 
Pi larte 7 que os v e m o s menc ionar nos c o n -

tractos e t ransacções dos proximos annos 
immediatos ao re inado de D. Fernando . 
Quanto ao Pilarte é c o m este u l t imo valor 
que o v e m o s i igurar nas cortes do Porto na 
anno seguinte ao da paz de Castel la (1372) , 
dando- se - lhe então o n o m e de Coroados em 
c o n s e q u ê n c i a da coroa que abrangia todo o 
c a m p o do a n v e r s o . 

Cunharam moeda branca as casas da 
m o e d a , que então hav ia nas c idades de Lis-
boa e Porto, e d'isso são prova assás e v i d e n t e 
as lettras in ic iaes que n'e l las se encontram. 
Ha porém na historia d'estas m o e d a s um 
ponto ques t ionado ou antes ques t ionáve l que 
convir ia i l luminar para c o m p l e t a r m o s o todo 
das not ic ias c o n c e r n e n t e s a estas m o e d a s . 
Cunharam-se Barbudas e as outras moe-
das brancas em H e s p a n h a ? A guerra que 
D. Fernando sustentou c o m Castella não foi 
empreza de pouco tempo; antes pe lo contrario 
protrahiu-se por muitos m e z e s , durante os 
quaes D. Fernando teve poder e jurisdicção 
em mui tos locares fóra das fronte iras es ta-
be lec idas de Portugal . D'esta c ircumstanc ia 
e de ter D. Fernando fundado em a l g u m 
d'aquel les logares casas regimentadas de 
laurar moeda não será muito falta de fun-
damento a suppos ição de se t e r e m ali c u n h a -
das, entre oulras (1), as m o e d a s Barbudas, 
Graves i Pilartes, sobre tudo se a t tender-
mos a este trecho da chronica de Fernão 
Lopes, que v e m no cap. 5 6 . . . . e a s s i c o r r e g e o 
«as outras de Çamora, e de T u y , e da Cru-
«nha, e de Miranda, que eram de tal n o m e 
« c o m o estas ( B a r b u d a s , Graves, e tc . ) , mas 
«nora de tam bca le i , ataa mandar que os 
«dinheiros n o v o s que e l mandara fazer du-
«rando a guerra , n o m v a l e s s e m mais que 
«senhas m e a l h a s . » Se porém d'estas m o e d a s 
se c u n h a r a m em terras de Hespenha , d essas 
terras que c h e g a r a m a o b e d e c e r a D. Fer-
nando e onde a inda e x e r c e u soberania , não 
ha cer tamente af iançar; e até hoje não t e m o s 
c o n h e c i m e n t o d 'a lgumas , em que se e n c o n -
trem s ignaes , que f i rmem aque l la b e m fun-
dada presumpção . 

(Cont inua. ) F. I. d. .Vim. 

(1) D. Fe rnando , como c imos , 
como Rei de Cas t e l l a 6 P o r t u g a l . 

cunhou m o e d a , 
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0 «Grande Diccionario portuguez ou The-
souro da Lingua portugueza» de Fr. 
Domingos Vieira. 

I 

Em toda a i n v e s t i g a ç ã o e t y m o l o g i c a ha q u e 
a t t e n d e r a d o u s p o n t o s p r i n c i p a e s : 

1.° a s a l t e r a ç õ e s p h o n i c a s das p a l a v r a s , na 
m a i o r p a r t e p u r a m e n t e m e c h a n i e a s e s u b m e t t i -
da s a c e r t a s le is g e r a e s d e p e n d e n t e s da n a t u -
reza m e s m a d o s d i v e r s o s s o n s e dos o r g ã o s que 
os p r o d u z e m , e a c e r t a s leis p a r t i c u l a r e s ou 
d i a l e c t a e s que p r o d u z e m a d i f f e r e n c i a ç à o de 
u m a f o r m a n o s d i v e r s o s m e m b r o s d ' u m a f a m í -
lia l i ngu i s t i c a ; 

2.° a s a l t e r a ç õ e s f u n c c i o n a e s d a s p a l a v r a s , 
e m g e r a l p u r a m e n t e d y n a m i c a s , q u e s e i g n o r a 
a q u e le i s e s t ã o s u b m e t l i d a s , e de que as m a i s 
g e r a e s s ã o : p a s s a g e m do s e n t i d o ge ra l pa ra o 
p a r t i c u l a r ( d e d o d ' u m a ra iz q u e s ign i f i ca indi-
car, DIK) ; p a s s a g e m do s e n t i d o m a t e r i a l p a r a 
o i n t e l l e c l u a l (alma d ' u ina ra iz que s ign i f i ca 
respirar, AN). 

A p h o n i c a é d a s p a r l e s m e l h o r a s s e n t e s da 
s c i e n c i a da l i n g u a g e m ; a i n v e s t i g a ç ã o tem 
d e s c i d o n 'e l la ás m a i o r e s m i n u c i o s i d a d e s e no 
d o m í n i o dos i d i o m a s i n d o g e r m a n i c o s p o u c o 
r e s t a q u e d e s c o b r i r d e p o i s d o s t r a b a l h o s d e 
B o p p . P o t t e S c h l e i c h e r pa ra todas , de Beu fe y 
e Max Muller p a r a o s a n s k r i t o , de J u s t u s e 
H a u g p a r a o a n t i g o p e r s a , de Curt ius , Corssi n 
e Leo Meyer p a r a o g r e g o e l a t im, de Gr imm 
e R u m p p e l t p a r a o t e u l o n i c o , de Miklos ich , 
S c h a f a n k e D o b r o w s k y p a r a o s l avo , de S c h -
l e i c h e r p a r a o l i t h u a n i o , de Zeuss e Ebel pa ru 
o c é l t i c o , de Diez para o r o m â n i c o . 

Para o c o n h e c i m e n t o das m u d a n ç a s de s ign i 
f i c a ç ã o , n ã o h a v e n d o aqu i leis c o n h e c i d a s , 
p r o c e d e s e p e l o e s l u d o d a s a n a l o g i a s d a s i dea s , 
d a g r a d a ç ã o das s i gn i f i c ações d ' u m a m e s m a 
p a l a v r a e m d i v e r s a s e p o c h a s , pela c o m p a r a ç ã o 
de m u d a n ç a s de i d ê n t i c a n a t u r e z a , o q u e e s t a -
b e l e c e a t é c e r t o p o n t o u m p r i n c i p i o ; por 
e x e m p l o p o d e a d m i t t i r - s e c o m o n e c e s s a r i a a 
r e l a ç ã o q u e ha e n t r e a ideia de som e a de 
brilho, p o r q u a n t o p a l a v r a s q u e e x p r i m e m uma 
d ' e s s a s rde ias c h e g a m a e x p r i m i r a o u t r a . No 
a l l emão m o d e r n o elend s ign i f i ca mi se ráve l ; ora 
a c o m p o s i ç ã o da p a l a v r a m o s t r a , que a sua si 
g n i f i c a ç ã o o r i g i n a l , aque l l a com que se e n c o n -
t ra no wretch a l to a l l emão , é desterrado; no 
ing lez aut s ign i f i ca miserável, o ra es ta p a l a -
v r a vem do a n g l o s a x ã o wrecca cu j a s i g n i f i -
c a ç ã o e ra exilado. Assim e n t r e a ide ia de exi-
lado e a ide ia de miserável p a r e c e h a v e r u m a 
r e l a ç ã o n e c e s s a r i a , c o n f i r m a d a po r d o u s f a -
c t o s c a r a c t e r í s t i c o s . O h e b r e u dabar s ign i f i ca 
palavra, causa e cousa; o l a t ino causa dá em 
p o r t . causa e cousa. Se h o u v e s s e d u v i d a de q u e 

o f r a n c e z causer f a l l a r c o n v e r s a r p r o v i e s s e de 
causa ou causari a a n a l o g i a do h e b r e u d i s s i -
p a l - a - h i a . S a b e n d o q u e nu a n t i g o f r ancez bou-
chon s ign i f ica n ã o um o b j e c t o para f e c h a r a 
a b e r t u r a d ' u m vaso , m a s uma a b e r t u r a , q u e m 
d u v i d a r á de po r em c o n n e x ã o a s n o s s a s pa l a -
vras tarnp-a e tap-ar com as i r ig lezas tap, 
a b e r t u r a p a r a corre i l i qu ido to tap, fazer essa 
a b e r t u r a . P o r c o m p a r a ç õ e s s e m e l h a n t e s , pela 
d e t e r m i n a ç ã o d e s i gn i f i c ações i n t e r m e d i a s c o n -
s e g u e - s e d e m o n s t r a r m m l a e t y m o l o g i a , que 
d ' o u t r o m o d o não s e r i a m d e s c o b e r t a s , ou se 
a p r e s e n t a r i a m c o m o p u r a s c o n j e c t u r a s . 

V e r e m o s a g o r a c o m o o e t y m o l o g o do G r a n d e 
Dicc ionar io se c o n f i r m a com e s t e s p r inc íp ios . 
N o t a r e m o s em p r i m e i r o l o g a r q u e ei le a l a rdea 
v a s t o s c o n h e c i m e n t o s d a p h o n i c a p o r t u g u e z a ; 
m a s e x a m i n a d o de pe r to vê-se , que onde n ã o 
copia s e r v i l m e n t e a pon lo de r e p r o d u z i r a té 
e r r o s t y p o g r a p h i c o s , sem d ize r d ' o u d e cop ia , 
e r r a s e m p r e , e que i g n o r a a l é c o u s a s r u d i m e n -
t a l i s s i m a s de p h o n o l o g i a , e que é f a l s o p o r l a n t o 
ter a p r o v e i t a d o «os t r a b a l h o s r e a l i s a d o s no 
Cani | o da s L í n g u a s R o m a n a s » corno diz o p r o -
g r a m m a . V a m o s d e m o n s t r a r es--a i g n o r a n c i a 
e i n c i d e n t e n e n l e a p r o v e i t a r e m o s a l g u m a s oc • 
c a s i õ e s de de senvo lve r a l g u n s dos p r inc íp io s 
da p h o n i c a da n o s s a l i n g u a . 

Que g r a n d e p h y s i o l o g o e p h y s i c o vae o l e -
x i co logo c o n s u l t a r para n o s d izer c o m o se 
p r o d u z o s o m o , B r u c k e , He jmotz , T y n d a l l ? 
Não, s i m p l e s m e n t e B lu t eau . E de casa e c o n -
s a g r a d o pe lo s t e m p o s ; não diz nada s o b r e a 
n a t u r e z a e p r o d u c ç á o do a ; p a r e c e n ' e s t a 
p a r l e quas i o m e s t r e de ph i l o soph i a do Bour-
geois Gentilhomme, m a s é e o m e s i n h o , e.->tá es-
c r ip lo em p o r t u g u e z e avu l ta abi por quas i to-
das as l iv ra r i a s . 

No m e s m o a r t i g o s o b r e o a do G r a n d e d i c -
c iona r io l e m o s . « R e g r a ge ra l d a s v o g a e s nas 
l í n g u a s r o m a n a s : A voga l a c c e n l u a d a fica i n -
a l t e r áve l , s e j a m q u a e s l o rem as modi f i cações , 
q u e as o u t r a s e x p e r i m e n t e m na sua d e r i v a ç ã o 
do l a t im . Lei d e s c o b e r t a pela p r ime i r a vez por 
F i e d e r i c (sie) Miez, um dos q u e i n t r o d u z i r a m 
o c r i t é r i o p h i l o s o p h i c o na Grammatico das 
linguas romanas.» E fa lso q u e F r e d e r i c o Diez 
( c o s t u m o t r a d u z i r o s n o m e s p r o p r i o s e s t r a n -
ge i ros , q u a n d o posso , em p o r t u g u e z e não em 
f r a n c e z , c o m o faz o nosso l ex ico logo ao a l l e -
m ã o F r i ed r i ch ; d e s c o b r i s s e tal l e i ; a inda m a i s , 
lai lei n ã o ex i s t e . O q u e Diez diz de ma i s ge ra l 
s o b r e as v o g a e s n a s l i n g u a s r o m a n i c a s é o se-
g u i n t e ; » I h r e B e d e n t u n g auf d ie sem Gebie te 
h a n g t h a u p t s a c k h l i c h vom Ton ab : die Vocale 
auf w e l c h e n er r u h t b i l den die Mi l t e lpunc t , 
die See le des W o r t e s ; de r Gen ius de r S p r a c h e 
band s ich h ie r in s e inem S c h ö p f u n g e n an e ine 
b e s t i m m t e Rege l , w a h r e n d e r sich mit t on losen 
Voca len ein w e i t f r e i e r e s S c h a l t e n e r l a u b t e . 
( G r a m m a t i k I I , 134, 2 . e AufT.)». Mais aba ixo 
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diz-nos o l ex ico logo: «A vogal accen tuada ou 
p e r m a n e c e , ou se pe rmuta por ou t r a vogal 
mais próxima no som.» Acima diz que a vogal 
accentuada p e r m a n e c e inalteravel, aqui a d -
mit te que se permuta. Isto não merece d iscus-
são. A ultima propos ição não é precisa . A ve r -
dadeira lei que domina as vogaes a c c e n t u a d a s 
na fo rmação do por tuguez , pode e n u n c i a r - s e 
do modo s e g u i n t e : A vogal accen tuada não 
está suje i ta á s y n c o p e ; on p e r m a n e c e ina l t e -
rada na sua qua l idade ou é subs t i tu ída pela 
que lhe f ica mais próxima no som.» As ou t ras 
l inguas r o m a n i c a s conhecem um processo que 
é ex t r anho ao p o r t u g u e z : a d iph tongação da 
vogal accen tuada . 

O lexicologo a p r e s e n t a no m e s m o ar t igo 
como facto a mudança do o s caud inavo em i 
por tuguez , sem d i s t ingu i r o a a c c e n t u a d o do 
não accen tuado . Ora não se expl icando como 
a mudança d ' u m a a c c e n t u a d o em por t . i, in 
exemplif icada nas f o r m a s que deco r rem dos 
ou t ros d ia lec tos ten tonicos e do latim se r e s -
t r ingisse ao scand inav io , é de r azão duvidar 
da sua rea l idade . Por out ro lado nos d ia lec tos 
t eu ton icos é f r equen te a mudança do a accen-
tuado em e e possível a pos te r io r do e em i 
tanto no teutonico como 110 românico . Logo 
e pe r fe i t amente logico quando encont ra rmos ' 
uma palavra por tugueza (e o mesmo se appl ica 
ás ou t ras l inguas romanicas) de or igem m a -
n i fes tamente ten tonica em que o a a c c e n t u a d o 
d 'uma forma c o r r e s p o n d e n t e d 'um eu mais 
d ia lec tos t eu ton icos se acha r e p i e s e n t a d o por 
e ou i, ju lgar que essa palavra provém d 'ou t ro 
dialecto em que aquel la mudança se t inha ja 
operado 

E cur ioso que o lexicologo p re tenda j u s t i -
ficar a imag inada mudança por meio de nove 
pa lavras por luguezas das quaes só uma pode 
com cer teza ser ju lgada de o i igem tentonica . 
E trepar do a l lemão treppe c o i r e s p o n d e n t e ao 
scand . (ant nois ico) trappa. No ant igo alto 
a l lemão a fôrma da palavra devia sei treppa 
A nuca, briga e seiva não pode a t t r i bu i r - s e 
uma o i igem de te rminada com q u a n t o se jam 
pa lavras que se e n c o n t r a m n ' o u t r a s l ínguas 
já roman icas , já t eu ton i ca s V. Diez Võr t e rbuch . 
Mas a ignorane ia s ingu la r do lexicologo reve-
la-se quando deriva das pa lavras s c a n d i n a v a s 
ara, kasta, Ian, plaga as por tugueza s i r a , cas-
tigare, ligare, placitum (baixa la t in idade , der . 
de plac-eo). Is to faz crer que o lexicologo 
nunca moveu as fo lhas d ' um dicc ionar io lat ino 

Essas e ou t r a s e tymolog ia s que nos dá do 
scandinavio co lheu-as o lexicologo em du Mé-
ril Histoire de la poésie scandinave-Prèlogo-
mènes e Essai philosophique sur la formalion 
de la langue française, obras r echeadas de eru-
dição f r a g m e n t a r i a , i m m e t h o d i c a s e a lhe ias á 
direcção que tem tomado a sc iencia da l ingua-
gem de 1816 para cá, Du Meril cita em v e r -

dade Bopp, Poi l , Gr imm, d 'Hutnboldt , Diez 
mas dá provas a b u n d a n t e s de não ter c o m p r e -
hendido o espi r i to da sciencia de que elles são 
dos pr imei ros r e p r e s e n t a n t e s . 

N 'ou t ros exemplos se p a t e n t e a ainda a i g n o -
rane ia que o nosso lexicologo tem do lat im; só 
essa ignorane ia podia pe rmi l l i r que elle, e s c r e -
vesse o segu in te en l i e ou t ras c o u s a s : «Abo-
lição s. f. do grego apoleò, e do celta abolissa 
(d 'ambos ao mesmo tempo?)» . 

Ev iden temen te não conhecia o lat im abolere 
mais p rox imo no som e s igni f icação do nosso 
abolir que a forma at t ica c i lada . O te rmo cél-
t ico é or ig inár io t a m b é m do lat im, como a 
maior das pa l av ra s que cons t i tuem hoje os 
dia lectos he te rogoneos d 'essa l íngua . Não é 
sem duvida a e rud ição do nosso lexicologo 
em grego que o levou a adop ta r aquel le e t v -
m o l o g i a : a sua i g n o r a n e i a da língua de Ho-
mero é tão g r a n d e como a que tem da l íngua 
de Virgilio, do q u e é prova, por exemplo, a 
e tymolog ia que dá de abysmo do g rego a e 
bysma, po rque bysma nunca signif icou fundo 
como imag ina , s e n ã o lampa, rolha, cousa que 
obstrue e lambem (raras vezes) bolça, corcun-
da. Não são mais solidos os c o n h e c i m e n t o s 
que tem d 'ou t r a s l inguas , como most ra o que 
lemos no g r a n d e d icc ionar io a propos i lo do 
ar t igo femenino a: «A impor tanc ia do ar t igo 
nas l inguas r o m a n a s é i m m e n s a : Língua i'Oc, 
l íngua A'Oil, l íngua do Si, l íngua do Ya : tal 
era a des ignação do f rancez , do i t a l i ano , do 
al lemão, s e g u n d o os seus d i f fé rentes ar t igos». 
Cusia a crer que possa tomar- se o adverb io 
de a l f i rmação do p rovença l ioc), de an t . f r a n -
cez \oil d ' o n d e o oui moderno) , do i ta l iano 
(«iel, do a l l emão [Yaj com os a r t igos d ' e s sa s 
l inguas que são (os definidos) : 

prov. 
ant . f r a n c . 
i tal . 
a l iem. 

prov . 
ant . f r anc . 
i tal . 
a l iem. 

sing. masc. 
lo 
li, le, lo 
il, lo 
der (11. das) 

plur. masc. 
li, il, los 
Ii, les 
i, Ii, gü 
die (lodos os gen. 

fem. 
la, il, le 
la, le, li 
la 
die 

fem. 
las 
les 
le 

P a r e c e t ambém em boa lógica que no p e -
ríodo ex t rac tado do d icc ionar io se inc lue o 
a l lemão em o numero das l inguas r o m a n i -
c a s ; a confusão não é de admi ra r da p a r l e de 
quem toma o adverbio de af f i rmação d ' e s sas 
l inguas pelo ar t igo . Em quan to á or igem d 'es te 
110 por tuguez e nas l inguas c o n g e u e r e s é lei— 
tra morta para o lexicologo o que Diez a s sen-
tou a tal respe i to e o ma i s que ainda pode d i -
zer -se com u l te r io res i nves t i gações , segu indo 
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o tr i lho d ' es te g r a n d e philologo ; o lexicologo 
l imi ta-se aqui a c i tar as opin iões dos velhos 
g r a m m a t i c o s . 

Seria empreza vasta no ta r e discul i r todas 
as e lymoiog ia s falsas que se encont ra ra no 
g r a n d e d icc ionar io ; l i m i t a r - n o s - h e m o s á s p r i n -
c ipaes . 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

C A P I T U L O I I 

Q.uaV o ^TOtesso ou wvoáio "çvoAvco iVe n&Vwvt 
o, é.isamoYVtsatãol. 

O menur a p e r f e i ç o a m e n t o no a p -
p a r e l h o c o m m e r c i a l dá u m a nova 
ac t i v idade á t r oca . 

B A S T 1 A T . 

A ac t iv idade r e l a t i v a da c i r c u l a -
ção cons t i tue mais do que a l g u m a 
ou t r a cousa , a s u p e r i o r i d a d e indus-
t r ia l d ' e s t e ou d ' a q u e l l e paiz. 

C O Q U E L I N . 

A épocha em que se e í fectuam as vendas é 
uma das condições , que de mais perlo influem 
no exilo melhor ou peior das t r ansacções com-
merc iaes . Hoje po rém, é ge ra lmen te r e c o n h e -
cido, que o s c a p i l a e s mani fes tam uma notável 
s y m p a t h i a em se f ixarem no solo, e m b o r a 
seja d iminuto o redi to p ioven ien le do seu em-
prego na agr icu l tura 1 

Por outro lado a p rospe r idade do nosso 
paiz, faz nos concebe r bem f u n d a d a s e spe ran 
ças, de que os bens munic ipaes e pa rocb i ae s 
hão de 1er no mercado um preço mui to sa t i s -
f ac to r io . 

Quando a paz e a segurança publica sus ten-
tam i m p e r t u r b á v e l e se iena a fe l ic idade d 'uni 
paiz, e os capi taes abundam nas mãos dos par -
t icu lares , e , sobre Indo, quando esses cap i t aes 
se inc l inam de p re fe renc ia para uma espéc ie 
de mercado r i a ou t r ansacções , n e n h u m a d u -
vida poderá exist ir , sobre a conven iênc ia , que 
resul ta ao p ropr i e t á r io em effectuar n ' e s s a s 
tão p rop ic ias c i i c n m s t a n c i a s o menor numero 
possível de t r ansacções . 

En tende a eommissão , que seria a l t amen te 
c o n v e n i e n t e a exis tencia de duas has tas publi-
cas, para a venda de todos os bens su je i tos á 
desamor t i sação , de que nos o c c u p â m e s no c a -
pitulo an te r io r . 

A pequena área das nossas r i r cumsc r ipções 
admin i s t r a t ivas , t o m a supérf lua a exis tencia 
de inaior n u m e r o de has tas publ icas . Duas, pa-
r e c e m - n o s suff iciei i les; de te rminar ido-se , que 

os bens , cu jo valor não exceder a 400$000 réis , 
sejam pos tus em praça no mesmo dia e á 
mesma hora no respec t ivo concelho, e na c a -
pital do dis t r ic to ; e os que excederem este va-
lor s e j am vendido? por um egual modo na c a -
pital do dis t r ic to e em Lisboa. D'esta m a n e i r a 
haverá mais faci l idade na concor rênc ia dos 
capi taes , meio incon te s t ave lmen te propr io e 
adequado , e que g r a n d e m e n t e c o n c o r r e r i a 
para a e levação dos preços Na Hespanha , 
onde as c i r cums tanc i a s são differentes , a t t e n -
d e u - s e a es tas cons ideráve i s van tagens , es ta -
b e l e c e n d o - s e t res has tas publ icas para a ar-
r ema tação dos bens pe ran te o poder j u d i c i á -
rio. 

Quando os dois ma io res l anços de duas pra-
ças na venda do mesmo prédio offerecerem 
empa te , a única manei ra de resolver def in i t i -
vamente a venda sem suspei ta de favor i t i smo 
cons is te em fiar da sor te a p re fe renc ia en t re 
os dois l ançadores . 

Entre as cond ições , por que melhor se pôde 
rea l i sar a desamor t i sação , não podemos a d -
mitiu- nem o a b a t i m e n t o indef in ido , nem o 
minimo do valor fixado m decima par te da 
aval iação E n t e n d e a eommissão , que fei tas 
as ava l iações conven ien temen te , nada just i f ica 
uma tão cons ide ráve l dep rec i ação da p r o p r i e -
dade. 

Com effeito se as ava l iações são fe i tas c o n -
fo imemen le com os pr inc íp ios da equ idade e 
havendo cap i t aes amigos do solo, uma tal 
d ispos ição nada mais seria do que um es t imulo 
cons t an t e para exci tar as a r t i m a n h a s dos ag io-
tas e fomen ta r os con lo ios assaz indus t r iosos 
para e scapa rem aos cá lculos dos c idadãos 
probos e h o n r a d o s . 

En tende por isso a eommissão , que se no 
pr imei ro dia de p raça não houver l ançador 
para qua lquer dos bens a que nos temos r e f e -
rido, se faça no sen p ieço o aba t imen to de 
10 por % e se ainda assim não a p p a r e c e r l a n -
çador , se faça novo e success ivo aba t imen to 
de 10 por "/0 do cada uma vez, que os d ic tos 
bens voltarem á praça, de modo, po rém, que 
o p reço nunca desça abaixo de metade da 
aval iação. 

I) 'este modo não se pe rmi t t i ndo uma exage -
rada deprec iação no valor dos bens , e sendo , 
como de facto são, favoraveis ás c i r c u m s t a n -
cias do mercado , tudo nos auc tor i sa a e spe ra r 
uma venda auspic iosa e de g r a n d e s v a n t a g e n s 
para os munic íp ios e pa roch ias , e em geral 
para toda a n a ç ã o . 

Estas cons ide rações a c h a m - s e e s t r e i t amen te 
l igadas com a escolha dos agen tes a quem 
deve ser incumbida a venda das p rop r i edades . 

N'esta pa r t e p a r e c e m - n o s c o m p l e t a m e n t e 
adoptave is as valiosas ponde rações do Sr. Mar-
tens Fer rão , p o n d e r a ç õ e s f u n d a d a s nu e x e m -
plo da França , l la l ia e Bélgica. 
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Ju lgamos pois conveniente , que no processo 
da venda dos bens munic ipaes e parochiaes , 
ao lado da adminis t ração central appa i eça , e 
seja admitt ida a represen tação dos municípios 
e parochias 

Uma outra cons ideração de g rande valor na 
faci l i tação da desamot ' t isação, está a nosso 
ver na conven ien te reducção do laudemio . 

Reconhecidas as van t agens da desamort isa-
ção, tudo que forem peias, les l r icções nu obs-
táculos á real isação d 'es ta impor tan t í s s ima 
medida deve desappa rece r . 

O laudemio é o maior esto: vo, que se of íe-
rece á livre t r ansmissão da ter ra . Mostra-o a 
exper iencia , ind ica-o o s imples bom senso. 

Basta examinar o ins ignif icante numero de 
foros, que se teeiu remido em prazos com lau-
demio super ior á qua ren tena duran te os cinco 
annos d 'exis tencia da lei de. 4 d 'Abril de 18(51, 
para conhece rmos a ve tdade da pr imeira pai te 
d'esta proposição. Basta a l t endern ios ao preço 
elevadíssimo, por que ficam essas remissões 
quando oneradas com laudemios tão exorbi -
tantes , para expl icarmos esse diminut íss imo 
numero de remissões , e para adqu i r i rmos a 
certeza de que a reducção do laudemio á qua-
ren tena é condição indispensável para facil i-
tar e tornar exequível qualquer lei, que tenha 
poi fim a l iberdade da le i ra . 

Ha coruindo quem contes te a reducção do 
laudemio, não por desconhecer a conveniên-
cia d 'uma tal reducção, mas por ver n'ella 
uma o (Tensa ao direito de propr iedade e um 
grave prejuízo para as co rporações . 

A coinmissão não p õ e e m d u v i d a , como muita 
gente respei tável e auc tor i sada , o direito de 
p rop i i edade das corporações , mas nem por 
isso vê na reducção do laudemio o menor a ta-
que a IIIH tal direi to. 

Se o Governo tem direito a fazer desamor l i -
sar , n inguém lhe pôde negar o di ie i to acces -
soi io e secunda i io de regular o modo, e faci -
litar os meios de real isar essa desamort ização? 

Se a reducção do laudemio ataca e offende 
o diioilo das corporações , que deveria dizer se 
do aba t imento de 10 po r ° / 0 a cada nova praça? 

Ninguém combate este aba t imen to forçado, 
porque todos o cons ideram necessár io , para 
o eííeito da desomor t i sação e por veutuia a 
exorbi tância do laudemio n á » é egua lmeula 
um dos maiores obstáculos , que se oppõem a 
essa mesma desamor t i s ação : 

O laudemio é reputado por todos os nossos 
p r a x i s t a s — L o b ã o , Corrêa Telles, Coelho da 
Rocha, etc. , como o direi to mais odioso e r e -
voltante de quantos se encon t ram sancc iona -
dos na nossa legis lação, e por todos cons ide -
rado cont ra r io á razão, á equ idade e aos 
pr incípios imprescr ip t iveis da just iça . 

E se o l a u d e m i o — j u r e conslituendo—, é 
tão condemnado ; não se ju lgue que mesmo— 

jure conslituto—nio haja muitas auc tor i sadas 
opiniões, que ao menos ind i rec tamen te veui 
corroborar a dout r ina , que a commissão ad-
voga. 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O R * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XVIII 

Repelidos conselhos militares, que deviam de-
cidir a nossa sorte. 

A vista da alegria que concebemos pela che-
gada dos que ju lgavanios nossos libei tadores , 
de que tristeza não ficamos possuídos, quando 
ao fechar da noute vimos sahir I). Carlos com 
a sua comitiva, e as auclor idades da Praça a 
acompanha l - c , alé f icar em sa lvamen to? Que 
desesperação quando no dia seguinte nos con-
stou, que o exercito hespanhol , que era uma di-
visão de mais de 8 :000 commandados poi Ro-
dil, ia em segu imento da boa preza e álem do 
nosso lerr i tor io ? Debalde eu expuz na prisão 
que esta mesma invasão, apesar de permane-
cermos capt ivos , contr ibuía muito a favor da 
nossa causa, pois ella ia dar muito nos olhos 
dos povos por onde passava, e devia em grande 
pai te desa lenta l -os : isio que diz>a era do cora-
ção; porém eu lambem não eslava comen te por 
ver de nenhum f iuc lo aquella t a rde , em que 
tanto conf iávamos. Paiece que a desg iaça se 
idenlif icára couinosco, perseguindo nos por 
toda a par te 111 

O fogo da ar l i lher ia , que no b nge se ouviu ' 
fez parar as levas, que por Pinhel eram ar ras -
tadas até as nossí s e scuras habi tações : ellas 
lá ficaram pelos povos: uns poderam escapa r -
se, a lguns foram mortos , e outros soffreram 
grandes t raba lhos ; porque t iveram de declinai 
para Linhares, e para Celorico, sendo muito 
mal t rac lados pelos caminhos . 

Em quanto isto se passava iam decor rendo 
os dias em que se convocavam repel idos con-
selhos mili tares, formados de toda a olficiali-
dade de milícias de Miranda, Trancozo, e Guar -
da, assim como do Juiz de fóra e d ' a l g u m a s 
pessoas da Praça, conselhos em que se devia 
decidir a nossa sorte . 

O primeiro conselho que se formou no dia 14 
foi de todos o mais h o r r o r o s o : ali se decidiu 
que fossem todos os presos políticos fusi lados 
no momento em que se largasse a Praça , isto 
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foi o que se venceu por maior ia dos v o t ó s ; 
s o u b e - s e que o Juiz de fóra , não obs tan te ser 
homem péss imo, c lamara con t ra tal dec i são , 
que elle mesmo confessára ser h o r r o r o s a ; op-
póz - se i gua lmen te a lguma o f i c i a l i d a d e de mi-
l íc ias de Trancozo e Guarda , dizendo que seus 
so ldados n ã o es t avam d ispos tos a isso, e que 
em tal não c o n s e n t i a m : excepto o coronel de 
mi l íc ias de Trancozo , qué e s l ando de cama, 
po r não poder a p p a r e c e r no conse lho , deu por 
escr ip to o seu voto, para se rmos nós todos íu-
s i lados, t i rando das pr i sões de cada vez aos 
v in te para a exp lanada . Este foi o pr imei ro c o n -
selho, que se fo rmou . 

Como a t e m p e s t a d e se eng ros sava , e era 
mais a m e a ç a d o r a , era forçoso que es les h o -
mens i g n o r a n t e s , e sem conselho se j u n t a s s e m 
ma i s vezes para de l ibera rem sobre a nossa 
ru ina , e o sua s e g u r a n ç a . Fizeram pois segundo 
conse lho no dia 15. O Governador foi de voto, 
que se l ançasse den t ro das p r i sões polvora 
com a lca t rão , para que l a n ç a n d o - s e - l h e o fogo 
mor re s semos logo su f focados : porém o voto 
ge ra l foi que todos os que fossem novos se s e -
p a r a s s e m , e fossem fus i lados na explanada , 
de ixando os velhos nas pr isões , pois não se 
devia fazer caso de gente inút i l . 

F o r m o u - s e outro conse lho no dia 17 em que 
se a j u s t a r a m de nos levarem eoms igo para 
onde fossem, dec id indo a final as c i r cums lan -
cias a nossa sor te , e fizeram logo e spa lha r , que 
nós Iodos é r amos levados para Elvas, cousa 
que não acredi te i , por ser esta a par te d ' o n d e 
vieram as u l t imas levas de pr is ionei ros para 
esta Praça Tudo isto n c s foi t r ansmi t l ido por 
pes soas nossas amigas , e que t inham razão de 
e s t a r ao facto de tudo. O conselho de D. Carlos 
foi de la tado por dons olïiciaes hespanhoes , es-
t r a n h a n d o tão b a r b a r a r e s o l u ç ã o ; o o coronel 
nggregado de milícias de Miranda, sendo ainda 
a p a n h a d o ao sahi r do Praça ao tempo que se 
r e s t a u r a v a , conf i rmou o mesmo que se nos ha-
via d ic to . 

Era por esta occas ião que os espiões da 
Praça av isavam de que o Duque da Tercei ra já 
se achava em Villa Nova de Fóz-Côn o sete lé-
g u a s de dis tancia d 'es ta Praça , aonde t inha 
chegado no dia a n t e c e d e n t e com a sua divi -
são; esta not ic ia , e o protesto hespanhol os suc-
cumbe , sem sabe rem o que hão de f aze r ; fo r -
mam novo, e ul t imo conse lho , em que de l ibe- ; 
ram a b a n d o n a r a P raça , de ixando os p re sos ! 
todos na i gno ranc i a , e resolvem a sahida na 
m a d r u g a d a do dia segu in te , que se con tavam 
18 d'Abril , dia do todos o r n a i s a legre para 
n ó s ; pois foi o pr imei ro que nos a m a n h e c e u I 
depo is de uma tão horrorosa e longa nou t e , 
que n ã o durou menos de seis annos , g e m e n d o 
s e m p r e , e su sp i r ando por es te momento , que 
parec ia nunca chc-gar. 

HISTORIA LITERARIA 
( C o n t i n u a d o da pag . 170) 

L X V I I 

Sobre as festas, e dias santos. 

• / • » / • / e é x C * 
Eu El-Rei faço saber a vós, Doutor P a y o Ro~ 

dr igues de Vil íar inho, meu capel lão, P r inc ipa l 
do Collegio das Artes , na c idade de Coimbra, 
e a quem o dicto c a r g o t iver , que eu hei po r 
bem, e me praz, que no dicto col legio se g u a r -
dem d ' aqu i em d ian te as f e s t a s e dias san tos , 
qne se gua rdam na dieta c idade , e que as que 
n 'e l la se não g u a r d a m , se não g u a r d e m no di-
cto col legio, posto que pelo Regimento d 'e l le 
se ja is to o r d e n a d o em on t r a m a n e i r a ; e p o -
rém no modo de g u a r d a r as d ie tas f e s t a s e dias 
s an tos se g u a r d a r á o d ic to Regimento, salvo 
que nas vigí l ias das f e s t a s de Nossa S e n h o r a , 
e nas dos Apos to los a c a b a n d o de c a n t a r as 
vespe ras do dicto col legio have rá uma hora 
de l ição, e out ra de ques tões , e nos d ias das 
d ie tas fes tas se não lerá ás t a rdes como se a té 
agora cos tumou a fazer por v i r tude do dicto 
Regimento; o que assim fare i s cumpr i r , e r e -
g is ta r este a lvará no livro reg i s to do dicto col-
legio, pelo escr ivão d 'el le, o qual hei por bem 
que valha, e t enha força e vigor , como se fóra 
car ta feita era ineu nome , por mim as s ignada , 
e passada por minha chance l l a r i a , sem e m -
ba rgo da o r d e n a ç ã o do s e g u n d o l ivro, t i tulo 
vinte, que diz «que as cousas cu jo effei to h o u -
ver de du ra r mais de um a n n o , pa s sem por 
ca r t a s , e passando por a lva rás não va lham» e 
valerá ou t ro sim, pos to que não seja passado 
pela chance l l a r i a , sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o , 
que d ispõe , que os meus a lvarás , que não f o -
rem pas sados pela chance l l a r i a , se não g u a r -
dem. J o r g e da Costa o fez em Lisboa a 30 de 
Maio de 1552. Manuel da Costa o fez esc rever 
— R E I . 

Alvará sobre as fes tas e d ias s an tos , que 
vossa Alteza manda que se g u a r d e m no col le-
gio das a r tes , pa ra ver . 

Reg i s t ado . Manuel da Costa. Reg is tado ás 
fo lhas t r in ta e qua t ro . J o r g e da Costa. R e g i s -
tado no l ivro do col legio ás fo lhas 62. Manuel 
Mesqui ta . 

Expediente 

Os j o r n a e s , que t rocam com o Jornal Lilte-
rario, devem ser d i r ig idos á Redacção , rua 
dos Cominhos , n ° 17, 1.° a n d a r . 

C O I M B R A — I M P R E N S A L L T T E R A T U A . 
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E S T U D O S D E N M A T I C A P O R T U G U E Z A 

M O E D A S C O M M E M O R A T I V A S 

VI 

T e r m i n á m o s a parte d'este es tudo que diz 
respeito ás m o e d a s c o m m e m o r a t i v a s , m a n -
dadas cunhar por el-rei D. Fernando . A g o -
ra, s egu indo a o r d e m que a principio es ta-
b e l e c e m o s , c u m p r e - n o s fallar dos Ceitis, p e -
quena m o e d a de cobre que recorda um dos 
actos mais importantes , que prat icaram os 
nossos antepassados no t empo de D. João I. 

O reinado d'este m o n a r c h a fadou-o a sorte 
para ser, e é r e a l m e n t e , u m a das épochas 
mais bri lhantes e g lor iosas da historia portu-
gueza . A moral idade , os cos tumes , o espi -
rito c iv ico dominante , e as emprezas da mais 
alta s igni f icação politica que se c o n s u m a r a m 
dentro e fora do re ino, c o m p r a v a m i n q u e s -
t ionave lmente esta asserção, que é uma as-
serção , que auctorisa a crit ica da historia. 
Dous factos porém avu l tam entre os muitos 
que m e r e c e m particular m e n ç ã o . São as v i -
ctorias a l cançadas em Aljubarrota e Ceuta. 
0 primeiro assegurando a independenc ia por-
tugueza, o s e g u n d o abrindo a estrada de um 
futuro g lor ioso para Portuga l , são ambos 
igua lmente de sobeja importanc ia para i l -
lustrarem o re inado d'uin m o n a r c h a . N'estas 
c ircumstancias pois era necessár io que a lguns 
m o n u m e n t o s fa las sem por longa posteridade 
de tanto fu lgor e gloria nac iona l . Esses m o -
numentos appareceram r e a l m e n t e . Um d'el-
les , grande , mages toso , c o n h e c i d o e admi-
rado por nac ionaes e es trangeiros , c o n c e -
beu-o o ingenho g igante de Affonso Domin-
gues . E o c o n v e n t o de Santa Maria da Victo-
ria, v u l g a r m e n t e c o n h e c i d o pelo n o m e da 
Batalha — padrão que regista em s e u s már-
mores m a g e s t o s o s o feito d 'armas que fir-
mou no throno portuguez o f i lho de Pedro I 
e de Thereza Lourenço . O outro (notável an-
tithese) s inge lo , d iminuto , d e s c o n h e c i d o da 
maior parte dos portuguezes d'hoje, é u m a 
pequena chapa de cobre , que ja ha muito 
de ixou de correr c o m o m o e d a l ega l , e que 
tendo recebido de D. João I o n o m e de Cei-
til, de Ceuta, c idade d'além mar, traz c o n -
s igo travada a l embrança de primeira Vi-
ctoria que os portuguezes a l c a n ç a r a m nas 
terras afr icanas. 

K.° 2 1 - O U T U B R O - 1 8 6 9 . 

O principe D. Henr ique , a q u e m a posteri-
dade agradec ida deu o n o m e de n a v e g a d o r , 
foi entre nós e inic iador das tentat ivas mari -
t imas . Hav ia desde muito e n c a m i n h a d o as 
vistas da nação para os g r a n d e s c o m m e t t i -
mentos , a que c o n v i d a v a m at tract ivamente as 
aguas do atlantico, visto que o s e u espirito, 
e sc larec ido , c o m o eram poucos os do s eu 
t e m p o , antevia o futuro bri lhante que da fa-
mil iaridade c o m as ondas havia de resultar 
para Por tuga l . 

Não se e n g a n o u pois o fi lho de D. João I. 
Em 1415 erguia João Vaz d 'Almada e outros 
i l lustres guerre iros a bandeira portugueza 
nas torres da c idade de Ceuta, e c o m esta 
Victoria e s tava dado o primeiro passo para 
a descoberta do oriente . N ã o quiz D. João I 
de ixar de genera l i sar o facto que as armas 
portuguezas prat icavam. Por isso, apenas 
vol tou a exped ição ao re ino , m a n d o u cunhar 
a m o e d a Ceitil, a l lus iva aque l la Victoria, e 
cunha l -a de cobre, para mais se genera l i sar 
pelas mãos de todos o padrão que reg i s tava 
a di latação do dominio portuguez . 

C o n v é m para já notar u m a c i rcumstanc ia . 
No t e m p o de D. João I e muitos annos d e -
pois não t e v e a c idade de que tractamos o 
n o m e e x a c t a m e n t e porque agora se des igna. 
Chamava-se Ceita ou Cepta, n o m e este, que 
no dizer de Fr. Luiz de Sousa , lhe provinha 
de estar assente sobre se te pequenos cerros 
ou col l inas . 

Este reparo f a z e m o s nós c o m o f im de fa lar-
m o s d'uni erro, em que t em cahido alguns-es-
criptores , e m quanto que , m e n o s c o n h e c e -
dores de e spec ia l idades a r c h e o l o g i c a s sobra 
que tem escripto, dão á m o e d a Ceitil uma 
outra proven iênc ia . D izem, que esta m o e d a 
de D. João I t o m o u o n o m e de Ceitil, do ro-
m a n o Sextil, m o e d a assaz pequena , que na 
numismat ica d 'aquel le povo va le a sex ta parte 
d'util Adarme. Ha t a m b é m quem escrevesse 
que v e m da palavra settil, l i rmando-se em 
que se t e d'estas m o e d a s Ceitis f o r m a v a m um 
real de cobre que se compunha de se te di-
nhe iros torquezes . E pre ferem dest'arte uns 
e outros d'estes escriptores as m e n c i o n a d a s 
e x p l i c a ç õ e s (porque Sextil e settil muito se 
approx imam de Ceitil) á que faz provir de 
Ceuta o n o m e da m o e d a Ceitil, s e n d o que 
no t empo da c u n h a g e m d'e l la se não dizia 
Ceuta, mas Ceita. 

O i l lustre ant iquario S a n d a Rosa de Vi-
terbo, a cuja auctoridade já n'outro logar 
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recorremos , attribue á moeda de que tracta-
mos a m e s m a origem histórica que nós lhe 
attribuimos; regei tando, s e m lhe m e r e c e r e m 
analyse a lgnma, as outras opiniões . E, na 
verdade, quem souber que na nossa numis -
mática não ha re lações de f i l iação, nenhumas , 
com a numismatica dos romanos; que nunca 
o seu dinheiro serviu de typo na forma, va-
lor ou s y s t e m a de contagem, para o nosso 
dinheiro ant igo ; e a lém d'isso quem tiver 
lido as ordenações Affonsinas, onde em mui-
tos logares se diz o valor dos Ceitis, regeita 
promptamente a duas expl icações citadas, 
como faltas de fundamento . Os Ceitis v e m 
de Ceita, hoje Ceuta; t iveram por missão 
representar um feito d'armas, são por con-
sequênc ia uma moeda das chamadas c o m -
memorat ivas . 

Estas moedas Ceitis tem o diâmetro pro-
x imamente dos tres vinténs em prata, e 
t em d'um lado as quinas portuguezas, e do 
outro um Castello, a lgumas vezes banhado 
d'agua. Cunharam-as os nossos reis desde 
D. João I até D. Sebastião, depois do qual 
desappareceram completamente da circula-
ção ; e foi tal a sua abundancia, que ainda 
hoje se encontra grande quantidade d'ellas 
por todas as partes do reino, pelo que se 
pôde dizer que alguns quintaes de cobre de -
veram ter sido amoedados em Ceitis. No 
Alemtejo, por exemplo , e muito particular-
mente em Beja e seus arredores quasi se não 
fazem escavações em que se não encontrem 
exemplares d'ellas, ás vezes em não pequeno 
numero . 

A l e g e n d a d'estas moedas é a m e s m a d u m 
e outro lado nas cunhadas até D. João II; 
mas depois d'este monarcha encontram-se 
a lgumas em que d'um lado o rei se intitula 
— senhor de Guiné. 

(Continua.) F. I. de Mira. 

— 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Continuado de pag. 182) 

Muitos dos nossos melhores ju r i sconsu l tos 
sus ten tam, que o laudemio só se deve pagar 
do valor, que o prédio aforado tinha ao tempo 
do a fo ramen to : opinião conf i rmada a lgumas 
vezes, a inda que nem sempre , pelas decisões 
dos nossos t r ibunaes . E segundo esta dou t r ina 
haverá p o r v e n t u r a a lguma lesão para as c o r -
po rações em receberem a quaren tena do va -
lor ac tual da p ropr iedade , em logar d ' o u t r o 

maior laudemio, que lhe fosse devido, mas 
que segundo aquel les auctor isados les temu-
munhos , só deveria calcular-se pelo valor do 
prédio na occasiào do a foramento? 

A commissão encont ra , ainda nas nossas 
leis, disposições, que d ' a lguma fôrma indicam 
e auc tor i sam o pr incipio , que ella quer e s ta -
belecer . A Ord. L. 4, tit 48, pr . , es tabelecendo 
o principio geral da quaren tena uma vez que 
outro laudemio não tenha sido combinado—e 
a Lei de 22 de J u n h o de 1846, ar t . 7, § 4 redu-
zindo todos os laudemios da fazenda nacional 
á qua ren tena , todas as vezes que outro maior 
seja dev ido ,—con tém bem ev iden temente a 
r ep rovação de laudemios super iores á quaren-
tena. 

A commissão ainda vae mais longe ; opina 
pela reducção do laudemio, não só como meio 
de tornar mais prompta a desamor t i sação , 
mas a inda, porque considera essa reducção 
vanta josa mesmo para as corporações . 

Reduzido o laudemio, o preço da p ropr ie -
dade sóbe na praça . Isto é natural e i nque -
s t ionável . As co rporações encon t ram assim 
no augmen to do preço da venda, a compensa-
ção mais que suíficiente da pequena diífe-
tença , que por ventura tenha havido como 
aba ixamento do laudemio . 

Mais: reduzido o laudemio, a venda realisa-
se imrnediatamerite e p romptamente ao menos 
em muitos casos ; e quando não seja i m m e -
d ia tamente , será sempre mais [cedo, do que 
não se fazendo tal reducção. 

O preço co r r e sponden te ao respect ivo l au -
demio, começa logo a produzir um certo ren-
d imento annual , r end imento , que não exist i -
ria, conse rvando- se o prédio por vender em 
virtude do laudemio exorbi tante . 

D'aqui resulta, que por pouco tempo, que a 
venda anteceda no caso de reducção , á que se 
faria não a havendo, aquelle rendimento deve 
cobrir e a té exceder a quant ia , que se tenha 
diminuído pela reducção do laudemio. 

F ina lmente a commissão te rmina as suas 
cons iderações sobre este ponto , invocando 
em favor da reducção, que proclama, os gran-
des benef íc ios que a sociedade aufere da mo-
bilisação da p r o p r i e i a d e — o muito, que o 
Estado egua lmen te lucra com isso, porque 
quanto mais t ransacções houver, mais direitos 
de t ransmissão elle tem a receber—o exemplo 
da Hol landa, França e out ros paizes aonde 
por vezes tem sido sancc ionado o mesmo 
pr incipio da reducção do laudemio — e por 
ultimo o tes temunho dos muitos homens com-
petentes e auc to i i sados do nosso paiz, que 
por vezes leem defendido no pa i l amento a 
mesma doutr ina . 

— Aqui po r í amos ponto se não tomássemos 
em especial cons ideração os baldios, m a n i -
nhos e logradouros communs . 
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Somos d 'op in ião , que, q u a n d o e s t e s b e n s 
não t ive rem c o m p r a d o r e s , se jam a f o r a d o s pela 
respec t iva c a m a r a , p r e c e d e n d o a s f o r m a l i d a -
des necessa r i a s , com a condição de se rem 
a r r o t e a d o s den t ro d 'um prazo , que não exceda 
a seis a t inos , sob pena de r eve r t e r em para o 
senhor io d i rec to , com todas as b e m f e i l o r i a s 
o p e r a d a s . Este p e n s a m e n t o da cornmissão f i-
l iado nas t e n d e n c i a s da nossa l eg i s l ação e cos-
tumes , como se vê da ult ima pa r t e do cap i tu lo 
p r imei ro , tem em vista o dup lo fim de des -
amor l i s a r os m a n i n h o s , ba ld ios e l og radou ros 
cornmuns , t an to munic ipaes , como p a r o c h i a e s 
den t ro em breve t empo e com o maior n u m e r o 
possível de v a n t a g e n s . 

A remissão d ' e s t e foro deve de ser e q u i p a -
rada em tudo ao já expos to com re l ação aos 
ou t ro s foros , isto é , poderá ser remido den t ro 
de seis mezes , depo i s d ' a r r o l e a d o o t e r i e n o e 
não o s endo n 'esse prazo , se rá vend ido conve -
n i e n t e m e n t e em praça . 

Além d ' is lo pensa a cornmissão, que o p reço 
da venda d ' e s tes bens e fo ros respec t ivos , 
bem como o preço dos outros bens , deve ser 
e l fectuado em m o e d a . A razão d 'es la e s p e c i a -
l idade e n c o u t i a r - s e - h a 110 desenvo lv imen to 
do s e g u i n t e capi tu lo . 

AS UNIVERSIDADES ALLEMÃS 
E ESTRANGEIRAS 

Discurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich von Sybel, no dia 22 de Março de 
1868 , traduzido do Allemuo pelo Professor Hermann 
Chrütiano Duhrssen. 

(Continuado do n.° 13) 

N'uuia pa lavra , aquel le que quizer fazer em 
qualquer r amo da sc ienc ia um t raba lho o r i -
ginal , p ro fundo e comple to , é ob r igado a t o -
mar uma pos ição sua e i n d e p e n d e n t e , com 
relação a todos os p r o b l e m a s f u n d a m e n t a e s 
da ex i s tenc ia , com re lação aos p r o b l e m a s r e -
lativos ao mundo e a Deus. 

E isto é talvez a maior fe l ic idade devida ao 
impulso do sys t ema de ens ino nas n o s s a s 
Univers idades . Se a nação al lemã achou nos 
úl t imos cem a n n o s b a s t a n t e força para os pi o 
grossos mais i m p o n e n t e s em todas as e s p h e r a s 
da vida, e is aqui talvez a prova mais i m p o r -
tante da nossa e levação . 

É inca lcu láve l o benef ic io que os n o s s o s 
niais i m p o r t a n t e s e s t a b e l e c i m e n t o s de e n s i n o 
têm obt ido q u a n t o á tendenc ia para a e m a n e i 
pacão comple ta do espi r i to h u m a n o na sua 
o rgan i sacão i n t e r n a . 

Na eschola , que p r e c e d e a vida p ra t i ca , a 
auc tor idade n e c e s s a r i a m e n t e domina o ho-

m e m ; na vida pos te r io r a p r axe e com ella 
a a u c t o r i d a d e r ec l amam n o v a m e n t e g r a n d e 
pa r t e da sua ex i s tenc ia . P o r é m , deixe-se pelo 
menos na pa t r ia a l lemã a todo o homem ins -
t ru ído um m o m e n t o na sua vida, em que os 
p r o p r i o s o r g ã o s da auc to r idade , em que a na-
ção, o es tado e o m e s t r e lhe a n n u n c i e m a o r -
dem de ser livre intellectualmente, como a 
mais n o b r e de t odas as ex igenc ias . 

O fim que o s y s t e m a un ivers i t á r io a l l emão 
fixa aos seus d isc ípulos , é abr i r o c a m i n h o da 
pa r l e mais in t ima da a lma, com a luz d 'um s a -
ber i n d e p e n d e n t e . 

Que cada um em c o n s e q u ê n c i a d 'es tes es tu-
dos e t r a b a l h o s tome esta ou aquella d i r e c -
ção, que se to rne l ibera l ou c o n s e r v a d o r , r e a c -
c ionár io ou p rog res s i s t a , o r t h o d o x o ou h e r e -
tico, o essenc ia l pa ra nós é s o m e n t e , que elle 
não o seja por hab i to da moc idade , d i spos ição 
i n c o n s t a n t e , obed ienc ia t r ad ic iona l , mas s im, 
por c o n s i d e r a ç ã o sc ient i f ica , por exame c r i -
tico e d e t e r m i n a ç ã o i n d e p e n d e n t e . 

En tão , e s ó m e n t e en t ão , se rá elle c o n s i d e -
rado como m e m b r o d igno da sua vocação , 
como r e p r e s e n t a n t e ene rg i co do seu par t ido , 
como o r g ã o ac;ivo de suas c r e n ç a s , emfim 
como o r n a m e n t o e h o n r a da sua nação — e 
ainda só n ' e s t e caso será ju lgado como p e r -
t encendo , r ea lmen te á a r i s tocrac ia ac tua l , que 
a t r avessa t odas as c lasses , e que se rá c o n t a d o 
no n u m e r o dos h o m e n s de ve rdade i r a e d u c a -
ção . 

P rocure i c o o r d e n a r n ' e s t a s p a s s a g e n s os 
t r aços ca r ac t e r í s t i co s do e s t ado das Univers i -
dades a l l emãs . Sei p e r f e i t a m e n t e , que o que 
expr imi não são os r e s u l t a d o s que nós p r o -
duz imos , mas os que devemos p roduz i r . Con-
cedo de boa von tade , que os g r a n d e s mes -
t res nas p r i m e i r a s dezenas do século t e n h a m 
rea l izado o ideal em maior e x t e n s ã o , do que 
nos foi pe rmi t t i do a nós , s e u s succes so re s . 
Não é confer ida a t odos a força e o dom, de 
levar na f r en te o seu e s l a n d a r í e ás b r i lhan tes 
v ic tor ias como o va lente genera l ; mas o qne 
se pôde exigi r de cada um, é que , pe rmaneça 
fiel á sua g lor iosa b a n d e i r a , e que consagre ao 
seu serv iço a força da sua vida no seu m o -
desto posto . E is to , cons ide rado em todos os 
sen t idos , tem acon tec ido até agora com os 
mes t r e s e discípulos das Univers idades a l l e -
mãs . O ca rac t e r essenc ia l dos nossos cu r sos 
super io res , tem sido cons ide rado a té n o s s o s 
dias como foi de t e rminado no p r inc ip io do 
século em seus t raços decis ivos por S c h l e i e r -
m a c h e r e F rede r i co Augusto Wolf io , S i lvem 
e Fichte , por W. Humbu lds e Al lens te in . 

Nos p r imei ros a n n o s , depois da gue r r a da 
i ndependenc i a , expe r imen tou elle o pezo das 
c i rcu ins tanc ias pol i t icas , as t e n d e n c i a s p rema-
turas de uma pa r t e dos e s tudan t e s , para e n t r a -
rem i m m e d i a l a e p r a c t i c a m e n t e nas a rden te s 
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ques tões da pol i t ica do dia, e provocou a r e a c -
ção da pol ic ia de 1819, que col locou as u n i -
ve r s idades em tudo debaixo d ' uma res t r ic ta 
tu te la . Desde 1840 tem ás vezes c o n s i d e r a ç õ e s 
t heo log i ca s e r e l ig iosas exerc ido , em a lguns 
p o n t o s , sobre as r e l ações académicas , uma 
inf luencia ma i s forte do que era sa lu ta i para 
a le l igião e para a s c i e n c i a ; e t a m b é m os tu -
mul tos de 1848 não p a s s a r a m sem deixar ves-
t íg ios n a s escholas s u p e r i o r e s al leniãs . Nunca 
porém es tas p e i t u r b a ç õ e s t iveram c o n s e q u ê n -
cias p e r m a n e n t e s ; pelo con t ra r io , o sys t ema 
d ' e n s i n o académico , segu ido n ' e s t e s ú l t imos 
deceun ios , que eu ten te i descrever , tem fei to 
i m p o r t a n t í s s i m a s c o n q u i s t a s no sul da Alle-
m a n h a , em t e r r i t o n o s que a té en t ão es t avam 
quas i c o m p l e t a m e n t e c e r r a d o s ao esp i r i to de 
aquel le sys t ema , 

A; esar d ' es le resu l tado , e x u b e r a n t e m e n t e 
sa t i s fa tó r io , a nossa desc r ipção seria i n c o m -
pleta , e por isso inexac ta , se ao lado da luz, não 
m o s t r á s s e m o s a s o m b r a . Eu não quero fallar 
exp l i c i t amen te de pre ju i sos p e q u e n o s e e s p e -
ciaes , como aque l les , que a p p a r e c e m em to -
dos os t empos e em todos os e s t abe lec imen tos 
d ' e s t e m u n d o ; l imi to-me á exposição d 'uni 
p o m o , p o i q u e em s i con tém, s e g u n d o me pa -
rece, um per igo para a raiz mais p rofunda de 
toda a nossa ex is tenc ia académica , porque 
seus effeilos já começam a t o r n a r - s e f r e q u e n -
t e m e n t e sens íveis , porque ahi é appl icavel se 
em a lguma pa r t e ella é possível , aquella ref le-
xão do censo r e s t r ange i ro , que nós já não 
e s t a m o s no e s t ado f lo rescen te d ' o u t r ' o r a . 

Desde o ul t imo século, a du ração ord inár ia 
do t empo lectivo, pelo menos nas nossas Uni-
v e r s i d a d e s da Al lemanha do no r t e , é de t rès 
annos ; a p e n a s em a lguns a s sumptos se e s t ende 
a qua t ro . Ha cem annos ser ia i s lo bas t an te , 
ho je em todas as facu ldades , sem excepção , é 
a b s o l u t a m e n t e insuff ic iente ; a rasão eslá na 
g r a n d e ex t ensão das ma t é r i a s s r ien l i f lcas , as-
sim como na p rofundeza , e por isso na mul t i -
p l ic idade das d i sc ip l inas espec iaes . A q u a n t i -
dade do t r a b a l h o está dupl icada em in l ensão 
e ex t ensão ; a força ind iv idua l do h o m e m não 
é maior no século' 19 ° do que no século 18." ; 
a c o n s e q u ê n c i a necessár io , é a d iminu ição na 
qua l idade do t robolho, ou o a u g m e n t o c o n s i -
derável de sacr i f íc ios no t e m p o . 

Très , ou s e g u n d o as c i r cums tanc i a s qua t ro 
annos , não s igni f icam hoje mais que 1res ou 
qua t ro s emes t r e s em outro lempo. Se n ' e s t e 
t empo o es tudo académico lia de chegai a uma 
cer ta conc lusão exter ior , e n t ã o é inevi tável 
um g r a n d e de f inhamen to no va lor in te r io r . 
Se ainda o at ino do serviço mili tar cae no t empo 
do es tudo, con t ra o que não se pôde b a s l a u t e -
m e n t e reagir debaixo do pon to de vista a c a d é -
mico , en tão já não f ica possibi l idade a lguma 
para a fo rmação ser ia do espi r i to sc ient i f ico , 

islo é, para o fim vital da Unive r s idade . Não 
existe n e n h u m a prof i s são , n e n h u m a vocação 
da vida, onde com a ac tual ex tensão dos es lu-
dos se jam bas t an t e s dois até 1res a n n o s para 
uma p repa ração sof f r ive lmenie mediana para 
o exame, is lo é, aquella p repa ração comple -
t amen te m e c h a n i e a , que na expressão aca-
démica dos « comt l i t ones (1)» se chama «Ein-
pauken» (encaixar) . 0 exame é po rém a con-
dição do pos ição fu tu ra , e por isso a appl i -
cação con f i rma- se n e c e s s a r i a m e n t e com estes 
maus p rocesses ; a med i t ação propr ia e in-
d e p e n d e n t e , a pra t ica do ine lhodo sc ient i f ico , 
os a r g u m e n t o s phi losophicos e h is tor iens dos 
es tudos de espec ia l idades começam a ser in-
t e r r o m p i d o s em imniensos casos. Lamen ta - se 
que s i m p l e s m e n t e a u g m e n t e o estud-i para a 
p ropr ia subs i s t ênc ia , e l a s t ima-se a lenden-
cia mater ia l e dec la rada da moc idade do nosso 
t empo . Como se a moc idade não fosse hoje . e 
em toda a pa r l e a mesma , como se ella não 
mos t r a s se em mil d i f fé ren tes occas iòes , hoje, 
como s e m p r e , que é en thus i a s t a , dese josa ile 
se ins t ru i r , na vida de l ibe rdade , p rec i samen te 
po rque é m o c i d a d e , mocidade f lo rescen te e 
a r d e n t e . P o r é m , na ve rdade para viver pre-
cisa, p r ime i ro do que qua lquer ou t ra coisa, 
de pão, como toda a gen le , e aquel le , que a 

; acusa por isso de r e b a i x a m e n t o mate r ia l col-
loca-a pr imei ro em es tado de poder tender a 
a lguma cousa de mais e levada , além da pro-
pria subs i s t ênc ia . 

A este respe i to podemos olhar com humilde 
admir . ição para a I ng l a t e r r a . Nós a p p r e n d e -
mos, dos c o n h e c e d o r e s que lá ex is tem, eomo 
já mos t re i , que as suas e scho las supe r io re s al-
cançam resu l t ados sc ient i f icos in fe r io res ás 
nossas . Ago a, q u a n t o a es tes p roduc to s de 
menor impor t anc i a , a nação ingleza, com seu 
respei to pelo desenvo lv imen to espir i tual e 
com seu o rgu lho pa t r io l i co , tem cuidado de 
uma mane i r a tão poderosa , que d'uni único 
r e n d i m e n t o annua l do Univers idade de Oxford, 
podem ser fe i tas as despezas de seis Univer-
s idades a l l emãs comple t a s . Lá uma somma 
mais e levada do que lodo o r end imen to an-
imal da Univers idade de Bonn, é empregado 
u n i c a m e n t e em es t ipendios , e p rémios , não 
só para e s t u d a n t e s pobres , mas lambem para 
os appl icados , e urna somma igualmente 
g r a n d e para sus ten to dos d o u t o r e s novos, e 
já examinados , que lá querem passor uma nova 
ser ie d ' o u n o s nas aulas das e scho las super io-
res para con t i nua rem a educação i l lus t rada. 
Eu façn n o t a r que , toda esta do t ação colossal, 
que excede t rès vezes a nossa , como também á 
nossa excede a r iquesa nacional ingleza , não 
é pela maior par te subsidio do governo , para 
o qual em nossa i n a c ç ã o nós c o s t u m a v a m u s 
a o lhar , m a s são do tações success ivas de al-
g u n s c idadãos , os quaes com is to se tem er i -
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gido monumentos no mundo scientifico. como 
nós em, vão, infe l izmente os p rocu ramos na 
Allemauha scientif ica. 

a -

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

P O R * * * 

( 1 8 3 4 ) 

CAPITULO XIX 

Estalam os ferros, que nos detinham captivos. 
Os inimigos fogem; as prisões se abren>. Cor 
remos todos ás armas, e nenhum insulto se 
commette. 

Amanhece o ditoso dia 18 d 'Abr i l ! — Bem 
á maneira dos ra ios do sol a fugen tando as ne-
gras t revas da noute , pr inc ip iam desde já a 
desapparecer os sustos , que tanto nos ge la -
vam. A guarn ição a t revidc , hoje cobarde , só 
se lembra da fuga, em que põem Ioda a sua 
conf iança : lodos em debandada se re t i ram co-
ber tos de v e r g o n h a ; uns pela porta da Cruz, 
out ros pela de Santo Antonio, aquella ao sul, 
e esta ao nor t e da Praça, vão desappa recendo 
á nossa vista, possuídos de g r a n d e medo. 

Era en tão que a sent inel la já e s tuporada , a 
nada ai tendia. Todos o s n o s s o s fatos são dados 
para fóra pela grade , e o oíficial que no dia 
d 'hontem ameaçára os da pr isão f ron te i ra , 
a c c u s a n d o - o s ao ma jo r da Praça , hoje , qual 
manso cordei ro , está obse rvando todos os nos 
sos dictos, sem nada dizer. Eram oito ho ra s e 
a lguns soldados da c idade da Guarda a despe -
direm-se, e nós a r e c o m m e n d a r - l h e s que se 
não ausen tassem, e que se u n i s s e m ; pois ne-
nhum mal lhes acontecer ia : elles porém des-
conf iados iam cor tando ao nor te da Praça . 
Eram oito horas e meia , quando vimos res -
p landecer um novo hor izon te s o b i e as nossas 
cabeças : uns celesl iaes gr i los rompendo pelas 
g rades das nossas pr i sões , b a n h a r a m d 'alegria 
o profundo dos ca labouços : e ram as se rven tes 
que á porfia davam vivas pela sol tura dos pre-
sos da cadeia civil : a sent iuel la da nossa pri-
são se retiia r , e as da mura lha a seguem em 
debandada . Ás vozes de Pedro , Maria, e Li-
berdade a tropa rebelde, que a inda se achava 
confusa na a icada , foge espavor ida , d e s a p a -
rece , como o f u m o : é en tão que a p p a r e c e n -
d o - n o s um soldado ve te rano , que sei via os 
presos , lhe pedimos fosse quebra r o luqueie 
do varão, que defendia o fe r ro lho da nossa 
por t a , e dando- lhe a chave, que ainda g u a r -

dávamos meti ida em agua desde aquelle dia 
29 de Novembro, em um momen to resp i rámos 
o ar puro , o ar da nossa tão susp i rada l iber -
dade ! 

Os da prisão civil foram os pr imeiros , que 
sah i ram. pois era a mais f raca de iodas as pri-
s õ e s ; elles já se achavam espa lhados por toda 
a Praça para sol tarem seus companhe i ros . Em 
quanto José da Silva ser ra lhe i ro (único dos 
hab i t an tes d 'Almeida) cahiu sobre os Quar té is 
velhos a forçar o g radào aos pr is ionei ros , e 
os meus companhe i ros escavacavam com ma-
chados as por ias da pr isão g rande de Santo 
Antonio, que era muito segura ; eu corr i com 
os out ros ás Avançadas , e sobre uns so ldados 
que se ret i ravam a r m a d o s não pude e m p r e g a r 
meus dese jos , por i tem um pouco ad ian tados : 
cheguei pois áquel las pr isões , e o pr imei ro 
que vi a meu lado foi um sa rgen to do regi-
mento 11, hoje alferes de ve te ranos por D Mi-
guel , que se empenhava por a r r o m b a r aos pre-
sos as for t í ss imas por t a s que os de t inham. Logo 
nos lançámos á porta de madei ra , que a r r o m -
bámos, e passando á de fer ro , com dous m a -
chados e m p r e g á m o s todas as nossas fo iças , 
e em m e n o s de um q u a r t o de hora puzemos 
tudo em l iberdade assim como os presos civis, 
da pr isão f ron te i ra . Depois d'aï l o m b a d a s to-
das as prisões, fe l izmente houve quem se l em-
brasse do Inferni lho pelos gemidos que d 'a l i 
se ouviram sahir nos d ias an t eceden t e s , f o r -
ça - se a por ta e se encont ra uin infeliz (o Ca-
pitão Luiz Borges de Castro) quasi mor to de 
fome, e de sede, sem poder ar t icular pa lavra , 
nem se mover . Foi en tão levado para o h o s -
pital, e só no dia seis de Maio é que poude 
respirar o ar livre suspirado ! 

Não havia já um só preso em toda a Praça , 
e por Ioda ella soavam gr i tos d ' a l e g r i a : os 
hor ro rosos ca labouços se to rna ram no mais 
p rofundo silencio pela ausência dos seus iia-
b i l ames ; e só se encon t r avam g r u p o s de p re -
sos, que i n s t a n t a n e a m e n t e corr iam ás ar-
mas. 

É para no ta r que dos hab i t an tes da Praça 
nem um só acudiu a queb ra r -nos os fer ros ; ex-
cepto o Silva ser ra lhe i ro : e por este facto se 
pôde a juizar do mau carac ter de seus h a b i -
tantes, que tendo sido seis ânuos e n r i q u e c i -
dos com o nosso dinheiro, nem n ' e s t e der ra -
deiro momen to souberam p ia t iear uma heró ica 
acção de humanidade . Elles bem sabiam o 
mal que t inham feito, sabiam que os presos 
em geral deviam estar e scanda l i zados ; pois 
lodos os habi tan tes t inham sido se inpie seus 
perseguidores , excepto um pequeno numero , 
que n 'esta occasião pe rmaneceu socegado em 
suas habi tações . 

É inacredi tável o p roced imen to dos presos 
apenas sahidos para a l i b e r d a d e , esquec idos 
das in ju r ias passadas , elles em nada cuidaram, 
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s e n ã o em se a r m a r para d e f e n d e r a sua causa , 
e a da R a i n h a . Os qua r t é i s dos s o l d a d o s : o 
paiol da po lvo ra , a San ta B a r b a r a : o t rem, e 
a l g u n s depos i l o s d ' a rmas , tudo foi a r r o m b a d o ; 
a p p a r e c e r a m as a rmas quas i todos inut i l iza-
das , umas sem f e c h o s ; ou t r a s par t idas , assim 
m e s m o a p p a r e c e r a m p r o m p t a s a da rem fogo 
mais de cen to e c i n c o e n t a . De 26 bôccas de 
fogo em volta da P r a ç a , só seis peças de ar l i 
lhe r ia , e dous obuzes , que se achavam posta-
dos em d i recção ás e s t r adas , por onde a gua r 
n ição devia sahi r é que foram e n c r a v a d a s , e 
todo o seu se rv iço q u e b r a d o , afim de que nós 
na sahida das p r i sões os não p o d e s s e m o s 
c u m p r i m e n t a r de longe , como e ram m e r e c e -
d o r e s Ainda n ' e s t e de r r ade i ro m o m e n t o um 
p r e s o a rmado , e ou t ro d e s a r m a d o , de scendo 
pe las po r t a s da Cruz á pon te do Côa, d e s a r -
m a r a m seis mel ic ianos , e pe las o u t r a s por tas , 
um preso d i spa rando inu t i lmen te a sua e sp in -
ga rda cont ra d o u s so ldados conseguiu l a r g a -
rem as a r m a s com que t an to t empo se rv i ram 
ao usu rpador . 

Não t a rdou que os p resos t odos co r r e s sem 
ao largo da Pr inc ipa l , que parec ia unia feira 
con t inuada de g e n t e a r m a d a , porém sem o r -
dem ; porque os co rpos a inda s e n ã o t inham 
o r g a n i s a d o . Depois de c o r r e r e m a Praça toda 
sem c o m m e t e r e m insulto a lgum, todos que-
r iam ser os p r ime i ros na defeza da P raça , e 
só se cuidava no a r r a n j o das a r m a s , q u a n d o 
já a bande i ra da Ra inha t r emulava sobre as 
m u r a l h a s . J o s é da Silva se r ra lhe i ro a p r e s e n -
tou logo c i n c o e n t a , que t inha a c a b a d o de c o m -
por, e se p rompt i f l cou ao c o n c e r t o das i n u t i -
l izadas. Foi es te na tu ra l d 'Almeida o que mais 
mos t rou o seu e m p e n h o pat r io t ico , e com quem 
os p r e sos s e m p r e se a c h a t a m , t an to em quan to 
preso , como q u a n d o l ivie. 

A fuga pois dos nossos i n imigos foi v e r g o -
nhos í s s ima , e a nossa sab ida nada leve de 
g lor iosa . Oxalá que ella se verif icasse em 29 
de Novembro pas sado , que en tão , a p a n h a d o s 
os in imigos , nós s a b e r í a m o s v inga r , e d e s a -
f ron ta r a causa da Ra inha , e a de toda a nação , 
hoje porém não t e m o s a e n c o n t r a r s e n ã o o 
c a m p o , que os in imigos c o b a r d e s de ixa ram, e 
as ru inas a que r eduz i i am tudo o que podia 
servi r ein nossa defeza . Muitos h a b i t a n t e s da 
Praça com o seu p a r o d i o , e p a d r e s ind ignos , 
que tan to mal nos d e s e j a v a m , lá s e g u i r a m di-
versos des t i nos no m o m e n t o da a c c l a m a ç à o da 
Rainha , j u n t a n d o es te fac to c r im inoso á sua 
bem conhec ida rebe ld ia . Todos elles bern ap re -
goavam as v ic to r ias do t y r a n n o , com o que 
illudiam o mise ráve l p o v o ; porém agora a 
sua fuga v e r g o n h o s a os c o n d e m n a . Que dirá 
hoje o Crato ; que dirá o Gove rnado r Andrade , 
que a s seve ravam que cada p o r l u g u e z era 
pa i a 1res he spauhoes , e que a inda que a p p a -
recessem tr inta mil h o m e n s a d i spu ta r a Praça 

se náo r e n d i a m ? E fogem sem verem de q u e ? 
O cobard ia [a] 11 

Liber tados da t y r a n n i a , e quasi Iodos em 
a r m a s , se cuidou logo ern f o r m a r o Governo 
civil, e mil i tar da Praça Ficou G o v e r n a d o r da 
Praça Antonio de Sousa d 'Arau jo Valdez, c o -
ronel que foi do ba ta lhão 5, homem oul r 'o ra 
muito agil , e bravo no fogo, porém hoje pela 
sua avançada idade, e pelos p a d e c i m e n t o s nas 
pr isões , mui to a b a t i d o ; e Juiz de fóra José 
Antonio Monteiro Guerra de E s c a l h ã o ; e co r -
regedor Manoel R o d r i g u e s de Mello das i m -
mediações d 'Aveiro , todos Ires viveram nos ca -
labouços , e lodos a g o r a no m e s m o e s t ado 
d ' apa th ia 

Es tabelec idas as auc to r idades se passou a re-
vistar a sec re ta r i a da P raça , e ali se fo ram 
encon t r a r as re lações de va r i a s levas , que de -
viam em poucos dias par t i r para d iversos des -
t inos. A pr imei ra leva que se devia c e m p ô r de 
noventa presos , dos quaes eu era na relação 
o p r imei ro , devia sah i r no dia 20 d 'Abril para 
0 Fundão . E qual ser ia pelo t rans i to a nossa 
s o r t e ! ! ! Que fa t a l idade não nos e n c o n t r a r -
mos ás mãos na sah ida das p r i s õ e s ? ! ! 

Não la rdou mui to que pelas f ron t e i r a s s o a s -
sem os a c o n t e c i m e n t o s i n e s p e r a d o s d ' A l m e i -
da : elles chegam á c idade de Rodr igo a seis 
l éguas de d i s tanc ia , e é logo no dia 19 que o 
seu Governador Alexandre Gomes Vilalobos 
por um official nos envia uma muito honrosa 
fe l ic i tação , m o s t r a n d o bem os seus l i be raes 
s e n t i m e n t o s em favor da n o s s a s c a u s a : elle 
nos offerece d 'ahi a d ias todos os s o c c o r r o s 
de que ca recessemos , t ropas , mun ições de 
gue r r a , e de bôcca , e todo o d inhe i ro Os m e s -
mos ofTerecimenlos nos fo ram fei tos pelo ge -
nera l Rodil, que com a sua divisão se achava 
na c idade da Guarda . O nosso Governador 
porém nada ace i tou , e só apenas duas compa-
nhias de h e s p a u h o e s do r e g i m e n t o 3.° do Pr ín-
cipe, compos t a s de t rezentos h o m e n s : c o m -
panh ias que aqui e n t r a r a m no dia 27, t r azendo 
37 ca r ros de b a g a g e m OÍTereceram t a m h e m 
qua t rocen t a s f a n e g a s de f a r inha t r iga , que se 

[a] E s t a fugida p r e c i p i t a d a d'p G o v e r n a d o r An-
drade bem mos t ra que e r a homem sem t ino, nem 
c o n s e l h o ; e que pelo m e s m o modo que fôra a sua 
e l evação , dev ia s e r tamt iem ago ra a sua q u e d a . 
Tendo sido andador da Miser icórd ia d ' A l m e i d a , e 
depois b a r b e i r o , por indisposições p a r t i c u l a r e s foi 
r e c r u t a d o para o « x e r c i t o , e de tal sor te lhe soprou 
a for tuna que subiu a Marecha l de campo , e a Go-
vernador da sua m e s m a t e r r a por D. Miguel , que 
o lhava a t t en to pa r a os s e u s g r a n d e s serv iços sendo 
os p r inc ipaes em que se d i s t inguiu , a q u e l l e s que 

1 fez , sendo p re s iden t e da commissSo mixta no Cas-
t e l lo de S J o r g e , em Lisboa ; nSo fa l tando em o u -

i t ros , que lhe fizera na sua decan tada c a m p a n h a m i -
l i t a r . 
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r e c u s a r a m , e o gene ra l Rodil env iou da pa r t e 
do seu Governo cen io e v in te e c inco o n ç a s 
d ' ou ro (1:600$000) ré is pa ra s u p p r i r as d é s -
pezas de uma l ' r aça , que acabava de f icar aban-
d o n a d a , e sem o s p r e c i s o s r e c u r s o s para a sua 
defeza . O Governador só r ecebeu 80g(>00 ré is 
com g r a n d e a d m i r a ç ã o do pu r i ador officiai 
hespanho l . 

Os h e s p a n h o e s nossos g r a n d e s a m i g o s estu 
davam as nossas p rec i sões para se o f fe rece iem 
a r emed io l -a s : el les e x a m i n a r a m as a r t i lhe r ias , 
e cu ida ram logo em pedir pa ra a c idade de 
Rodr igo um t e n e n t e co rone l d ' a r t i l he r i a , e 
t r inta a r t i lhe i ros , ass im c o m o todos os p r e p a -
ros de que c a r e c i a m , e a respec t iva mun ição 
de gue r r a , de que v i e ram mais de c incoen ta 
ca r ros , apesa r de t e r m o s aqui a inda immensa 
po lvora , bala , g r a n a d a s , l a n t e r n e t a s , e tc . 

Era por esta occas iào que na raia uns pou 
c o s d ' a v e n t u r e i r o s d e D. Car los incommodava i i i 
os povos da Ra inha ca lho l i ea , e as fo rças r e -
gu l a r e s que os de fend iam p r o c u r a v a m dissi-
pa r e s t e s insec tos i m p o r t u n o s ; c a h i r a m - l h e 
em c ima , p a r t e foi ap r i s i onada , e seis ofi iciaes 
logo no dia s e g u i n t e p a s s a d o s pe las a r m a s na 
c idade de Rodr igo ; out ra par te , a t e m o r i s a d a , 
cu idou em se e n t r e g a r aos povos de F igue i r a s 
na occas iào que elles c o a d j u v a d o s por um des-
t a c a m e n t o de presos , que 110 m e s m o dia 18 ha-
viam sah ido da P r a ç a , acc l amavam a R a i n h a : 
46 foram os h e s p a n h o e s g u e i r i l h e i r o s , e dous 
off ic iaes , que na t a rde do dia 22 e n t r a r a m na 
Praça , e se c o n s e r v a m p re sos Não ce s sam os 
h e s p a n h o e s de v ig ia rem as nossas f ron t e i r a s , 
t an to pela sua , como pela nossa s e g u r a n ç a , 
p e r c o r r e n d o a té es ta Praça em fo r t e s p ique t e s 
de cava l l a r i a , e i n f an t a r i a : no dia 25 aqui ne -
t rou um, que se demorou a lgumas ho ras . Toda 
esta t ropa a g u e r r i d a , vem ace iad i s s ima , e com 
o maioi e i i thus iasmo, é mui to nova , e co ra josa , 
ella pôde compe t i r coin a me lhor da E u i o p a . 
As r iva l idades a t t e n t a s pa ra com os h e s p a -
n h o e s devem t e rmina r , el les un idos a nós pela 
mesma causa , s e c o n s i d e r a m n o s s o s i rmãos , 
e se e s m e r a m em proteger a nossa c a u s i , como 
sua p ropr i a , bem como a F r a n ç a e a I n g l a t e r r a , 
que a tem d i spos to para es te fim, a f i a n ç a n d o -
Ihe os m a i s g lo r iosos des t inos . 

É para l a m e n t a r a coba rd i a , e medo d ' a l g u n s 
p r e s o s na occas iào da nussa r e s t au ração , pen-
s a n d o que n ' e s s e m e s m o dia seria s i t iada esia 
P r a ç a , que n ' es ta mesma ho ra a c a b a v a de ser 
a b a n d o n a d a : cu idam logo em se r e t i r a r e m no 
dia segu in te para a H e s p a n h a , com o pre tex to 
de irem para Lisboa ao longo de toda a r a i a : 
r e t i r ados em Fon te s de Honor não ta idou 8 d ias 
q u e não fossem in t imados pelo Governo hespa-
nhol , p a i a , a se rem do pa r t i do de D. Miguel, 
se i n t e r n a r e m 40 l éguas na Hespanha , e a se-
rem do par t ido da R a i n h a vol ta rem a P o r t u -
gal : elles cu ida ram logo em sahi r , d i r ig indo-se 

á c idade da Guarda , aonde c h e g a r a m no dia 
28 de Abri l . 

CAPITULO XX 

Sahida do Batalhão movei para Lamego. O 
Batalhão fixo juntamente com os hespa-
nhoes continua a fazer a guarnição da Praça 
n'aquelle dia 28. 

Foi no dia 28 d 'Abri l que o b a t a l h ã o movei 
f o rmado de p resos , e de pr i s ione i ros , que se 
a c h a v a m n esta Praça , em força d e 3 8 0 h o m e n s 
sahiu para Lamego ás o rdens do Duque da Ter -
c e i r a ; f icando a g u a r n e c e r a Praça o ba t a lhão 
fixo que a p e n a s l inha 160 p raças , e os 300 h e s -
panhoes Quando se o rgan i zavam os ba ta lhões 
p i i n c i p i a r a m os presos a r e t i r a r e m - s e para as 
d i f fé ren tes p rov ínc ias a que pe r t enc iam : os 
que d e s c e r a m á Beira, que es tava a inda suble-
vada , sof f reram m u i t o s i n c o m m o d o s , uns foram 
presos , e ou t ros mor tos , de sorte que em pou-
cos d ias , de 1:428 a p e n a s r e s t avam uns poucos 
álem dos dous ba t a lhões . Eu me conse rve i 
s e m p r e no ba t a lhão fixo 11a 4. a companh ia 11.0 

10. Vendo p o i é m que a Praça se achava a s s á s 
g u a r n e c i d a pelos h e s p a n h o e s , e pod íamos sor 
mais úteis á causa da pa t r ia , d e s c e n d o a p r o -
víncia . ass im o fizemos a l g u n s 110 dia 14 de 
Maio, a t empo que tudo es tava já che io de sus-
to . c h e g a m o s a Coimbra, d ' o n d e vol tei a A r -
gani l minha pat r ia em 23 de Maio de 1834, e 
110 dia segu in te se fez pela Camara , nobreza e 
p o v o a a c e l a m a ç ã o d a R a i n h a Fidel íss ima, de -
baixo da me lhor ordein , e sem r e s s e n t i m e n t o 
a lgum pelas in ju r i a s pa s sadas . 

S e g u i u - s e Te Ueum laudamus na I g r e j a Ma-
triz, e a n t e s d 'el le em p resença da c a m a r a , c le-
ro, nobreza , e de imn .enso povo, fiz uma b r eve 
a locução sobre os inales p o r q u e t í n h a m o s 
passado , conv idando a todos o r e n d e r m o s • 
acções de g r aça s ao Eterno pelo g lor ioso r e s -
ga te a l cançado , s e r v i n d o - m e para texto d ' a -
quel la pa s sagem do Êxodo cap. 15, verso 1.°— 
Cantemus domino; gloriose enim iiiagnificatus 
est: equum et ascensoiem dejecit in mare. 
Nas s e g u i n t e s t rès nou te s houve i l luminaçâo , 
e con t inuou nos h a b i t a n t e s um perfe i to s o c e -
go e qu i e t ação . 

HISTORIA LITERARIA 
(Continuado da pag. 184J 

LXVIII 

Sobre o livro, que ha de haver no collegio onde 
se hão de trasladar todas as provisões. 

Eu El- Rei faço sabe r a vós , Doutor P a y o R o -
d r i g u e s de Vi l lar inho, meu c a p e l l ã o , P r inc ipa l 
do Collegio das Ar tes , na c idade de Coimbra, 
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que eu hei po r bera , e rae praz , que no d i -
eto eol legio ha j a d 'aqui era dean i e um l ivro de 
r eg i s to , em que o escr ivão do dieto eol legio 
t r a s l a d e , e reg i s te , o Regimento d 'e l le , e Iodas 
as mais provisões , que eu t enho passados , e 
d ' aqu i em dean ie passa r , assim dos l en tes , e 
o f f i n a e s , como de quaesque r ou t r a s cousas de 
q u a l q u e r qua l idade que se jam, que pe r t ençam 
ao dicto eol legio, o qual livro será do t a m a -
nho que vos bem p a r e c e r , e as fo lhas d 'e l le se -
rão n u m e r a d a s , e a s s ignadas por vós 110 prin 
cipio de cada folha ; e fará o diclo escr ivão , 
no fim do dicto l ivro, um assen to por vós a s -
s ignado , em que dec la re q u a n i a s fo lhas lera 
o dicto l ivro, e como são todas n u m e r a d a s , e 
a s s i g n a d a s por vós. E t an to que o dicto livro 
for de todo a c a b a d o de escrever , se fará outro 
pela mesmo o r d e m , e assim d 'ahi em dean t e 
cada vez que for necessá r io . E mando que este 
a lvará se c u m p r a , pos lo que não seja passado 
pela chance l l a r i a , sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o 
em c o n t r a r i o . J o r g e da Costa o fez em Lisboa a 
16 de Feve re i ro de 1553. Manuel da Cosia o 
fez e sc reve r . — REI. 

Alvará sobre o livro, que Vossa Alteza ha por 
bem que ha ja no Collegio dos Ar tes da c idade 
de Coimbra, no qual se t r a s ladem todas as pro-
v i sões d 'el le, para ver . 

Regis tado . Manuel da Costa. Reg i s t ado ás 
fo lhas q u a r e n t a e c inco . Jo rge da Costa. R e -
g i s tado por mim escr ivão aos 25 de Novembro 
de 1553 Manuel Mesqui ta . 

L X 1 X 

Sobre os mil réis de cada camarista em tempo 

de collegiaes. 
1 ' , ' - S 
• i - / • ' 0 t 

Eu El-Rei faço sabe r a vós, Doutor Povo Ro 
di i gues de Yillarinho, meu capel lão , e Pr inc i -
pal do Collegio das Artes, da c idade de Coim-
bra , e a qua lquer ou t ro Pr incipal , q u e ao dean t e 
for, que eu t e n h o o r d e n a d o e m a n d a d o pe lo / í e -
gimenlo do diclo col legio, que se a lguns dos 
e s tudan t e s , que den t ro n 'e l le p o u s a r e m , n ã o 
qu izerem sei porc ion i s t a s , por que re rem a n t e s 
c o m p r a r o m a n t i m e n t o , e m a n d a r fazer seu co 
mer na cozinha do dicto collegio, que o pos -
sam fazer, e que e s t e s laes paguem mil réis 
cada ura, por a n n o , ao Pr incipal , pelos quaes 
elle se rá obr igado a lhes m a n d a r gu izar , e fa-
zer na cozinha do dicto col legio, pelos cozi-
nhe i ros d 'e l le , o c o m e r que el les ass im de fóra 
m a n d a r e m c o m p r a r , e t razer . E ora hei por 
bem, e rr.e praz, de appl icar os d ic los mil réis 
de cada camar i s ta para a juda da despeza do 
p a g a m e n t o dos man t imen tos , e o r d e n a d o s dos 
l en tes , e ofl iciaes do d ic to col legio, e vos 
m a n d o que o s r e c e b a e s , e a r r ecade i s dos dic tos 

camar i s t a s , e ao escr ivão do vosso ca rgo , que 
vo l -os ca r regue em recei ta no l ivro d 'e l la , pa ra 
have rdes de da r d 'el les con ta . E a pessoa, que 
tiver ca rgo de dar as po rções no diclo co l le -
gio, será obr igada a lhes m a n d a r guizar , e f a -
zer na coz inha do dicto col legio, pelos coz i -
nhe i ros d 'e l le , o comer que os d ic los c a m a -
r is tas m a n d a r e m c o m p r a r , e de fóra t razer , 
ass im como pelo dicto Regimento era posta es ta 
o b r i g a ç ã o ao Pr inc ipa l , a qual se lhe pôz, por -
que ellé t inha en tão cargo de dar as d ie tas por -
ções, e havia de haver os d ic tos mil ré i s . E 
hei por bem que este a lvará valha, e t enha 
força e vigor, como se fosse car ta feila em meu 
nome, por mim as s ignada , e passada por minha 
chance l l a r i a , sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o do 
s e g u n d o livro, t i tulo vinte , que diz «que as cou-
«sas cu jo effeilo houver de du ra r mais de um 
«anno passem por ca r tas , e passando por l o -
«varás não valham»: e va le rá ou t ro s im, pos ta 
que este não se ja passado pela chance l la r ia , 
sem e m b a r g o da o r d e n a ç ã o que d ispõe , que 
os meus a lvarás , que n ã o forem pas sados pela 
chance l l a r i a , se n ã o g u a r d e m . Jo rge da Costa o 
fez em Lisboa a 16 de Fevere i ro de 1553. Ma-
nuel da Costa o fez esc rever — REI. 

Alvará sobre os mil réis de cada c a m a r i s t a 
do Collegio das Artes, que Vossa Alteza ap -
plico para a juda da despeza do p a g a m e n t o dos 
l en tes , e ofl iciaes do dicto col legio , para ver . 

Regis tado . Manuel da Costa. Regis tado ás 
fo lhas t i in ta e q u a t r o . Jo rge da Costa. 

Expediente 

Es tando o Jornal Litterario para t e rmina r , 
com o n u m e r o 24, o p r ime i ro anno da sua pu -
b l i c ação ; são av i sados os s enhore s a s s i g n a n -
tes l an io de Coimbra , como de fóra , de que 

[ elle c o n t i n u a r á a ser d is t r ibu ído r e g u l a r m e n t e 
a lodos os que não m a n d a r e m ordem em c o n -
t ra r io á R e d a ç ã o alé á en t r ega do dicto n u -

í mero . 

A impor t anc i a do s e g u n d o s e m e s t r e pôde 
ser enviado em e s t amp i lha s do cor re io á Re-
dação do Jornal Litterario, rua dos Coul inhos , 

' n.° 17, 1.° anda r , ou paga aos s e n h o r e s c o r -
i r e s p o n d e n t e s do Jo rna l 11a t e r ra , em que os hou-
1 ver . 

Era Lisboa o c o r r e s p o n d e n t e do Jornal Lit-
terario é o i l l .m o sr. Jo sé Leonardo Dores, 
la rgo da rua dos Canos, n.° 26, 1.° a n d a r . 

R E S P O N S Á V E L — A . M. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R A — I M P R E N S A L I T T E K A R I A . 
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Direitos individuaes civis e políticos do 
cidadão portuguez, segundo a Carta 
Constitucional de 29 d'Abril de 1826. 

(Cont.nuadoj 

Continuando c o m a expos ição dos direitos 
polit icos do c idadão portuguez nós só tere-
mos a cons iderar os art igos 64, 65, 66, 67 , 
68, 69 e 70 e >;§ respec t ivos da Carta Con-
stitucional e os art igos correspondentes do 
Acto Addic ional de 5 de Julho de 1852. 

Antes d'isso, porém, e para maior c lareza , 
e x a m i n a r e m o s u m a questão capital em Di-
reito Publico Const i tucional Portuguez , a 
qual poderá ser conceb ida nos s egu in te s ter-
m o s : — « a s e l e i ç õ e s de deputados para as 
Côrles Geraes deverão ser feitas directa ou 
ind irec tamente ? 

No nosso ant igo r e g i m e n as cortes e x e r -
c e r a m grande inf luenc ia na vida polit ica de 
Portugal . Entretanto urna c ircumstanc ia , á 
primeira vista, s e m va lor as transformava 
n 'uma instituição, cujo a l c a n c e variava con-
s tantemente s e g u n d o as c ircumstancias . Não 
h a v i a é p o c h a ü x a p a r a a s u a c o n v o c a ç ã o . Não 
obstante, l ogo desde o principio da m o n a r -
cliia c o m e ç a r a m e l las a reunir-se , t omando 
parte n'e l las , não só o c lero e a nobreza , 
mas t a m b é m h o m e n s bons ou procuradores 
de a l g u m a s c idades e v i l las . 

As primeiras cortes, de que ha m e m o r i a 
indubitável , foram as ce l ebradas em Coim-
bra, a convi te de Atïoiiso 11 ein 1211. A n a -
ção reconhec ia o inconven ien te que hav ia 
em não h a v e r épocha l ixada para a sua reu-
nião, e tanto que nas cor tes de Torres Novas , 
c o n v o c a d a s na minor idade de D. Al ïonso V 
em 1438, s e de terminou que f o s s e m c e l e -
bradas a n n u a l m e n t e . Não era poss ível po -
rém ir d 'encontro á nossa decadenc ia po-
litica. E por isso que a Rainha protestou 
contra a dec isão das cortes de Torres Novas , 
e que e l las c o m e ç a r a m a cahir em desuso 
desde o re inado de D. João 11. Depois de 
1698 até ao c o m e ç o da nossa r e g e n e r a ç ã o 
politica nunca mais se tornaram as cortes a 
reunir. 

Mas o que nos falta dizer para s e g u i r m o s 
a ordem das nossas ideias é que 21 c idades e 
71 vi l las t o m a v a m parte e se faz iam r e p r e -
sentar em cortes , por assim lhe ter s ido con-
cedido por s e u foral ou priv i leg io , e o que 
n'esta parte mais se d e v e advertir é que os 
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procuradores do p o v o n ã o eram ele i tos dire-
c tamente , m a s s im nas Camaras a votos das 
pessoas acos tumadas a andar na g o v e r -
n a n ç a . Nas cortes d e v i a m dirigir-se pe las 
representações das c a m a r a s discutidas e as -
s i g n a d a s para lá s e r e m apresentadas e reso l -
vidas. 

Estas r e p r e s e n t a ç õ e s até ao principio do 
g o v e r n o de Al ïonso IV c h a m a r a m - s e a g g r a -
v a m e n t o s ; depois t o m a r a m o n o m e d arti-
gos , até que em 1439 r e c e b e r a m a des igna 
ção de capítulos . 

Ainda foi por um s y s t e m a d 'e l e i çôes in-
directas que se const i tuíram as cortes c o n -
st i tuintes de 1820. 

Abi depois de u m a l o n g a discussão que se 
encontra no Diário das Cortes, paginas 1992, 
1993, 2030 , 2031, 2032, 2 0 3 3 , 2034 , 2035 , 
2 >36, 2037 , 2038, 2070 , 2 0 7 1 , 2072 , 2073 , 
2 0 7 4 , 2075 , 2076, 2077 , 2078 , 2 0 7 9 , 2080 , 
2081 e 2082 , dec id iu-se por maior ia de 66 
votos contra 29 que as e l e i ç õ e s dos deputa -
dos fos sem directas . Assim é que no art. 42 
da Constituição de 23 de S e t e m b r o de 1822 
se e s c r e v e u : «A e le ição se fará d i r e c t a m e n t e 
pelos c idadãos reuuidos em Assemble ia s 
e l e i toraes á plural idade de votos dados em 
escrut ín io secre to :» 

Veio depois a Carta Constitucional de 20 
d'Abril de 1826, que de terminada por mot ivos 
di f férentes , instaurou as e l e i ç õ e s indirectas 
no s eu artigo 63, o qual diz assim : «As n o -
m e a ç õ e s dos deputados para as cortes g e r a e s 
serão feitas por e l e i ç õ e s indirectas , e l e g e n d o 
a massa d o s c i d a d à o s act ivos , em as semble ia s 
parochiaes , os e le i tores de provínc ia , e estes 
os representantes da n a ç ã o . » 

Estas ide ias subsist iram c o m força de lei 
até 1828, data em que D. Miguel foi a c c l a -
m a d o . Em 1834 t r iumphava D . Pedro . Em 
1836 a oppos ição l a n ç a v a as bases de u m a 
n o v a Constituição, a qual foi s a n c c i o n a d a e 
m a n d a d a jurar a 4 d'Abril de 1838. N'esta 
Constituição modi f i cou-se a de 1822 que a 
revo lução proc lamára dest i tuindo a Carta 
Constitucional c o m as modi f i cações que as 
Cortes Constituintes j u l g a s s e m necessar ias . 

Esta Constituição redigiu o seu artigo 71 
nos s e g u i n t e s t e r m o s : « A n o m e a ç ã o d o s 
s e n a d o r e s e deputados é feita por e l e i ç ã o di -
rec ta .» 

Esta doutrina não p r e v a l e c e u por mui to 
t e m p o . O partido cartista, dirigido por Anto-
nio Bernardo da Costa Cabral, insurgiu-se 
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uo Porto a 27 de Jane iro de 1842 , e r e s tau-
rou a Carta Const i tucional , que cont inuou na 
sua integr idade a ser lei do paiz, até que a 
r e v o l u ç ã o de 1851, pedindo a re forma da 
Carta, nos deu o acto addioional c o m data de 
5 de Julho de 1852. 

A re forma mais importante d'este Acto 
Addicional está cons ignada no s e u artigo 4 , 
q u e diz ass im : «A n o m e a ç ã o dos Deputados 
é feita por e l e i ção d irecta .» 

De m o d o que a c t u a l m e n t e a e l e i ç ã o dos 
deputados entre nós se faz d i rec tamente , 
não se e s t endendo esta disposição aos Pares , 
que , s e g u n d o o artigo 39 da Carta Constitu-
c ional , são n o m e a d o s pelo Rei e s e m n u m e r o 
fixo; a c r e s c e n d o a l é m d'isso a excentr i c i -
dade de os P r o c u r a d o r e s á Junta Geral de 
districlo não s e r e m e le i tos d i rec tamente , 
m a s s im pe las c a m a r a s c o m os conse lhos 
m u n i c i p a e s (C. A. artigo 183). O que não 
d e v e causar -nos admiração , se a t tendermos 
a que o Codigo Administrat ivo c o m data de 
18 de Março de 1X42 é ass ignado por Anto-
nio B e r n a r d o da Costa Cabral. 

Ass im, pois, t e e m respondido as nossas 
inst i tu ições pol i t icas á questão que nos pro-
p o z e m o s apreciar . 

Estas const i tu ições r e p r e s e n t a m igua l -
m e n t e as ideias dos partidos conservador e 
progress i s ta ; mas hoje n e n h u m partido ao 
m e n o s c l a r a m e n t e ousar ia sustentar as e l e i -
ç õ e s indirectas . 

E x a m i n a n d o agora a questão em face dos 
princípios de Direito Publ i co , p a r e c e - n o s 
que ainda d e v e r e m o s do m e s m o m o d o optar 
pe las e l e i ç õ e s directas . 

Os d e f e n s o r e s das e l e i ç õ e s indirectas afíir-
m a m contra as d irec tas : 1 .° que e l las de -
p e n d e m de grandes r e u n i õ e s e provocam, 
c o m o c o n s e q u ê n c i a necessar ia , desordens 
que c o m p r o m e t t e m a tranqui l idade publ ica; 
2 . ° que vão lançar a e sco lha dos h o m e n s 
c o m p e t e n t e s para a boa c o n f e c ç ã o das leis 
em ind iv íduos que não p o s s u e m os c o n h e c i -
m e n t o s neces sár io s para f a z e r e m uma e le i -
ção acertada ; 3 . ° que por c o n s e q u ê n c i a são 
mais fáce i s d e i l l u d i r e de c o r r o m p e r ; 4 .° que 
e s te s i n c o n v e n i e n t e s se conjuram recorrendo 
és e l e i ç õ e s indirectas , porque a g e n e r a l i d a d e 
dos c idadãos p o d e m m e l h o r acertar c o m um 
b o m eleitor, do que c o m um b o m deputado; 
5 . ° qu?, se os de fensores das e l e i ç õ e s dire-
ctas e x c l u e m do censo e le i toral muitos ci-
dadãos por incompetentes , pede a c o h e r e n -

cia que não se e s t endam os direitos e l e i to -
raes a lém da capac idade dos e le i tores , s endo 
aliás incontes táve l que as e l e i ç õ e s indirectas 
se a c c o m n i o d a m mais c o m as habi l i tações do 
nosso povo . 

Em contrario o b s e r v a m : — 1.° que os 
tumul tos não são p r o v e n i e n t e s das e l e i -
ç õ e s d irectas , q u e , por via de r e g r a , se 
c o n c l u e m s e m taes i n c o n v e n i e n t e s , c o m o 
é conf i rmado em todas as nações , onde as 
e l e i ç õ e s dos deputados são d irec tas ; 2 . ° 
que o povo t em s e m p r e mostrado um b o m 
s e n s o a d m i r a v e l na e sco lha dos seus repre-
sentantes Q . que , se o povo não t e m c a p a c i -
dade, as e l e i ç õ e s indirectas lh'a não dar iam ; 
3 . ° que é mais fácil corromper o c o l l e g i o 
e le i toral obtido pelas e l e i ç õ e s indirectas , do 
que a g r a n d e massa dos e le i tores nas e l e i -
ções d irectas ; 4 . ° que as e l e i ç õ e s indirectas 
nada adiantam, ainda m e s m o admitt indo a 
pouca capac idade do nosso povo na e s c o l h a 
dos seus representantes , visto que n i n g u é m 
prohibe aos e l e i tores ignorantes , o a c o n s e -
l h a r e m - s e com as pessoas mais entendidas e 
me lhor a c o n s e l h a d a s a este respe i to ; 5.° q u e 
as v ias de corrupção não f icam mais c ir -
curnscriptas nas e l e i ç õ e s ind irec tas ; 6 . ° que 
a m e l h o r maneira de evitar a i l lusão e a 
corrupção dos e le i tores não consiste e s s e n -
c i a l m e n t e em adoptar este ou aque l l e s y s -
t e m a , mas ein espalhar pe lo povo o ens ino 
do catec i smo polit ico e em re formar em har-
monia c o m a mora l idade publ ica o poder 
administrat ivo , dando- lhe forças para não 
poder ser transformado em mandatar io do 
poder minis ter ia l ; 7 . ° que , f ina lmente , em 
quanto a s e r e m exc lu ídos do censo e le i toral 
a lguns indiv íduos , é uma questão dependente 
de muitas c i rcumstanc ias de cujo e x a m e e 
es tudo não f icam isemptos os de fensores das 
e l e i ções indirectas . 

E f e t i v a m e n t e q u e m estudar a questão 
c o m des interesse e c i r c u m s p e c ç ã o não dei-
xará de determinar-se pe las e l e i ç õ e s dire-
ctas ; porque de duas u m a , na hypothese 
da e l e i ção indirecta, ou o eleitor se occupa 
u n i c a m e n t e de q u e m melhor do que elle 
poderia esco lher um bom representante po-
pular, ou in teressando-se no bom r e g i m e n 
do seu paiz pensaria em esco lher aque l l e in-
dividuo, que fosse n o m e a r um representante 
que m a i s conf iança lhe m e r e c e s s e para o re-
presentar na camara popular. Veri f icando-se 
o primeiro caso , o espirito do primeiro c ie i -
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tor in teressando-se pouco c o m os re su l tados 
t inaes, pouco cuidado poria na e s c o l h a do 
s e g u n d o ele i tor e f a c i l m e n t e ceder ia a c a -
prichos es tranhos , s e m que a sua in te l l i gen-
cia sobre os n e g o c i o s pol í t icos do s eu paiz 
se i l lustrasse e d e s e n v o l v e s s e c o m o era de 
toda a c o n v e n i ê n c i a . A dar- se a s e g u n d a 
hy pothese , a supposta v a n t a g e m das e l e i ç õ e s 
indirectas desapparece , c o n v e r t e n d o - s e an-
tes em obstáculo que importaria r e m o v e r , 
do que em instuição va l iosa que d e v e s s e ou 
podesse conservar - se . P o d e r i a m ainda oppôr 
a este rac ioc ín io a cons ideração de que b e m 
poderia acontecer que o primeiro e le i tor , 
a lhe io á polit ica, í izesse u m a e scrupu losa 
e s c o l h a do s e g u n d o e le i tor impe l l ido un ica -
m e n t e pe la consc iênc ia do s e u d e v e r ; m a s 
logo d e v e occorrer que este amor do b e m 
só porque é b e m , este a m o r do d e v e r só 
porque é um dever , é uma disposição de esp i -
rito, que só poderia esperar-se de c o r a ç õ e s 
o p t i m a m e n t e educados e de i n t e l l i g e n c i a s 
s e r i a m e n t e i l lustradas, a q u e m , de c o m m u m 
accordo , d e v e r í a m o s contiar um voto d ire-
cto sobre a n o m e a ç ã o do s e u representante , 
na certeza de que um tal c idadão não de ixa -
ria n u n c a d ' informar-se c o m pessoa c o m p e -
tente , quando fosse neces sár io , sobre a pes-
soa mais digna de exercer um m a n d a t o de 
tão e l e v a d a importanc ia . 

O que t e m o s exposto re sponde , a nosso 
ver , ao que de m a i s sensato se t em escripto 
ácêrca das e l e i ç õ e s indirectas . N e m esta 
ques tão se pôde entre nós ju lgar oc iosa , 
c o m o em Inglaterra a cons iderava Stuart 
Mill . Eis aqui o que em 1867 se publ icava 
em França c o m o n o m e de Clement ü u v e r -
nois : «Os partidarios do sutfragio de dous 
graus não v ê m q u e em principio haja di i fe-
r e n ç a s e n s í v e l entre a d e l e g a ç ã o directa e 
a d e l e g a ç ã o por voto duplo (ou indirecta) . 
Mas c o m etTeito a c h a m v a n t a g e n s ser ias no 
s y s t e m a da e l e i ção de dous graus . Fazem, 
observar que , para uma c o m m u n a , é mais 
fáci l des ignar s i m p l e s m e n t e os h o m e n s m a i s 
dignos , mais in te l l i gentes e mais r e c o m -
m e n d a v e i s , do (pie e s c o l h e r um deputado 
que o mais das v e z e s não c o n h e c e . P e r g u n -
tao ao a ldeão o mais ignorante quaes são 
os h o m e n s m a i s cons iderados , mais inte l l i -
g e n t e s da sua c o m m u n a , dar -vos -ha um rol 
d 'e l l es s e m o m e n o r e m b a r a ç o ; perguntae 
aos a ldeães de m a i s capac idade q u a e s são os 
a n t e c e d e n t e s , q u a e s são as t e n d e n c i a s do 

deputado da c i rcumscr ipção , e v e r - s e - h a 
muito e m b a r a ç a d o para vos responder . O 
ponto mais importante cons is te em a e l e i -
ção ser u m a verdade ira e l e i ção , isto é , u m a 
verdadeira e sco lha , e , c o m o sutfragio de 
dous graus , este ponto c o u s e g u e - s e perfe i ta-
mente : d u m a parte u m a assemble ia prima-
ria c o n h e c e e x a c t a m e n t e os h o m e n s que 
invest iu de s e u mandato ; t e m sobre sua 
mora l idade , sobre sua honradez , sobre sua 
inte l l igenc ia os dados mais c o m p l e t o s ; d 'ou-
tra parte a a s s e m b l e i a e le i toral pôde inter-
rogar os candidatos e j u l g a l - o s . Isto dá-se 
por tal fôrma que , c o m este s y s t e m a , a 
ignorancia das massas , perderia a maior 
parte dos s eus i n c o n v e n i e n t e s . P ó d e - s e , a lém 
d'isto, fazer notar que nos paizes onde as 
op in iões estão div ididas entre a doutrina da 
capac idade e a doutrina do suffragio u n i v e r -
sal , o suffragio de dous graus ( indirecto) s e -
ria a m a i s sabia das t r a n s a c ç õ e s . » 

« E m principio o direito individual de votar 
seria r e c o n h e c i d o e ser ia mant ido de facto , 
em quanto que por outro lado a capac idade 
e le i toral .seria admitt ida c o m o u m a condição 
necessar ia . S o m e n t e em vez de procurar a 
garant ia da capac idade e le i toral na fortuna , 
c o m o quer iam os d e f e n s o r e s do censo, o que 
poderia ter i n c o n v e n i e n t e s m o r a e s , ou nas 
luzes c o m o quer iam os reformistas, o que 
c a r e c e de precisão, se ir iam procurar essas 
garant ias no b o m senso publ ico , que n u n c a 
se e n g a n a , quando só lhe a p r e s e n t a m q u e s -
tões da sua c o m p e t e n c i a . Não hes i tamos por 
nossa parte em dizer que a c h a m o s n'esta 
doutrina dados muito sérios , que n o s pare-
c e m m e r e c e r a maior a t t enção .» 

Estas c o n s i d e r a ç õ e s são de a lgum valor e 
foram expostas c o m mui ta s incer idade . I n -
f e l i zmente c a r e c e m de senso pratico e r e v e -
lam da parte de Duverno i s uma supposição 
inexac ta . Não se d e v e esperar da m a i o -
ria dos h o m e n s u m a d e t e r m i n a ç ã o espon-
tânea de cumprir um d e v e r polit ico, só 
porque é d e v e r , quando lhe não c o n h e c e 
o a l c a n c e ; e em b e m dos progressos da s o -
c i edade h u m a n a não se d e v e adormentar o 
c idadão, a titulo de u m a fa lsa h y p o t h e s e , 
d e s v i a n d o - o ind irec tamente de t o m a r e m in-
teresse immediato na organisação dos p o d e -
res, m o l a poderosa para es t imular a sua na-
tural inérc ia , e a sua usada i m p r e v i d ê n c i a . 

P e n s a r a m c o m o Clement D u v e r n o i s mui -
tos escriptores impor tante s e ainda em 1857 
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se imprimiu em Coimbra uma dissertação 
inaugural , obra de s o m e n o s valia, cm que o 
seu auctor defende obst inadamente as e l e i -
ções indirectas, ladeando em torno das ditli 
culdades . Ternos em nosso favor a lém d o u -
tras opiniões respei táveis a de Benjamim 
Conslant, e a de Stuart Mill, para a qual já 
pareciam haver-se incl inado Montesquieu e 
Machiavel . Veja-se também o Diário do Go 
verno de 1837, pag. 1254. 

E pouco o que de ixámos escripto sobre uma 
questão tão momentosa , e na actualidade 
tão cheia de vida e de tanta importancia; 
mas desde já observámos aos que comnosco 
se in teressarem em tão espinhosa doutrina 
que é necessário seguil- a em todas as suas 
phases para no fim consegu irmos uma ideia 
clara e precisa da sua i m p o r ancia e do seu 
valor e do mérito d'esta ou d'aquella opi-
nião. E o que de ordinário acontece em to-
das as questões da importancia, do mel indre 
d'aquella a que temos dado principio. A 
questão ein sua mais e levada s implicidade e 
general idade pôde reduzir-se ao s egu in te : 
— Qual o melhor svs tema para que a repre-
sentação popular esteja em harmonia com a 
sua or igem e com a e levada missão que re-
presenta ! — Parece -nos em conformidade 
com o exposto que uma das condições para 
a melhor so lução da these consiste em se 
adoptarem as e l e i ções directas. As outras 
condições seriam objecto do segu imento 
d'este nosso trabalho. 

(Coa t inúa ) . 

—•• > T a t n í r j » 

NOTICIAS BIOGRAPHICAS ACERCA D'ALGUNS 

VARÕES ILLUSTRES 00 SÉCULO XVI 

Dr. João Affonso de Beja (a) 

I 

Recordar o n o m e de um h o m e m illustre, 
para quem a sciencia e a patria foram s e m -
pre objecto de affeição verdadeira, não será 
de certo uma cousa inútil. Os homens , que 

[a] As not ic ias r e l a t i v a s a e s t e variio h o u v e -
ino l -as das s e g u i n t e s o b r a s , onde se a c h a m d i s p e r -
sas : Dicc ionar io Biogr . 3o Sr I. F. da S i lva — B a r -
bosa Machado, B ib l io lheca L u s i t a n a — Fr . Fernando 
da S o l e d a d e , H i s to r i a S e r á f i c a - Ag io l . Lus i t . De-
durçOes Ana ly t i cas e M e m o r i a s de D. S e b a s t i S o , por 
B a r b . Machado . 

pelo seu saber, i l lustração ou patriotismo, 
de qualquer modo manifestado, se tornaram 
benemeri tos do seu paiz, são verdadeiras 
g lorias d'el le , para que o conhec imento de 
sua vida não esleja só ao a lcance dos que 
mais minuc iosamente indagam as cousas do 
passado. 

N'este intuito traçamos a lgumas l inhas da 
biographiad'um varão respeitável , cuja vida, 
a lém do interesse que sempre desperta o 
conhec imento de varões s imilhantes , t em o 
de se l igar com uma parte bem curiosa da 
historia de D. Sebastião — aquella que tracta 
das suas re lações c o m a Saneta Sé, e das 
extorsões que esla e a companhia de Jesus 
e x e r c e r a m sobre o re ino . 

II 

No meiado do sécu lo x v i , quando o c c u -
pava o throno portuguez o desventurado 
neto de ü. João III, vivia em Braga, c o n e g o 
da Sé d'aquella cidade, um ancião bem co-
nhecido no reino e fora d'el le . Chamava-se 
Juão Affonso Sanches , mais part icularmente 
conhec ido nos documentos do t empo pelo 
n o m e de João Alfonso de Beja, e tinha bem 
estabelecida e assentada a reputação d um 
dos primeiros h o m e n s de sciencia que havia 
então no paiz. 

Era João Affonso de Beja natural da cidade 
de que na historia tomou o n o m e . Nasceu no 
anuo de 1540, e foram seus paes Diogo Gon-
çalves Sanches eD . Joanna Sanches da Gama, 
ambos ptssoas de boa origem, que se tinham 
unido pelos laços rnatrimoniaes na igreja de 

j Saneta Maria da Feira, matriz d'aquella ci-
dade. Diogo Gonçalves , hespanhol de nasci-
mento , tinha sido chamado ao reino para re-
ger jurisprudência civil na Universidade, 
que estava então em Lisboa, e era por seus 
merec imentos caval le iro de S. Thiago, que 
no t empo tinha bastante s ignif icação e im-
portancia. D. Joanna, fi lha do cavalleiro 
João Affonso de Beja, commendador de San-
eta Maria da Feira, tinha por pae um h o m e m 
bem conhec ido nos paços de D. Manuel, e 
que, combattendo na Africa ao lado do Du-
que D. J a y m e , havia ajudado a erguer a 
bandeira portugueza nos fortes de Azamor. 
A ascendencia por tanto do conego braclia-
rense não distanciava muito das classes, que 
eram consideradas c o m o as mais distinetas 
do reino. 
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Quaes foram os pr imeiros annos de João 
Affonso é cousa que de todo se ignora . Os 
escriptores, chronistas ou biographes , que 
de ixaram d'este varão a l g u m a s not ic ias , es -
cassas s e m p r e , e não poucas vezes confusas , 
tão s o m e n t e fa l iam d'e l l e depois de douto-
rado em Direito Pont i f íc io , e f igurando na 
corte em trato c o m as primeiras pessoas 
d'el la, de q u e m a t t enções e respei tos fac i l -
m e n t e sab iam g r a n g e a r as qual idades que o 
o r n a v a m . 

E prováve l que os primeiros e l e m e n t o s 
das sc ienc ias lhe fossem subminis trados 11'al-
g u m c o n v e n t o , visto que eram as ordens re-
l ig iosas que se i n c u m b i a m então da e d u c a -
ção litteraria da m o c i d a d e ; e que munido 
ali dos c o n h e c i m e n t o s n e c e s s a r i o s para r e c e -
ber as ordens da Igreja , abraçasse a vida 
ecc les ias t i ca , antes de se applicar, s e g u n d o 
era c o s t u m e , a estudos m a i s sérios e seieros, 
c o m o se dizia então dos es tudos univers i tá-
rios Se porém entrou em a l g u m c o n v e n t o , 
e se professou a l g u m a ordem rel ig iosa den-
tro ou fóra do re ino, é c ircumstanc ia este 
de que não ha notic ia a l g u m a . No t e m p o de 
D. João III é r e a l m e n t e para notar que hou-
ves se padres que não t ives sem professado 
n'urna ou outra o r d e m ; e todavia tal p a r e c e 
ter acontec ido c o m o Dr. João Alfonso de 
Beja , de q u e m não consta em logar a l g u m , 
dos que a e l le se r e f e r e m , ter abraçado al -
g u m Instituto. 

João Affonso f requentou a Univers idade 
quando ainda estava em Lisboa, e s tudando 
Direito Ponti f íc io ou Caiionico. N'esta s c i en -
cia que ali então s:e e s t u d a v a l a r g a m e n t e , 
c o m o re f l exo da inf luenc ia pontif íc ia , ad-
quiriu bastantes c o n h e c i m e n t o s jur íd icos ; 
d is t inguindo-se tanto ac ima do ordinário dos 
es tudantes seus contemporâneos , que não só 
t o m o u cape l lo n'este r a m o de sc i enc ias , mas 
até foi l ogo e n c a r r e g a d o de reger uma c a -
deira de jur isprudência canón ica , da qual 
( s egundo palavras textuaes d u m escriptor) , 
se h o u v e — muito a contento de c o l l e g a s e 
disc ípulos . 

Não c o n s e r v o u porém o Dr. João Alfonso 
de Beja por muito t e m p o este logar na Uni-
vers idade . Em 1534, ou, c o n f o r m e a opinião 
mais s e g u r a , em 1537, foi a Univers idade 
transferida para Coimbra, onde t inha estado 
já por l o n g o s a n n o s ; e não q u e r e n d o este 
lente d'el la , bem c o m o a lguns outros, que 
eram contrários á sua transferencia , sahir da 

capital , r e n u n c i a r a m aos l ogares que ali 
e x e r c i a m , f icando por c o n s e q u ê n c i a fóra do 
magis tér io univers i tár io . No entanto D. João 
111, a t tendendo a que um h o m e m c o m o o 
Dr. João Affonso se tinha mostrado no m a -
gistério da sc i enc ia superior , não devia ficar 
s e m o c c u p a ç ã o condigna , n o m e o u - o d e s e m -
bargador da Casa da Suppl i cação , IIÜ qual 
cont inuou a exercer , c o m o jur isconsul to pra-
tico, a sc ienc ia do direito. E pode-se por 
aqui ver a importancia" de que gozava já 
este jur isconsul to , ainda com m e n o s de trinta 
annos de idade , se a t l e n d e r m o s a que era a 
Casa da S u p p l i c a ç ã o o primeiro tribunal do 
paiz, tribunal da mais e l e v a d a cons ideração 
a que boje corresponde , tendo de m e n o s 
muitas at tr ibuições , o S u p r e m o Tribunal de 
Justiça. 

Se c o m o h o m e m de sc ienc ia as funeções 
que d e s e m p e n h o u foram importantes e muito 
s igni f icat ivas da sua capac idade , c o m o e c -
c les ias t ico não foram e l las de m e n o s val ia . 
Ass im, a lém de c ó n e g o da Si'1 de Braga, em 
que morreu , foi o Dr. João Affonso Deão da 
Sé do A l g a r v e , c o n e g o doutoral em Lagos , 
abbade de S. Pedro de Gandora e de S. Bar-
t h o l o m e u d e C a m p e l l o , cape l lão f i d a l g o d 'e l -
rei D. João , e pe la sua m a d u r e z a , prudên-
cia e so l idos c o n h e c i m e n t o s , r e g e u por muito 
t e m p o o Bispado do A l g a r v e , quando v a g o 
pela morte do Bispo D. Fernando Coutinho, 
b e m c o m o o Arcebispado de Braga pelo s e u 
Arcebispo D. Manoel de Sousa , i rmão do 
Conde do Prado. 

Em 1566 c e l e b r o u o v e n e r á v e l Arcebispo 
D. Fr. B a r t h o l o m e u dos Martyres um conc i -
lio provinc ia l , conc i l io bem c o n h e c i d o na 
historia do direito ecc les ias t i co portuguez; e 
se é verdade tudo o que d izem os d o c u m e n -
tos d 'aquel le conci l io , foi a ce lebração d'e l le 
um mot ivo para muito manifestar o Dr. João 
Affonso os seus recursos , pois serviu bas-
tante a sua vasta l ição dos sagrados c â n o n e s 
para os Decretos , que o conci l io produziu. 

Em vista pois do que iica dito vé -se qual 
foi a representação d'este i l lustrado be jense 
na soc iedade civil e ecc les ias t ica . Isto porém 
quanto ao re ino. Fóra d'e l le , seria para de -
sejar que se soubesse a l g u m a cousa a s e u 
respeito . Mas q u a e s f o r a m os m o t i v o s que o 
l e v a r a m a sahir do s eu paiz, os off ic ios que 
d e s e m p e n h o u ali e o te i^po que e s t e v e fóra 
d'e l le , e s p e c i a l m e n t e na Ital ia, d e s c o n h e c e -
m o l - o c o m p l e t a m e n t e . Acompanhar ia por 
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ventura s eu i rmão Fr. Antonio de Padua , da ] 
o r d e m seraf ica , quando foi ao Concil io de : 
Trento , secretar io d u r a dos nossos mais dis-
t inctos P r e l a d o s ? T a l v e z . O que é certo é 
que , dotado de grande i n g e n h o e de s c i e n -
cia não vulgar t e v e na capital do orbe ca-
tho l i co muita a c c e i t a ç ã o ; e um escriptor 
muito conhec ido , o auctor do Ag io log io Lu-
si tano, fa l tando d'um d o c u m e n t o por e l le 
trazido do Vat icano, re lat ivo á igreja de S. 
Cucufate, 110 Alemte jo , apresenta -o c o m o 
mui to famil iar nas r e g i õ e s da alta c leres ia 
de R o m a , 

(Continua.) F. I. de Mira. 

^"-^r-f t g r f iT - - . 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Cont inuado do n.° 21 

C A P I T U L O I I I 

OuoA a, WWUYOY a^Vuciuvo ios> ca^úa&s, 
ô.ftsamotVwiviiOsI 

«O créd i to é um m a r a v i l h o s o 
i n s t r u m e n t o d ' acção , u m a das mais 
pode rosas m o l a s do p r o g r e s s o m a -
t e r i a l e a té mora l da s o c i e d a d e . » 

A . E . H O H N . 

«As nossas f inanças hão de o r -
ga r . i s a r - se cons t ru indo as e s t r a -
d a s , que a l i m e n t a m as a r t é r i a s 
p r i n c i p a e s , e que l evam a vida ás 
p e q u e n a s povoações do re ino » 

F O N T E S [Orçamentode 1806—67). 

Es t amos c h e g a d o s á pa r t e do nosso t raba lho 
que ma i s d isputa tem susc i t ado en t r e os f h o -
pr ios p r o p u g n a d o r e s da — desa ino r t i s ação . 

D 'accordo e m q u a n t o ao p r inc ip io gera l , que 
aconse lha a l i be rdade da l e r i a , cada um leni 
suas ideias e s egue op in i ão d i f ferenle , q u a n d o 
se t r ac ta do e m p r e g o , que deve dar - se aos ca-
p i taes d e s a m o r i i s a d o s . 

Este pon to é com effeito de diíFicil so lução , 
m a s nem por isso é m e n o s para sent i r s i m i -
ll iante d ive igenc i a , t an to mais , que d'ella t i -
ram os seus m e l h o r e s a r g u m e n t o s os r e t r ó -
g r a d o s adve r sa r i o s da d e s a m o r l i s a ç ã o . 

A c o m m i s s á o medi tou e d i s e u t i u e s l e o b j e -
cto com toda a madureza e re f lexão , e depo i s 
d ' e x a m i n a r d e t i d a m e n t e a s d i f f e ren tes o p i -
n iões , adqui r iu a conv icção de que n e n h u m a 
d a s app l i caçòes i nd i cadas sat isfaz p l e n a m e n t e 
ao fim, que deve t e r - s e em vista — maxima 
conveniência social^ sem prejuízo das respe-
ctivas corporações. 

Uma lei de — d e s a m o r t i s a ç ã o — pôde ser 

mais ou m e n o s economica e mais ou m e n o s 
financeira, s e g u n d o a mira do leg is lador . E n -
tre ou t ro s p o n t o s é sem duvida a app l i cação 
dos cap i t aes — aquel le , que e s p e c i a l m e n t e i m -
pr ime á lei o seu ca r ac t e r de ma i s e c o n ó m i c a 
on mais f inancei ra . D'aqui r e su l t am os de fe i tos 
das appl icaçòes , que se tem ind icado . 

Os governos , que d ' o rd ina r io l ançam m ã o 
da — d e s a m o r l i s a ç ã o — , como um expedien te 
f inance i ro , red igem a lei em h a r m o n i a com o 
fim, que p r i nc ipa lmen te têm em vista, e o r e -
sultado economieo appa rece , po rque não pôde 
deixar de acompanharão f inance i ro , m a s é mui 
s e c u n d a r i a m e n t e . 

Ern regra nas p r o p o s t a s do gove rno a l t e n d e -
se niais ao e l e m e n t o financeiro, e n 'es te s e n -
tido é ind icada a app l i cação dos cap i t ães . 

Pelo con t ra r io os d e p u t a d o s , a quem não 
ass i s tem as mesmas razões que ao .governo , e 
que quas i s e m p r e desconf iam d'el le, o lham s e -
c u n d a r i a m e n t e para o resu l t ado f inance i ro e 
põem a sua mira quasi e x c l u s i v a m e n t e no fim 
econoni ico e n t e n d e n d o , que só este deve con-
s ide ra r - se no e m p r e g o , que se de s t i na r aos c a -
pitaes. 

A c o n s e q u ê n c i a o rd ina r i a d ' e s t e p re ju ízo é 
que o e l emen to econoniico s u p p l a n t a e quas i 
aniqui la o f inanceiro na s p r o p o s t a s d ' i r i ic ia -
tiva ind iv idua l . 

A d q u i r e - s e a cer teza do que de ixámos d i -
cto , e x a m i n a n d o as d i f fé ren tes p r o p o s t a s da 
lei, que teem sido a p r e s e n t a d a s no — pa r l a -
men to p o r t u g u e z — , e. sendo nos d i scursos p r o -
n u n c i a d o s ein a m b a s as c a m a r a s l eg i s l a t ivas , 
os d iversos a lvi t res , sobre emprego dos c a p i -
taes , que teem sido l e m b r a d o s . 

Não segu imos n e n h u m dos e x t r e m o s ; a p r o -
v e i t á m o s o que se nos a f igurou me lhor e mais 
razoavel em todas as op in iões e b u s c á m o s h a r -
m o n i s a r q u a n t o possível , os effe i tos f i n a n c e i -
ros coin os resu l tados n e c e s s a r i a m e n t e e c o n o -
inicos da — desamor l i s ação . 

Pa ra c o n h e c e r a g rav idade e irnportanc.ia 
d ' es te ob jec to basta 1er as s e n l e n c i o s a s p a l a -
vras de Domai — «Uma c o u i m u n i d a d e não tem 
direi to d ' ob r iga r seus fundos . . . po rque os bens 
p e i t e n c e m áquel les , que hão de c o m p o r s egu i -
d a m e n t e a c o u i m u n i d a d e , aos quaes se n ã o 
pôde cansa r p re ju ízo . . .» 

Fazendo appl icação do p e n s a m e n t o e x p r i -
mido n ' e s t a s poucas l i nhas á ma te r i a , de que 
rios o c c u p a m o s , n ó s r e c o n h e c e m o s c o m aquel le 
esc r ip tor , que os — propr ios m u n i c i p a l ' s — n ã o 
pe r t encem exc lus ivamen te á g e r a ç ã o p resen te , 
á cou imun idade ac tua l , mas sim a iodas as ge -
rações por vir, a todos os ind iv íduos , que no 
fu tu ro hão de successi va men te f o r m a r a m e s m a 
cou imun idade . 

A commissão c o m t u d o , n ã o deduz d ' aqu i , 
q u e o munic íp io ac tua l j á m a i s possa o b r i g a r 
ou a l i ena r os seus bens, ruas u n i c a m e n t e c o n -
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clue, que' esta a l ienação deve s e m p r e ter l o g a r 
de fô rma , que os seus benef íc ios se f açam s e n -
tir nas g e r a ç õ e s f u t u r a s . 

É mui to s ensa to e i n t e i r a m e n t e acei tavel o 
modo, c o m o Henry P e n s e y in t r ep re i a e d e s -
envolve o p e n s a m e n t o de Domai . — «A a l i ena-
ção pela venda não é l ici ta, s enão q u a n d o apro 
vei ta g e r a l m e n t e a t odos os h a b i t a n t e s da cuiii-
m u n a , e q u a n d o é. de na tureza a e x e r c e r a sua 
inf luencia sobre as g e r a ç õ e s mais r e m o t a s . » 

C o n c o r d a m o s p l e n a m e n t e com as ide ias de 
P e n s e y e por isso e n t e n d e m o s , que na esco lha 
do e m p r e g o dos cap i t aes a p r ime i ra c o n d i ç ã o 
a sa t i s f aze r é que es te e m p r e g o vá re f lec t i r - se 
nas g e r a ç õ e s fu tu ras . 

Mas se'rá suff lc ienle , que q u a l q u e r a p p l i c a -
ção, que se dê aos c ap i t a e s , sa t i s faça aquel la 
condição , pa ra que nós o p t e m o s por e l l a ? De 
ce r to não. 

Res ta esco lher d ' e n t r e a s m u i t a s a p p l i c a -
ções , cu jo s benef íc ios vão re f lec t i r - se no fu 
tu ro , aquel la em que es t e s bene f í c ios são 
m a i o r e s , mais n u m e r o s o s e ma i s infal l iveis . 

Esta é a d i f f icu ldade . 
É cer to , p o i é m , que o c o n h e c i m e n t o d ' a -

quel la cond ição é o pon to de par t ida pa i a se 
p o d e r fazer uma ace r t ada e sco lha . 

An te s d ' e n t r a r m o s no exame das d i f fé ren tes 
app l i cações que se teem a v e n t a d o ou possam 
aventar* e de fazer a ap rec i ação c o m p a r a t i v a 
de cada uma d 'e l las , uma ideia i m p o r t a n t e 
ac tuou a inda e n e r g i c a e i n c e s s a n t e m e n t e no 
nos>o anin o. 

E n t e n d e m o s , que q u a l q u e r e m p r e g o de capi -
t ae s , por que h o u v e s s e m o s de nos p r o n u n c i a r , 
dever ia 1er dous requis i tos , 011 a n t e s d i r ig i r se 
a dous fins, que nós r e p u t a m o s do ma io r a l -
cance , dos ma i s va s to s effeitos, dos ma i s pro -
d ig iosos r e su l t ados — melhorar o credito na-
cional— dar vida á localidade. 

Desde o pr inc ip io a comin i s são a s sen tou 
u n a n i m e m e n t e e sem d i scussão , que n u n c a se 
p e r d e r i a m de vista tão e l evados in tu i tos , por-
que a c o n s o l i d a ç ã o do c red i to pub l i co e o des -
e n v o l v i m e n t o da vida local — são as necess i -
d a d e s ma i s i n s t a n t e s e de maior in f luenc ia no 
fu tu ro do nosso paiz. 

Todos c o n h e c e m o d e s g r a ç a d o e s t ado das 
n o s s a s f inanças e a debi l idade do nosso c r e -
di to pr imei rõ*coro l la r io do mal que affecta o 
t hesou ro p u b l i c o ; — d ' a q u i a n e c e s s i u a d e de 
t odas a s n o s s a s m e d i d a s l e g i s l a l i v a s , q u e d ' i sso 
fo rem suscep t íve i s , l e n d e r e m a pôr d iques ao 
a b y s m o , que nos a m e a ç a . 

Todos s e n t e m o a b s u r d o s y s t e m a de c e n -
t r a l i s ação , que nos opp r ime e con t ra o qual 
r e a g e m hoje as t e n d e n c i a s da é p o c h a — as 
i de i a s de l iberdade e p rogres so — e os e x e m -
plos das n a ç õ e s mais cu l tas , aonde a e m a n c i -
pação das c o m m u n a s é a pedra f u n d a m e n t a l 
da sua o r g a n i s a ç ã o p o l i t i c a ; d ' ah i a n e c e s s i -

dade de dar vida á loca l idade , de c r e a r e des -
envolver a in i c i a t iva loca l . 

Possu ídos d ' e s t a s i de i a s e n t r a r e m o s na a n a -
lyse d a s d i f f e r e n t e s a p p l i c a ç õ e s , q u e teein s ido 
l e m b r a d a s para os c a p i t a e s dosamor t i s ados , 
d i spos to s a dar o p re fe renc ia áquel la , que me-
lhor sa t i s f i zesse a e s t e s r equ i s i t o s . 

O e m p r e g o do todos os c a p i t a e s na c o m p i a 
d ' i n s c n p ç õ e s de 3 % da nossa divida f u n d a d a 
tem merec ido a p p r o v a ç ã o (1 ' intel l igencias ro -
bus t í s s imas , e pôde d i ze r - se , que tem s ido o 
p e n s a m e n t o d o m i n a n t e de todos os governos . 

E o e m p r e g o es t abe lec ido na L. de 4 d 'Abr i l 
de 1861. e o ind icado 11a p ropos ta do Sr. Lobo 
d 'Avila em 1865,—e f i n a l m e n t e é a inda o p r o -
posto no p ro jec to do Sr. F o n t e s , que u l t i m a -
men te se tem d iscu t ido , modi f i cado s o m e n t e 
com re lação ás m i se r i có rd i a s e c o n f r a r i a s , a 
q u e m se deixa facul ta t iva a c o m p r a d ' a q u e l l a s 
ihsc r ipçòes , ou a d ' a c ç õ e s de c o m p a n h i a s . 

Esta a p p l i c a ç ã o é de fend ida poi todos aquel -
les, que n a — d e s a i n o r ü s a ç à o a l t e n d e m mais 
ao r e s u l t a d o f inance i ro . 

Des t inados to. los e s t e s c a p i t a e s á compra 
d ' i n sc r ipçòes , s e g u e - s e i m m e d i a t a m e n l e o au-
gn ien lo do seu v a l o r no mercado , po rque es te 
a u g m e n l o está s e m p r e na r azão d i rec ta da 
p r o c u r a . d ' ah i como c o n s e q u ê n c i a neces sa r i a 
resul ta a me lho ra do c red i to pub l i co e uma 
g r a n d e v a n t a g e m para o gove rno , o qual fo r -
çado a opera r c o n t i n u a d a m e n t e com i n s c r i -
pções , mui to lucra com a alta do seu preço . 

São obvios e s t e s p r i n c í p i o s e i n q u e s t i o n á -
veis e s t a s v e r d a d e s . 

A e c o n o m i a pol i t ica r e s p o n d e - n o s por e s t e s 
r e su l t ados , com as suas leis mais ax ioma t i ca s . 

(Continua.) 

AS UNIVERSIDADES ALLEMÃS 
E ESTRANGEIRAS 

Discurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich von Sybel, no dia 22 de Março de 
181)8, traduzido do Allemao pelo 1'iofessor Hermann 
Christiano Duhrssen. 

(Cont inuado do n . ° 21) 

Uma l e s t i m u n h a mui to conhec ida , q u e u l t i -
m a m e n t e foi i n t e r rogada pela c o m m i s s ã o (la 
Camara dos C o m m u n s em I n g l a t e r r a sob re a 
r e f o r m a un ivers i i a r i a dos E s t a b e l e c i m e n t o s 
Al lemães dec l a rou c lara e p r e c i s a m e n t e , «que 
todos os de fe i tos i m p o r t a n t e s das U n i v e r s i d a -
des Al lemãs teem a p e n a s uma causa» . Qual 
será ella, lhe p e r g u n t a r a m . A r e s p o s t a foi, 
«falta de d inhe i ro» . 

N'esta d e c l a r a ç ã o , n ã o deixa de have r r a -
zão. 

É a m i n h a mais f i rme c o n v i c ç ã o , que n ã o 
ha q u e s t ã o vital mais u r g e n t e para a p rospe r i -
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dade p e r m a n e n t e das n o s s a s un ive r s idades , 
do que o cu idado em p r o c u r a r os me ios para 
c o n c e d e r an g r a n d e n u m e r o de nossos esludari -
tes . a possibi l idade, d ' u m a demora pelo m e n o s 
de c inco a n n o s nos c u r s o s s u p e r i o r e s . Antes 
de a l c a n ç a r es les meios , ser ia duro para cada 
um, e p re jud ic ia l pa ra o lodo , p r o c e d e r a onia 
p r o l o n g n e ã o legal do t r ier inio . O r e su l t ado se 
ria licar e f f ee l ivan ien te uma pa r l e mui to hábil 
e m o n o id>nea da p o p u l a ç ã o exc lu ída Ua c a i -
re i ra a c a d é m i c a . 

Ser ia razoave l não fo rça r a uma c o n t i n u a -
ç ã o ma i s longa o e s tudo por meio da lei, 
m a s e f f e c i u a l - o pe los p i e m i o s . A p r ime i r a 
o b s e i v a ç ã o mos t ra quão f a c i l m e n t e se podem 
reun i r i n s t i t u i ções novas , ás que já ex i s tem, 
e q u a n t o se pôde a l c a n ç a r l a m b e m com meios 
i n s i g n i f i c a n t e s . Eni p r o s p e r i d a d e sa t i s fa tó r ia 
e s t ã o , po r exemplo , os n o s s o s s e m i n á r i o s , 
nos q u a e s o p ro fes so r d i r ige os d isc ípulos di-
r e c t a m e n t e a uma p rópr i a i nves t i gação scien 
t i f ica , e cr i t ica os r e su l t ados , r e a l i s a n d o - s e 
n 'e l les por c o n s e q u ê n c i a o p e n s a m e n t o f u n d a -
men ta l da ex i s tênc ia das U n i v e r s i d a d e s Alie-
mos Es te c o m p l e m e n t o das e x p o s i ç õ e s sc ien-
t i f i c i s c o h e r e n l e s , t em-se p r o v a d o em todos os 
s e n t i d o s . O r i g i n a l m e n t e r e s t r i n g i d o s á T h e o -
logia e á Ph i lo log ia , e s lào agora l ambem insli 
tu idos s e m i n á r i o s p a t a Direito, His to r ia , e 
Sc i enc i a s Na tu raes . A maior pa r l e d 'e l les , dáo 
aos s e u s al i i tnnus m a i s app l i eados , p r é m i o s ou 
e s t i p e n d i o s de 20 tha l e r s pouco mais ou m e -
nos , todos os seis mezes — s o m m a , que e v i -
d e n t e m e n t e pôde ser rons idm ada a p e n a s como 
dadiva honor i f i ca , p o r é m n ã o como allivio de 
subs i s t ênc i a . (Continua.) 

TRÁGICOS SUCCESSOS DE PORTUGAL 
pela usurpação de D. Miguel, relativos 

á Praça d'Almeida 

pow * * * 

( 1 8 3 í ) 

CAPITULO XXI 

Relação doa presos, que na Praça d'Almeida 
morreram por causa das pancadas, que sof-
freram. 

Anton io Borges de Moura, minor i s l a , de S Do-
niil. 

Antonio da Cosia Cifra , sol te i ro, da villa de 
Midões. 

An ton io Fe r r e i r a da Rua , c a s a d o , da c idade 
de Vizeu 

A n t o n i o José Pere i ra Machado, c a s a d o , de 
Gouveia . 

A n t ó n i o Maria de Sousa , v iuvo, de Gouve ia . 

Antonio Pin to de Queiroz , sol te i ro , de S. F ins . 
Clemente J o s é Lopes, so l te i ro , da c idade do 

Por lo . 
F ranc i sco Cardoso Maiorca , c a s a d o . d e C o i m b . 
Hypol i lo José do A m a r a l , v iuvo , de Vizeu. 
J o a q u i m J o s é Rebollo, so l t e i ro , de Coimbra . 
José Antonio Quint ino , c a s a d o , de Fava ios . 
José Antonio do Valle, c a sado , de Te ixoso . 
J o s é dos San tos Matheus, c a sado , de Pomares . 
José Teixeira Malheiros , casado , de Fava ios . 
Manuel Berna rdo Cyriaco de Carvalho, so l te i -

io, da F i g u e i r a . , 
Manuel J o a q u i m , v iuvo, na tu ra l da P r a ç a d 'Al -

m ei d a 
Pedro Ribei ro , c a s a d o , na tu ra l de S . João 

d 'Are i a s . 
S imão Fre i r e do Brito, v iuvo , da c idade da 

Guarda 
Vicente P e s s a n h a , de Vi~"u. 

CAPITULO XII 
Relação dos prisioneiros, que d'Abrantes fo-

ram conduzidos em direcção a Almeida pelo 
comrnandante João de Cerqueira Morcella, e 
que no transito forani mortos pelo mandado 
do sobred to. 

Antonio d ' A n d r a d e , so l t e i ro , da Ilha de San ta 
Maria. 

Antonio Coelho, so l te i ro , na lu ra l de Lisboa . 
\ n t o n i o Eugén io , ca sado , na lu ra l do Por to . 
Anton io Gonçalves Mandim, so l te i ro , da I lha 

da Madeira . 
Antonio J o s é P e r e i r a , so l t e i ro , do Algarve . 
Antonio Maria da Silvá, so l te i ro , de Lisboa. 
Bernardo Ribeiro, so l le i ro da c idade de Lisboa . 
J o a q u i m Berna rdo d '01ivei ia , c a s a d o , de Lis-

b o a . 
Joaqu im Rodr igues , casado , na tu ra l da c idade 

do Por to . 
J a i m e de Oliveira, so l te i ro , do va l le da F i -

gue i ra . 
J o ã o de F igue i redo , casado , n a t n r a l d e T o n d e l a . 
José Berna rdo Alves, c a sado , do Faia l . 
J o s é Eus táqu io d 'Abreu , so l te i ro , n a l u r a l de 

Lisboa. 
José Cabral, so l te i ro , na tu ra l da I lha de S. 

M guel . 
José Gomes , so l te i ro , de S. Mar t inho . 
J o s é Maria da Si lva, so l te i ro , da c idade de 

Lisboa. * 
J o s é Rodr igues , c a s a d o , na tu ra l do Por to . 
Jhó Whi t e , i r l andez 
J o h n P o r l e r , i r l andez . 
Mark J e z e r , i r l andez 
Manuel J o s é da Gama , so l t e i ro , na tu ra l de 

Lisboa. 
Mariano An ton io dos San tos . 
Miguel da Cruz, ca sado , na lura l de Lisboa . 
Nuno Caetano. 

COIMBRA — I M P R E N S A M T T E R A R U . 
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NOTICIAS BIOGRAPHICAS ACERCA D ALGUNS 

VARÕES ILLUSTRES DO SÉCULO XVI 

D r . J o ã o A f f o n s o d e B e j a 

III 

Um dos actos mais importantes da vida de 
João Affonso, e que, c o m o tal, o faz mais c o -
nhec ido na historia, é o parecer que deu a 
respeito da Bulla chamada de subsidio, e x p e -
dida para Portugal pelo Pontíf ice Pio IV. 
N'este parecer, que é u m documento notável 
ita historia patria, combate - se com razões 
energ icas uma pertenção exorbitante e des-
arrazoada da Curia R o m a n a , que, sentindo 
a fraqueza de P o r e j a i , queria aproveitar o 
ensejo de extorquir concessões , que não 
eram muito decorosas para a sobrania por-
tuguezas . D'estes favores d e v e m o s nós bas-
tantes á Curia R o m a n a no tempo d'este Papa 
e seu successor . Diga-se porém isto de pas-
sagem, que não é nosso intuito fa l larmos 
d'este ponto da nossa historia. 

Nos primeiros annos da minoridade de 
D. Sebastião pertendeu-se apparelhar no 
reino uma armada c o m o intuito de prose-
guir no ultramar as nossas conquistas con-
tra os infiéis. Nas c ircumstancias precarias 
em que se achava a esse tempo a nação não 
t inham os cofres do estado e l e m e n t o s suffi-
c ientes para se levar á real ização este d e s e -
jo , que para muitos era uma necess idade 
fatal . Por isso, o Cardeal D. Henrique , tal-
vez por sugges tões dos homens exper ientes 
e amantes de sua patria, que ainda a esse 
tempo não t inham abandonado os paços do 
rei , impetrou do Papa Pio IV u m a Bulla 
que auctorisasse um subsidio de duzentos e 
c ineoenta mil cruzados nas rendas e c c l e -
siasticas, visto que o c lero era no paiz quem 
tinha maiores proventos , e por tanto mais 
fac i lmente podia auxiliar a empreza proje-
ctada. Lourenço Pires de Tavora, embaixa-
dor portuguez na corte de R o m a , foi q u e m 
apresentou ao Pontí f ice a petição da Bulla 
em nome do Cardeal ; e com o e m p e n h o 
com que este diplomata, bem conhec ido na 
nossa historia, se soube s empre haver em 
seus officios, a petição da Bul la foi por e l le 
fundamentada com razões de que não podia 
fac i lmente escapar-se a Curia R o m a n a , sendo 
uma d'ellas «ter concedido sua Santidade 

N . ° 2 3 - N O V E M B R O — 1 8 G 9 

graça igual ao rei de Castella, o qual em 
alfeição e serv iços ao che fe da Igreja não 
val ia de certo mais que os monarchas por-
tuguezes .» 

Pio IV, aco lhendo com boas palavras a 
embaixada de Lourenço Pires, mandou para 
logo reunir Consistorio especia l ; e foi de tal 
maneira o accôrdo dosCardeaes , que poucos 
dias depois estava o embaixador portuguez 
nos paços de Sua Santidade, bei jando- lhe o 
pé em signal de agradec imento pela prom-
ptidão e interesse que lhe merec iam as cou-
sas de Portugal . N'esta audiência , ce lebrada 
na presença de todos os Cardeaes, recebeu 
Lourenço Pires os maiores encomios aos in-
tuitos pios de seu monarcha , dist inguin-
do-se entre todos o Cardeal Adolpho Pio Car-
pi, de q u e m a ce lebre max ima de T a l l e v -
raud não era já de certo desconhec ida , por 
quanto muitas vezes as palavras lhe servi-
ram para occultar o que sentia ! 

A Bulla de subsidio — Charissimus in 
Christo filius — é datada de 6 de Outubro 
de 1561. Ass ignaram-a um grande numero 
de Cardeaes, e apresentou-a no reino o filho 
de Lourenço Pires de Tavora, o infeliz Chris-
tovão de Tavora , annos depois morto na 
Africa em companhia do rei D. Sebastião, 
de quem fora sempre o primeiro amigo . 

Para se fazer ideia das pertenções da Cu-
ria R o m a n a , exaradas com palavras mel l i -
íluas n'esta Bulla, que, por extensa não tem 
cabimento aqui, basta notarmos que entre 
as c lausulas , com que o Papa fazia a conces -
são pedida, figuravam estas : que a armada 
se chamasse ecc les iast ica ; que servisse con-
tra os infiéis , herejes , sc ismaticos e contra 
quaesquer pessoas que el le quizesse ; que 
servisse , em primeiro logar, para defender os 
seus domínios , quando fosse neccessario de-
f ende l -os ; que nas bandeiras houvesse d'uni 
lado as armas portuguezas, do outro as pon-
tifícias ; que para a real ização dos duzentos 
e c incoenta mil cruzados houvesse 1res lan-
çadores , um da escolha do Principe , outro 
do seu Legatario d latre, outro da c leresia , 
e todos très pessoas ecc les iast icas etc , etc. 

Em vista pois d'estas condições hesitou o 
Cardeal em dar cumprimento á Bulla, não 
talvez porque fosse contrario á inf luencia 
que a dictou, mas porque era e l la vis ivel-
mente offensiva da dignidade da nação . En-
carregou por isso o Bispo de Ceuta e Ol ivença 
D. J a y m e de Lencastre de a apresentar a a l -
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g u m jur i sconsul to dist incto para sobre e l las j 
dar o s e u parecer , e s e n d o a e s s e t e m p o no- i 
toria a f a m a que o Dr. João Alfonso t inha 1 

de mui tos c o n h e c i m e n t o s , recabiu a e sco lha j 
do Bispo no c o n e g o bracharanse , o qual deu 
um p a r e c e r que o honrou aos o lhos da na- i 
ção, v is to que não só era g r a n d e o va lor i n -
tr ínseco d'esse escr ipto , m a s e m c o n s e q u ê n -
cia d 'e l le se d e v o l v e u para R o m a a Bul la 
Pont i í ic ia , c o m o ind igna de Por tuga l . 

N 'es te d o c u m e n t o , q u e no dizer do auctor 
do Diccianario Bibliographie» é notáve l pe lo 
e s t y l o e e í i i cac ia das razões em que se fun-
da, a n a l y s a m - s e u m a a u m a as c lausu las da 
Bulla do subs id io ; e ao m e s m o t e m p o que se 
nos patentea todo o odioso do escripto de 
Sua Sant idade , admira- se a i n d e p e n d e n c i a 
de caracter de q u e m o d ic tou . De facto , 
padre c o m o era , o Dr João Alfonso só at len -
deu aos s eus s e n t i m e n t o s de honra e d igni -
dade nac iona l , e rião t e v e duvida em a s s e n -
tar a m ã o b e m p e s a d a m e n t e s o b r e as injus-
tas p e r t e n ç õ e s da Santa Sé ! E o facto foi que 
o Ponti t ice passou pe lo desa ire de ace i tar a 
Bul la , que pe lo c o n s e l h o de um seu jur i s -
consul to , Portugal lhe d e v o l v e u ind ignado . 

Hoje d e s a p p a r e c e u para este escripto um 
grande m e r e c i m e n t o que d e v e r a ter n 'a-
que l l e t e m p o . São as a l lu sões repet idas que 
o s e u auctor faz a factos c o r r e n t e s e n o m e s 
do t e m p o , a l lu sões que r e a l m e n t e não p e n e -
t r a m o s ; mas quanto ao mais , c o m quanto a 
r e d a c ç ã o se res inta d 'aque l la l iberdade que 
a c o n s c i ê n c i a da auc tor idade l i t teraria dá 
aos h o m e n s importantes nos ú l t imos annos 
da v ida, é todavia certo que é d igno de l er - se , 
sobre tudo para l ição de b e m proceder , 
quando , c o m o então , d u m a parte está a 
consc iênc ia da verdade , d'outra u m a in-
f luencia poderosa a contrar ia l -a . E todos sa -
b e m o que era, e os m e d o s que incut ia , 110 
t e m p o de D. João III até ao s é c u l o s egu in te , 
a in f luenc ia pontif íc ia e j e s u í t i c a ! 

A l é m d'esté escr ipto , que por mais d'uma 
v e z t em sido impresso , mas de certo n e m 
todos t e m l ido, m e s m o dos m a i s appl icados 
aos es tudos historicos, e s c r e v e u João Alfonso 
mui tas peças jur íd icas hoje d? todo obso l e -
tas ou para m e l h o r dizer inúte is . De seus 
trabalhos jur íd icos fa l ia o ant igo praxista 
Francisco Pere ira Caldas rói, sicurat. apre -
sentando u m a carta em resposta a outra de 
João Alfonso. 

C o n h e c e m - s e t a m b é m as duas segu intes 

o b r a s : oração sobre a Primasia de Braga 
recitada n u m a s e s s ã o d o conc i l io ce l ebrado 
n 'aque l la c idade ;'e as comedias de Terencio, 
traduzidas em portuguez . 

João Alfonso m o r r e u em Braga a 15 de 
Agosto de 1585 c o m 75 annos de idade, e 
poucos m e n o s de exerc í c io d'actos que o fi-
z eram cons iderado e bemquis to por todos os 
que o c o n h e c e r a m . 

F. I. de Mira. 

ÏÏIMKDMâS 

\>os s u e r n s o s , cuoMUcMam tm YTIVMCAJU t u<v 
ma'\0T \mv\'U A a ÎAVAwya, wo Uwvço e\\\ c\\u a s -
s\sV\ u\u\ux\Uv C Ò Y U COTO, a o c t u ^ a a í o àt, eu-
M'\CVAO 4O ^TVFTCVÇÍ YMJIVYU , & R Ç O \ s 

T Ú Y>. W V Y O \ \ , TVOSS.0 SCVAVOV, a D - W \ CAVÚS-

Vxüaúss VKW L u w \ \ \ . 

A U C T O R 

Salvador Taltorila Portugal (a) 

Em Março de 1677 foi s erv ido o principe 
r e g e n t e , nosso senhor , de me n o m e a r para 
o serv ir em França na honrosa o c c u p a ç ã o 
de s e u env iado a e l -re i christ ianiss imo Luiz 
XIV, que acabava de exerc i tar c o m grande 
acer to Duarte Ribe iro de Macedo. 

A c h a v a - m e eu n 'aque l l e t e m p o d e s e m b a r -
gador dos a g g r a v o s da casa da suppl icação , 
procurador liscal da junta dos 1res estados , 
procurador e conse lhe i ro da princeza , nossa 
s enhora ; logares , a que t inha subido por a l -
g u m m e r e c i m e n t o adquirido na Univers i -
dade de Coimbra, o n d e fui seis annos c o l l é -
gial do c o l l e g i o de S. Pedro , e o ult imo d'e l -
les l en l e do c o d i g o ; os très depois , d e s e m -
bargador dos a g g r a v o s da re lação do Porto . 
E posto que ass im não estava l onge do o c -
cupar os logares , a que c h e g a m em Portugal 
os professores de lettras, e que a f requenc ia 
tinha feito to l eráve l a ambição , c o m que 
muitos vassa l los m a n d a d o s a servir fora do 
re ino ped iam m e r c ê s antes de sahir d 'e l le ; 
t omando mais g e n e r o s a reso lução , m e pare -
c e u beijar a m ã o a S. A. pe la honra que me 
fazia em me j u l g a r capaz de o servir em 
tanto e m p r e g o , se in que pe los d e s c o m m o d o s , 
que a jornada me trazia, pedisse a l g u m a 

(a) Veja-se o n." 13, pag. 128. 
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sat i s fação . S o m e n t e represente i a S . A . , que 
c o m as m e z a d a s , que se c o s t u m a v a m dar a 
m e u s predeces sores , en tend ia , q u e m e não 
poderia portar na corte de França c o m a 
auctor idade e luz imento , que os ministros 
de tão g r a n d e príncipe d e v i a m ter . Em tudo 
exerc i tou o príncipe, nosso s enhor , sua g r a n -
deza , m a n d a n d o - m e dar a terça parle mais 
do que se hav ia dado a todos os outros e n -
v iados , e f a z e n d o - m e m e r c ê de u m a vida nos 
bens que t inha da coroa . 

Estando prompto a partir, e n t r o u no porto 
de Lisboa u m a fragata de e l -re i christ ianis-
s imo, de que era capitão Monsieur de R o -
c h e l a r , a quem S. A. m a n d o u dar u m a joia 
por me conduzir a França . 

P a r e c e u - m e c o n v e n i e n t e l evar a esta p e -
regr inação minha m u l h e r D. Marianna B r a n -
dão, ass im porque o rec iproco amor nos 
fazia inseparáve i s , c o m o t a m b é m porque os 
m é d i c o s o a c o n s e l h a v a m , v e n d o a pouca 
s a ú d e , que lograva em Lisboa, e e n t e n d e n d o 
a teria m a i s robusta em c l i m a mais frio, e 
c o m o tal s imi lhante ao da Beira, em que se 
havia cr iado . 

E m b a r c á m o - n o s em 26 d'Agosto , l e v a n d o 
t a m b é m minha f i lha , posto que na tenra 
idade de só dous annos . Foi a n a v e g a ç ã o 
assaz mo le s ta por di latada, s e m tormenta , 
m a s c o m c a l m a r i a . Depois de d e z e s e i s dias 
nos a c h á m o s a 18 l é g u a s de L i s b o a ; e c o m 
33 de v i a g e m c h e g á m o s á i lha de B e l l e - l l e , 
onde s a h i m o s á terra já desejada c o m ancia . 

No dia s e g u i n t e t o r n á m o s a dar ao vento 
as vé la s , e c o m dous mais c h e g á m o s á R o -
che l la , no dia do Arcbanjo S. Miguel 29 de 
S e t e m b r o . Ali d e s c a n ç á m o s a l g u m t e m p o do 
trabalho, que s e m p r e o mar o c c a s i o n a , em 
que á minha faini l ia não fa l taram sustos , 
v e n d o , que varias v e z e s nos preparámos 
para c o m b a t e r navios , q u e e n c o n t r á m o s di-
vididos , a que o capitão m a n d a v a pôr a 
proa, e n t e n d e n d o s e r e m d o s es tados de H o l -
landa, com q u e m el -re i de França então 
es lava em g u e r r a ; m a s el la se não segu ia , 
porque todos a c h a v a m o s i n g l e z e s . 

Na R o c h e l l a me foi visitar o g o v e r n a d o r 
d'aquel la praça, e m que Luiz X l l l não de i -
xou outras m e m o r i a s da fort i f icação tão de -
cantada, que as ruínas das m u r a l h a s ; e se 
v ê e m com o lhos m a l e n x u t o s a s dos s a g r a -
dos t emplos , que destruiu a seita de Calv ino. 
Não me a c h o u o g o v e r n a d o r em casa , e por ; 
que t a m b é m no dia s e g u i n t e o não ache i na 

sua , me m a n d o u um r e c a d o de muita cor te -
z ia , e eu lhe m a n d e i fazer outro cumpr i -
m e n t o d o m e s m o e s t y l o . 

Foi o m e u fato l e v a d o á aduana, e c o m 
e l l e a l g u m a s e n c o m m e n d a s da princeza, 
nossa s enhora . Quizeram os of f ic iaes abrir 
os bahús , e ca ixões , e fardos ; m a n d e i l ogo 
c o m toda a brev idade dizer ao juiz da a l fan-
d e g a , que eu era e n v i a d o do príncipe re -
g e n t e de P o r t u g a l ; e que aos embaixadores , 
e env iados , se não via o que traziam, pois 
não p a g a v a m direi tos; que m e n o s se d e v i a m 
abrir taes e taes ca ixões , que a princeza, 
minha s e n h o r a , m a n d a v a , porque esse res -
peito se dev ia s e m p r e á m a g e s t a d e . Rcspori-
d e u - m e , que a q u e l l a aduana , c o m todas as 
de França , es tava contrac tada ; q u e os que 
parec iam off ic iaes d'el ia eram s o m e n t e orça-
dos do conlractador , que residia cm Par iz ; 
que não es tava na sua mão obrar, o que d e -
s e j a v a . Torne i a instar com recados e dil i -
g e n c i a s , e u l t i m a m e n t e consegu i , que, se não 
abr issem os c a i x õ e s da princeza , nossa s e -
n h o r a ; e os m e u s se abriram, porém so -
m e n t e por sat isfazer a l g u m a f o r m a l i d a d e , 
porque não in tentaram ver mais , q u e o que 
se descobr iu na superf íc ie ; e, posto o se l lo . 
remett i o fato a Pariz , onde t a m b é m foi l e -
vado á a d u a n a ; m a s s e m a l g u m a d i l igenc ia 
me foi e n t r e g u e s e m pagar direitos, s e n d o 
que o contractador os não pede . E l ivre de 
gabe l la tudo, o que os ministros de prínci -
pes s o b e r a n o s l e v a m , c o m o t a m b é m o que 
trazem, quando se r e c o l h e m a c a b a d o o ter-
mo de suas e m b a i x a d a s ; p o r é m nas adua-
nas se v ê e m os fardos para se saber o que 
devia pagar , e essa quant ia abate depois 
e l -re i da obr igação do contracto . Não se 
practica o m e s m o no que os embaixadores 
f a z e m entrar ou sahir de França, em quanto 
n 'e l la a s s i s t e m ; porque de tudo pagam di-
rei tos , c o m o qua lquer outro particular s u -
je i to . 

Dous dias antes , que sahisse de Lisboa, 
me m a n d a r a m um recado os inquis idores 
da m e s a pequena , em que me p e d i a m qui -
zesse ir ao tr ibunal ; e c h e g a n d o a e l l e me 
fa lou o Doutor Bento de Beja de N o r o n h a , 
e disse que s a b e n d o - s e o ze lo , q u e eu t inha, 
e devia ter pe lo s e r v i ç o de D e u s e do santo 
of l ic io , r e s o l v e r a m os ministros d 'aquel le 
tribunal ped ir -me , qu izesse conduz ir a Fran-
ça um re l ig ioso da o r d e m premonstratense, 
que por a l g u m a s o c c a s i õ e s e scanda losas fõra 
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preso no R i o de Janeiro pe los ministros ec -
c les iast icos , e m a n d a d o á inquis ição, onde 
se l inha a c h a d o que as suas cu lpas d e v i a m 
s o m e n t e ter o cast igo de ser posto nas m ã o s 
do s e u Pre lado ; que para e l l e me dariam 
uma c a r t a ; e que , c h e g a n d o a qualquer 
porto de França , poderia tractar c o m o Bis-
po, ou ministro ecc l e s ias t i co , que achasse 
de met ter o tal re l ig ioso em prisão segura , 
até que s eu superior , a q u e m mandar ia a 
carta, mandasse dispor d'e l le o que lhe pa-
recesse . Não me escuse i da c o m missão, por 
o b e d e c e r e servir ao tribunal , que tanto ve -
n e r a m o s . Quando me fui embarcar abaixo 
de S. José, e s t a v a m dous c o n t í n u o s do santo 
otl icio com este frade em um barco, e com 
el le subiram ao nav io , quasi em minha c o m -
panhia . 

Era e l le ( c o m o depois c o n h e c i por e x p e -
rieucia) de terr íve l condição , e de c o s t u m e s 
perversos . 

Nasc ido em P o n t e de Lima de portuguez 
e cas t e lhana , e lhe não fa l tavam p r e s u m -
pções de i l lustr iss imo f idalgo, fa l lava , posto 
que m a l , a l ingua f r a n c e z a . C o m e ç o u logo 
a dizer, que ia preso pela inquis ição. A esta 
voz se a l terou furiosa a guarn ição da fra-
gata , e a maior parte era H u g n e n o t a , e 
bastava , que fosse f ranceza . Os cont ínuos 
s e l i vraram d i t o s a m e n t e . 

O capitão, que fa lava bem lat im, me disse 
logo, que nas nãos d'el -rei , seu s enhor , não 
podia entrar a l g u m h o m e m preso, s e m or-
dem s u a ; que m a n d a v a pôr aque l l e frade 
em terra, que eu o tornasse a q u e m 110 en-
tregara, ou f izesse, o que me pareces se . 
Era já noute , cresc ia o tumulto dos here jes , 
e dos mais s o l d a d o s ; e c o m o eu t inha e n -
tendido, que a inquis ição não tinha outro 
f im n'este n e g o c i o , que pôr aque l l e re l ig ioso 
em França , aff irmei ao capitão que e l le 
não ia preso , n e m o tractaria c o m o tal no 
mar, ou na terra; que só o conduziu para 
o entregar ao s e u pre lado . E t o m a n d o - m e 
a pa lavra de que em França não faria dili-
g e n c i a a l g u m a contra a sua l iberdade; por-
que a qua lquer não só lhe faria perder o 
posto de capitão de fragata , mas o expunha 
ao ult imo cast igo , que e l -re i , s eu s enhor , o 
faria padecer ; ve io a consent ir que o padre 
P lac ido Sa lgado f icasse no mar . 

Chegados a R o c h e l l a , o l eve i para a mi -
nha pousada ; e não achando n 'aque l la vi l la 
o bispo, fa le i ao v igár io gera l para lhe pe -

dir, q u e não segurasse em prisão a pessoa 
d'este frade ; mas só que em minha a u s ê n c i a 
mandasse ter a l g u m a conta c o m e l l e , em 
quanto lhe c h e g a v a a resposta da carta, que 
lhe mostrei , e procurava remet ter ao g e r a l 
da sua o r d e m . 

Assim que o v igár io pe lo sobrescripto viu 
que era da inquis ição , se e n f u r e c e u não m e -
nos , que os h u g u e n o t e s na náo . 

E porque o n o m e d 'aque l l e tribunal é 
odioso aos F r a n c e z e s pelas imposturas , que 
publ icam os que d'e l le f o g e m , c o m e ç o u a 
dizer cousas , que as minhas ore lhas não po-
d e r a m consent ir . 

D. Plac ido se e m b a r c o u para Ing la terra 
c o m intento de passar ás índ ias de Castella 
a cobrar ( c o m o e l l e di/.ia) uma grossa h e -
rança de um s e u parente , que morrera em 
Guat imala , para o que mostrava papeis fe i -
tos em S e v i l h a ; m a s c o m o a sua c o n s c i ê n -
cia distrahida o tinha feito capaz de r e c e b e r 
as i m p r e s s õ e s mais perversas , largando a 
re l ig ião cathol iea (que horror! que la s t ima! ) 
abraçou a protestante , e i icou em I n g l a -
terra, s e n d o e s c a n d a l o de cathol icos , e lu -
dibrio dos here jes , entre os q u a e s não con-
s e g u i u a e s t imação que s u p p u n h a . 

(Continua.) 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Cont inuado da pag . 199) 

C A P I T U L O I I I 

Não p r o f e s s a m o s as ide ia s d ' aque l l e s , que 
c o n s i d e r a m o credito como e l e m e n t o secunda • 
rio na economia das n a ç õ e s . 

O c red i to , que, no dizer de Jo seph Garnier , 
é um dos p r inc ipaes c a r a c t e r e s , que d i s t ingue 
das a n t i g a s as s o c i e d a d e s m o d e r n a s , é inque-
s t i o n a v e l m e n t e um e l e m e n t o pode roso , urna 
das mo la s mais a t t end ive i s de que a c t u a l m e n t e 
está p e n d e n t e o p r o g r e s s o mora l e ma te r i a l 
dos povos . 

A d v i r t a - s e p o r é m , que l an to mais m a r a v i -
lhosos são os effei tos que aUr ibu imos ao c r e -
di to, t an to ma i s f u n e s t o e pe r igoso c o n s i d e r a -
m o s o uso i m m o d e r a d o e i m p r u d e n t e d ' e s t e 
p r o d i g i o s o i n s t r u m e n t o de c iv i l i sação . 

O c red i to é uma a rma mys te r io sa e pe r igo -
s í ss ima. 

Colloeada em m ã o s h o n e s t a s e e sc l a r ec idas 
produz magn í f i cos effei tos e conco r r e p o d e r o -
s a m e n t e para a p r o s p e r i d a d e publ ica . Confiada 
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a i n e x p e r i e n t e s , amb ic io sos e inep tos , póiie 
ser o r igem das m a i o r e s ca lan i d a d e s e a r r a s -
t a r - n o s á s ma i s t e r r íve i s c o n s e q u ê n c i a s . 

E ce i to que mui t a s vezes o credito é o ún ico 
por to de s a l v a m e n t o , a que um paiz, co l locado 
em cr i ses hor r íve is , c r i ses de vida ou.de mor t e , 
pôde r e c o r r e r no meio do mais p r o f u n d o des-
a l en to . 

Com laes ideias não p o d í a m o s olhar com in-
difTerença pa ra uma — app l i r ação de c a p i t ã e s 
— que dá em resu l tado o a u g m e n t o do c red i to 
nac iona l . 

Consol idar o c red i to , e c o n o m i s a l - o , s u s t e n -
t a l - o e n ' u m a palavra m e l h o r a l - o , é a pai sã o 
g r a n d i o s a dos que nu t r em a c r y s o U d o no pei to 
o s an to amor da p a l l i a . 

A c o m m i s s ã o co tn iudo não s y m p a t h i s a d e -
mas i ado com a tal i n v e r s ã o fo rçada e total 
dos b e n s d e s a m o r l i s a d o s em i n s c r i p ç õ e s de 
3 0 /o . Duas razoes p r i n c i p a l m e n t e dão logar ao 
seu p e n s a r 

A p r ime i r a é que a me lho ra do c red i to , p ro 
duzida por aquel la c o m p r a d ' i n sc r ipçôes , não 
é tão g r a n d e como a p h a n t a s i a m os e n l h u s i a -
s t icos d e f e n s o r e s d ' u m a tal — a p p l i r a ç ã o — : a 
s egunda é que e m b o r a c o n c o r r a a lguma cousa 
para o c red i to , não sa t i s faz por modo a lgum 
ao s egundo requ i s i to , que a c o m m i s s ã o repu 
tou e s senc ia l para se decidir poi q u a l q u e r ap-
p l i r a ç ã o dos c a p i l a e s , — d u r vida à localidade. 

E neces sá r io t o r n a r bem p a t e n t e s as n o s s a s 
ide ias . 

T e m o s em muita c o n s i d e r a ç ã o o c r ed i t o n a -
cional , mas r e p u t a m o s pouco efficaz a i n d i -
cada i n v e r s ã o dos c a p i l a e s em insc r ipcões de 
3 %-

E m p r e g a r o produc lo dos b e n s m u n i c i p a e s 
na compra d ' insci ipções, ser ia m e l h o i a r t e n u e 
e m o m e n t a n e a m e n t e os r e c u r s o s financeiros 
do g o v e r n o , o que por f ô r m a a lguma sa t i s faz 
a o s n o s s o s m a i s a i den tes de se jo s . 

A t t e n d e n d o á g r a n d e z a da nossa divida pu-
bl ica , e, c o m p a r á d a com el la , á p e q u e n a s o m - ! 
ma , que p r o d u z i r a m as t r a n s a c ç õ e s de que nos 
o c c u p a m o s , i n s ign i f i can te e pouco sensível se 
ria c e r t a m e n t e o m e l h o r a m e n t o p r o d u z i d o por 
tal meio . Os effe i tos da L. de 4 d ' abr i l de 1861 
são a prova p ra t i ca d ' es ta v e r d a d e . 

Pelo que d e i x a m o s d.c to , e p r i n c i p a l m e n t e 
pe las razões que mil i tam a favor, do a lv i t re , 
que logo e x p o r e m o s , p a r e c e - n o s poder c o n -
cluir , que a s imples i nve r são fo rçada em i n s -
c r i pcões de 3 % . n ã o é das med idas , d ' o n d e 
possam e s p e r a r - s e v a n t a g e n s mais c o n s i d e r á -
veis . 

R e j e i t a m o s t a m b é m a i n v e r s ã o facu l t a t iva 
do p roduc to dos b e n s d e s a m o r t i s a d o s em a c -
ções de c o m p a n h i a s . 

Um tal e m p r e g o dos c a p i l a e s não tem razão 
de se r . 

Tem mais i n c o n v e n i e n t e s , que a c o m p r a 

das i n s c r i p c õ e s de 3 ° / 0 , sem ter n e n h u m a das 
s u a s v a n t a g e n s . 

A pouca conf iança no c red i to publico e r e -
ce io d ' uma b a n c a r i o t a , s ão a s p r i n c i p a e s r a -
zões , em que se e s t r i b a m aque l les , que oppõe in 
es ta — a p p l i c a ç ã o dos c a p i l a e s á compra ^ i n s -
c r ipcões . 

Na ve rdade , um a lv i t r e , que t o m a por p r e -
texto r azões d ' es ta o r d e m , n ã o pôde deixar de 
ser máu e inace i l ave l . 

A descon f i ança no c red i to do Es lado n ' u m a 
e p o c h a , em q u e as c i r c u m s t a n c i a s l o r n a m 
muito diffieil, s e n ã o imposs íve l , a b a n c a r r o t a , 
é c o m p l e l a m e n l e inadmiss íve l e i n f u n d a d a . 

E p r i n c i p a l m e n t e em um paiz, que como 
Por tuga l tem a v e n t u r a de ser d i r ig ido na 
e s t r a d a magn i f i cen t e do p r o g r e s s o por um Go-
verno c o n s t i t u c i o n a l d o s mais l i be raes da Eu-
ropa , não depos i ta r con f i ança no Governo 
cons t i t u ído , é um receio r id ícu lo , só p r o p r i o 
d ' i m a g i n a ç õ e s pue r i s . 

Ha a inda uma i n c o h e r e n c i a mui to pa lpavel 
n o s que de fendem a lai i n v e r s ã o f acu l t a t i va . 

Pois e l les rece iam a b a n c a r r o t a , não q u e r e m 
a compra d ' i n sc r ipções , e ind icam a compra 
d ' a c ç ò e s de c o m p a n h i a s ' ? ! 

Desconfiam do c red i to publ ico e conf i am no 
c red i lo par t i cu la r ? ! 

Rece iam a b a n c a r r o t a e n ã o t e m e m as f a l -
l e n c i a s ? Quaes são m a i s f áce i s , ma i s p r o v á -
veis e ma i s f r e q u e n t e s , — e s t a s ou a q u e l l a ? 

Só q u e m d e s c o n h e c e r c o m p l e l a m e n l e a h i s -
tor ia c o n l e m p o r a n e a i g n o r a r á que por cada 
unia b a n c a r i o t a se p o d e m c o n t a r talvez cen to s 
d e c o m p a n h i a s m o r t a s . 

A c o m m i s s ã o , r epe i imo l -o , cons ide ra a b s o -
l u t a m e n t e in sus t en táve l s i m i l h a n t e e m p r e g o 
dos cap i l aes . Elie n ã o c o n c o r r e paro o e n g r a n -
d e c i m e n t o e pi ospei idade l o c a l ; e nem ao 
menos vae influir no m e l h o r a m e n t o do c red i to 
publ ico , como, ainda q u e l i g e i r a m e n t e , inf lue 
a compra fo rçada das i n s c r i p c õ e s . 

Mais d igna d ' a i t e n ç ã o é po r ce r to a — c r e a -
ção de b a n c o s h y p o l h e c a r i o s — q u e a l g u n s e s l a -
d is ias d i s t i nc to s teem ind icado como o me lho r 
e mais p r o v e i t o s o des t ino , que pôde dar - se aos 
c a p i l a e s d e s a m o r l i s a d o s . 

A c o m m i s s ã o repu ta este a lv i t re c o m o uma 
feliz l e m b r a n ç a pela g r a n d e inf luencia que u m a 
tal — a p p l i c a c ã o lêm na vida das l oca l i dades 
e pelo m u i l o que por es te meio se c o n c o r r e r i a 
para hab i l i t a r a c o m m u u a a r e c e b e r a sua e m a n -
c i p a ç ã o 

A c o m m i s s ã o e spe ra ver den t ro de p o u c o 
t empo em todos os â n g u l o s do paiz as f i l iaes 
do — banco b y p o t h e c a r i o de Lisboa . No P o r t o 
já es lá c r e a d a uma d ' e s s a s f i l iaes e já come-
çou a f u n c i o n a r ha a l g u n s d ias . 

D'esle modo nós v e r e m o s os c a p i l a e s a m i -
gos da s e g u r a n ç a e da m a i o r t r anqu i l i dade 
a p a i x o n a r e m - s e pe l a a g r i c u l t u r a , e , como o 
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s a n g u e no corpo h u m a n o , i r e m depos i l a r e l e -
m e n t o s d ' u m a vida fácil em toda a pe r iphe r i a 
do c o r p o socia l . 

Os b a n c o s h y p o l h e c a r i o s r e a l i s a r am d 'um 
modo mais pe r f e i t o , cabal e c o m p l e t o o que 
em a l g u m a s pa r t e s da Beira e do Minho e s t ã o 
fazendo as Miser icórd ias e I r m a n d a d e s . 

Um cons ide ráve l i n c r e m e n t o de bem e s t a r e 
p r o s p e r i d a d e publ ica resu l t a rá c e r l a i r i e n t e p a i a 
Por tuga l da r ea l i zação d ' e s l e g r a n d e me lhora -
m e n t o . 

F a n i é c o n h e c e r , pe lo que fica expos to , a 
sy rnpa th ia que m e r e c e m á commis>ão os b a n -
cos j i s t r i c l a e s ou ru raes , e o m u i t o que ella 
deseja v e l - o s e s t a b e l e c i d o s e e s p a l h a d o s por 
lodo o pa iz . Tudo is to , c o m t u d o , não foi sulfi-
e i en l e pa ra que ella a b r a ç a s s e um emprego de 
cap i t ae s , c u j o s benef icos resu l t ados é a p r i -
meira a r e c o n h e c e r . Em d i í f e ren tes r azões se 
f u n d a m e n t a o pensa r da c o m m i s s ã o . 

A d e m o i a que n ã o podia deixar de haver na 
f u n d a ç ã o d ' e s t e s e s t a b e l e c i m e n t o s de c red i to 
p red ia l e o e s t a r já em c o m e ç o um p r o c e s s o 
efficaz para fazer c h e g a r aos a g r i c u l t o r e s os 
c a p i t a e s por um j u r o d i m i n u t o , mui to c o n c o r -
re ram pa ra que n ã o d é s s e m o s uru tal de s t i no 
aos c a p i t a e s . 

Pelo fac to de se r v a n t a j o s a esta app l i cação 
não se segue que ou t r a o n ã o seja ma i s . 

A c o m m i s s ã o p r e f e r i ndo , como logo se ve rá , 
o de senvo lv imen to da v iação publ ica á c r eação 
dos b a n c o s , leve em c o n s i d e r a ç ã o não só a 
r e c o n h e c i d a u t i l idade e m a g n í f i c o s r e s u l t a d o s 
das vias de c o m n i u n i c a ç ã o , mas a inda a n a t u -
reza d 'um e out ro d ' e s t e s m e l h o r a m e n t o s , sendo 
i n d u b i t á v e l , q u e a f o r m a ç ã o dos b a n c o s ma i s 
p r ó p r i a o f a c i l m e n t e pôde r e a l i z a r - s e por meio 
d ' a s s o c i a ç ó e s p a r t i c u l a r e s , do q u e a c o n s t r u -
cção das n o s s a s e s t r a d a s o r d i n a r i a s . 

Mais a i n d a : o u s e p re t endo c r e a r n o v o s — 
b a n c o s d i s t r i c l aes e r u r a e s com os f u n d o s pro-
v e n i e n t e s da d e s a m o r t i s a ç ã o , de sor te que a 
ge r enc i a e a d m i n i s t r a ç ã o d ' e s t e s — bancos — 
p e r t e n ç a m ás m e s m a s c o r p o r a ç õ e s , a q u e m 
p e r t e n c e r e m aque l l e s f u n d o s — ou se que r uni-
c a m e n t e que es tes c a p i t a e s se jam depos i t ados 
na mão de c o m p a n h i a s , que por v e n t u r a se 1 

o r g a n i s e m p a i a f u n d a r aque l l e s b a n c o s . 
No p r ime i ro caso d e s a p p a r e c e m as p r i n c i -

paes v a n t a g e n s da d e s a m o r i i s a ç ã o . — E cer to 
que a s impl i f i cação da a d m i n i s t r a ç ã o dos b e n s 
das c o r p o r a ç õ e s de mão m o r t a é o p r i m e i r o 
a r g u m e n t o , ao m e n o s para a c o m m i s s ã o , a fa-
vor da d e s a m o r t i s a ç ã o . 

Todos sabem q u e sendo t e m p o r a r i a , g r a -
tuita e quas i s e m p r e t r a b a l h o s a a a d m i n i s t r a - | 
ç ã o d ' e s t e s bens , o descu ido , o des le ixo, a falta 
de zelo e, n ã o p o u c a s veze s , o roubo são 
d ' o r d i n a r i o os c a r a c t e r e s , q u e mais d i s t i n -
guem os ind iv íduos a q u e m essa a d m i n i s t r a ç ã o ! 

é conf iada . 

Quem ignora a h i s to r ia de t odas as c o r p o -
rações de m ã o m o r t a ? 

Já se vê pois que con f i a r - l he s a a d m i n i s t r a -
ção d o s — b a n c o s ser ia destr uir a ma io r c o n -
ven iênc ia da — d e s a m o r t i s a ç ã o . 

Mas d i r - s e - h a talvez n i n g u é m quer tal c o u s a . 
As c o r p o r a ç õ e s depos i t am nos — b a n c o s — 

os seus — cap i t ae s , c o m o os depos i ta i iam n ' o u -
tra q u a l q u e r c o m p a n h i a ou nas m ã o s do Go-
ve rno , se c o m p r a s s e m insc r ipções . 

E a s egunda h y p o t h e s e que f i g u r á m o s ; e á 
qual r e s p o n d e m o s com todos os a r g u m e n t o s , 
que a p r e s e m a m o s con t r a a i n v e r s ã o f acu l t a -
tiva em acções de c o m p a n h i a s 

D'esia so r t e a co l locação dos cap i t aes des -
amor t i sados nos bancos h y p o l h e c a r i o s equiva le 
j u s t a m e n t e á c o m p r a d ' aque l l a s a c ç õ e s ; têm 
os m e s m o s pe r igos que essa compra e j u s t a -
men te como ella nada c o n c o r r e para me lho ra r 
o c red i to publ ico e po r c o n s e q u ê n c i a as n o s -
sas f inanças . 

(Cont inua. | 

AS UNIVERSIDADES ALLEMÃS 
E ESTRANGEIRAS 

Discurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich von Sybel, no dia 22 de Março de 
1 8 0 8 . traduzido do Allemuo pelo Piofessor Hermann 
Chrisliano Duhrssen. 

(Cont inuado do n . ° 82) 

Que a d i a n t a m e n t o resu l ta r i a pa ra o e s tudo 
p r o f u n d o da sc ienc ia , se e s t e s p r ê m i o s fossem 
a u g m e n t a d o s , se se mul t ip l i cas sem, se elles 
podessem ser c o n f e r i d o s e s p e c i a l m e n t e para a 
a juda de um e s t u d o ma i s p ro longado , depo i s 
do exame dos d o u t o r a n d o s 1 

Uma das n o s s a s ca sa s con imerc iaes da l o c a -
l a l idade , acaba de da r , por occas i ão do nosso 
p rox imo jub i l eu , o e x e m p l o e x t r e m a m e n t e 
hon roso de um l egado i m p o r t a n t e . 

Possa es te exemplo e n c o n t r a r n u m e r o s o s 
imi l adores , t an to en t r e a s Camaras m u n i c i -
paes , c o m o e n t r e os h a b i t a n t e s d i s t inc tos e 
r icos da nossa p rov ínc ia . Possa l ambem u m a 
veia d ' aque l l e esp i r i to pa t r ió t ico ing lez , vir 
f ecunda r en t r e nós o c a m p o roais g r a t o ! 

O exemplo da I n g l a t e r r a poder ia dar a inda 
b o n s r e su l t ados para a nossa vida acadêmica 
em ou t ro c a m p o . 

Já ha a lguns arinos, q u e Doel l inger -susc i tou 
em uma exce l l en te exp l icação sobre as U n i -
v e r s i d a d e s a l l e m á s a ques t ão — se n ã o ser ia 
l a m b e m possivel , ou se não ser ia d igna de se 
a c o n s e l h a r e n t r e nós a r e su r re i ção da a n t i g a 
bvrsae, i n s t i t u i ções para a vida ex t e rna dos 
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e s t u d a n t e s , ass im como a c o n t e c e nos colle-
dyes i ng lezes , co l leg ios d e b a i x o da d i r e c ç ã o 
de um e m p r e g a d o a c a d é m i c o , c o m o o Rei Ma-
ximi l iano I I t inha f u n d a d o em Munich, em e s -
tylo ma i s vas to e s e g u n d o exce l l en t e s p lanos . 

Quem, e s t a n d o por a c a s o d i s p o s t o a repel l i r 
á priori uma s i m i l h a n t e p r o p o s i ç ã o , c o m o in-
t empes t i va ou c o n t r a r i a aos usos e c o s t u m e s , 
quizer c o n v e n c e r - s e de visu q u a n t o ha de pe r -
n ic ioso para a s a ú d e e fo rça p h y s i c a , e por 
c o n s e q u ê n c i a para a d i s p o s i ç ã o do t r a b a l h o e 
f r e scu ra de esp i r i to nas c i r c u m s t a n c i a s e x t e -
r i o r e s da vida a c a d é m i c a d o s nossos e s t u d a n -
tes , f o r m a r á e n t ã o o seu ju ízo dos benef íc ios 
que pode r i am n a s c e r de m e d i d a s i n t e l l i g e n t e s , 
d i r i g ida s n ' e s t e s e n t i d o . 

E c la ro que, em lodo o caso , o p r i n c i p i o f u n -
d a m e n t a l da l i b e r d a d e a c a d é m i c a deve r i a do-
m i n a r em p r i m e i r o l o g a r . 

N i n g u é m dever ia ser fo rçado a e n t r a r , nem 
i m p e d i d o de s a h i r . 

Ser ia ind i spensáve l um ce r to r e g u l a m e n t o 
da casa , c o m o s u c c é d é s e m p r e na c o n v i v ê n -
cia de d i f f é ren te s pe s soas ; t odav ia n ' e s t e caso 
não dever ia u l t r a p a s s a r os p o n t o s m a i s neces-
s á r i o s e p r i n c i p a l m e n t e de modo a l g u m res 
t r i n g i r a e sco lha ind iv idua l do t r a b a l h o , do 
t e m p o e da m a n e i r a de o c u m p r i r . 

A Un ive r s idade a l l emà não pede out ra a p -
p l i cação , além d ' aque l l a q u e n a s c e da reso-
lução pessoa l do e s t u d a n t e Ella deve dese j a r 
d i s p o s i ç õ e s que. lhe fo rneçam para esse fim os 
p r i n c í p i o s e x t e r n o s e as n e c e s s i d a d e s v i l ães , 
sem que todavia a s r e g r a s d ' e s t a s deixem 
nunca de r e s p e i t a r a v o n t a d e i nd iv idua l , como 
a p r ime i r a e p r inc ipa l c o n d i ç ã o . 

Se fosse poss íve l s e g u r a r d ' u m a ou ou t ra 
m a n e i r a (pois que pa ra a l c a n ç a r e s te , como 
todos os f ins bons , ha m u i t o s m e i o s e c a m i -
nhos) pelo m e n o s uma g r a n d e p a r t e dos n o s -
sos commilitnnes d u r a n t e dez s e m e s t r e s na 
Un ive r s idade , o r e s u l t a d o ser ia i nca l cu l áve l . 

Te r i amos n o v a m e n t e c o n s e g u i d o o e s t u d o 
p r o f u n d o da scier ic ia , a g o r a mui to a m e a ç a d o , 
e que r e c o n h e c e m o s ser e fim c a r a c t e r í s t i c o de 
todo o n o s s o s y s t e m a de ens ino . 

Assim ser ia possível ava l i a r , c o m o se d e -
veria d a r o impu l so m a i s efflc.az aos studioses 
das f a c u l d a d e s p r a t i c a s , pa ra que , a l ém da sua 
r e spec t iva e spec i a l i dade , l enha cada ura uma 
e d u c a ç ã o ph i lo soph ica ge ra l . 

D'esta m a n e i r a , e s t a r í a m o s em e s t ado de 
o p p ô r m o s uma b a r r e i r a s e g u r a á t e n d ê n c i a , 
que tem por f im: o e s t u d o e x c l u s i v a m e n t e ne -
c e s s á r i o pa ra o g a n h o do pão •quot idiano. 

Em q u a n t o se não a l c a n ç a r es tes r e s u l l a d o s , 
t emos por i n t empes t i va e in jus t a toda e qual -
q u e r a c c u s a ç ã o fei ta á m o c i d a d e e s tud iosa , n ã o 
o b s t a n t e d e v e r m o s r e c o n h e c e r o f ac to , q u e las-
t i m a m o s p r o f u n d a m e n t e . E eu a c r e s c e n t o , que 
não ousa r i a p r o n u n c i a r u m a s e n t e n ç a d ' es ta 

o rdem com tan ta f i rmeza , se não s o u b e s s e po r 
uma expe r i enc ia de m u i t o s a n n o s , que e s t e 
ju izo será a c e i t e p r e c i s a m e n t e pe los n o s s o s 
commilhtones s em a m e n o r r e se rva , po rque a 
c a u s a d ' e s l e e r r o não d e p e n d e d ' e l l e s Ho je , 
como h o n l e m , a ma io r i a s e m p r e m a n i f e s t a a 
c o n v i c ç ã o , q u e , m e s m o com p r i v a ç õ e s e s a c r i -
fícios, é s e m p r e o seu fim um ún ico : a ve rda -
dei a e p r o f u n d a sc i enc ia . 0 dever e o i n t e -
re s se da n a ç ã o é pôr os s eus filhos em es t ado 
de se hab i l i t a r em a p re s t a r á pa t r ia se rv iços 
m e r i t ó r i o s po r meio de um s a c e i d o c i o a u s t e r o 
da sc ienc ia 

S a b e m o s t o d o s p e r f e i t a m e n t e q u e a s c i r -
c u m s t a n c i a s a c l u a e s d o l h e s o u i o a p e n a s p e r -
mi t t em ao e s t a d o o a u g m e n l o c o n s i d e r á v e l de 
s u a s d e s p e z a s , só p a i a o f im da defeza i m n i e -
d ia ta da p a t r i a . 

P o r é m a q u e s t ã o da pa t r i a é s e m p r e para 
c o n s i d e r a r ; é a q u e s t ã o — s e os focos d ' i n s t r u -
cção dos n o s s o s e s t ad i s t a s , e m p r e g a d o s e mes -
t res f i ca rão no e s t ado f lo rescen te d ' o u t r ' o r a , 
ou se hão de cah i r em e s t a b e l e c i m e n t o s s u p e r -
f ic iaes de dressage e de r u t i n a , p rópr i a de um 
offieio. 

{Continua). 

HISTORIA LITERARiA 
(Continuado da pag. 191) 

LXX 

Sobre as penas, em que incorrerão, os que 
trouxerem armas no colleqio. 

Eu El-Rei faço saber a vós, Doutor Payo Ro-
d r i g u e s de Vi l l a r inho , meu cape l l ão , P r inc ipa l 
do Collegio das Ar tes , da c idade de Coimbra , 
e a q u e m o dic to c a i g o t ive r , que eu t enho 
m a n d a d o pelo Regimento do d ic to co l leg io , 
que os e s t u d a n t e s , q u e n 'e l le a p r e n d e m , não 
e n t r e m com a r m a s no dieio col legio . E p o r -
que no dicto Reginienlo n ã o é d e c l a r a d a a 
p e n a , em que i n c o r r e r ã o os que ass im e n t r a -
rem corr. a r m a s no d ic to co l leg io , hei por b e m 
q u e q u a l q u e r e s t u d a n t e , que n ' e l l e e n t r a r com 
a r m a s , s e n d o de e d a d e de a té q u a t o i z e a n n o s 
se ja c a s t i gado por vós, d ' aque l l e cas t igo e s -
cho las t i co , que vos bem p a r e c e r , e s e n d o de 
ma io r edade dos d ic los q u a t o r z e a n n o s , o sub -
P r inc ipa l do diclo col legio o e n t r e g a r á p r e s o 
ao m e i r i n h o d ' a n l e o c o n s e r v a d o r da U n i v e r -
s idade da dicla c idade , a quem m a n d o que se 
e n t r e g u e d 'el le , e o leve p r e so ao cas ie l lo 
d 'e l la , o n d e e s t a rá oi to d i a s ; e a lém d ' i sso 
uns e o u t r o s p e r d e r ã o pa ra o d ic to me i r i nho 
as a r m a s , com que ass im e n t r a r e m no dicto 
co l l eg io . E vós o no t i f i ca re i s , e pub l i ca re i s 
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ass im n a s c lasses d 'el le, para que a t odos se ja 
n o l o r i o , e não p o s s a m a l legar i g n o r a n c i a , e 
de c o m o o ass im p u b l i c a r d e s , m a n d a r e i s fazer 
a s s e n t o pelo esc r ivão do dic lo collegio, n a s 
c o s t a s d ' e s l e a lvará , que hei por b e m que va-
lha , e t enha força e v igor , como se fosse car ta 
fe i ta em meu nome, p o r mim a s s i g n a d a , e pas -
sada por minha c h a n c e l l a r i a , pos to que es te 
n ã o se ja p a s s a d o por el la, sem e m b a r g o de 
m i n h a s o r d e n a ç õ e s em con t r a r i o . Jo rge da 
Cosia o fez em I.isboa a 16 de Feve re i ro de 
1553. Manuel da Costa o fez e sc reve r .— REI. 

Alvará sobre as penas , em que i n c o r r e r ã o 
os e s t u d a n t e s , que e n t r a r e m com a r m a s no 
Collegio das Ar tes , para Vossa Alteza vêr . 

R e g i s t a d o . Manuel da Costa. Reg i s t ado ás 
f o l h a s t r in ta e c i n c o . J o r g e da Costa. 

Foi p u b l i c a d o es te a lvará de El -Rei Nosso 
S e n h o r pelo Doutor Payo Rodr igues de Villari-
n h o , Pr inc ipa l do Collegio Real das Ar tes 
d ' e s t a c idade , pe las c lasses do die to collegio, 
a o s e s t u d a n t e s d 'e l le , cou o no dic lo alvará se 
c o n t é m , comigo Manuel Thomaz , len te no d i -
c lo co l leg io , e sc r ivão das r e n d a s da Universi-
dade por El-Rei Nosso Senhor , e publ ico nas 
c o u s a s d ' e l l as , em a u s ê n c i a de Manuel Mes-
qu i t a , e sc r ivão do c a r g o do dicto P r i n c i p a l ; 
do qual dou minha fé c o m o pessoa publ ica, 
aos 4 de Março de 1553 â n u o s , e a s s igne i de 
m e u s igna l razo E eu o d ic lo e sc r ivão o pu-
bliquei por m a n d a d o do diclo Pr inc ipa l , e assi -
g n e i . Manuel Thomaz . 

LXXI 

Que os lentes do collegio usem das mesmas 

/

iliberdades e privilégios, que os de cima. 

? / /* y ^ 
s Eu El -Rei faço sabe r a q u a n t o s este meu 

a l v a r á v i rem, que eu hei por b e m , e me praz , 
q u e os lpn te s do Collegio das Aries , da c idade 
de Co imbra , q u e ora são , e ao d i a n t e f o r e m , 
g o z e m , e usem d ' a q u i em d i a n t e de t odos os 
p r iv i l ég ios , l i be rdades , p r e e m i n e n c i a s , g r a -
ças , e f r a n q u e z a s , que t em, e de q u e usam os 
l e n t e s das e scho la s m a i o r e s da Un ive r s idade 
da d ie ta c i d i d e , a s s im, e da mane i r a que de 
todo g o z a r i a m , e u s a r i a m , se fossem len les 
d a s d i e t a s e scho la s . E m a n d o a Iodas m i n h a s 
j u s t i ç a s , of ï ic iaes , e pes soas a que es te a lva rá , 
ou t r a s l ado d 'el le em publica f ô r m a , for m o s -
t r a d o , e o c o n h e c i m e n t o d 'e l le p e r t e n c e r , que 
ass im o c u m p r a m , g u a r d e m , e façam i n t e i r a -
men te cumpr i r e g u a r d a r , sem duvida nem 
e m b a r g o a l g u m , que a ello se ja pos to , p o r q u e 
ass im o hei po r bem. E es te a lvará me praz 
que va lha , e tenha loi ça e vigor , c o m o se fosse 
c a r t a , feita <>in meu n o m e , por mim a s s i g n a d a , 
e p a s s a d a por mioha chance l l a r i a , sem e m -
ba rgo da o r d e n a ç ã o do s e g u n d o livro, t i tu lo 

vinte, q u e diz « q u e as cousas , cu jo ef fe i to 
«houve r de d u r a r mais de um a n n o , p a s s e m 
«por ca r t a s , e p a s s a n d o por a lvarás , não va--
«lliam»; e valerá ou t ro s im, pos to que não seja 
passado pela c h a n c e l l a r i a , sem e m b a r g o da 
o r d e n a ç ã o que d i spõe , que os m e u s a lvarás , 
que não forem passados pela chance l l a r i a , se 
não g u a r d e m . J o r g e da Cosia o fez em Lisboa 
a 16 de Fevere i ro de 1553. Manuel da Costa o 
fez e sc rever .— REI. 

Ha Vossa Alteza por bem, que os l e n t e s do 
Collegio das Ar ies da c idade de Coimbra, que 
ora são, e ao d i a n t e f o r e m , gozem, e u sem, 
d 'aqui em d ian le , de todos os pr ivi légios, l iber -
dades , p r e e m i n e n c i a s , g r a ç a s , e f r a n q u e z a s 
que tem, e de que gozam, e u s a m , os l e n t e s 
das e s cho l a s m a i o r e s da Un ive r s idade da di-
eta c idade , a ss im e da m a n e i r a que de lodo 
g o z a r i a m , e u s a r i a m , se fossem l en t e s das d i -
e t a s e scho las ; e q u e es ie va lha c o m o car ta , e 
não passe pela c h a n c e l l a r i a . 

Reg i s t ado . Manuel da Costa. Reg is tado ás 
fo lhas 35. J o r g e da Costa. Reg i s t ado por mim, 
Diogo de Azevedo , escr ivão do conse lho da 
Univers idade hoje , 15 de J u n h o de 1555 â n -
uos . 

Expediente 

E s l a n d o o J O R N A L L I T T E R A R I O pa ra t e r m i n a r , 
com o n u m e r o 24, o p r i m e i r o í-nno da sua p u -
b l i c a ç ã o ; são av i sados os s e n h o r e s a s s i g n a n -
tes t an to de Coimbra , corno de fóra , de q u e 
elle c o n t i n u a r á a ser d i s t r i bu ído r e g u l a r m e n t e 
a t o d o s os que n ã o m a n d a r e m o r d e m em c o n -
t rar io á R e d a ç ã o até á e n t r e g a do dic to n u -
m e r o . 

A i m p o r t a n c i a do s e g u n d o s e m e s t r e pôde 
ser env iado em e s t a m p i l h a s do co r r e io á R e -
d a ç ã o do J O R N A L L I T T E R A R I O , rua dos Couti-
nhos , n.u 17, 1.° a n d a r , ou paga aos s e n h o r e s 
c o n e s p o n d e n t e s do J o r n a l na t e r r a , em que os 
houve r . 

Em Lisboa o c o r r e s p o n d e n t e do J O R N A L L I T -

T E R A R I O é o i l l .m" s r . J o s é F e o n a r d o Dores, 
La rgo da iua dos Cauos, n.° 26, 1.° a n d a r . 

O p r e ç o da a s s i g n a l u r a do J O R N A L L I T T E I I A -

RIO é pára Coimbra de 400 ré i s por s emes t r e 
ou 12 n ú m e r o s , 800 ré is por a n n o ou 24 n ú m e -
ros . Pa ra fóra de Coimbra acc r e sce o i m p o r t e 
das e s t a m p i l h a s ;60 ré i s cada semes t re ) . 

RESPONSÁVEL — A. M. Seabra d'Albuquerque. 

C O I M B R Ã — I M P R E N S A L I T T E U A I U A . 
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Do sr. G u a l d i n o A u g u s t o Gag l iard in i , in -
t e n d e n t e de p e c u a r i a n ' e s t e distr icto de C o i m -
bra, r e c e b e m o s para p u b l i c a r n o n o s s o j o r -
nal o e scr ip to que a b a i x o se s e g u e sobre a 
agr icu l tura e p e c u a r i a do distr icto . A p e n n a 
do sr. Gag l iard in i é já de s o b e j o c o n h e c i d a 
por mui to s t r a b a l h o s d 'es ta o r d e m , s e m p r e 
l idos c o m i n t e r e s s e , e o s e u n o m e m u i t o c o n -
s i d e r a d o n o m i n i s t é r i o das o b r a s p u b l i c a s , 
o n d e o s s e u s r e l a t o r i o s s ã o t idos e m g r a n d e 
va l ia p e l a s no t i c ia s m i n u c i o s a s q u e a p r e s e n -
t a m s e m p r e , fructo d o s m u i t o s c o n h e c i m e n -
tos q u e s . s . a p o s s u e s o b r e a s u a e s p e c i a l i -
d a d e . O e scr ip to , que h o j e c o m e ç a m o s a pu-
bl icar , a g r a d a r á de cer to m u i t o aos l e i tore s 
do jorna l l i l terar io , e s p e c i a l m e n t e a o s do dis -
tr icto de Coimbra , po i s q u e por e l l e p o d e r ã o 
fazer u m a ide ia g e r a l das c o n d i ç õ e s a g r í c o l a s 
e p e c u a r i a s em q u e e l l e s e a c h a . S e n t i m o s 
n ã o o p o d e r m o s publ i car s e n ã o aos p o u c o s , 
m a s n ã o c o m p o r t a c e r t a m e n t e outra c o u s a 
o p o u c o e s p a ç o de q u e d i s p õ e o j o r n a l . 

Breve noticia ácêrca da agricultura 
e pecuaria do districto de Coimbra 

O distr ic to de Coimbra , a b r a n g e n d o c o n -
s i d e r á v e l e x t e n s ã o d e t e r r e n o , q u e c o m p r e -
h e n d e vas tas e fer te i s c a m p i n a s r e g a d a s por 
i m p o r t a n t e s r i o s ; c o l l i n a s c u j a c a m a d a a r a -
v e l se pres ta a ac t iva c u l t u r a ; m o n t a n h a s 
de e n c o s t a s d e c l i v o s a s , o n d e a n a t u r e z a do 
s o l o e a b u n d a n c i a d ' a g u a p e r m i t t e m o e s t a -
b e l e c i m e n t o d e c u l t u r a s a r v e n s e s ; c u n h a -
d a s i n c u l t a s e v e r t e n t e s e s c a r p a d a s proprias 
para a f o r m a ç ã o de b o a s f lores tas ; n ã o p o d e 
d e i x a r d e m e r e c e r s e r i a a t t e n ç ã o n o que r e s -
pei ta á s u a a g r i c u l t u r a . 

T e m de s u p e r f í c i e 3 8 8 : 3 1 0 h e c t a r e s , e 
m e d e no m a i o r c o m p r i m e n t o de n o r t e a su l 
53 k i l o m e t r o s , e na m a i o r l a r g u r a de l e s t e 
a oes t e 94 , a c h a n d o - s e c o m p r e h e n d i d a n 'es ta 
á r e a u m a c o n s i d e r á v e l p o r ç ã o d e t e r r e n o 
incu l to , a i n d a ass im m e n o r q u e a de outros 
distr ictos do nor te , o n d e a p o p u l a ç ã o é m a i s 
d e n s a . 

S e g u n d o o s ú l t i m o s d a d o s obt idos das a d -
m i n i s t r a ç õ e s d e c o n c e l h o , t e m e s t e d is tr ic to 
2 8 1 : 9 1 9 hab i tan te s , is to é p r o x i m a m e n t e 73 
por k i l o m e t r o q u a d r a d o , s e n d o es ta p o p u l a -
ç ã o e s p e c i f i c a p o u c o d i f f érente da dos distr i -
c tos de A v e i r o e V i z e u , c o n s i d e r a v e l m e n t e 
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m a i s rara q u e a dos de P o r t o , B r a g a e V i a n -
n a , m a s m u i t o m a i s d e n s a q u e a d o s ou tros 
distr ictos do r e i n o . 

O r e l e v o o r o g r a p h i c o , a cons t i tu i ção g e o -
l o g i c a , a n a t u r e z a m i n e r a l e a h y d r o g r a p h i a 
d 'es ta c i r c u m s c r i p ç ã o a d m i n i s t r a t i v a o f f e r e -
c e m n o t á v e l v a r i e d a d e d e c o n d i ç õ e s , que dão 
em r e s u l t a d o o a p p a r e c i m e n t o de r e g i õ e s 
a g r í c o l a s d i v e r s a s , d e s d e a c u m i a d a da s e r r a 
n u a de a r v o r e d o e incu l ta , p r o d u z i n d o u n i -
c a m e n t e o ras te i ro m a t t o q u e a c u s t o v e -
g e t a e n t r e f r a g a s , até a o c a m p o fért i l , c u j o 
s o l o , d e v i d o a a c t i v a a g r i c u l t u r a , dá u b é r -
r i m a p r o d u c ç ã o . 

Entre e s t e s d o u s e x t r e m o s d e f e c u n d i d a d e 
a g r í c o l a , e x i s t e m a s r ibas e s c a r p a d a s s u b -
m e t t i d a s a cu l tura l l o r e s t a l ; as v e r t e n t e s de 
e l e v a ç õ e s m e n o s a l t erosas , o n d e a n a t u r e z a 
do t e r r e n o e a b u n d a n c i a d ' a g u a s ã o f a v o r á -
v e i s a v a r i a s c u l t u r a s a r v e n s e s ; os v a l l e s e 
v a l l e i r o s , cujo so lo , p e l a s u a f er t i l idade e 
c o n d i ç õ e s h y g r o m e t r i c a s , se pres ta á f o r m a -
ç ã o de v e r g e i s e hor tas ; os t e r r e n o s c o l l i n o • 
s o s m a i s propr ios para v i n h a g o s e o l i v e d o s , 
em v ir tude de s u a n a t u r e z a a g r í c o l a e e x p o -
s i ç ã o ; as r e c h a ã s ou p l a n u r a s , o n d e ha su f f i -
c i e n t e q u a n t i d a d e de a g u a para r e g a , e outras 
c i r c u m s t a n c i a s q u e f a v o r e c e m a i n t e n s a c u l -
tura ; e a i n d a a g a n d a r a , e x t e n s a z o n a de t e r -
r e n o a r e n a c e o q u e u m a l a b o r i o s a p o p u l a ç ã o 
rura l e x p l o r a c o m c e r t o e s m e r o . 

Es tas r e g i õ e s a g r a r i a s n ã o s e a c h a m p o -
r é m l i m i t a d a s d e m o d o a p o d e r m o s f a z e r u m a 
d iv i são , q u e fac i l i t e o e x a m e das c o n d i ç õ e s 
a g r í c o l a s e p e c u a r i a s d e c a d a u m a , e m p a r -
t i cu lar . 

I í a p o r é m e n t r e a par te o r i e n t a l e a Occi-
d e n t a l do distr icto , t a n t o no q u e respe i ta a 
r e l e v o d o so lo , c o m o á sua c o n s t i t u i ç ã o l y -
t h o l o g i c a , e a v a r i a s outras c o n d i ç õ e s a g r a -
r ias , n o t á v e i s d i f f e r e n ç a s q u e t o r n a m n ã o s ó 
n a t u r a l , m a s c o m m o d a a d i v i s ã o d 'es te distr i -
c to e m d u a s s e c ç õ e s ; s e r v i u d o - n o s para tal f i m 
dos l i m i t e s o r i e n t a e s dos c o n c e l h o s d e Con-
d e i x a e Co imbra . 

D e c a d a u m a d 'e s tas s e c ç õ e s t r a c t a r e m o s 
em s e p a r a d o , f a z e n d o a l a r g o s t r a ç o s a d e s -
cr ipção d a s s u a s m a i s n o t á v e i s e i m p o r t a n t e s 
c o n d i ç õ e s a g r í c o l a s e p e c u a r i a s . 

SECÇÃO OCCIDENTAL 

Esta s e c ç ã o c o m p r e h e n d e o s c o n c e l h o s d e 
C o i m b r a , C o n d e i x a , S o u r e , M o n t e m o r o v e -
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lho, F igue ira , da Fóz, Cantanhede e Mira; 
isto é, a parte m e n o s acc identada e a mais 
importante do districto, no que toca a p o p u -
lação , fert i l idade e aprove i tamento da terra, 
e a industria pecuar ia . 

T e n d o de superf íc ie 188:891 hec tares para 
149:628 habitantes , a s e c ç ã o occ identa l é 
mais povoada que a oriental , cuja área t em 
mais 10:530 hectares , s e n d o a população de 
m e n o s 17:337 a l m a s . 

Assim a população espec i f i ca d'esta parte 
do districto é p r o x i m a m e n t e de 77 hab i tan-
tes por k i l o m e t r o quadrado, h a v e n d o po-
rém n o t á v e i s d i f í erenças a este respe i to , 
entre os d iversos c o n c e l h o s da m e s m a s e -
c ç ã o ; pois os de Coimbra e F igue ira da Fóz , 
para cada k i lometro quadrado, t e e m , o pri-
m e i r o 28 fogos e 113 habi tantes , o s e g u n d o 
30 fogos e 110 hab i tantes ; o de Mira não t em 
mais de 18 f o g o s e 55 habitantes para igual 
s u p e r f í c i e ; os de Cantanhede e Soure , em 
dens idade de população , pouco di í ferem do 
de Mira; e os de Condeixa e Montemor t e e m 
p r o x i m a m e n t e 86 habitantes por k i lometro 
quadrado . 

Comquanto a parte occ identa l do districto 
seja pouco acc identada , e , em grande e x -
tensão dc sua superf íc ie , t enha vastas pla-
níc ies e mui tos terrenos co l l inosos , não deixa 
de no s eu r e l e v o apresentar a l g u m a s e l e v a -
ç õ e s uo cons ideráve l alt i tude c o m o são : a I 
serra da Boa V i a g e m ; os m o n t e s da parte 
oriental dos c o n c e l h o s de Condeixa e Coim-
b r a ; e vár ios pontos das alturas que guar -
n e c e m o val le do Mondego . 

Na const i tuição g e o l o g i c a e natureza m i -
nera l dos t errenos d'esta s e c ç ã o ha sens íve i s 
d i f íerenças , "notando-se c o m tudo a predo-
minânc ia dos c a l c a r e o s do período s e c u n d á -
rio em vários sit ios dos c o n c e l h o s de Con-
de ixa , Coimbra, F igue ira da Foz', e t c . ; dos 
m a r n e s e grés do m e s m o período em diver-
sos tractos de terreno , n o t a v e l m e n t e em 
grande parte dos s i tuados n á s i m m e d i a ç õ e s 
da serra da Bôa V i a g e m ; das arenatas qua-
ternarias e arèas mais m o d e r n a s na extensa 
g a u d a r a que o c c u p a cons ideráve l porção dos 
c o n c e l h o s de F igue ira da Foz, Cantanhede 
e Mira; do grés v e r m e l h o em vários p o n -
tos do c o n c e l h o de Conde ixa; e dos terre-
nos de m o d e r n a s a l luv iões nas m a r g e n s do 
Mondego e de s e u s af l l iwntes . 

D a variada const i tuição m i n e r a l ó g i c a d e s -
tes t errenos resu l tam so los de diversa natu-

reza agrícola , s e n d o , pela maior parte, s i l i -
c iosos os dos c o n c e l h o s de Cantanhede , Fi-
gueira da Foz e Mira ; s i l i ce -arg i l losos os de 
Montemor o ve lho; a r g i l l o - c a l c a r e o s e s i l i c o -
c a l c a r e o s os de Soure , Condeixa e Coimbra. 

Na parte da bacia hydrograph ica do Mon-
dego , comprehend ida na s e c ç ã o occ identa l , 
ha importantes cursos d 'agua, entre os quaes 
m e r e c e m particular m e n ç ã o o rio Ceira, 
que v a e desaguar no Mondego prox imo da 
Porte l la , depois de ter banhado no c o n c e l h o 
de Coimbra as varseas de, Ceira, e de ali ser 
engrossada sua corrente c o m as aguas do 
Eça ; os ribeiros que em suas or igens são 
a l imentados pe las nascentes de S e r n a c h e e 
A l c a b i d e q u e ; o rio de S o u r e ; e ainda vários 
ribeiros e va l ias que c o n d u z e m as a g u a s dos 
campos da m a r g e m direita do Mondego . 

As cond ições a tmospher icas d'esta s e c ç ã o 
dão em resultado um c l ima t emperado , m a s 
húmido, pr inc ipalmente durante o outono e 
o inverno . As c h u v a s n'estas e s tações são 
abundantes , ass im c o m o os n e v o e i r o s e 
m e s m o as geadas; mas raramente cabo n e v e , 
e quando tal a c o n t e c e pouco se demora . 

Differindo as e x p l o r a ç õ e s agr íco las s e -
gundo a alt itude dos terrenos , sua disposi-
ção plana ou inc l inada, maior ou m e n o r 
fert i l idade da c a m a d a arave l e varias cir-
cumstanc ias agr íco las l o c a e s , c o n v é m aqui 
dizer quaes são as r e g i õ e s que a taes respe i -
tos mos tram mais sens íve i s d i f íerenças , e 
d e v e m ser tratadas em particular, quando 
amiudarmos os traços d'este nosso p e q u e n o 
e sboço . 

O c a m p o e todas as baixas sujeitas a inun-
dações ; a gandara c o m p r e h e n d e n d o toda a 
zona de so lo a r e n a c e , que fôrma parte i m -
portante aos c o n c e l h o s de Mira, Cantanhede 
c Figueira ; os montes , a b r a n g e n d o os t e r -
renos altos das planuras , e das encostas de 
pendor mais ou m e n o s áspero, m a s não r e -
g a d o s ; e as terras que , no sopé das e l e v a -
ç õ e s e nas ver tentes de s u a v e dec l ive , for -
m a m chãas regadas , não expostas á acção 
das cheias , cons t i tuem as r e g i õ e s mais dis-
t inctas. 

Os campos do Mondego , occupando o e x -
tenso v a l l e por onde este rio e s tabe lece s e u 
curso, são f r e q u e n t e m e n t e inundados em 
tempos chuvosos , quando o rio engrossa a 
pon'o de sahir do s eu a l v e o . Fert i l i sadas 
pe los nate iros que as aguas depos i tam, estas 

; planícies são de boa producção em quasi 
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toda a sua superf íc ie , h a v e n d o p o r é m entre 
os diversos c a m p o s , c o n h e c i d o s pe los n o m e s 
das p o v o a ç õ e s v i s inhas , taes c o m o : o s de 
Maiorca, Montemor, Carapinheira, T e n t ú -
ga l , S. F a g u n d o , e o Campo de Bolão , na 
m a r g e m direita do Mondego : os de S. Mar-
tinho, P e r e i r a , S. Varão, F o r m o s e l h a , e tc , 
na m a r g e m esquerda , d i í í erenças notáveis , 
no que respeita ao g r a u de f e c u n d i d a d e do 
so lo , s e g u n d o a natureza e espessura da 
c a m a d a arave l , a alt itude do terreno, e os 
m e i o s de d e f e z a e m p r e g a d o s , para evitar os 
prejuisos que as p e q u e n a s e repe t idas che ias 
p r o m o v e m . 

No maior n u m e r a de casos são hene f i cos 
os ef fe i tos das c h e i a s ; mas a c o n t e c e a l g u -
m a s v e z e s , em propriedades m a l de fendidas , 
a a g u a formar fortes correntes que arrastam 
para o a l v e o do rio a m e l h o r porção do so lo , 
e d e i x a m a superf íc ie do agro coberta de 
esteri l areia . T a m b é m quando as inundações 
a p p a r e c e m na é p o c h a das s e m e n t e i r a s , e 
se r e p e t e m mais tarde, depois dos p a m p o s 
s e m e a d o s , o c c a s i o n a m transtornos e perdas 
cons ideráve i s , 

(Con t inua . ) 

m a u T O M A a 

Dos s u c a s ê o s , <\uí, a t o w U c w i m YTOuta 6 ua 
muÂOT \xwU ia íAvwça, \\o Uw.^0 em as -
s\s \à «i\,'a<\M,d\a cõvVt, tom a o a u ^ a ç ã o ie eu-
viaÀo à.o srauvssimo y m t v ç í «ce<je\\U, 
t ü D . Y c i k o U , uosso a CA-TÚ c\vr\s-
V\au\&smo YAVU \ \ V . 

Salvador 'Taborda Portugal 

Dispuz a m i n h a jornada para Paris , e a fiz 
c o m a m i n h a famí l ia em um c o c h e , e minha 
m u l h e r em um brancard, que é s imi lhante a 
l iteira, por lhe ser m e n o s moles to . Passe i 11 
dias no c a m i n h o , d e s c a n ç a n d o um s o m e n t e 
em Poit iers; e ache i nas pousadas grandes 
c o m m o d i d a d e s , posto que todas mui caras 
pr inc ipa lmente para os es trange iros . Quando 
passe i a r ibeira do Loire , qu i zeram os g u a r -
das, que ali ass istem, revistar uns baús , que 
trazia, para v e r e m se trazia s a l . Eram h o -
m e n s de pouco porte , não lh 'o quiz c o n s e n -

tir, e me d e i x a r a m . A duas l é g u a s de Paris 
me e s t a v a m esperando R a p h a e l L a m e g o , e 
Monsieur de Camas , f rancez que fa lava b e m 
hespanho l , aos q u a e s hav ia mandado cartas 
de Duarte Ribe iro , e minhas . Conduz iram-me 
ao Hote l de Anjou, onde me h a v i a m t o m a d o 
um quarto . N 'e l l e est ive quinze dias. Fui a 
Versai l les , onde es tava a corte, falei ao se -
cretario d'estado Monsieur <le P o m p o m , e 
lhe en tregue i , c o m o é e s t y l o , a carta de 
crença , que lhe f icou para ju lgar se es tava 
c o n f o r m e ao cos tume , e depois ma restituiu 
para a entregar a e l -re i na primeira a u d i ê n -
cia. T o m e i casas na rua de P lat iere para 
onde nos passámos , a c h a n d o - s e já minha 
m u l h e r mui falta de saúde , que se a u g m e n -
tou de um aborto, de que ve iu a fa l ecer no 
primeiro de D e z e m b r o . P a s s a d o s poucos dias 
me fez e l - re i christ ianiss imo a honra de me 
mandar dar o p e s a m e pe lo c o n d e de B . . . , 
introductor de e m b a i x a d o r e s ; e em 16 de 
D e z e m b r o me m a n d o u dizer pe lo conductor 
Monsieur Gireand, que no dia segu in te podia 
ir á pr imeira a u d i ê n c i a ; e que se eu sabia 
falar a l ingua i ta l iana, ou h e s p a n h o l a , fo l -
gar ia de me ouvir em qualquer d 'e l las ; por-
que não u s a v a de interprete , quando os 
ministros f a l a v a m a l g u m a das l ínguas de que 
e l l e t inha c o n h e c i m e n t o . Respondi , que s e -
g u n d o a o r d e m de S. Mages tadc falaria h e s -
panhol . Em 17 a m a n h e c e r a m na minha porta 
um c o c h e d'e l -re i , e outro da rainha, e n ' e l -
les Monsieur Gireand, que me conduz iu a 
S. Germain , e a m i n h a fami l ia toda, que 
cons tava do m e u secre tar io , dous g e n t i s h o -
m e n s e se is laca ios . A c o m p a n h a r a m - m e 
Monsieur de Camas , e Monsieur L a m e g o . Não 

j fui vest ido de luto , por não fazer n 'aque l l e 
trajo a pr imeira c e r e m o n i a . Chegado ao pa-

| lac io fui introduzido por Monsieur de B o -
! neui l ao g a b i n e t e d'e l -re i , onde S. Magestade 
me e s p e r a v a em uma cadeira , junc to da qual 
e s t a v a m os primeiros g e n t i s h o m e n s da Ca-
mara , e outros muitos senhores , todos des -
cobertos , porque diante d'el-rei de França 
n e n h u m vassa l lo se cobre . Fei tas as tres r e -
verenc ias , e t irando e l -re i o c h a p e o até ba ixo 
a cada u m a d'el las , fale i em fôrma, que foi 
b e m ace i to o que disse. R e s p o n d e u poucas 
palavras , que s ign i f i caram o c o n h e c i m e n t o 
do amor que dev ia ao príncipe r e g e n t e , que> 
me p a g a v a c o m outro mui to igua l . Puz logo 
na sua m ã o a carta de c r e n ç a , que para es te 
effeito me t inha rest i tuído P o m p o n i ; e , f e i -
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tas as m e s m a s ordinarias cortez ias sahi de 
s u a presença . 

Fui conduz ido ao quarto da ra inha, que 
e s tava sentada em u m a cade ira de espaldas , 
entre duas pr incezas de s a n g u e sentadas em 
cade iras rasas, e assistida de muitas d u q u e -
zas, e outras damas , que e s t a v a m em pé. 
Fiz pract ica breve , a que re spondeu a ra inha 
em voz tão baixa , que não pude perceber 
pa lavra . 

Passe i ao quarto do de lph im, que em u m a 
grande sa la me e sperava , assistido de m u i -
tos s e n h o r e s . Juncto ás espaldas da cadeira 
se v ia o duque s e u t io . Tirou o príncipe o c h a -
p é u a cada u m a das reverenc ia s , c o m o havia 
fe i to e l -re i . D i s se o segu inte t a m b é m na l ín-
g u a h e s p a n h o l a , c o n f o r m e a ordem que ti-
nha . « H a poco espac io , que v i e l m a y o r r e y , 
« a g o r a v e i o e l m a y o r pr íncipe; vi e l original , 
« v e i o e l re trato; ni V. A. rea l puede querer 
« m a s , n i sus v a s a l l o s p u e d e n desear otra 
«cosa , ser V. A. u n a v iva copia , y un fiel 
« imitador de las heró icas a c c i o n e s de su g l o -
«rioso padre. De que lo ha de ser dan b u e -
«nas m u e s t r a s el a n i m o , y la inc l inac ion de 
«V. A. Y porque de e l las t iene notic ia el 
«príncipe mi senor me m a n d a dar a V. A. 
«rea l e l parabien de las grandes e speranzas , 
« c o n que ya su .juventude sabe l lamar a si 
«toda la a tenc ion de i m u n d o . Si en quanto 
«durare my c o m m i s i o n se me o frec i ere cosa 
«dei gusto de V. A. harí m u c h o por mostrar 
«que sé m e r e c e r la dicha de s erv i r l e .» 

O de lph im entendia o h e s p a n h o l , mas não 
o f a l a v a ; e ass im r e s p o n d e u o duque , s eu 
tiu, que f i cava S. A. rea l muito obrigado ao 
pr ínc ipe r e g e n t e . E quando eu v i n h a sal i in-
do, depois de fazer a u l t ima r e v e r e n c i a , 
c h e g o u o tal duque a m i m , e me disse estas 
f o r m a e s pa lavras : « Y u e senoria vendrá a 
«saber , que jamas he d icho otra cosa que la 
«verdad , y con toda le asseguro , que no he 
«oido m e j o r e s platicas en e l palac io de 
« F r a n ç a . » 

A que respondi c o m a modés t ia e cortezia 
dev ida . Acabadas estas primeiras funcções , 
sendo horas já de c o m e r , fui conduz ido a 
jantar (aos env iados m a n d a e l -re i dar m e s a 
nos dias s o m e n t e da pr imeira e u l t ima a u -
diência); e depois , a c o m p a n h a d o do m e s m o 
Monsieur Gireand, volte i nos m e s m o s c o c h e s 
a Paris , onde m a n d e i dar a lguns dobrões 
aos coche iros . Passados quatro dias, me fez 
aviso o conductor que Monsieur duque d'Or-

l eans , i rmão único d'e l -re i , e Madame , sua 
mulher , me quer iam fa lar em audiênc ia no 
s e u pa lac io em Paris , aondo fui conduzido 
nos seus coches por Monsieur de Boneui l e 
por Monsieur G i r e a n d . Tinha Monsieur 
grande corte, e n u m e r o s a guarda ; sentado 
debaixo de doce l me ouv iu o que lhe disse. 
F a l a v a aque l l e principe per fe i tamente a l í n -
gua cas te lhana , e depois de responder o que 
é quasi ordinário, se di latou cm perguntas 
pe la pr inceza , nossa senhora , e pela s e n h o r a 
infanta , e em louvar suas be l l ezas . Passe i 
l ogo ao quarto de Madame, fazendo a m e s m a 
f u n c ç ã o . R e c o l h i d o a minha casa, fui c o n -
tentar os coche iros . E moles ta obrigação dos 
ministros de principes da corte de França o 
h a v e r e m de fazer c o m c e r e m o n i a visitas, e 
pract icas aos pr imeiros principes de s a n g u e . 
S e g u i a m - s e agora do principe e do duque 
(por estas antonomas ias se c o n h e c e m o de 
Condé e o de E n g h i e n , s eu f i lho). Di lata-
rain-se , por e s tarem em Chanti l le , suberba 
casa de c a m p o , n o v e l é g u a s de Paris, onde 
se r e c o l h e r a m 110 principio de Março. E para 
me o u v i r e m a 6 do m e s m o , me avisou e c o n -
duziu Monsieur Gireand n o s m e u s coches ; 
porque a p r e e m i n e n c i a de mandar os s eus 
não passa de el -rei e de s eu irmão. Entrando 
110 palac io de Condé, ache i nas pr imeiras 
salas luzida e n u m e r o s a famí l ia . E passadas 
très e x c e l l e n t e m e n t e compostas , vi ao prín-
cipe em pé debaixo do doce l , d'onde sahiu 
dois passos a r e c e b e r - m e , e rest i tuindo-se 
ao logar em que estava, o deu de que eu dis-
sesse , o que ju lgue i c o n v e n i e n t e . Depois de 
responder o principe c o m grandes d e m o n s -
trações de amor e de agradec imento , S. A. 
fa lou largo e spaço em hespanho l da affeição, 
que t inha aos portuguezes pe lo valor na 
guerra e pe lo s eu grande espirito. E dando 
outros dois passos fora dt> doce l , sahi de 
sua presença . Fui ao aposento do duque , 
que vivia 110 m e s m o palac io , e vi a sua fa-
míl ia i g u a l m e n t e luzida e n u m e r o s a . O re -
c o n h e c i m e n t o foi c o m a m e s m a c e r e m o n i a 
de s eu p a e ; as pract icas , as do e s ty lo . A 
princeza de Carignan me m a n d o u dizer, a 
v isse s e m c e r e m o n i a . Assim o execute i ; e 
d'e l la e da pr inceza de Baden , sua fi lha, r e -
cebi agradave l c o n t e n t a m e n t o . 

(Cont inua) . 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Continuado da pag. 206) 

CAPITULO I I I 

A c o m m i s s ã o d i s p e n s a - s e d ' e x a m i n a r v á r i o s 
ou t ro s a lvi t res , que se tem a p r e s e n t a d o com 
re lação ao e m p r e g o dos c a p i t a e s de samor t i s a -
dos . 

Os p r i n c i p a e s são os que h a v e m o s i n d i c a d o 
e a n a l y s a d o ; todos os o u t r o s mais ou m e n o s 
se a p r o x i m a m d ' e s t e s , e com as c o n s i d e r a ç õ e s , 
que h a v e m o s e x p e n d i d o , t odos el les se c o m -
b a t e m . 

Vamos t e r m i n a r es te cap i tu lo , a p r e s e n t a n d o 
a nossa op in i ão . 

Até aqui só lemos des t ru ído , é jus to a g o r a 
que e d i f i q u e m o s . 

Não se j u l g u e que a c o m m i s s ã o tem a louca 
p r e t e n ç ã o de l embra r a me lhor e a mais c o n -
v e n i e n t e das app l i caçôes , que por ven tu ra 
p o s s a m r e c e b e r os c a p i t a e s d e s a m o r t i s a d o s . 

Muito longe está ella de ter essa va idade . 
A c o m m i s s ã o a p r e s e n t a mui h u m i l d e m e n t e 

a sua op in ião , po rque ella é o r e su l t ado das 
suas conv i cções , e p o r q u e vós a cons t i t u í s t e s 
n ' e s t a obrig 'açâo, i n c u m b i n d o - l h e a h o n r o s a 
missão d ' e s t u d a r es ta m a t é r i a . 

A c o m m i s s ã o nas ide ia s que a té aqui tem 
expend ido não se l imi ta , como te re i s no tado , a 
I ractar a ques t ão da de samor t i s ação exclus iva-
men te com relação aos b e n s m u n i c i p a e s . Isso 
ser ia imposs íve l . P ô d e d izer - se que tudo que 
h a v e m o s d ic to , ou se ja s o b r e o p r inc ip io da 
d e s a m o r t i s a ç ã o , ou sobre o p roces so de a r ea -
l isar , se re fe re a t o d a s as c o r p o r a ç õ e s de mão 
m o r t a . 

Agora po rém q u a n t o á a p p l i c a ç ã o dos ca -
p i t ae s é c o u s a d i f fé ren te . 

É ce r to que as r azões , p o r q u e nós r e j e i t a -
mos as d i f fé ren tes app l i caçôes , que a c a b a m o s 
d ' e x a m i n a r , t an to p r o c e d e m com re l ação aos 
p ropr ios mun ic ipaes , como com r e l a ç ã o aos 
das o u t r a s c o r p o r a ç õ e s de mão m o r t a ; a dif-
fe rença eslá na app l i cação que v a m o s ind ica r . 
Ver-s 'e-ha q u e a uma pa r t e dos b e n s m u n i c i -
paes, em v i r tude da sua n a t u r e z a espec ia l , 
des t inamos um e m p r e g o , que os beris da s ou-
t ras c o r p o r a ç õ e s n ã o pode r i am r e c e b e r sem 
grave i n j u s t i ç a . 

Deve t a m b é m adve r t i r - s e , que a c o m m i s s ã o 
indica para os cap i t aes p r o v e n i e n t e s da venda 
dos p rop r io s m u n i c i p a e s um e m p r e g o d i f fé -
r e n t e d ' aque l l e , que p r o p õ e pa ra o p r o d u c t o 
dos m a n i n h o s e l o g r a d o u r o s c o m m u n s . Logo 
se verá a r azão jus t i f i ca t iva d ' u m a tal d i s t i n -
cção . 

Occupemo nos primeiro dos proprios mu-
nicipaes . 

A c o m m i s s ã o tendo p r inc ipa lmen te em vista 

o c o n s e g u i m e n t o dos do is f ins , que já i nd i cou 
no p r inc ip io d ' e s t e cap i tu lo — m e l h o r a r o c r e -
d i t o — dar vida á l o c a l i d a d e — não pod ia de i -
xa r de dividir os c a p i t a e s d e s a m o r t i s a d o s em 
d u a s pa r l e s , d a n d o a c a d a u m a d 'e l las um d e s -
t ino , que i m m e d i a t a e ma i s d i r e c t a m e n t e se 
d i r ig i s se a cada um d ' aque l ! e s fins. 

Em h a r m o n i a com es te p e n s a m e u l o a c o m -
missão des t ina dois t e r ç o s do cap i t a l á c o m -
pra d ' i n s c r i p ç õ e s de 3 °/0 da nossa divida f u n -
dada i n t e r n a , i m p o n d o ao g o v e r n o a o b r i g a ç ã o 
d ' a m o r t i s a r uma quan t i a da divida e x t e r n a 
j u s t a m e n t e igual aque l la a q u e s u b i r e m esses 
do is t e r ç o s do cap i t a l d e s a m o r t i s a d o : — a res -
t an t e l e rça p a r t e deve ser c o n s u m i d a pe las 
r e spec t i va s Camaras na c o n s t r u c ç ã o d ' e s t r a d a s 
m u n i c i p a e s . 

Como i m m e d i a t a m e n t e se deixa ver a c o m -
missão que r a c o n v e r s ã o da divida ex terna em 
in t e rna e o d e s e n v o l v i m e n t o da nossa viação 
o r d i n a r i a . Não são n e c e s s a r i a s g r a n d e s con-
s i d e r a ç õ e s pa ra jus t i f i ca r cada uma d ' e s t a s 
ide ias . 

O d e s t i n o que d a m o s a do is t e r ç o s dos c a -
p i taes p a r e c e á p r ime i ra v is ta , que se a s s e m e -
lha á i n v e r s ã o fo rçada em in sc r ipções de 3 °/0. 
e m p r e g o este que nós c o m b a t e m o s . 

É ce r to porém que a d i f ferença é i m m e n s a 
e toda em nosso favor . 

Nós não q u e r e m o s , que o p a g a m e n t o dos 
b e n s v e n d i d o s se faça em i n s c r i p ç õ e s , as 
quaes os c o m p r a d o r e s possam i r busca r ás 
m ã o s dos pa r t i cu la re s . Pa r a se r ea l i s a r o nosso 
p e n s a m e n t o é fo rçoso , que lodos os p a g a m e n -
tos se j am fe i tos em d inhe i ro , e que o gove rno 
seja auc to r i sado a emit t i r uma s o m m a e q u i v a -
lente d ' i n s c r i p ç õ e s pa ra sa t i s fazer com e l las á 
respec t iva c o r p o r a ç ã o , e com aque l le d i n h e i r o 
amor t i s a r uma par te da nossa divida e x t e r n a . 

O e m p r e g o que nós l e m b r a m o s , lendo as 
m e s m a s v a n t a g e n s da s imp les c o m p r a d ' in s -
c r ipções de 3 %, p roduz ou t ro s effeiios a inda 
de maior a lcance e de mais r econhec ida util i-
dade . 

Nem um, nem outro dos s y s t e m a s faz d imi -
nuir a divida publ ica , m a s é ce r to que o n o s s o 
j a m a i s a faz a u g m e n t a r , po rque ex ig imos s e m -
pre u m a a m o r t i s a ç ã o igual á emis são , e m -
quan to q u e pela s imples i nve r são em insc r i -
pções o gove rno , r ecebendo d i n h e i r o em p a -
g a m e n t o , se vê mu i t a s vezes ob r igado a emi t t i r 
logo uma igual s o m m a d ' i n sc r ipções , com o 
que a u g m e n i a os e n c a r g o s do Es tado . 

É cer to , po rém, que se nós não c o n s e g u i m o s 
a d iminu ição da divida publ ica , l e m b r a m o s ao 
menos um meio de c o n v e r t e r urna g r a n d e par te 
da ex te rna em i n t e r n a , e os bene f i cos r e s u l t a -
dos d ' uma tal medida por n i n g u é m podem ser 
i m p u g n a d o s . Se c o n s i d e r a r m o s o—ónus—com 
que nos está s o b r e c a r r e g a n d o a divida e x t e r -
na , cu jos e n c a r g o s f igu ram no o r çamen to de 
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1866 a 1867 com u m a verba de 2:700 e t a n t o s 
c o n t o s - — se a t t e u d e r m o s a que um j u r o tão 
e n o r m e r e p r e s e n t a uma p a r t e da r iqueza p u -
blica, que vae t odos os a n n o s a u g m e n t a r a 
p r o s p e r i d a d e de n a ç õ e s - e s t r a n h a s , p o d e r e m o s 
nós de ixar de p r o c l a m a r bem al to a c o n v e -
n iênc ia de se conve r t e r q u a n t o poss ível a d i -
vida ex t e rna em i n t e r n a ? Mas não é só i s to . 

Quem não vê a u t i l idade , que provi r ia do 
e m p r e g o da avu l t ada s o m m a , que t o d o s os 
a n n o s s o m o s ob r igados a e x p o r t a r , no d e s e n -
vo lv imeu to p rogres s ivo da nossa ag r i cu l tu ra e 
na c r eação d ' i n s t i l u i çôes de c red i to , q u e p e r -
mit t isseni por p reço modico a un ião da t r a b a -
lho ao capi ta l ? 

A c o m m i s s ã o n ã o se d e m o r a n ' e s t a s c o n s i -
d e r a ç õ e s : elIa está convenc ida de que se n ã o 
pôde fazer pa ra l l e lo en t re as v a n t a g e n s r e s u l -
t a n t e s da app i i cação , que ind ica , pa ra os dois 
t e r ços dos c a p i t a e s d e s a m o r i i s a d o s , e a q u e l -
las que podei iam de r iva r - se da s imp les c o m -
pra d ' i n sc r ipçôes . 

O prove i to da ope ração , que l e m b r a m o s , se-
n h o r e s , r e d u n d a r á todo em benef ic io do pniz, 
fazendo que as n o s s a s r iquezas não a b a n d o -
nem o nosso c o m m e r c i o e a nossa ag r i cu l tu ra , 
pa ra irem a n i m a r o c o m m e r c i o e a ag r i cu l tu ra 
j á ma i s a d i a n t a d a dos o u t r o s povos . 

Os s eus benef íc ios são mais c e r t o s e mais 
d u r a d o u r o s , e os s eus r e su l t ados n i a n i f e s t a r -
s e - h ã o pelo desenvo lv imen to da r iqueza e 
p r o s p e r i d a d e publ ica . 

S e n h o r e s : a c o m m i s s ã o liga tal i m p o r t â n -
cia á c o n v e r s ã o da divida ex te rna em i n t e r n a , 
que não pôde de ixar d ' a p r o v e i t a r a convicção 
i n t ima que adqu i r i u , de que não é possível 
de scob r i r me lho r e m p r e g o para todos os cap i -
t aes p r o v e n i e n t e s da desa rnor t i sação dos b e n s 
de t odas as c o r p o r a ç õ e s de m ã o mor t a sem 
excepção . 

P e r m i t t a - s e - n o s a m a n i f e s t a ç ã o d 'es ta o p i -
n i ão , e m b o r a o nosso t r a b a l h o s o m e n t e verse 
sobre os bens p r o p i i o s m u n i c i p a e s . R e s t a - n o s 
jus t i f i ca r a a p p i i c a ç ã o , que d e s e j a m o s da r á 
te rça pa r t e dos c a p i t a e s . Esta app i i cação , 
como é de p r ime i r a i n tu i ção , n ã o pôde por 
f ô rma a lguma des t inar - se l a m b e m aos bens 
das o u t r a s c o r p o r a ç õ e s . 

São e s p e c i a l í s s i m a s as razões , que jus t i f i -
cam a app i i cação d ' es ta terça p a r t e dos c a p i -
taes p e r t e n c e n t e s aos munic íp ios . 

A c o m m i s s ã o não julgaria ' te r sa t i s fe i to a sua 
missão na a p p i i c a ç ã o dos cap i t ae s , s enão se 
l embras se de p r o m o v e r d i r e c t a m e n t e e d ' u m 
modo mais sensível o e n g r a n d e c i m e n t o d ' e s s a s 
pa rce l l a s do paiz — as commui i a s . 

Note-se bem que a c o n v e r s ã o da divida e x -
t e r n a já se d i r ige mais ou m e n o s a este fim. 
Uma das p r ime i r a s r azões , a l l egadas em seu 
favor , cons i s t e em se e s p a l h a r por esse meio 
no seio do paiz com a b u n d a n c i a e f a r lu ra a 

f ecund idade do capi ta l , d ' e s s e e l emen to p r e -
I cioso e incomparáve l no desenvo lv imen to da 
! c ivi l isação, e d ' e n l a ç a r e aper ta r en t r e s i e s t r e i -
! l a m e n t e o m e l h o r a m e n t o do credi to nac iona l 

e o desenvo lv imento impre te r íve l da vida do 
paiz e das loca l idades . 

E cer to porém, que assirr. como a c o n v e r s ã o 
da divida se d i r ige d i r e c t a m e n i e a m e l h o r a r 
o c r e d i t o , assim l a m b e m a c o n s t r u c ç ã o das 
e s t r a d á s mun ic ipaes tem por f im mais i m m e -
dia lo da r força, acção e vida ás loca l idades . 

A c o m m i s s ã o convenc ida que o j u r o dos dous 
te rços do capi ta l dará aos mun ic íp io s um r e n -
d imen to s u p e r i o r ao que a c t u a l m e n t e el les 

í au fe r em de todos os seus b e n s ; cer ta das i m -
I m e u s a s van t agens , que i nev i t ave lmen te r e su l -
: t a rão do desenvolv imento da v i a ç ã o : — e c o n -
; s i d e r a n d o além d' isso, que es tas v a n t a g e n s 
| não se rão exc lus ivamen te au fe r idas pelos i n -
I d iv iduos , que fo rmam a c o m m u n i d a d e ac tua l , 
j mas que se ref lec t i rão nas g e r a ç õ e s f u t u r a s ; 

n ã o hesita em p r o p o r , que a terça par le do ca-
j pitai de samor t i s ado seja app l i cado na c o n s -

t rucção das e s t r adas m u n i c i p a e s . 

A c o m m i s s ã o não pôde de ixar de fazer al-
g u m a s c o n s i d e r a ç õ e s para me lhor fazer s en t i r 
os l i tulos, que r e c o m m e n d a m este u l t imo m o d o 
d ' e m p r e g a r os cap i t aes . Será b reve , p o r q u e 
a ma té r i a é obvia . 

Quem ha ahi que se a t reva a l evan ta r a voz 
con t ra o desenvo lv imen to da v iação p u b l i c a ? 
Quem ousará i m p u g n a r os m e l h o r a m e n t o s m a -
t e r i ae s Ião p r e c o n i s a d o s por todos os p r i n c í -
p ios da sc ienc ia e c o n o m i c a , como a c o n s e l h a -
dos pela his toria infall ível dos seus benef icos 
r e s u l t a d o s ? 

As e s t r a d a s r e p r e s e n t a m p a r a com o co rpo 
social o m e s m o que as ve ias e a r t é r i a s r e p r e -
s e n t a m no co rpo h u m a n o . E por ellas que c i r -
cula o s angue , a r iqueza e a fe l ic idade dos 
povos . 

As boas vias de comrriunicação n ã o c o n c o r -
r em insensível e ind i rec tan ien ie para o d e s e n -
vo lv imen to da ag r i cu l tu ra , pa ra a vida das l o -
ca l idades e p a r a a p r o s p e r i d a d e p u b l i c a ; a 
sua benef ica inf luencia f a z - s e sen t i r p rompla 
e d i r e c t a m e n t e em lodos os d i f fé ren tes e l e -
m e n t o s da vida soc ia l . 

Fac i l i ta r os t r anspor t e s , a b r i n d o as vias de 
c o m m u n i c a ç ã o , equivale a economisa r fo rças 
i m m e n s a s em benef ic io de todas as i n d u s t r i a s 
Iocaes . 

Os benef íc ios de toda a e spec i e p r o v e n i e n -
tes da c o n s t r u c ç ã o das e s t r adas são de tal 
o rdem, que mui tos e s c r i p t o r e s s e n s a t o s e p r o -
f u n d a m e n t e ins t ru ídos a t l r i buem p r i n c i p a l -
men te á falta das vias de c o m m u n i c a ç ã o as 
t en ta t ivas impo ten t e s de sete ou oito r e p u b l i -
cas do Sul para imi ta r e exceder a té as i n s t i -
tu ições tão l ivres dos Es t ados Unidos . 

A imag inação n ã o pôde e l e v a r - s e aos im~ 
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m e n s o s r e s u l t a d o s d * a b e r t u r a d o s m e i o s f á -
ceis d e c o m m u n i c a ç ã o . 

São por tal s o r t e ' a s s o m b r o s o s , que n o s p a -
r e c e m imposs íve i s , os e f fe i tos do Canal , que 
em 1817 l igou o lago Er ié ao rio H u d s o n . 

Dez a n n o s a n t e s da r e a l i s a ç ã o d ' e s t e g r a n d e 
m e l h o r a m e n l o a s f o r t u n a s de New Y o r k mon-
t avam a p e n a s a 7 :600,000 f r . ; e dez a n n o s 
d e p o i s e l e v a r a m - s e á e n o r m e q u a n t i a de 
723:000,000 fr . 

As vias de c o m m u n i c a ç ã o a c c u m u l a m m a i s 
vida em c i n c o a n n o s , do que em dez os s y s t e 
m a s a n t i g o s . 

É no táve l a d e s e r i p ç ã o que d o s s e u s resu l t a -
dos faz um bem c o n h e c i d o e s c r i p t o r . — « A p o -
lít ica su l íoca as r e v o l u ç õ e s p r i m e i r o do que 
os a n t i g o s h a v e r i a m d'e'llas c o n h e c i m e n t o . O 
b e m e s p a l h a - s e m a i s r a p i d a m e n t e , a sc ienc ia 
d i s p a r g e - s e * e f ruc i i f i ca com m a i s f ac i l i dade , 
e o m a l , c e g o pela f o r ç a da luz i n u t i l i z a - s e e 
a b a n d o n a o seu vas to i m p é r i o » . 

(Continua.) 
• 

iii 

F a l a n d o no n u m e r o anter ior do Dr. João 
Alfonso de Beja , a l l u d i m o s a uni t raba lho 
l i t terar io d 'es te i l lus trado v a r ã o , que o tor-
n o u assaz c o n h e c i d o e p o p u l a r . Este e scr i -
pto, c o m q u a n t o t e n h a s ido por m a i s d ' u m a 
v e z i m p r e s s o , a c h a m o l - o n o e n t r e t a n t o d e 
tal m e r e c i m e n t o já sob o ponto de vista de 
historia g e r a l , j á c o m r e l a ç ã o ás no t i c ia s b io -
g r a p h i c a s que d e i x á m o s escr iptas d o s e u 
auc tor , que não p o d e m o s resist ir ao dese jo 
do o fazer c o n h e c e r aos l e i t o r e s do Jorna l 
Li t terar io , os q u a e s n e m lodos terão á m ã o 
as Memorias Politicas e Militares de El-líei 
D. Sebastião por D i o g o B a r b o z a M a c h a d o , 
(1) n e m as Dulucções Chronologicas, o n d e o 
a l lud ido escr ipto s e a c h a e x a r a d o . 

As Dedueções Chronologicas, c o p i a n d o o 
p a r e c e r do Dr. J o ã o Al fonso das Memorias 
ci tadas , a l t erou a l g u m tanto a o r t b o g r a p h i a 
c o m que ali se a c h a escr ipto , e que é natural 
f o s s e a de auctor . Por isso é c o m a or tbo-
g r a p h i a das Memorias q u e o p u b l i c a m o s 
aqui . 

F. I. de Mira. 

(1) Na nota que vem no n.° 22 , pag . 19G, em que 
se e n u m e r a m as obras que fa lam do Dr. João A f -
fonso de Beja , ha e r ros que convém e m e n d a r . Onde 
se l ê : Agiol . Lusil . Dedueções Analy t icas e Memo-
r i a s do D. Sebas t ião por Ba rb . Machado, deve 
l e r - s e : Agiol. Lusit. — Dedueções Chronologicas — Me-
morias de D. Sebastião por l ia rb . Machado. Na mesma 
pag. e na col. seg . onde se l ê : Nasceu no aiino de 
1 3 4 0 , deve l e r - s e : Nasceu no anno de 1510. 

í a m e T ioÀo Y»T. 5OÚO A\\OUSO ò.e 
soVte, a WulVa ò.e. suWuVio ò.e AawotvAOS t, t \ u -
coe/TVAA. TOÁV W U X A & O S ^ E A O Y T V Ç A V \ O \ V . 

M a n d o u - m e Sua Al teza a Bulla de s u b s i d i o 
dos d u z e n t o s e c i n c o e n t a mil c i u z a d o s , e que 
a v isse , e lhe e s c r e v e s s e meu p a r e c e r no q u e 
toca ao . e s t a d o e c o n s c i ê n c i a d e l R e y Nosso 
S e n h o r s ó m e n t e . E u c e r t o não a c a b o d e e n t e n -
d e r , q u e moveu a Sua Al teza m a n d a r isto 
a m im, po i s s a b e me fa l t aõ l e t t r a s d ' e s s e mis -
te r , e com e s t o u t r a s d ' a g u a d ô c e , n ã o s e y (se 
o s a b e r e i s e r v i r , p o r q u e se a d q u i r e m e l las 
m a i s c o m u m a n a t u r a l i n c l i n a ç ã o que c o m o 
e s t u d o d ' e s t e s l i v ros d ' u m e m c a r g a ; m e l h o r 
cu ido eu que lhe p u d é r ã o r e s p o n d e r e s t e s P a -
d r e s c o n s c r i p t o s , q u e q u a d r ã o o s c í r cu los r e -
d o n d o s , e f a zem os r e d o n d o s q u a d r o s , e do 
c la ro e s c u r o , como G a r c i a S a n c h e z d e B a d a -
j o z ; m a s já q u e S. A. e V. S. q u e r e m de mim 
m i n h a l i n g u a g e m , uel la d i re i p o r o b e d e c e r o 
q u e m e p a r e c e r . 

Nesta Bulla diz o S a n t o P a d r e q u e L o u r e n ç o 
P i r e s de T a v o r a , E m b a i x a d o r , lhe ped iu da 
p a r t e d e l R e y Nosso S e n h o r a l g u m a a j u d a 
e c c l e s i a s t i c a , pa ra fazer uma A r m a d a de Ga l -
lés e C a r a v é l l a s , e Náos , com que p o d e s s e of-
f e n d e r aos b a r b a r o s , e inf ié is , e d e f e n d e r os 
vas sa los d e s t e R e y n o , p a r a que o s C o r s á r i o s 
lhe não f izessem n ô j o , n e m d a m n o ; e s t a foi a 
p e t i ç ã o , d e i x a n d o á p a r l e os l a r g o s p r o e m i o s 
e p r ó l o g o s a n t e c e d e n t e s . 

Diz m a i s que deu po r c a u s a e r a z ã o p r i n c i -
pal p a r a se lhe c o n c e d e r e s t e p e t i t o r i o , que 
ElBey e o R e y n o e r ã o tão p o b r e s , que não 
t i n h ã o p o s s i b i l i d a d e p a r a f a z e r e m , e t r a z e r e m 
u m a A r m a d a , s e Sua S a n t i d a d e lhe não c o n c e -
desse e s t e s u b s i d i o , e a j u d a dos f r u t o s E c c l e -
s i a s t í c o s , corno c o n c e d e u a EIRey F i l ippo . 

Diz Sua S a n t i d a d e o P a p a Pio IV que m a n -
dou j u s t i f i c a r es la p e t i ç ã o e que l h e c o n s t o u 
e s t a r EIRey, e o R e y n o de P o r t u g a l Ião p o -
bre , e i n d i v i d a d o que n ã o pod ia f aze r n e m t r a -
zer aque l l a A r m a d a , p a r a q u e lhe c o n c e d e 
p a r a a j u d a d 'e l la d u z e n t o s e c i n c o e n t a mil c r u -
z a d o s , cada a n n o c i n c o e n t a , com dez c o n d i -
ções , as q u a e s po r o r d e m são as s e g u i n t e s , e 
e n t e n d o que a inda n ' e s t e t e m p o S u a Al teza o 
Cardea l I n f a n t e não g o v e r n a v a , a o q u a l p a -
r e c e , q u e s e não deu c o n t a d e s t a s p a r t i c u l a r i -
d a d e s , p o r q u e se lhe d é r a , e r a ve r i s imi l , q u e 
a s n ã o c o n s e n t i r a . 

A p r i m e i r a ; que es te d i n h e i r o se ja p a r a m a n -
ter u m a A r m a d a de Galés , Náos e C a r a v é l l a s , 
a qual A r m a d a se ha de c h a m a r E c c l e s i a s t i c a . 
A s e g u n d a : q u e es la A r m a d a ha de s e r m a n -
t e u d a d ' e s t e d i n h e i r o e a l ém d ' e l l a ha de Sua 
Alteza de te r o u t r a A r m a d a q u e a g o r a tem á 
s u a cus ta e d e s p e z a . A t e r c e i r a : q u e es ta A r -
m a d a E c c l e s i a s t i c a h a l a m b e m d e se rv i r c o n -
t ra os in f le i s , h e r e j e s , e s c i s m a t í c o s , e c o n t r a 
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q u a e s q u e r pessoas , que o Papa quizer , que 
s i rva em sua a j u d a , e f avor . A quar ta : que as 
b a n d e i r a s d ' es ta Armada hão de ter as Armas 
Reaes d 'E l -Rey Nosso Senhor a uma par te e as 
do P a p a , e Sé Aposiol iea i g u a l m e n t e á ou t ra . 
A qu in ta : que d ' es te d inhe i ro ha ja t rès l a n ç a -
dores , um que S. A. e sco lha , o u t r o o Cardeal In-
f an t e , o u t r o o Clerezia, e que se jão t odos t r è s 
p e s s o a s Ecc les ias t i cas . A sexta : que es tes t rès 
hão de o r d e n a r um r e c e b e d o r ou uma a rca , 
ou foga r s egu ro onde es te ja esle d inhe i ro para 
se d e s p e n d e r n ' e s t e uso s o m e n t e . A sep t ima : 
que se um anno sobe j a r a l g u m a cousa se 
g u a r d e para o anno segu in te , e que es t e s lan-
ç a d o r e s postos por S. A., Cardeal , e Clerezia, 
q u e são t rès , e mais os t he sou re i ro s , e a r r e c a -
d a d o r e s serão o b r i g a d o s cada anno a da rem 
corrta a uma pessoa , que S. San t idade , e Sé 
Aposiol iea m a n d a r aqui e s t a r pa ra lh 'a t omar . 
A ou tava : que a pessoa que h o u v e r de tornar 
e s t a s c o n t a s terá ju r i sd ição para c o m l r a n g e r 
aos 1res, e aos ou t ros a fazer aqui l lo , que o r -
dena r n ' e s t e negoc io . A n o n a : que t odas as 
vezes q u e o Santo P a d r e , ou seus S u c c e s s o r e s 
ped i r em a E l -Rey Nosso S e n h o r que lhe m a n d e 
esta Armada pa ra de fensa das t e r r a s da I g r e -
j a , ou pa ra con t ra inf ié is , he r e j e s , ou s e i s m a -
t icos , S A. se rá ob r igado a lha m a n d a r de 
g r aça l i v r emen te sem Sua S a n t i d a d e d i spen-
s e r n 'e l la cousa a l g u m a . A d e c i m a : que além 
d 'es ta A r m a d a Eceles ius l ica seja ElRev Nosso 
S e n h o r obr igado a m a n d a r com cila out ra A r -
m a d a t a m a n h a e tão boa , como ella em c o n -
se rva pa ra se lá s e r v i r e m de a m b a s , e á sua 
cusla d 'El Rey e do R e y n o . 

São es t a s , S e n h o r , as c o n d i ç õ e s da Bulla , 
e não sev , se P a c h e c o em seu t empo faria as 
a v e n ç a s dos a r t i g o s das sizas tão a r r e c a d a d o ; 
e pois V. Senhor ia vê a pe t ição e a c o n -
d ição com que se c o n c e d e , e com que se a ce i -
ta," e tem tan to s a n g u e i l lus t re P o r t u g u e z da 
mesma Casa Real, e t an t a p r u d ê n c i a , ju i so e 
d i s c r i ç ã o , que é o que quer de mim Caval leiro ; 

de uma lança , i g n o r a n t e dos Bar to los , Ba l -
dos, e Filirros com que se islo devia r e so lve r , 
e que lhe posso eu d izer , s e n ã o cho ra r , e l a -
m e n t a r a t r i s te so r t e dos P o r t u g u e z e s , q u e ) 
com tan ta in fan i ia , t an ta d e s h o u r a , e t a n t o 1 

vi tupér io que rem v o l u n t a r i a m e n t e p e r d e r o : 

que n o s s o s a n t e p a s s a d o s com t a n t a gloria e 
h o n r a g a n h a r ã o ? P rove ra a Deus, que fôra . 
i s to tão e scu ro , que o não e n t e n d e r a eu, mas 
é tão c la ro de seu, que nem Lourenco P i re s 
t a n t a s v e z e s E m b a i x a d o r , nem os oíEciães , que ! 
o m a n d a r a m ped i r , e ace i t a rão , o p o d e r ã o 
dei.xar. 

O S e n h o r ! que g r aça t a m a n h a es ta , que 
cousa tan ta pa ra rir ê c h o r a r , como fa r ião 
Herac l i t o , e D e m o c r i t o . Estava Po r tuga l cheio 
de Mouros, e não t in l i amos mais que a té Coim-
bra ; v inha um Rey mui p o b r e e t o m a v a l h e s i 

S a n t a r é m , e Lisboa, e todo o Alemte jo , e dava 
ba ta lha do Campo d 'Ûui ique a t a n t o s Reys , e 
v e n c i a - o s e d e s b a r a t a v a - o s sem Bulias, e sem 
P a p a , e sem pedir estnol la , e a l legar pobreza ; 
e n ' e s t e t empo es tava d a n d o Villas e t e r r a s a 
S. F e r n a n d o , e S. Agos t inho , que impor ta mais 
agora do que valia q u a n d o el les en t ão t inhão 
de r enda , e nós hoje sem g u e r r a s e sem Mou-
ros e com Ian los g a n h o s e p rove i tos den t ro e 
fó ra , e t an tas c o m m e n d a s novas , e velhas , e 
n ã o p o d e m o s de fender a da costa do Algarve 
sem tão i n f ame p e t i t o r i o ; p e r d o e - m e V. S e -
nhor i a , se pe rde r a p a c i ê n c i a , onde me pa reee 
que é cousa ve rgonhosa lel-a. 

Ora venhamos , Senhor , ao pon to da pe t ição 
que a Bulla diz. El-Rey Nosso Senho r não a 
fez, p o r q u e por nossos p e c a d o s não leve idade , 
que se a t ivera , bem fóra e s t a v a m o s de a fazer ; 
fizerão-rta logo os seus officiaes, e não sey 
se c o n s i d e r a r ã o de q u a n t a impor t anc i a é na 
matér ia do Estado publ icar se, e descobr i r - se a 
pobreza do Rey, e do Reyno , e s abe r - se n o s 
R e y n o s e s t r a n h o s . «Os Reys an t igos de P o r -
tugal , dizem que em Palmel la t inhão cof res 
de r iquezas f ingidas po rque seus v is inhos cu i -
dando , que e rão ve rdade i ro s , os t emessem, 
e a r r ece i a s sem ; a isto ainda que os Grandes 
e Cortezãos lhe c h a m ã o Por tuga l o velho, era 
g r a n d e sizo ; e gent i l p rudênc i a , e bom s a b e r 
e g o v e r n o ; por onde n ã o ve jo eu, que s a b e r 
novo é es le d ' e s i e s Ofiiciaes, que a p r e g o a v ã o 
em Roma, I ta l ia , e em Turquia a El-Rei Nosso 
Senhor por tão pobre e tão fal l ido, que tem 
neces s idade de m e n d i c a r esmola com que d e -
fenda aos seus na lu rae s , e não qu ise rão ver o 
no táve l pre juízo que dis to pôde vir a es te 
R e y n o em taes t empos , e e s t a n d o El-Rey em 
lai idade . 

Se isto he v e r d a d e , pa ra que he d e s c o b e r t o 
para tão p e q u e n o efiVito ; e s e n ã o he assim 
como não he , de que se rve , pois ha Deus, e cons -
c iênc ia , f u n d a r uma Bulla em cousa não v e r -
dade i ra , que se esta gerrle, po rque isto c o r -
reu, se confessa r , quem os ha de absolver . 

Expediente 

Com o r i 2 5 vae o J O R N A L L I T T E R A R I O e n t r a r 
no s e g u n d o anno da sua pub l i cação . Começará 
com melhor ias , m a s o valor da a s s i g n a t u r a é 
o mesmo que no p r i m e i r o a n n o , que com este 
n.0 a caba . 

O p reço da a s s i g n a t u r a do J O R N A L I I T T E R A -

Rio é para Coimbra de 400 ré i s por s e m e s t r e 
ou 12 n ú m e r o s , 800 ré is por a n n o ou 24 n ú m e -
ros . Pa ra fóra de Coimbra accresce o i m p o r t e 
das e s t ampi lhas (60 réis cada semes t r e ) . 

C O I M B R A — I M P R E N S A L I T T E R A R I A . 
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JORNAL L I T T E R A R I O 
FOLHA QUINZENAL 

E S T U D O S D E M M S M A T I Ü P O R T U G U E Z A 
(Cont inuados do n . u Î 1 ) 

Moedas de D . M i g u e l 

No dia 22 de F e v e r e i r o de 1828 c h e g o u 
D. Miguel a Lisboa c o m o fim de assumir a 
regenc ia do reino. 

Em Vienna d'Austria tinha contrahido es-
ponsaes s o l e m n e s c o m sua sobrinha D. Maria 
i i , a inda menor , e, jurando a Carla Constitu-

. c ional da monarchia , era de certo , c o m es tes 
p e n h o r e s de f idel idade, a pessoa mais c o m -
petente para tomar a cargo a s u m m i d a d e 
dos n e g o c i e s públ icos . 

O que então a c o n t e c e u entre nós n'esta 
épocha tão notáve l da nossa ex i s tenc ia pol i -
tica, é do c o n h e c i m e n t o de todos por que 
é recente . Al teradas as phases polit icas, e 
dec larado rei a 30 de Junho do m e s m o a n n o 
de 1828, D. Miguel , apenas o conf i rmaram 
tal os très es tados do re ino , por e l l e c o n v o -
cados , c o m e ç o u a exerc i tar todos os direitos 
rie soberania , entre os q u a e s se t em s e m p r e 
cons iderado c o m o dos pr imeiros o direito de 
cunhar m o e d a . Assim pois, s erv indo- se dos 
m e t a e s monetár ios , que eram então usados 
no re ino , 1). Miguel cunhou m o e d a s de ouro , 
prata, cobre e bronze . A l i b e l l a s e g u i n t e 
mostra quaes as m o e d a s do seu re inado : 

I P e ç a s 
' ' ) Meias peças 

j Pinto 
Doze v inténs 
Se is v inténs 
Tostão 
Três v in téns 
Meio tostão 

Em cobre . . . j f ? e z r é i s . . 
j Cinco réis 

Ein o u r o . 

Em prata. 

Em bronze P a t a c o 

V e j a m o s a l g u m a s nart icularidades das 
m o e d a s d'este monarcha . 

N. 2 5 

No t e m p o em que f o r a m c u n h a d a s a s 
m o e d a s d'ouro — peças e m e i a s peças , v i g o -
rando a lei de 6 de Março de 1822, t inham 
de va lor l e g a l , as pr imeiras 7 $ 5 0 0 réis , e as 
s e g u n d a s 3$750 réis. Va lendo então 120$000 
réis o marco d'ouro a m o e d a d o , era esse 
conseguinternente o va lor da d e c i m a sexta 
parte do marco , pois que ex ig ia a lei que 
t i ve s sem de peso quatro e duas o i tavas , c o m 
a tolerancia para cada o i tava de peso não 
superior a um grão (1). 

Hoje porém é outro o valor d'estas m o e -
das. 

Não v e m para aqui apresentar as causas 
que m o t i v a r a m a e l e v a ç ã o do s e u valor, por 
que são causas p u r a m e n t e e c o n o m i c a s que 
não e s tão na a lçada da n u m i s m á t i c a . Mas 
de p a s s a g e m diremos q u e s e m p r e que o va-
lor ex tr ínseco de u m a m o e d a é inferior ao 
que r e a l m e n t e t em, a m o e d a desapparece 
da c ircu lação , porque dá a q u e m a possue 
m e n o s uti l idade que o m e t a l de que é for-
m a d a . 

Eis aqui a razão porque as m o e d a s do D. 
Miguel , e com e l las as peças dos re inados 
anter iores , e s t i veram a l g u m tanto fora da c ir-
c u l a ç ã o até 1854, e g r a n d e s quant idades se 
fundiram nos cadinhos dos our ives . 

No a n n o porém de 1854 pe la lei de 29 de 
Julho , hoje a lei f u n d a m e n t a l do nosso s y s -

(1) As l e i s , como objec to de m a x i m s c o n v e n i ê n -
cia s o r i a l , fixam o peso e o toque de cada u m a das 
m o e d a s : se não s a t i s f a z e m a e s t a s condições ar 
m o e d a s não são l e g a e s ; c d ' e s t e modo. ou não podem 
sah i i da ca sa da moeda p a i a e n t r a r e m em c i r c u l a -
ção , ou s a h e m da c i r c u l a ç ã o pa ra se r e f u n d i r e m 
quando c e r c e a d a s aba ixo do peso l e g a l . Km q u a l -
q u e r dos casos não se pôde ex ig i r uin e x t r e m o r i -
gor ; e isto muito p a r t i c u l a r m e n t e no p r i m e i r o , vis to 
que a a r t e da m o e d a g e m não pôde s e r tão p e r f e i l a 
que o a r t i s t a t e n h a a c e r t e z a q u e lhe sa ia a m o e d a 
com o peso r igoroso da l e i . P o r e s t a razão a d m i t -
t e - > e que o peso e t oque das m o e d a s va r ie pa r a 
c ima ou pa ra ba ixo de peso l e g a l , en t r e dois l i m i -
t e s f ixos , sem q u e no e n t r e t a n t o possa por isso d i -
z e r - s e v ic iada . Ê i í to que se c h a m a a tolerancia 
monetário. 

nno 1870 
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t e m a m o n e t á r i o , as p e ç a s foragi e l e v a d a s a 
8$000 réis e as m e i a s peças a 4 g 0 0 0 réis, e 
logo c o m e ç a r a m a reappàrecer , com mais 
f requenc ia , as peças de D. Miguel e as dos 
oulros m o n a r c h a s , que e s c a p a r a m da fusão 
e specu la t iva . 

T e m estas m o e d a s pe la nova lei o m e s m o 
peso de quatro oi avas , e 110 peso e toque a 
m e s m a to leranc ia , que a es tabe lec ida pela 
lei de 2 2 ; m a s decre tado o s y s t e m a dec imal , 
e traduzidos 11'elle a q u e l l e s n ú m e r o s , o peso 
tia peça é — 1 4 , 1 8 8 g r a m m a s ; da me ia peça 
— 7, ( .94; t o q u e do ouro — 9 1 6 s / , por 1 : 0 0 0 ; 
to leranc ia de peso e toque —2 por 1:000 (1). 

Cunharam-se p e ç a s d este monarcha c o m 
dois c u n h o s di f férentes . As do primeiro cu-
nho , com data de 1828, são já de bastante 
m e r e c i m e n t o n um meda lhe iro de m o e d a s 
nac ionaes , s e n d o q u e não v imos ainda s e n ã o 
dois e x e m p l a r e s , e d 'e l las não fal ia o Sr. Lo-
pes F e r n a n d e s , da A c a d e m i a Iteal d a s S c i e n -
cias, na sua — Memoria das moedas corren-
tes em Portugal.— D u m lado t e m a ef f ig ie 
do rei , bem traçada, vistosa, e de um aspe • 
cto a l t ivo , e do outro — o reverso , a coroa 
por tugueza , assente sobre duas p a l m a s e n -
tretec idas de f lores , s e m m a i s lavor a l g u m , 
ou l e g e n d a . 

O s e g u n d o c u n h o , de que os e x e m p l a r e s 
que t e m o s v is to são todos de 1830, e n c o n -
tram-se mui to f r e q u e n t e m e n t e . Cremos que 
estas peças se c u n h a r a m ainda, e esta é a 
data que lhes ass igna o Sr. Teixeira Aragão 
(2) em 1828, o que até certo ponto expl ica 
a raridade do pr imeiro cunho . O que distin-
g u e part icu larmente a q u c l l e é o tosão d'oiro 
que D. Miguel t em ao p e s c o ç o ; col lar que 
r e c e b e u nos primeiros m e z e s do seu g o v e r n o 
das mãos do monarcha hespanho l , c o m q u e m , 
d izem, mant inha , a par da a inisade , int imas 
e occu l tas r e l a ç õ e s polit icas. 

Foi ta lvez esta ideia de magn i f i cênc ia r e -
gia que l e v o u D. Miguel a mudar o cunho 
de suas m o e d a s d'ouro. E em verdade os 
que c o n h e c e r a m este l i lho de D. João VI, 
d izem que não de ixava e l l e de ter a l g u m 
tanto de va idade ! 

Em quanto ás outras moedas , as de prata 
cobre e bronze, c o n s e r v a r a m s e m p r e o m e s m o 
cunho . Correm no presente pelas m ã o s de 

(1) Cit . L. de 1851 , a r t . 2 . " § único, e a r t , í . ° 

(2) C a t a i o g u e e s p e c i a l d•• la sect ion p o r t u g a i s e 
A l ' expos i t ion un ive r se l de l ' a r i z en 18 t i7 . 

todos , e o seu curso é uma e x c e p ç ã o aos actos 
pract icados por este m o n a r c h a , por quanto , 
cons iderados nul los todos os seus actos, de -
pois que , pela c o n v e n ç ã o d'Evora monte , foi 
de terminada a sua sabida do re ino , as suas 
m o e d a s cont inuaram a ser adinittidas em 
todas as repart ições publicas e t ransacções 
part iculares (1). 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

(Cont inuado da pag . 213 ) 

C A P I T U L O I I I 

S e n h o r e s : não j u l g u e i s que a c o m missa o 
e s q u e c e u 110 ardor do s eu justo enthus iasmo, 
que tinha a tractar s o m e n t e das estradas 
munic ipaes e ruraes . Não são por ventura 
estas as que s u s t e n t a m e dão vida ás estra-
das de primeira o r d e m ? 

De que serv ir iam os c a m i n h o s de ferro, 
s e m as estradas transversaes , que a e l l es con-
duzem os passage iros e as m e r c a d o r i a s ? Du-
vida a l g u é m que a viação ordinaria é o c o m -
p l e m e n t o ind i spensáve l da v iação a c c e l e -
rada ? 

Não são por v entura as estradas districtaes 
e conce lh ia s as que — a l i m e n t a m as artérias 
principaes — , c o m o c o m tanta razão diz o 
nobre Ministro da Fazenda no re latorio , que 
p r e c e d e o Orçamento de 1860 a 1867? 

E inques t ionáve l que os c a m i n h o s de ferro 
morrer iam 110 dia em que lhes fa l lasse in as 
vias de c o n i m u n i c a ç ã o ordinaria . 

D e s e n v o l v e r por l au to a v iação ordinaria 
é concorrer d irec tamente para o a u g m e n t o 
da riqueza publica e d e s e n v o l v i m e n t o da 
prosperidade nac iona l , que são os resu l ta -
dos infal l iveis e iminediatos dos caminhos 
de ferro. 

D e s e n v o l v e r a v iação publ ica , s e n h o r e s , 
não é só u m a medida- de grande a l c a n c e e c o -
n o m i c o , polit ico e m e s m o moral , 6 um acto 
da mais r e c o n h e c i d a just iça . 

[1) l 'or niais que t e n h a m o s p r o c u r a d o a l g u m a 
disposição de lei r e l a t i v a ás moed is de D. Migue l 
não e n c o n t r á m o s ainda s e n S i uma Por t a r i a que 
manda r e f u n d r , pa<a de novo se c u n h a r e m , as m o e -
i|a> ile colire, e x i s l e n l e s na c a - a da m o e d a , du t e m p o 
da Usurpação de D Miguel . E a P o r t a ' i a de 16 de 
S e t e m h i o <ie 1834 e ainda assim só a vimos i n d i c a -
da 110 R e p e r t o n o da L e g . de Andrade e S i l v a . 
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Não podendo o c a m i n h o de ferro, esse 
grande motor da c iv i l i sação m o d e r n a , che -
gar a todos os pontos do paiz, é pelas es tra-
das ordinarias e transversaes , que se pôde 
fazer participar a todos os indiv íduos , que 
c o m p o e m a soc i edade civi l , dos bené f i cos 
effeitos d'este grande m e l h o r a m e n t o , para 
cuja real i sação todos contr ibuem e se sacri -
ficam. 

Em 9 de D e z e m b r o do a n n o passado dizia 
na Camara e l ec t iva o nobre Ministro a q u e m 
nos re fer imos , o Sr. Fontes Pereira de Mello 
— « E u sou o primeiro a incitar, e não pre-
ciso incitar os m e u s co l l egas , porque e l l e s 
estão compenetrados do m e s m o espirito; mas , 
se fosse preciso, incitaria o g o v e r n o , o parla-
mento e a nai ão inteira a construir as nos -
sas redes* de c o m m u n i c a ç ã o , cus tem o que 
custar, porque abi é que está e ha de estar 
a s a l v a ç ã o do paiz ou então não está em 
parte a l g u m a ! ! 

S e n h o r e s : a corntnissão pensa j u s t a m e n t e 
c o m o o d igno Ministro; professa as m e s m a s 
ide ias ; está possuída dos m e s m o s s e n t i m e n -
tos ! 

A m a m o s a p a i x o n a d a m e n t e o d e s e n v o l v i -
m e n t o das nossas vias de c o m m u n i c a ç ã o , 
porque as c o n s i d e r a m o s um tão poderoso 
ins trumento de progresso e r iqueza, que só 
d'e l las t e m o s a esperar a futura r e g e n e r a ç ã o 
e c o n o m i c a do nosso paiz. 

Não q u e r e m o s tornar-nos d e m a s i a d a m e n t e 
prol ixos; por isso, notando apenas que os 
m a l e s produzidos na França, s e g u n d o a lguns 
escriptores , pela falta de vias de c o m m u n i -
cação s o b e m de ponto entre nós , onde se 
t êm descurado em maior esca la es se grande 
e l e m e n t o de c iv i l i sação e prosperidade, va -
mos terminar as nossas b r e v e s cons iderações 
c o m um be l lo t recho de M. Cheval ier sobre 
o objecto , de que trac tamos . 

«Construam-se as es tradas (pr inc ipalmente 
as v ic inaes) , e as n u m e r o s a s famí l ias , diz 
e l l e , que o mau es tado dos c a m i n h o s c o n -
serva degradadas nos c a m p o s , s»rão admit-
tidas a disfructar os gozos da c iv i l i sação, que 
hoje são recusados V e r - s e ha cessar o e x -
tremo contraste entre c idadãos e c a m p o -
nios 

«Queixam-se e não é s e m justa razão, de 
que as carreiras l iberaes estão a travanca -
d a s : — s ó s e v e ê m a d v o g a d o s s e m c l i ente la , 
m é d i c o s s e m cl ínicos , aspirantes a funcc io -
n a r i o s s e m e m p r e g o s ; só se e n c o n t r a m sábios 
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s e m p o d e r e m tirar partido da sua sc i enc ia , 
e escriptores s e m t e r e m q u e m os le ia 

«As vi l las r e g o r g i t a m d h o m e n s che ios de 
inte l l igenc ia e de vida, a que in a tormenta 
uma act iv idade s e m e m p r e g o . 

«A agricultura pelo contrar io é desprezada , 
e , depois de t e r e m pronunc iado no Col leg io 
phrases be l las sobre esta arte, que sobre 
todas Cincinnato e n n o b r e c e u e prat icou, c o -
ram e e n v e r g o n h a m - s e de a e x e r c e r . Eis 
uma s i tuaçao funes ta ; todos lhe a c c u s a m al -
tamente os vic ios , e l h e apontam os per igos . 
E não será e v i d e n t e , que 110 n u m e r o das 
causas , que a produziram e perpetuam, 
d e v e contar-se em primeiro logar o dep lo -
rável r e g i m e n , ao qual a d i f í lculdaue das 
c o m m u n i c a ç õ e s sujeita o h o m e m , que ha-
bita os c a m p o s ?» 

Uma cons ideração d'outra e s p e c i e c o n -
correu ainda e não m e n o s para que a c o m -
missão dest inasse um terço dos capitaes á 
cous l rucçào d'estradas munic ipaes . 

S e n h o r e s : a lei de 15 de Julho de 1862, 
descentra l i sando as f u u c ç õ e s do G o v e r n o e 
d iminuindo os s eus e n c a r g o s , de ixa a cargo 
das Camaras a cons trucção das estradas m u -
nic ipaes , c o n c o r r e n d o o G o v e r n o s o m e n t e 
c o m um subsidio na proporção da d e s p e / a , 
que com e l las for fe i ta . 

Esta l f i , s enhores , s e n d o al iás muito justa 
e rac ional , é c o m t u d o i m p r a t i c a v e l . e t o r n a - s e 
u m a verdadeira utopia no es tado da nossa 
l eg j s lação adminis trat iva e e c o n o m i c a . 

É certo que a descentra l i sação não é cousa , 
que possa operar-se repent ina e i m p r u d e n -
t e m e n t e . 

Ella i n v o l v e uma r e f o r m a quasi c o m p l e t a 
em todas as le is de adminis tração, e não é 
de certo d'uni dia para o outro, que pôde ou 
d e v e rea l i sar -se u m a r e v o l u ç ã o d esta o r d e m 
n a l eg i s lação d u m povo . 

Mas se es tes princípios são verdade iros , 
t a m b é m não é m e n o s c o n h e c i d o o perigo e 
a i n c o n v e n i ê n c i a d 'apresentar destacada e 
i so ladamente u m a lei descentra l i sadora no 
m e i o d u m s y s t e m a d e g o v e r n a ç ã o e s s e n c i a l -
m e n t e central i sador . 

Em taes c i rcumstanc ias a le i de scentra l i -
sadora, por mais b e m organisada que esteja, 
torna-se esteri l e inuti l . 

E j u s t a m e n t e 'neste c a s o q u e está a lei 
de Julho de 1862 sobre es tradas . E e l la ta l -
vez , a l ém da u l t ima le i e le i tora l , a única lei 
descentra l i sadora , q u e se encontra na nossa 
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l eg i s lação Por e l la s e d i m i n u e m o s e n c a r - ' 
gos do Governo , passando para as Camaras 
a cons trucção das es tradas m u n i c i p a e s ; m a s 
cont inuando a v igorar a m a i s absoluta c e n -
tralisí ção nas le i s de fazenda , cont inuando) 
o Governo a receber os m e s m o s rend imentos , 
e de ixando ás Camaras a m e s m a rece i ta , já 
do si mesqu inha , para sat is fazer ás outras 
o b r i g a ç õ e s a s eu cargo , qual seria o resul-
tado i n e v i t á v e l , que por c o n s e q u ê n c i a devia 
ser prev i s to? Os quatro annos d 'experiencia 
t e e m conf i rmado aqui l lo , que o G o v e r n o que 
propoz e as Camaras que approvaram d e -
viam ter visto, m a s que não v iram, ou não 
qu izeram ver . 

A lei de 1862 t e m sido u m a inuti l idade, 
mais do que isso, um obstáculo ao d e s e n v o l -
v i m e n t o da v iação publica, por todas rec la -
m a d a , mas por muitos descurada ! ! 

Não julgueis , s enhores , que a c o m m i s s á o 
pre tende c o n d e m n a r a lei de 1862 ou c e n -
surar a q u e l l e s que a red ig iram e s a n c c i o n a -
ram. 

A c o m m i s s á o professa ideias rasgada e ab-
s o l u t a m e n t e descentra l i sadoras , e porisso ja -
mais l evantará a sua voz contra u m a lei táo 
descentral i sadora c o m o é a de 6 2 : do que a 
c o m m i s s á o se que ixa , aqui l lo que e l la las-
tima pro fundamente é que não se apresen-
tassem junta e i m m e d i a t a m e n t e c o m a lei 
de 15 de Julho de 1862 as oi tras di l íerentes 
m e d i d a s descentra l i sadoras , que são indis-
p e n s á v e i s para que esta lei t enha rea l idade . 

Apresentar ao m e n o s a l g u m a lei , t endente 
a habil i tar as c o m m u n a s c o m os me ios n e -
cessár ios para satisfazer ao^ n o v o s e n c a r g o s , 
que se lhes c o m m e t l i a m , — era uma n e c e s -
s idade, que não dev ia passar desaperceb ida . 

E agora que. os quatro annos d" l ição e 
d 'exper ienc ia decorr idos desde 1862 t e e m j 
tornado l iem e v i d e n t e os i n c o n v e n i e n t e s t 
d'aquel la le i , e t e e m feito c o n h e c e r aos po-
deres públ icos a sua inuti l idade, c o m o ainda 
outro dia o u v i m o s dizer no par lamento a um 
dos m a i s auctorisados m e m b r o s do gab ine te , 
o sr. Fontes , r e s p o n d e n d o a uma arguição 
do sr. Fradesso da S i lve ira ; agora que nin-
g u é m pôde pôr em duvida a imposs ibi l idade 
em que e s tamos de dar d e s e n v o l v i m e n t o ás 
vias de c o m m u n i c a ç ã o , c o m o se deverá ob-
viar ao mal e fazer desapparecer os obstá-
cu los da leg i s lação v i g e n t e ? 

Convirá revogar a lei de 15 de Julho de 
1862, c o m o na discussão a que nos a c a b a m o s 

de referir , foi sustentado pelo sr. Fradesso . 
ou será mais c o n v e n i e n t e e rac ional tornar 
real i savel a dieta lei por m e i o d'outras m e -
didas e g u a l m e n t e descentra l i sadoras e t en-
dentes ao m e s m o f im, que e l la se propõe — 
crear a vida e a iniciat iva local ? A c o m m i s -
sáo, senhores , não pôde deixar de se pro-
nunciar pelo ult imo me io . 

T ê m muito arraigadas no coração as ideias 
descentral i sadoras , deseja muito ardente -
m e n t e ve l -as introduzir e dominar tia leg is -
lação do nosso paiz para vir pedir a r e v o g a -
ção da única lei descentral i sadora , que pos-
su ímos ! 

O que a c o m m i s s á o quer é a descentra l i -
zação em todos os variadíss imos ramos da 
administração publ i ca ; a que e l la aspira éa 
ver desapparecer esse absurdo s y s t e m a c e n -
tral isador, que vigora entre nós, e que s e m 
duvida ê o maior obstáculo , que ainda boje 
se oppõe ao progresso e r e g e n e r a ç ã o da so-
c iedade portugueza . 

U n a m o - n o s todos para que o s y s t e m a 
descentral i sador vá g a n h a n d o terreno entre 
nós e não se jamos tão incoherentes , que pro-
c l a m a n d o por toda a parte as e x c e l l e n c i a s 
d'es le s y s t e m a , nos a p r e s e n t e m o s ao m e s m o 
t e m p o a pedir a r e v o g a ç ã o da única lei , que 
se harmonisa com e l l e . 

A c o m m i s s á o , s enhores , dominada d'estas 
ideias , não podia deixar de ter em muita 
conta um e m p r e g o de capitaes , que , dando 
vida e tornando rea l i save l a lei do 15 de 
Julho de 1 862, habil i ta as c o m m u n a s a e s p e -
rar pe lo conjuncto de medidas descentral i -
sadoras que hão de facil itar a rea l i sação 
d'esta le i , e concorre por esta fôrma pode-
rosamente para que venha a vigorar entre 
nós e - s e s y s t e m a descentral i sador , que a 
sc ienc ia corroborada pela historia das nações 
mais c u l t a s a c o n s e l h a e torna indispensáve l . 

E este o iim principal , que a c o m m i s s á o 
tem em vista dest inando um terço dos capi -
taes para a construcção das estradas muni -
c ipaes . D e v e no lar -se que o G o v e r n o não 
fica dispensado de dar ás Camaras o subsidio 
de terminado pela Carla de Lei de 15 de Ju-
lho de 1862. 

F ina lmente , s enhores , a commissáo e n -
tende que o producto dos m a n i n h o s e logra-
douros coriimuiis d ç v e ser todo consumido 
pe las respect ivas Camaras na reparação e 
construcção das estradas ruraes. 

Não são necessar ias mais c o n s i d e r a ç õ e s 
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para e x a l t a r as v a n t a g e n s d 'uma tal app l i ca -
ç ã o , T u d o q u e d i s s e m o s c o m r e l a ç ã o á s e s -
tradas m u n i e i p a e s , p ô d e s e r c h a m a d o , e 
produzir - se a f a v o r das ruraes . 

Ha p o r é m , a inda u m a c o n s i d e r a ç ã o de 
m a x i m a i m p o r t a n c i a , q u e l e v o u a c o n t m i s -
são a não dar a e s te s cap i tae s o m e s m o em-
prego , q u e d e s t i n o u para a terça parte dos 
próprios m u n i e i p a e s . 

C o m o o s . p o v o s t e e m u m g o z o mais direi t o 
nos l o g r a d o u r o s c o m m u n s do que n o s pro - I 
prios m u n i e i p a e s , e cer to que a d e s a m o r l i | 
s a ç ã o d ' a q u e l l e s l o g r a d o u r o s l h e s a f fec ta ; 
m a i s os i n t e r e s s e s e torna por isso m a i s in- ; 
d i s p e n s á v e l , q u e a a p p l i c a ç ã o que se dér ao 
s e u p r o d u c l o t a m b é m o s c o m p e n s e m a i s d i -
recta e i m m e d i a t a m e n t e . E isto o que se 
c o n s e g u e por m e i o da c o n s t r u c ç ã o das e s t ra -
das ruraes . O in teres se ind iv idual q u e c a d a 
um dos hab i tantes aufer ia do uso fruc to dos 
m a n i n h o s e l o g r a d o u r o s c o m m u n s fica por 
esta f ô r m a c o m p e n s a d o d'uni m o d o p a l p a v e l 
e j u s t o . Estas m e s m a s e s t r a d a s r u r a e s s e r v i -
rão aos i n t e r e s s e s das g e r a ç õ e s futuras . 

(Cont inua) . 

B R E V E N O T I C I A A C F R C A 0 5 A G R I C U L T U R A 
E P E C U Á R I A DO D I S T R 1 C T 0 DE C O I M B R A 

(Cont inuado do n.° 24) 

A.isim pois , s e g u n d o es tão m a i s o u m e n o s 
baixos , p r o x i m o s o u a f a - t a d o s das m a r g e n s 
dos rios e t e e m p e i o r e s ou m e l h o r e s m e i o s 
d e d e f e z a , e s t e s c a m p o s a c h a m - s e m a i s o u 
m e n o s e x p o s t o s a s e r e m a l a g a d o s ; e a l g u m a s 
terras ha , tão baixas , q u e n ã o c a r e c e m de 
g r a n d e v o l u m e d'agua n o rio, para s e r e m 
i n n u n d a d a s , e por isso , em a n n o s i n v e r n o s e s 
não s ã o cu l t i vadas , ou só fóra de t e m p o o 
p o d e m s e r , q u a n d o a s s e m e n t e i r a s , por d e -
m a s i a d o s e r ô d i a s , f i cam suje i tas a c o n t i n g ê n -
c ias c a p a z e s de c o m p r o m e t t e r e m a produT 
c ç ã o . 

Q u a n d o t rac tarmos e m p a r t i c u l a r d o s c a m -
pos do M o n d e g o , m e n c i o n a r e m o s o m o d o 
c o m o s ã o e x p l o r a d o s e as m a i s n o t á v e i s c o n -
d i ções a g r a r i a s que n ' e l l e s s e dão . 

N o e x t e n s o tracto d e t e r r e n o a r e n a c e o l i -
mi tado ao p o e n t e p e l a s d u n a s do l i toral , ao 
sul pela serra da Bua V i a g e m , no norte pe lo 
districto de A v e i r o e ao n a s c e n t e por var ias 

a c c i d e n t e s de. t e r r e n o do c o n c e l h o de Canta-
n h e d e , e x i s t e m c i r c u m s t a n c i a s a g r í c o l a s b e m 
d i v e r s a s das do c a m p o , tanto no que respe i ta 
a n a t u r e z a e fer t i l idade do so lo , c o m o as 
s u a s c o n d i ç õ e s h y d r o g r a p h i c a s . E s t a g a n d a r a 
a c h a - s e cu l t ivada na maior parte d e , s u a s u -
perf i c i e , apesar de ter s o l o ár ido n a l g u n s 
pontos , » 'outros m e n o s s e c e o , g e r a l m e n t e 
f raco , e x i g i n d o por isso g r a n d e q u a n t i d a d e 
de a d u b o s para poder dar c o l h e i t a s r e g u l a -
res . E m a l g u m a s l o c a l i d a d e s t a e s c o m o , 
Toc l ia , F e b r e s , e t c . , o s o l o , a p e s a r de s e u 
a s p e c t o a r e n o s o e s"CCo, está em f a v o r a v e i s 
c o n d i ç õ e s h y g r o i n e l r i c a s , d e v i d o á i m p e r -
m e a b i l i d a d e d o s o b - s o l o q u e , e m g r a n d e e x -
t ensão de sua c a m a d a m a i s super f i c ia l , r e c e b e 
e r e t e m a s a g u a s p l n v i a e s que mui f a c i l m e n t e 
s e inf i l tram pe lo t e r r e n o a r á v e l . 

C o m t u d o a não s e r a fac i l idade do c u l ' i v o , 
dev ida á p o u c a ou n e n h u m a p las t i c idade do 
s o l o , não se dão n'esta zona c i r c u m s t a n c i a s 
que c o n v i d e m o agr i cu l tor a e x p l o r a l - a , e 
todav ia o g a n d a r e z . v i v e n d o c o m e x t r e m a 
p a r c i m ô n i a , sotTrendo até p r i v a ç õ e s , cu l t i -
v a n d o c o m e s m e r o d i g n o d e a t t e n ç ã o , c o n -
s e g u e fazer p r o d í g i o s q u e só s e o b s e r v a m nn 
p e q u e n a p r o p r i e d a d e agr i cu l tada p e l o pro-
prio d o n o . E ass im que e l l e s u b m e t t e a va -
r iadas c u l t u r a s , onde f i g u r a m o tr igo, o c e n -
te io , o m i l h o , a c e v a d a , d i v e r s o s l e g u m e s , 
var ias c r u c i f e r a s e c n c u r b i t a c e a s , e d i f f éren-
tes g r a m í n e a s e l e g u m i n o s a s p r a t e n s e s , e t c . , 
um s o l o cuja n a t u r e z a agr í co la o t o r n a mais 
apto para a cu l tura do p inhe i ro do que para 
as a r v e n s e s . 

Of ferece t a m b é m par t i cu lar idades notá -
ve i s , em q u a n t o a sua agr i cu l tura , u m a re -
g i ã o e x i s t e n t e entre a do c a m p o e a do m o n t e 
e q u e por isso d e n o m i n a r e m o s intermedia. 
S i t u a d o s na base dos m o n t e s ou ein e n c o s t a s 
p o u c o d e c l i v o s a s , o n d e ha a b u n d a n c i a d 'agua 
para r e g a , os t e r r e n o s d'esta r e g i ã o , não 
e s tando suje i tos a i n u n d a ç õ e s , são , p e l a 
m a i o r parte , s u b m e t t i d o s a act iva a g r i c u l -
tura. 

As quintas o h o r t a s ou f a z e n d a s de Con-
de ixa , S e r n a e h e e d a s p a r o c h i a s s i tuadas ao 
poente d'es'.as p o v o a ç õ e s ; var ias c h ã a s e p la -
nuras d o s c o n c e l h o s de M o n t e m o r e Canta -
n h e d e ; e d iversas p r o p r i e d a d e s do c o n c e l h o 
d a F igue ira , n o t a v e l m e n t e a s q u e d e m o r a m 
e n t r e Maiorca , Antas e T a v a r e d e . a c h a m - s e 
c o m p r e h e n d i d a s n a r e g i ã o d e que f a l í a m o s . 
Entre e s t e s t e r r e n o s o s q u e , p e i a s u a e x t e n -
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são e pe l a f e r t i l i d a d e do so lo , t ee rn m a i o r 
i m p o r l a n c i a a g r í c o l a , s ão o s i r r i g a d o s p e l a s 
a g u a s dos g r a n d e s m a n a n c i a e s q u e b r o t a m 
dos c a l c a r e o s s e c u n d á r i o s , e x i s t e n t e s n a s 
e l e v a ç õ e s d o l i m i t e o r i e n t a l d o c o n c e l h o d e 
C o n d e i x a , e a l i m e n t a m em s u a o r i g e m os 
r i b e i r o s de S e r n a c h e e A l c a h i d e q u e . 

R e s t a - n o s f a l l a r d a r e g i ã o q u e o s l a v r a d o -
r e s d e n o m i n a m monte, e c o m p r e h e n d e as 
t e r r a s a l t a s n ã o r e g a d a s , e as c u m i a d a s , pia • 
n u r a s , e v e r t e n t e s e s c a r p a d a s dos m o n t e s . 

E s t e s t e r r e n o s j á p o r t e r e m p o u c a e s p e s -
s u r a d e c a m a d a a r a v e l , j á p o r q u e s e u s o l o 
n ã o es tá e m c o n d i ç õ e s h v g r o m e t r i c a s q u e 
c o m p o r t e m i n t e n s a c u l t u r a , a c h a m - s e v o t a -
dos á v i t i c u l t u r a , p o v o a d o s d* o l i v e i r a s , 
c o n v e r t i d o - e m p i n h a e s i n c u l t o s , p r o d u z i n d o 
u n i c a m e n t e m a t t o , ou s u b m e t i idos a c u l t u r a 
c e r e a l d a n d o , c o m o p r o d u c t o , m e s s e s q u e 
m a l p a g a m os s e r v i ç o s do cu l t i vo e a s e m e n t e 
e m p r e g a d a . As v e r t e n t e s e c u m i a d a s da s e r r a 
da Boa V i a g e m , a g a n d a r a da A n d o r i n h a , a 
p a r t e m a i s a c c i d e n t a d a do c o n c e l h o (te C a n -
t a n h e d e , o t e r r e n o c o l l i n o s o s i t u a d o a o n o r t e 
d o v a l l e d o M o n d e g o ; a s e l e v a ç õ e s d a p a r t e 
o r i e n t a l dos c o n c e l h o s de C o n d e i x a e C o i m -
b r a , e v a r i a s o u t r a s d ' e s t e u l t i m o c o n c e l h o 
e de d i v e r s o s s i t ios do de S o u r e , c o n s t i t u e m 
a r e g i ã o do monte. 

N a s e c ç ã o o c c i d e n t a l c o m o e m q u a s i t odo 
o d i s ' r i c t o , p r e d o m i n a a p e q u e n a p r o p r i e -
d a d e ; c o m t u d o h a n ' e s t a s e c ç ã o a l g u n s do -
m í n i o s e x t e n s o s , t a e s c o m o : o de F o j a , p r o -
\ i m o de M a i o r c a ; o do Moinho do A l m o x a -
r i f e , na m a r g e m e s q u e r d a do M o n d e g o ; o 
ilo T a i p a l , ao p o e n t e de M o n t e m o r ; o do 
Ro l , s i t u a d o no va l l e q u e exis te e n t r e a G e -
r i a e A n ç ã ; e p o u c o s o u t r o s de i g u a e s d i -
m e n s õ e s . 

P o r é m p a r a o s e f fe i tos a g r í c o l a s , quas i 
Iodas e s t a s p r o p r i e d a d e s d e v e m se r c o n s i d e -
r a d a s c o m o d e p e q u e n a c u l t u r a , po r s e a c h a -
r e m d i v i d i d a s e m p o r ç õ e s q u e d i v e r s o s a r -
r e n d a t a r i o s e x p l o r a m , s e g u i n d o a s p r a t i c a s 
e m uso n a s p r o p r i e d a d e s m e n o s e x t e n s a s . 
A q u i n t a de F o j a e a do Ro l , s ão as ú n i c a s 
g r a n d e s e x p l o r a ç õ e s a g r a r i a s q u e t i v e m o s 
o c c a s i ã o de v e r n es ta s e c ç ã o . 

C o m o j á d i s s e m o s d i f f e r e m , s e g u n d o a s 
c o n d i ç õ e s a g r í c o l a s d a s d i v e r s a s c i r c u m s c r i -
p ç õ e s , a s c u l t u r a s e os s y s t e m a s c u l t u r a e s 
a d o p t a d o s ; is to p o r é m n ã o o b s t a a q u e p r e -
d o m i n e a c u l t u r a do m i l h o na gandara, no 
mmpo, no monte, e na r e g i ã o intermedia. 

Esta g r a m í n e a , c u j a c u l t u r a foi i n t r o d u -
zida n o c a m p o d e C o i m b r a , p o r u m p a r t i c u -
L r , n o m e a d o d o s é c u l o x v i , q u a n d o a s c o -
lhe i t a s do l inho , nos c a m p o s do M o n d e g o o 
n o t a v e l m e n t e 110 de M o n t e m o r o V e l h o , a i n d a 
n ã o t i n h a m c h e g a d o a o e s t a d o d e d e c a d ê n -
cia e m q u e s e a c h a v a m n o s é c u l o x v u (1), 
é a m a i s g e r a l m e n t e c u l t i v a d a n es ta s e c ç ã o , 
m e s m o em t e r r a s a l t a s e so los p o b r e s q u e se 
n ã o p r e s t a m a f o r m a ç ã o de b o a s m i l h a r a -
d a s . 

Nos c a m p o s e i n s u a s s u j e i t o s a i n u n d a ç õ e s 
a c u l t u r a do m i l h o t o r n a - s e r e c o m m e n d a v e l , 
d e v i d o n ã o só á n a t u r e z a do so lo , m a s a es tes 
t e r r e n o s n ã o p o d e r e m ser s e m e a d o s n a é p o -
clia em q u e ha a t e m e r o a p p a r e c i i n e n t o de 
c h e i a s . A p r o d u c ç ã o d ' e s t a s t e r r a s n ã o se 
l imita u n i c a m e n t e á do m i l h o ; as c u l t u r a s 
de a b o b o r a s e f e i jões , q u e se e f f e c t u a m s i -
m u l t a n e a m e n t e c o m a d ' a q u o l l a g r a m í n e a 
t a m b é m d ã o r e g u l a r p r o d u c t o q u e e m p a r t e 
c o m p e n s a a s d e s p e z a s d o f a b r i c o d o so lo . 

Nos c a m p o s m e n o s expos to s á a c ç ã o d a s 
c h e i a s c u l t i v a - s e o t r i go , a l t e r n a n d o - s e a 
c u l t u r a d ' e s t a c u l i n í f e r a c o m a do m i l h o e 
i n t e r c a l a r e s f o r r a g i u o s a s , t a e s c o m o : a do 
c e n t e i o e c e v a d a p a r a v e r d e , e as do a s e -
v e m , s e r r a d e l l a , t r e v o e o u t r a s g r a m í n e a s , 
e l e g u m i n o s a s p r a t e n s e s ; c u l t i v a - s e t a m b é m 
o l i n h o ; e e s t a b e l e c e m - s e h o r t a s e p o m a r e s 
q u e p r o d u z e m r e g u l a r m e n t e , q u a n d o es tão 
e m c o n d i ç õ e s d e p o d e r e m s e r r e g a d o s n o 
es t io . 

N a s t e r r a s a l t a s , o n d e h a a g u a p a r a r e g a . 
c u l t i v a - s e t r i g o , m i l h o , c e v a d a , c e n l e i o , f e i -
j ã o , a b o b o r a , f a v a , e r v i l h a , b a t a t a s , l i n h o , 
t r e v o , a z e v e m , e r v i l h a c a , s e r r a d e l l a , b a -
l a n ç o , a v e i a e v a r i a s h o r t a l i ç a s . 

A g a n d a r a , a p e s a r de t e r so lo f r a c o , n ã o 
de ixa de s e r s u b m e t i i d a a v a r i a d a s c u l t u r a s , 
c o m o o s t e r r e n o s d e q u e f a l t á m o s , p r e d o m i -
n a n d o c o m t u d o a do m i l h o . 

Nos m o n t e s , a l é m d a c u l t u r a d a o l i v e i r a , 
do p i n h a l e da v i n h a , q u e tee rn l o g a r p r i n -
c i p a l m e n t e n ' e s t a r e g i ã o , f a z - s e a d e c e r e a e s . 
c u l l i v a n d o - s e o c e n l e i o , a c e v a d a , o t r i g o , e 
a inda o m i l h o . 

Em q u a n t o a s y s t e m a s c u l t u r a e s , s e n d o 
pe la m a i o r p a r t e i n t e n s i v a a c u l t u r a n ' e s t a 
s e c ç ã o , h a d i v e r s o s m o d o s d e f a z e r a s r o t a -
ções , q u a n d o a s t e r r a s n ã o são i n v a r i a v e l -

(1) Memor ia sobro a popu lação o a a g r i c u l t u r a 
em P o r t u g a l , pag . 8 5 2 e 2 5 3 . 
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m e n t e submett idas á cultura do m i l h o e si-
mul tâneas que m e n c i o n a m o s , c o m o a c o n t e c e 
em varias insuas e propriedades do c a m p o 
onde só taes cul turas o c c u p a m o so lo . E po-
rém frequente , pe lo m e n o s , d o u s a n n o s s u c -
cess ivos cult ivar o mi lho , e no terce iro s e -
mear trigo ou outro cerea l praganoso , ou 
cult ivar batatas, sendo a terra, durante o 
outono, occupada ou por g r a m í n e a s e l e g u -
minosas , para forragens verdes , ou por na-
bos, c o u v e s , e t c . , s e g u n d o a o c c a s i ã o em que 
d e v e ser feita a s egu in te s e m e n t e i r a . Com-
tudo ha grande var i edade no m o d o dt fa-
zer a successão das cul turas , tanto no c a m p o 
c o m o na gandara , e em todos os outros pon-
tos, onde existe a p e q u e n a propriedade . 

A cultura do arroz t a m b é m tem bigar ein 
d iversas l oca l idades da parte occ identa l 
d'este districto, não só em terrenos opau la -
dos, c o m o os de Foja e Maiorca e a lguns 
c a m p o s da m a r g e m esquerda do Mondego ; 
m a s ainda em so los , que podiam ser vota-
dos a outras culturas , c o m o a lguns de Con-
deixa e de vários c o n c e l h o s onde ha arro-
zaes . 

A producçáo de trigo, em n u m e r o de s e -
mentes , é , t ermo inedio , de 8 s e m e n t e s no 
c a m p o , c h e g a n d o a ser de 30 na gandara , 
dev ido á quant idade de e s trume e aos cui -
dados que os g a n d a r e z e s e m p r e g a m no cu l -
t ivo d'esta cu lmi fera ; a de c e v a d a , cente io 
e ave ia é, a p p r o x i m a d a m e n t e de 5 a 8 se-
m e n t e s ; e a de mi lho de 12 nas terras m e -
nos ferte is , e de 25 e mais s e m e n t e s , nas do 
c a m p o fert i l isadas pe los nate iros das che ias , 
e nas que r e c e b e m g r a n d e s quant idades de 
adubos . 

Com quanto p r e d o m i n e a cul tura inten-
s iva nos so los d esta s e c ç ã o , a inda o pousio 
temporár io e o p e r m a n e n t e ex i s t em em al-
g u m a s propriedades mais extensas , que c a -
r e c e m de grande copia de matér ias fert i l i -
s a n t e s para p o d e r e m ser submett idas a act iva 
agricul tura, e cujos lavradores não d i spõem 
de e s t rumes v e g e t a e s ou a n i m a e s em quanti-
dade suí l ic iente para b o a e s t r u m a ç ã o . N'estas 
propriedades , as ro tações b iennal ou m e s m o 
tr iennal , com pousio temporário , o u a l q u e i v e 
em preto que s erve de pas tagem, são as mais 
usadas . 

Como porém a cultura vae aqui g a n h a n d o 
em intensidade o que não pôde haver em 
extensão , dev ido a pequena quant idade de 
terreno incul to d'esta parle do districto, a 

cultura ex tens iva vae c e d e n d o o passo á in-
tens iva , e as e x p l o r a ç õ e s vão- se approxi -
mandu, tanto em extensão c o m o no modo de 
agr icul tar a terra, das q u e f o r m a m o t v p o 
da pequena cu l tura , cujos agr icul tores , pela 
maior parte pouco f a v o r e c i d o s pe los me ios 
e s senc iaes , capital e ins trucção , c o n s e g u e m 
todavia , s e g u i n d o a rotina do t e m p o de s eus 
m a i o r e s e á custa de muito trabalho, n e m 
s e m p r e c o n v e n i e n t e m e n t e product ivo , tirar 
do so lo , não o m á x i m o producto, m a s lucros 
mui to s u p e r i o r e s aos da cultura ex tens iva . 

Os o l ivedos da secção occ identa l o c c u p a m 
cons ideráve l porção de terreno , pr incipal -
m e n t e n o s c o n c e l h o s de Coimbra, Condeixa 
e F igue ira da Foz . 

Cult iva-se a ol iveira em Coimbra desde 
os m a i s ant igos t empos . N o s s é c u l o s xv e 
x v i o azeite de Coimbra, na qual idade s o -
bresahia ao d e s outros pontos do re ino , e 
era tido c o m o igual , s enão superior , ao do 
Venafro e da Istria reputado o m a i s tino em 
todos os m e r c a d o s da Europa (1). 

A producção de azeite ainda é cons iderá-
vel nos c o n c e l h o s de Coimbra, Condeixa e 
outros da parte occ identa l do districto; m a s 
em gera l o a r v o r e d o não r e c e b e o me lhor 
t rac tamento , s e n d o as o l ive iras mal podadas , 
h a v e n d o p o u c o cuidado em as l impar, e fa -
zendo- se o apanho da aze i tona com o e m -
prego do destruidor varejão de e n o r m e s 
d i m e n s õ e s , ctue fustiga as arvores a ponto 
de as deixar s«ra aze i tonas e quasi s e m rama. 
O chão o c c u p a d o pe los o l i v a e s l o n g e de ser 
benet i c iado c o m visla na me lhor producção 
de azei te , c o m o se pratica em Moura e Serpa , 
só é arado para a f o r m a ç ã o de searas de 
trigo, c e v a d a ou mi lho , que p r o d u z e m mal e 
e m p o b r e c e m o solo , e ainda para a cultura 
do mi lho , que , em taes terrenos , t a m b é m 
ord inar iamente dá escassos productos . 

Afóra n um ou n outro estacai de inais m o -
derno plantio, a cultura da o l ive ira a c h a - s e 
n'esta s ecção m a i s atrazada, não só que em 
Castel lo de Vide , Moura, Brinxes , Serpa e 
outros sitios do re ino onde el la é objecto de 
bastantes cu idados , m a s ainda q u e em a l -
guns pontos da parte oriental do districto, 
tal c o m o Coja e vários outros do c o n c e l h o 
de Argani l . 

(Cont inua . ) 

(1) Memor ia s o b r e a população e a a g r i c u l t u r a , 
pag 329 
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AS UNIVERSIDADES ALLEMAS 
E ESTRANGEIRAS 

!'ncurso solemne pronunciado na Universidade de Bonn 
por Heinrich ron Sybel, no dia 22 de Março de 
1 8 6 8 , traduzido do Allemão pelo 1'tofessor Hermann 
Chrütiano Duhrssen. 

(Conclusão] 

S a b e m o s t a m b é m q u e o nosso g o v e r n o 
p r u s s i a n o , q u e a s s i g n a l o u ha m e i o s é c u l o o 
p r i n c i p i o da s u a r e g e n e r a ç ã o e o t e r m o de 
s u a s v i c t o r i a s p e l a f u n d a ç ã o d e u m a U n i v e r -
s i d a d e , n u n c a d e i x o u d e e m e n d a r q u a l q u e r 
de f e i t o p r o v a d o n o s y s t e m a d e e n s i n o , a lé 
o n d e os m e i o s o p e r r n i t t i r a m . O n d e es tes 
m e i o s t e r m i n a r e m , a p r ó p r i a a c t i v i d a d e de 
c a d a u m , a s f o r ç a s d a c o m m u n a o u d a p r o -
v ínc ia d a r ã o á o b r a o c o n v e n i e n t e i m p u l s o . 
O nosso p o v o q u e g a n h o u , c o m o e s t i m u l o 
p a r a o l i b e r d a d e po l i t i ca , a c o n s c i ê n c i a do 
seu p r o p r i o s e n t i m e n t o n a c i o n a l , es tá b e m 
p e r s u a d i d o , a o m e n o s t e m o s e s sa fé , q u e s o -
m e n t e e s f o r ç o s c o m m u n s p o d e m e s t a b e l e c e r 
o m a i s f i r m e f u n d a m e n t o p a r a a l i b e r d a d e e 
a i n d e p e n d e n c . i a 

A p a r d a s i n c o m p a r á v e i s v a n t a g e n s dos 
n o s s o s e s t a b e l e c i m e n t o s n ã o m o a r r e c e e i e u 
d e d e m o n s t r a r t a m b é m o s de f e i t o s q u e ex is -
t e m . P a r a f e l i c i d a d e d a p a t r i a p a s s a r a m j á 
o s t e m p o s , e m q u e e ra c o n s i d e r a d o c o m o 
g r a n d e f a l t a de p a t r i o t i s m o o c e d e r f r a n c a -
m e n t e a o e s t r a n g e i r o q u a l q u e r p r e f e r e n c i a 
s o b r e o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e nós possu í s -
s e m o s . E r a m es ses t e m p o s d e m u i t a f r a q u e -
za , e c o m o lai , de m u i t a p r e s u m p ç ã o p a r a a 
n o s s a p a t r i a . Q u a l q u e r c o u s a , a i n d a a s d e 
m e n o s i i n p o r t a n c i a n o s f e r i a a s e n s i b i l i d a d e 
p o r q u e t í n h a m o s a c o n s c i ê n c i a i n t i m a de q u e 
e s t a v a m o s n u m e s t a d o d e c o n f u s ã o e d e p e r -
p l e x i d a d e g e r a l . E s s e s t e m p o s p o r é m p a s s a -
r a m . G r a ç a s á i n e r g i a e á l i r m e z a do nosso 
m o n a r c h a c o m e ç o u o n o v o p e r i o d o d e e s t a d o 
n o r m a l n a v ida d a n a ç ã o a l l e m ã . V i v e m o s 
e m c i r c u m s t a n c i a s , q u e n ã o e s t ão a i n d a d e 
t odo e x t i n c t a s , e m q u e c a d a c i d a d ã o , q u e r 
m o v e s s e a c h a r r u a , q u e r f o l h e a s s e o l i v r o se 
via a d s t r i c í o á o b r i g a ç ã o d e t e r j u n c t o a si a 
e s p i n g a r d a . 

O passo dec i s ivo es tá d a d o . - A A l l e m a n h a 
d e s c a n ç a n a s u a f o r ç a n o v a m e n t e u n i d a ; r e -
c o n q u i s t o u a c o n s c i ê n c i a da sua individua-
l i d a d e . A g o r a p o d e j u l g a r , c o m e x a m e d e s -
p ido d e p r e j u í z o s , c a d a u m a das p a r t e s d o 

seu grande corpo. Não t em duvida a l g u m a 
de aprender e abraçar do es trange iro qua l -
quer cousa em que lhe l e v e v a n t a g e m . P ô d e 
com toda a franqueza confessar a si própria 
os defe i tos que existerh, e c o m isso dar o 
primeiro passo para ós -remediar . 

E na verdade , se e l la d'antes r e c e a v a , 
cada vez que manifes tava as suas fraquezas , 
o desprezo de seus vis inhos, ac tua lmente 
sabe que pela primeira vez depois de seis 
sécu los , o es trangeiro , c o m quanto ainda 
lhe tenha pouca affeição, t e m todavia já não 
pouco respeito pe lo n o m e da A l l e m a n h a . 

Eis a obra do Rei da Prúss ia , do Chefe da 
c o n f e d e r a ç ã o a l l emã , cujos a n n o s nós hoje 
c e l e b r a m o s . 

Viva pois Sua Mages lade E l -Re i Gui-
l h e r m e I . 

Expediente 

Começando o Jornal Litterario c o m o n u -
mero '25 o s e g u n d o anno da sua publ icação, 
a v i s a m o s os s e n h o r e s ass ignantes , tanto do 
Coimbra, c o m o de fora, q u e no caso de não 
q u e r e r e m cont inuar a tíbsequiar-nos c o m a 
sua assignatura, nos d e v o l v a m o presente 
n u m e r o , a t e m p o de lhes não r e m e t t e r m o s 
o s e g u n d o . De contrario , c o u s i d e r a l - o s - e m o s 
nossos ass ignantes e lhes r e m e t t e r e m o s os 
n ú m e r o s do primeiro s e m e s t r e , que tanto é 
o m e n o r t e m p o por que as ass ignaturas se 
admit tem. 

1'ara os s enhores ass ignantes fóra de Coim-
bra, as importâncias das ass ignaturas pôde 
ser remett ida em vales do correio ou e s t a m -
pilhas á r e d a c ç ã o do Jornal Litterario, rua 
dos Coutinhos n .° 17, 1.° andar; ou paga 
aos s enhores correspondentes do Jornal nas 
terras onde os houver . 

Em Lisboa o correspondente do Jornal 
Litterario é o i l l . m 0 sr. José Leonardo Do-
res, Largo na rua dos Canos n . ° 26 , 3 .° an-
dar. 

O preço da assignatura do Jornal Littera-
rio é para Coimbra de 400 réis por semestre , 
ou 12 n ú m e r o s ; de 800 réis por anno ou 24 
números . Para fóra de Coimbra accresce o 
importe das es tampi lhas , 60 réis em cada 
semes tre . 

R E S P O N S Á V E L — . 1 . M. Seabra d'Albuquerque 

C O I M B R A — I M P R E N S A L 1 T T E R A R I A . 
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BREVE NOTICIA ÁCFRCA DA AGRICULTURA 

E PECUÁRIA DO OISTRICfO DE COIMBRA 

(Cont inuado do n.° 23) 

Grande parte dos montes das proximida-
des de Coimbra, tanto em suas vertentes 
c o m o nas eumiadas, se acham povoados de 
ol iveiras. No conce lho de Condeixa, também 
a maior porção de terreno acc identado está 
votada a oliv icultura. Varias local idades do 
outros conce lhos , onde o re l evo do sulo é 
mais sa l iente , t»em ol ivedos. Mas não é só 
rm terrenos da região montanhosa que esta 
arvore aqui se cult iva; muitas das pequenas 
propriedades próximas do c a m p o ; di i íeren-
tes es tabe lec imentos de horticultura; a lguns 
pomares ; e m e s m o diversos agros sujeitos 
a inundações teem oliveiras, que, sendo pela 
primeira parte objecto de mais cuidados que 
os o l ivaes do monte , dão melhor producto. 

As vinhas foram, não ha muitos annos, 
uma das mais importantes culturas do va-
rias local idades d esta s e c ç ã o , onde hoje se 
acha comple tamente abandonada a viticul-
tura, devido aus elfeitos do oidium. Em 
Buarcos, (Juiaios, Maiorca e outras f regue -
sias do conce lho da Figueira da Foz, ainda 
•se v ê e m vestígios dos extensos v inhedos que 
a epiphylia destruiu; e o mesmo lacto se dá 
nos conce lhos de Condeixa e Soure . 

Mas entro todos os conce lhos do poente o 
que, desde mais remota data, a lcançou maior 
importancia, em quanto á cultura da vinha, 
foi o de Cantanhede que, em meiado do sé -
culo x v , já era conhec ido c o m o um dos 
grandes centros produetores de v inho. 

Ainda hoje o conce lho de Cantanhede., e 
a parte do de Coimbra que avisiulia a região 
vinhateira da Bairrada, são os pontos mais 
importantes, da secção de, que tractanios, 
com respeito a \ i t icul tura . 

Na m a r g e m esquerda do Mondego, pro-
xiirio do Canal, ha vinhagos, cuja superticie 
é assás considerável , e onde as cepas pro-
duzem ínuitu, mas o vinho aili pecca por 
fraco, e não tem por isso bom valor c o m m e r -
cial, servindo unicamente para a fabricação 
de aguardente , ou ainda para lotar vinhos 
cie muito corpo. Nos outros conce lhos a cul -
tura da vinha é l imitada e não tende a tomar 
maior incremento 

Os pomares tanto de espinho c o m o de ca-
r u r u , nas cercanias de Coimbra, nas quintas 

2 6 2 . » ANHO 

e hortas existentes ao nascente d'esta c ida-
de, ao poente de Sernache e Condeixa, em 
vários pontos do conce lho da Figueira da 
Foz, taes c o m o : Quiaios, Condados, Tava-
rede, .Maiorca, Antas, e em diversos sitios 
das proximidades do val le do Mondego, oc -
cupa m porção cons iderável de terreno e pro-
duzem muito frueto, que abastece os merca-
dos de Coimbra, Figueira e Condeixa, e ainda 
é exportado para tora do reino pela barra 
da Figueira, c o m o acontece principalmente 
com a laranja, e para Lisboa, o que tem lo-
gar coin a cereja e outras fruetas. 

A cultura florestal não t e m nos conce lhos 
do occident« grande desenvo lv imento; acha-
se limitada á formarão de pequenos pinhaes, 
nos terrenos menos próprios para outras cul-
turas, e onde esta essencia pôde produzir 
regu larmente 

Existem pinhaes em vários pontos da g a n -
dara, m e s m o na proximidade das dunas do 
litoral nos terrenos já invadidos pelas areas 
movediças ; nas vertentes da serra da Boa-
Viagem expostas ao sul; e em pequenos tra-
ctos île terreno dos conce lhos de Montemor, 
Figueira, Coimbra Condeixa e Soure . 

Fe lo que respeita ao uso e fabricação de 
estrumes, não lia n'esta parte do districto o 
desaprovei tamento e incúria que existem, 
em vários pontos do reino, no tave lmente na 
província do Alemtejo . Os terrenos, que as 
inundações do Mondego e s e u s af l luentes co-
brem, são fertil isados pelos nateiros que as 
aguas depositam, e dispensam a addiçao de 
estrumes. Aquel les porém, cujas i tuaçáo não 
lhes proporciona tal beneticio, são es truma-
dos, segun lo os meios de que os lavradores 
dispõem, com substancias organicas v e g e -
taes ou animaes . 

Em tudas as reg iões agrarias de que fal-
lámos apreve i tam-se os matos, os es trumes 
de curraes, a agulha de pinheiro, e a cana 
do mi lho; mas o gandarez não se contenta 
com os adubos d'estas proveniências e tracta 
de adquirir em vários pontos da costa as 
plantas marinhas, resíduos da pesca, peixe 
miúdo salgado, e varias outras substancias 
que junta ao estrume do estabulo, ao mato, 
á agulha de pinheiro, ás palhas que o gado 
regeita, e ainda ás estrumeiras que compra 
nas p o v o a ç õ e s próximas, e principalmente 
em Cantanhede, para ter abundancia de ma-
téria ferti l isante com que possam adubar 
o solo, de modo a este poder dar boas co-

1870 
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lheitas, e supportar a activa cultura a que o 
sujeitam. 

As es trumeiras tanto na g a n d a r a c o m o n o s 
outros pontos d esta s ecção , c a r e c e m de re-
paros q u e e v i t e m as repetidas l a v a g e n s fe i -
tas pe las c h u v a s , a perda do s u c c o que se 
infiltra pe lo s o l o , e ainda a prejudicial acção 
do sol pr inc ipa lmente no verão 

Em quasi todas as loca l idades , onde se 
cuida da f o r m a ç ã o de es trumeiras , os lavra-
dores m a n d a m lançar 110 es tabulo , no pateo 
de serv iço , e ainda na via publica em frente 
da habi tação , todas as substancias v e g e t a e s 
de que fa l lámos ou as que p o d e m a l c a n ç a r ; 
e alli as c o n s e r v a m alé que se a c h e m suf 
c i e n t e m e n t e pisadas, d e c o m p o s t a s e mistu-
radas c o m as matér ias fert i l i sanles p r o v e -
n i e n t e s da l impeza das hab i tações vis inhas. 
dos gados que se r e c o l h e m n o s pateos e nos 
es tábulos , das a v e s domes t i cas , e ainda dos 
n n i m a e s que passam pela rua. 

N a s terras do monte , onde ha abundancia 
de matos , e que distam das p o v o a ç õ e s visi-
nhas , a ponto de tornar difiicil ou m e s m o 
dispendioso o transporte de e s trumes , faz - se 
o e m p r e g o do mato c o m o adubo pe lo modo , 
que no A l e m t e j o é c o n h e c i d o por morèa e 
aqui por borralheira , s i in i lhante ao que os 
f r a n c e z e s d e n o m i n a m écnbuage, e consis e 
em reunir , em certos pontos do so lo que se 
per tende adubar, porções de mato e h e r v a s 
s e c c a s , ás quaes , depois de cobertas com 
terra, se lhe lança f o g o ; s erv indo de adubo 
não só as c inzas dos v e g e t a e s ass im q u e i m a -
dos, m a s a terra qoe so l freu a acção do calor . 
Nos montes , e pr inc ipa lmente na serra da 
Boa V i a g e m , é o n d e este proces so está mais 
e m uso . 

As redillagens, ou es trumadas fe i tas por 
m e i o da amet joação de g a d o miúdo em bar-
dos ou redes , t a m b é m são aqui usadas em 
vários terrenos , n o t a v e l m e n t e nos que s er -
v e m de pas tagem de outono , e de inverna-
douro a d iversos r e b a n h o s t r a n s h u i n a n l e s d a 
Serra da Estre l la . 

A f o r m a ç ã o den i t re i ras art i l ic iaes e o e m -
prego de adubos m i n e r a e s não se t e e m aqui 
g e n e r a l i s a d o , e , por agora , só em a l g u m a s 
propriedades se f i zeram p e q u e n o s ensa ios 
de nitreiras e se a d u b a r a m a lguns s o l o s 
c o m sal e cal , s e n d o os resul tados obtidos 
assás vantajosos . 

A c ê r c a de ins trumentos agrar ios p o u c o 
t e m o s a dizer, pois, a l é m de o l f erecer pe-

quena y a r i e d a d e , não se r e c o m m e n d a pela 
perfe ição , a alfaia rústica d'esta parte do 
reino Os instrumentos aratorios mais e m -
pregados são : a aravessa , o arado usado na 
Extrernadura, e a charrua r ibatejana. A es le 
r spei to a agricultura no Ba ixo-Alemtejo 
acha se mais adiantada que n'es le districto, 
pois não só o arado alli construído é me lhor 
que' o g e r a l m e n t e e m p r e g a d o nos c a m p o s 
de Coimbra, mas já lá são bem conhec idas 
e mui to usadas as charruas aper fe i çoadas 
de Orignon, as de a i v e c a m o v e i , e varias 
outras. 

Não de ixa porém de haver aqui um ou 
outro agricul tor que em ins trumentos a p e r -
fe içoados , mas o n u m e r o d estes ainda é in -
s igni f icante e s eu e m p r e g o pouco c o n h e c i -
do. 

Esta s e c ç ã o é a mais importante do distri-
cto, em quauto a producção pecuaria , c 
pr inc ipa lmente pe lo que respeita aos g r a n -
d e s a n i m a e s , s e n d o a lguns de s eus c o n c e l h o s 
os únicos do districto deCoi inbra , onde se faz 
a producção e cr iação de gados cava l lar e 
bovino , de m o d o a p o d e r e m ser cons idera-
das c o m o exp lorações pecuar ias de a l g u m a 
importanc ia . 

Nos c a m p o s do Mondego e l oca l idades pró-
x imas , desde r e m o t o s t e m p o s se faz a pro-
ducção e cr iação d>' gado cava l lar c o m o se 
vA pela « d o a ç ã o feita a Egas Coelho por 
Alfonso i v , de toda a terra baldia que se 
e s t e n d e s s e desde a sua granja até ás ribas 
da Cidreira, por ser dos mais ve lhos lavra-
dores d aque l l e s sitios e ter g r a n d e c r e a ç ã o 
de é g u a s (1)». 

Estes c a m p o s eram tão conhec idos , c o m o 
centros de producção l i ippica, que 110 s é -
cu lo x v i i , quando a industria çin ques tão 
havia d e c l i n a d o c o n s i d e r a v e l m e n t e , e ape -
nas os c a v a l l o s de Mirandel la ainda c o n s e r -
vavam boa fama , os do c a m p o de Coimbra 
e de Montemor o Velho , apesar de pouco 
corpulentos , e r a m notáve i s pela sua sobr ie -
dade e rust ic idade, e por s e r e m bons corre -
dores . 

Hoje a producção d'este g a d o é aqui de 
p e q u e n a importanc ia tanto em quant idade 
c o m o e m qual idade , h a v e n d o u n i c a m e n t e 
grandes m a n a d a s de boas e g o a s em Foja, 
oi ide a s f e m e a s de ventre são p r o x i m a m e n t e 
6 0 ; para a cobrição das q u a e s ex i s t em 

( I ) Memor ia ?obre a popu lação e a a g r i c u l t u r a . 
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n'aqui'lla propriedade, um c a v a l l o ing l ez p 
um normando , a lém de g a r a n h õ e s manadios 
que a c o m p a n h a m o g a d o a l fe iro 

Nos outros pontos do c a m p o , apenas lia 
p e q u e n o s tropéis de é g u a s per tencente s a 
vários lavradores res identes nas p o v o a ç õ e s 
do val le do Mondego , taes c o m o .Montemor, 
T e n t ú g a l , Lavarrabos , Geria, Antuzede e 
outras da m a r g e m direita do rio; S. Marti-
nho, Pere ira , F o r m o s e l h a , S . Varão, Granja, 
Alfarel los , e tc . , da m a r g e m esquerda . 

Os productos hippicos d'esla parte do dis-
tricto, com quanto c o n s e r v e m , até certo 
ponto, das qual idades que tornavam notáve i s 
os ant igos cava l l o s dos c a m p o s de Coimbra, 
não apresentam, em quanto a estatura e 
conformação , un i formidade de caracteres . 
Ha sobretudo di í ferença no táve l entre, o gado 
da m a r g e m esquerda do Mondego , princi-
pa lmente de Pereira para a Foz , e o dos 
c a m p o s do Bolão, S . Fagundo , Lavarrabos 
e Tentúga l . O primeiro, que ta lvez mais se 
approxinia do typo primit ivo, é de p e q u e n a 
estatura, não medindo ord inar iamente mais 
de l m , 4 3 e dotado de muita rust ic idade; 
tendo as é g u a s , pe lo que respeita a conforma 
ção , certa h a r m o n i a de formas que lhes dá 
agradave l aspecto , e a l g u m a s m e s m o apre-
sentam bons m e m b r o s anter iores , peito am-
plo, cabeça p e q u e n a , p e s c o ç o curto , e bojo 
grande , s e m c o m l u d o ser a c o m p a n h a d o de j 
regular largura de quadris . Os poldros, que 
estas e g o a s produzem, são ordinar iamente 
vend idos quando t e e m uin anno ou anuo e 
m e i o ; e desde então c o m e ç a m a fazer s er -
v i ço de carga ou de se l la , f i cando por isso 
não só de fôrmas acanhadas , mas c o m vic io-
sas d irecções dos raios dos m e m b r o s , princi-
pa lmente dos posteriores , que n 'aque l l e gado 
são, m e s m o nos a n i m a e s m a n a d i o s , mal con-
formados , const i tu indo o vicio d e n o m i n a d o 
tapado ou fechado de trás. 

O gado da m a r g e m direita, mais c o n h e c i d o 
por caialios do campo, em quanto que ao 
de que fa l lámos dão os cr iadores a d e n o m i -
nação de gado gallego, é pela maior parte 
de m a i s corpulênc ia , m e d i n d o as e g o a s me-
nos altas l m , 4 5 e h a v e n d o muitas de l m , 4 7 
>' a inda a l g u m a s de maior estatura. O 
grande c o m p r i m e n t o da c a b e ç a , dev ido ás 
d i m e n s õ e s dos ossos da face , é. o principal 
característ ico dos productos d'esta parte do j 
c a m p o , e que hoje , em b o m n u m e r o de e g o a s j 
*e acha associado a outros, dev idos á int luen- j 

cia d° reproducti.res de raças de tira, esta-
c ionados em Foja, no Rol , e por varias v e -
zes no posto hippico de Coimbra. Estes c a -
rac teres s ã o : g a r u p a larga e l ige iramente 
desc ida ; rins dobrados, ou apenas c o m p e -
q u e n o su lco ; dorso um tanto se l lado ; a g u -
lha sa l iente ; peito l a r g o ; e crina farta. Taes 
dilTerenças de conformação notam os cria-
dores , entre os a n i m a e s q u e apresentam 
estes caracteres , e o ant igo g a d o do c a m p o , 
que usam c h a m a r normandos a todos os pro-
ductos de fôrmas mais a m p l a s ; dando- se a 
c ircumstanc ia de por tal m o d o terem de d e -
s ignar quasi todo o g a d o cava l lar nasc ido 
no c a m p o de Lavarrabos , pois é alli princi-
p a l m e n t e onde se encontra maior n u m e r o 
das taes e g o a s normandas. 

DilTerentes cr iadores t e e m 4, 6, 8 ou a inda 
12 egoas , outros u n i c a m e n t e t e e m u m a ou 
d u a s ; s e n d o es tes etn maior n u m e r o que os 
primeiros , pr inc ipa lmente em S . Martinho 
do Bispo, Pedru lha , Adémias , S o u z e l l a s e 
em vários sitios da parle mais meridional do 
c o n c e l h o de Cantanhede . 

Dev ido ao progresso da cultura nos c a m -
pos do M o n d e g o ; ao aprove i tamento de v á -
rios terrenos , que por d e m a s i a d a m e n t e hú-
midos não e r a m cul t ivados e f o r m a v a m e x -
tensos a l m a r g e a e s , onde se a p a s c e n t a v a o 
g a d o cava l lar ; á e x e c u ç ã o do decreto de 20 

i de D e z e m b r o de 1807; a outras c i r c u m s t a n -
cias, que d i f f icul tam a c r e a ç ã o de g a d o ca-
vallar no dicto c a m p o , sob o r e g i m e n pasto-
ril, a producção hippica t e m diminuído ent 
quant idade . 

Em geral os l avradores que t e e m maior 
porção d ' egoas s u g e i t a m - n a s ao r e g i m e n 
pastoril absoluto , ou só durante a noute as 
r e c o l h e m em pateos , para d'este m o d o apro-
ve i tarem o e s t rume que e l las produzem, du-
rante o t e m p o de rec lusão. Mus os p e q u e n o s 
cr iadores , ou t e e m o g a d o submet t ido ao re-
g i m e n es tabular , ou ao m i x l o , s e n d o as 
e g o a s , durante a noute , não só reco lh idas 
em estábulos , mas pensadas c o m forragens 
seccas ; e u n i c a m e n t e nas o c c a s i õ e s de maior 
abundanc ia de pasto no c a m p o , ou quando 
ha ex trema escassez de palhas , os l avrado-
res se a s soc iam para terem as egoas , r eun i -
das em m a n a d a , e e x c l u s i v a m e n t e a l i m e n -
tadas c o m o producto e x p o n t â n e o do so lo , 

(CoBlitlÚlI.) 
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O MONETÁRIO DA BIBLIOTHECA 
DA UN1VERSID DE 

Vis i tamos n 'um dos <lias passados o gabi-
ne te re servado da Bibl iotheca da Univers i -
dade , em que está a sua c o l l e c ç ã o de m o e -
das e m e d a l h a s ant igas . D e s e j á v a m o s desde 
muito ver este m o n e t á r i o , posto que d ante -
m ã o s o u b e s s e m o s que poucos eram os e x e m -
plares raros que cont inha , e foi a oLisequio-
s idade do E x . m 0 Sr. Dr. Mirabeau, l ente 
cathedrat ico de medic ina , c o l l e c c i o n a d o r 
e sc larec ido de m o e d a s ant igas , que nos pro-
porc ionou a occas iào de sat i s fazermos este 
nosso desejo . 

Parecerá ta lvez extraordinário , que para 
s imi lhante lim fosse necessar ia a in terven-
ção de S. E x . a , quando é certo , que nas mais 
b ib l iothecas e e s t a b e l e c i m e n t o s públ icos , 
onde taes c o l l e c ç õ e s ex i s t em, é fácil a todos, 
porque estão patentes , ve l -as e o b s e r v a l - a s 
a lodo o t empo . O mot ivo porém d esta dif-
l iculdade é fácil de expl icar . Na Bibl io lheca 
da Univers idade as m o e d a s e m e d a l h a s estão 
guardadas em s a c o s de loria, ou ca ixas de 
made ira , e tudo inettido em recondi los ar-
marios , que por ventura se não abrem du-
rantes m e z e s e ta lvez annos . Assim pois, 
sol tas e p r o m i s c u a i n e n i e embru lhadas , ra-
zão de sobejo ha et fee . t ivamenle para que se 
tenha a l g u m a reserva em conl iar a todos o 
s e u e x a m e ; e por tanto aque l l e s que perten-
d a m ver e es udar taes patlrões de antigui-
dade, que n'outras partes e s tar iam o r d e n a -
dos c o n v e n i e n t e m e n t e para es tudo , mas que 
não t em m e r e c i d o á Bibl iotheca da Un iver -
s idade a m e n o r a t teução , tem de h a v e l - o s 
por pedido espec ia l , e dest'arte i n c o m m o d a r 
os e m p r e g a d o s do e s t a b e l e c i m e n t o , que é 
forçoso es tarem ao pé do vis i tante, abrindo 
e f e c h a n d o os sacos do m o n e t á r i o ! 

A q u e m per tenceu esta c o l l e c ç ã o ou por 
quem foi doada ao Museu, onde primit iva-
mente e s t e v e , não o diz d o c u m e n t o a l g u m 
agora exis tente , n e m o s a b e m os e m p r e g a -
dos d 'um e d'oulro e s t a b e l e c i m e n t o , a lguns 
dos q u a e s e s p e c i a l m e n t e os da Bibl io theca , 
dão not ic ias muito minuc iosas a respe i to das 
cousas da sua in tendenc ia . E certo porém 
que e s t e v e no Museu até ao anno de 1789, 
e que n'este anno foi m a n d a d o passar por 
o r d e m superior para a Bibl iotheca publ ica , 
c o m o logar que era mais proprio para c o l -

l e c ç õ e s d'esta o r d e m , s e g u n d o as palavras 
porque se expr ime a Portaria que ordenou 
a sua t rans ferenc ia . 

Esta transferencia rea l i sou-se elTectiva-
mente no dia 8 d Agosto do citado anno . 
Lavrou-se o c o m p e t e n t e auto na presença do 
Dr. D o m i n g o s Yandel l i , l ente de prima na 
(acuidade de philosophia, e de Luiz José 
Foucault , deputado e secretar io da junta da 
fazenda, os quaes ass ignaram o inventario 
das m o e d a s , feito n essa m e s m a o c c a s i ã o 
pelo off iciai subal terno da Bibl iotheca — 
Bernardo Alexandre Leal . 

S e g u n d o se vê d'este inventar io foram re-
cebidas na Bibliotheca 2 :313 m o e d a s roma-
nas e portuguezas , das q u a e s eram 3 de ouro , 
428 de prata e de cobre 1:882, todas no mais 
perfeito estado de c o n s e r v a ç ã o e l impeza. E 
em verdade , lendo nós visto a lguns m o n e t á -
rios de m o e d a s antigas, nunca e n c o n t r á m o s 
m o e d a s romanas c o m os bustos t ã o s a h e n t e s , 
adminicnbis e l e g e n d a s tão c laras , c o m o as 
que const i tuem, na sua maior parte, o m o n e -
tário da Univers idade . 

Isto porém que d e i x a m o s di'o c o m re lação 
ao bom estado actual das m o e d a s d'este mo-
netário, refere se u n i c a m e n t e ás m o e d a s de 
prata e ouro. As outras, as de cobre , por s e -
rem mais ox idáve i s , e não ter hav ido c o m 
e l las o m e n o r cuidado, estão em geral cor-
roídas e alé de todo arruinadas . 

Um distincto lente da Univers idade o dr. 
Antonio Honorato de Caria e Moura, que 
d e s e m p e n h o u por a lguns annos o lopar de 
bibl iothecario , e cujo n o m e ainda é l e m -
brado s a u d o s a m e n t e pe los e m p r e g a d o s d'este 
e s tabe l ec imento , p o d e r i a . s e os a c o n t e c i m e n -
tos polít icos o não r e m o v e s s e m d'aquel le lo -
gar em 1837. e l e v a r o monetár io da Univer • 
s idade ao uivei dos monetár ios que g e r a l -
mente possuem as Bibl iothecas das Un iver -
s idades extrange iras . Era este b ibl iothecario 
a fe i çoado e m e x t r e m o aos es tudos areheo lo -
g icos , e não se poupava por c o n s e q u ê n c i a a 
cousa a l g u m a necessar ia para enr iquecer a 
Bibl iotheca com os e l e m e n t o s ind i spensáve i s 
a este g e n e r o de estudos . A l c a n ç o u a lguns 
objectos raros, e de muito m e r e c i m e n t o ar-
c h e o l o g i c o , de que hoje se não sabe , e a u -
g m e n t o u c o n s i d e r a v e l m e n t e o monetár io , 
c o m mais de mil e x e m p l a r e s novos . Quando 
t e v e logar a sua demis são , preparava-se este 
i l lustre bibl iothecario para um trabalho que 
dese járamos ver e l fec tuado . Era nada m e n o s 
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que íllustrar cada u m a das m o e d a s c o m os 
e s c l a r e c i m e n t o s e not ic ias c o n v e n i e n t e s ao 
estudo numismát ico , para o que tinha já 
m a n d a d o fazer as cotiqv t ententes a c o i n m o -
dai .ões, s e g u n d o o s y s t e m a g e r a l m e n t e e m -
pregado na forma d estes repositorios 

S e g u n d o a re lação feita por este bibl io-
t e c á r i o em 23 de Ju lho de 1832, c inco ân-
uos antes da sua d e m i s áo, c o m p u n h a - s e a 
c o l l e c ç ã o n u m i s m a l i c a de 3:380 m o e d a s , 
avu l tando pr inc ipa lmente as m o e d a s r o m a -
nas lauto de famí l ias e da republ ica , c o m o 
imperatorias do al io e do b a i \ o impér io . 

Depois porém d esta data parece que n e m 
mais uma m o e d a a c c r e s c e u ao monetár io da 
Ribl iotheca . O dr. Honorato , v iu-se a braços 
com uma tal ou qual presegu ição politica 
que lhe causou fundos desgos tos e a l luiu a 
saúde . Foi demitt ido, re t irou-se para Lisboa, 
e quando depois , em respe i io a s e u s m e r e -
c i m e n t o s , foi re in tegrado no logar de lente 
da Univers idade , não tornou mais a entrar 
no serv iço da Bibl iotheea , nem a pensar na 
formação do m u s e u n u m i s m á t i c o q u e inten-
tára et fectuar . Tudo portanto »icou i n c o m -
pleto e es tac ionár io . 

Mas se é certo que não se e n r i q u e c e u este 
monetár io , t a m b é m o é e g u a l m e n t e q u e 
i iom uma só moeda se distrahiu, não obs-
tante o i larem-se c i rcu tns tanc iasacc identaes , 
que t iraram o m e d a l h e i r o de sob a guarda 
dos e m p r e g a d o s da Bib l io theea . 

Em 1833, quando 11111 tiro de peça dispa-
r a d o s o b r e a Figueira por um nav io de guerra 
que passava em frente d'e l la , ve io pôr Coim-
bra toda em sobresa l to , c o m o era natural no 
m e i o das c o m m o ç õ e s pol i t icas que então o c -
corr iam, m a n d o u o Reitor da Univers idade 
sair da Bibl iotheea este monetár io e a l g u n s 
l ivros de mais m e r e c i m e n t o , os quaes a l g u m 
t e m p o e s t iveram occul tos , não se sabe onde . 
S e r e n a d a s que foram a s c o u s a s pol i t icas , vol -
taram n o v a m e n t e as m o e d a s e os l ivros para 
a B ib l io theea ; e a verdade é que n e m uma 
m o e d a fal tou, porquanto aque l l e m e s m o nu-
mero a c h o u o e x . m o dr. Bernardo de Serpa , 
quando em 1856 entrou no exerc í c io de bi-
bl iothecario inter ino. 

Em 4 de Jane iro de 1839 adquiriu a Bi-
bl iotheea uma nova porção de m o e d a s que 
lhe l e g o u j u n t a m e n t e c o m a s u a rica l ivraria, 
o i l lustrado c o n s e l h e i r o João Pedro Ribe iro . 
•Tuiz da R e l a ç ã o do Porto , e a n t e r i o r m e n t e 
professor de Dip lomat ica na Un ivers idade . 

A caixa em que este l egado foi remet t ido 
para a Bibl iotheea, c o n s e r v o u - s e corida, la-
crada, e m a r c a d a c o m as lettras — J P. R. 
— iti iciaes do doador, até que em 2(1 de De 
ze .ubro de 18õ6 (dezese te a n n o s depois de 
se real isar a d o a ç ã o ! ) a mandou abrir o 
ex."1 0 V ice -Re i lor José Ernesto de Carvalho 
e R e g o , de que foi lavrado o c o m p e t e n t e 
auto, a s s i g n a n d o - o , a l ém do Vice -Re i tor , 
o Bibl iotheeario e o ofl icial primeiro da Bi-
bl iotheea o sr. J o sé .Mendes Diniz. Verif icou 
se então constar o monetár io doado de 884 
e x e m p l a r e s de m o e d a s antigas e m e d a l h a s , 
a l g u m a s das q u a e s de bastante m e r e c i m e n t o , 
mui par t i cu larmente uma m o e d a d'ouro do 
t e m p o de 1). João IV. Esta m o e d a que se 
acha registada no d o c u m e n t o re la t ivo a este 
monetár io não a c h e g á m o s a ver por que 
não t ivemos t e m p o de desenro lar um por 
um todos os papeis em que estão e m b r u l h a -
das. Na opinião porém do e sc larec ido n u m i s -
inata o s r Teixe ira d'Aragão é esto a m o e d a 
de mais valor extr ínseco que t em a parte 
por lugueza do monetár io da Bib l io theea . 

Eis pois f i n q u e consis te na sua total idade 
o que nós c h a m á m o s o monetár io da Bi-
b l io theea . Agora, postas estas ideas , s e j a - n o s 
permilt ido fazer uma pergunta: não poderia 
c o m e ç a r a formar-se na Bibl iotheea com a 
grande porção de m o e d a s que já t em um 
bem ordenado m u s e u monetár io , q u e p o d e s s o 
servir para auxi l io dos que se appl i carem 
ao es udo da numisniat ica — essa sc i enc ia 
tão desenvo lv ida lá tora, m a s que entre nós 
é tão pouco cu l t i vada? 

Nao se j u l g u e que em Coimbra aquo l l e s 
que v e m cursar uma facu ldade d e d i q u e m a 
sua iute l l igenc ia e trabalho s o m e n t e ao es -
tudo univers i tário . A p a r d ' e s t e q u e m u i t a s v e -
zes c i rcumstanc ias a c c i d e n t a e s a l g u m tanto 
a f r o u x a m , outros ha que c o n v i d a m e até dis-
traem; e . s e n d o c o m o é o es tudo, q u a l q u e r q u e 
seja o objecto sobre que verse , cousa s y m p a -
t i c a e m e r i t o r i a , c u m p r e minis trar- lhe , quanto 
poss íve l , os me ios de o tornar e f l i caz . Se o 
digníss imo Rei tor da Univers idade e mais in-
divíduos a q u e m isto c u m p r e f o r m a r e m um 
m u s e u monetár io junto á Bibl iotheea, não fa -
rão mais q u e um serv iço inci tador de es tudo, 
e que será um apoio , em Coimbra, ao nas -
cente d e s e n v o l v i m e n t o que a sc ienc ia nu-
mismát i ca vae de dia em dia t o m a n d o entre 
nós . 

B e m s a b e m o s que para co l locar o desor-
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d e n a d o m o n e t á r i o d a B i ld io theca e m es tado 
de sa t i s fazer est, s c o n d i ç õ e s é n e c e s s á r i o 
m u i t o t r a b a l h o e c o n h e c i m e n t o s ; p o r q u e , 
em v e r d a d e , 1er m o e d a s de l e g e n d a s d i v e r -
s í s s i m a s , c lass i f ica i as ( p e r m i t l a - s e o t e r m o 
i m p r o p r i a m e n t e e m p r e g a d o n a s c i e n c i a ) m u -
nir c a d a e x e m p l a r d e not i c ias a c c o m m o d a 
das , qu.1 é o q u e cons t i tue o t o p i c o da uti-
l idade nuni i sn ia t i ca , d e m a n d a , c o m o diz o 
r e l a t o r i o sobre a B i ld io theca publ ica de Lis-
boa no a n u o de lMtiü, f a l l a n d o do s e u m o -
n e t á r i o mui ta prat ica , p a c i ê n c i a , t raba lho e 
c o n h e c i m e n t o s e s p e c i a i s q u e f a c i l m e n t e s e 
não e n c o n t r a m . N o e n t r e t a n t o a l g u é m s e e n -
c a r r e g a r i a de m e t l e r h o m b r o s a es te traba-
l h o ; e até d 'entre os proprios l e n t e s da Uni -
vers idade a l g u m c o n h e c e m o s q u e s e nos al i -
g u r a c o m p e t e n t e para es te f im. 

Com q u a n t o , por outra parte , a d o t a ç ã o 
a n n u a l da B ib l io theca seja tão m ó d i c a q u e 
se não possa e m p r e g a r a l g u m a parie d e l ia 
na aqu i s i ção de e x e m p l a r e s que o m o n e t á r i o 
n ã o t e m , p o d e - s e todavia por outro m e i o 
a inda que l e n t o , augnn-ntar o n u m e r o d 'e l l e s 
Para q u e são n e c e s s á r i o s vinte ou ilidis e x e m -
p lares de c a d a i m p e r a d o r r o m a n o ? D" G a l -
ha, por e x e m p l o , l e m b r a - n o s q u e lia n 'es te 
m o n e t á r i o v in te e s e i s e x e m p l a r e s , todos per-
fe i tos . Ora é c l a r o que não s e n d o n e c e s s á r i o s 
m a i s q u e d o u s e x e m p l a r e s para que n a s e s -
t a n t e s ou v i tr inas se p o s s a m ver o a n v e r s o e 
r e v e r s o d e c a d a u m a das m o e d a s , s o m e n t e 
o i m p e r a d o r Galba , permi t t indo- se as t rocas , 
pod'-ria minis trar v inte e quatro m o e d a s dif-
f é r e n t e s . 

E e s te , p a r e c e - n o s , o m e i o de poder a u g -
m e n t a r o m o n e t á r i o , na falta q u e a B ib l io -
theca t e m de r e c u r s o s p e c u n i á r i o s . 

T e r m i n a n d o este art igo , d e s e j a r í a m o s que 
o P r e l a d o da U n i v e r s i d a d e nos s e u s b o n s in-
tui tos , r e l a t i v a m e n t e ás c o u s a s un ivers i ta -
rias, p r e s t a s s e t a m b é m a s u a a t t e n ç ã o aqu i l l o 
que t e m o s e x p o s t o nas l i n h a s que abi i i c a m . 

F. I. de Mira. 

P. S. — D e p o i s de t e r m o s t e r m i n a d o e s te 
art igo , e q u a n d o já e s tava no pre lo , s o u b e -
m o s q u e o s e x . m o s Re i tor e B i b l i o t h e c a r i o 
t i n h a m d a d o a l g u m a s p r o v i d e n c i a s para a 
r e a l i s a ç ã o d o p e n s a m e n t o , que d e s e j a r á m o s 
v e r pos to em prat ica . F o l g á m o s c o m a not i -
c ia ; e c r e n d o que as c o u s a s p r o s e g u i r ã o até 
l ina l , nos sos e n c o m i o s já a s u a s c x . a ? 
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A U C T O N 

Salvador Taborda Portugal 

A o n ú n c i o m a n d e i dar conta d e q u e m e 
a c h a v a n a q u e l l a cor te , a pedir dia e hora 
para o v is i tar , por ser este o e s t y l o que c o m 
os n ú n c i o s o b s e r v a m os minis tros dos pr in-
c ipes ca tho l i cos . Aos e m b a i x a d o r e s não m a n -
dai dar c o n t a ; p o r q u e , d a n d o - a , me h a v i a m 
de visitar, e q u a n d o eu lhe p a g a s s e as vis i -
tas, p o d e r i a vir c o m o d e s c o n i e n t a m e n t o , 
q u e c o s t u m a m trazer o s e n v i a d o s das c a s a s 
dos e m b a i x a d o r e s . Dei c o n t a a o s e n v i a d o s e 
re s idente s , q u e me v i s i t a r a m , e l h e s p a g u e i 
as vis i tas . 

O n ú n c i o em b r e v e s dias me p a g o u a que 
lhe fiz, p r e c e d e n d o a cerernon ia de me m a n -
dar r e c a d o , para q u e l h e d e s s e d ia ; e d e -
pois em o u t r o s n o s v i a m o s m u i t a s v e z e s , e 
e m a l g u n s m e c o n v i d o u a c o m e r . C o m e c e i 
a f r e q u e n t a r o pa lac io de S. G e r m a i n , por 
me fazer c o n h e c i d o dos pr inc ipes e s e n h o r e s , 
e por fazer cor te a e l - r e i , c o m o d i z e m os 
f r a n c e z e s . E porque se ja a g r a d a v e l dizer a 
f o r m a , o rel iro D ' ixando e l - re i de F r a n ç a a 
c a m a , em q u e passára a no i t e , v inha o c c u -
par outra, b r e v e e s p a ç o na ante c a m a r a do 
s e u apartemcnt, e t i rando- se d'e l la ves t ia 
u m a roupa de c h a m b r e , roe t t ia os pés n a s 
c h i n e l l a s , s e n t a v a - s e e m unta c a d e i r a , abr ia -
se a porta, e e r a m c h a m a d o s por s e u s n o m e s 
os c a r d e a e s , o pr inc ipe de Condé , s e u l i l h o 
o d u q u e , e outros a l g u n s p r i n c i p e s de s a n -
g u e , q u a n d o ali s e a c h a v a m , d e p o i s a l g u n s 
m a r e c h a e s de F r a n ç a , e u l t i m a m e n t e se d a v a 
l ivre entrada a todos os s e n h o r e s e g e n t i s -
h o m e n s , de que se via Ião c h e i a a sa l la , q u e 
nos dias , e m que e r a m m e n o s , p a s s a v a m 
de 8(3. C e r c a v a m a c a d e i r a d 'e l -re i , p r o c u -
rando cada um ser d ' e l l e v i s to . Tiecebia a 
t o d o s c o m a g r a d a v e l s e m b l a n t e , fa l lava c o m 
a l g u n s , e o r d i n a r i a m e n t e s o b r e m a t é r i a s j o -
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cosas . P a r e c e u - m e s e m p r e b e m esta con l i -
nua ass istência , que os príncipes , s e n h o r e s 
e t idalgos frat icezes faz iam ao s e u m o n a r c h a 
ou fosse in troducção de v a s s a l l a g e m , ou 
fosse de adu lação ; m a s não de ixava de es tra-
nhar, que o núnc io , os e m b a i x a d o r e s , env ia -
dos e res identes f i ze s sem e s e modo de corte , 
a o m e n o s u m a vez cada s e m a n a , h a v e n d o 
de entrar em a l g u m a , empurrados d uns e 
de outros, e h a v e n d o de estar s e m logar des -
t inado e s e m dif ferença a l g u m a de m e n o r 
genti l h o m e m , com tractamento assaz inde- : 
cente a seu carac ter ; porém para não obrar 
s ingular idades segu i o e x e m p l o dos mais e 
maiores ministros . — Este cortejo, c o m o vim 
a saber , n e n h u m outro núnc io havia f e i t o ; 
e prac icou o Arcebispo d Andrinopol i , mais 
attento á l isonja, que á auctor idade do seu 
grande cargo . Mas de ixando d igressões , c o n -
tinuo a narrat iva . A dias a l ternados fazia e l -
rei a barba, e depois lhe traziam uma pe-
quena m e s a ; a l m u ç a v a u m a s sopas , se não 
havia sahir á c a ç a ; e, se havia sahir a es te 
exerc íc io , o a l m o ç o podia ser banquete . Mel -
l ia uns escarpins , e logo me ias de seda, por 
que não usava de brancas , n e m de c e r o u l a s ; 
vestia os c a l ç õ e s , em que e s tavam cos idas 
outras m e i a s ou de seda , ou de lá, c o n f o r m e 
o t e m p o o pedia ; tirava a c a m i s a , e lhe v e -
stia outra a mais qual i f icada das pessoas , 
que assist iam pela o r d e m segu in te — o de l -
phim, se estava p r e s e n t e ; M.r o príncipe, o 
duque , ou outro a l g u m dos pr ínc ipes ; e 
quando todos fa l tavam, o primeiro gent i lho -
m e m da Camara, que es tava de quartel , 
q u e s e i n p r e lhe vestia a casaca . Levantava- se 
el-rei e ia para juncto da c a m a , c o m a 
maior das pessoas ecc les ias t i cas , que es tava 
presente , onde hav ia um bufete , no alto um 
Crucif ixo; punha-se de joe lhos , e fazia ora-
ção breve , e o tal pre lado rec i tava a l g u m a s ; 
então se reco lh ia e l -re i , e os m a i s se ret ira-
v a m . 

Preparava- se u m a m e s a l o n g a e na c a b e -
ceira um bufete com r e c a d o de e s c r e v e r 
para el-rei s e p a r a d a m e n t e , que vinha o c c u -
par uma cadeira de e spa ldar; e á sua mão 
direita se s e n t a v a o c h a n c e l l e r , e da outra I 
parte os desembargadores , que c h a m a m con-
se lhe iros d'estado, e os ministros d'espada 
todos em cadeiras rasas . Os mestres de re -
questas e s t a v a m de pé, e todos descobertos . 
Propunha o c h a n c e l l e r e re la tava a lguns 
processos tocando á c o r o a , ou á f a z e n d a real; 

d e c l a r a v a o s eu voto, e l ogo c o m e ç a v a a no-
tar os mais m o d e r n o s m e s res de requestas 
(que c o r r e s p o n d e m em a l g u m m o d o a d e s -
e m b a r g a d o r e s d aggravos ) , e pela m e s m a 
o r d e m os conse lhe iros , e u l t i m a m e n t e vo-
tava e l - r e i ; o c o s t u m a v a segu ir a maior 
parte das vozes , e votar ord inar iamente con-
tra seu proprio interesse , quando a l g u m a 
boa razão o persuadir . 

Acabada a narração d'estas visitas e c e r e -
monias , de que ju lgue i c o n v e n i e n t e s a b e -

! r e m - s e as not ic ias , c o m e ç a r e m o s a dar, pela 
ordem dos t empos , a l g u m a s das historias 
dos sncces sos , que a c o n t e c e r a m em França 
e na maior parte da Europa, tm que durou 
a minha res idenc ia de Pariz. (Continua). 
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P a r e c e r dado pe lo D r . João Al fonso de Beja 
s o b r e a Bu l la de s u b s i d i o de d u z e n t o s e 
c i n c o e n t a m i l c r u z a d o s p e l o Papa Pio IV. 

(Cont inuação) 

Se isto he verdade , para que he descoberto 
para tão p e q u e n o ef fe i to; e s e não he ass im, 
c o m o não he , de que s e r v e , pois ha Deus , e 
c o n s c i ê n c i a , fundar uma Bulla em c o u s a 
não verdade ira , que se esta g e n t e , porque, 
isto correu , se confessar , q u e m os ha de 
abso lver , pois em verdade não ha boa ííu 11 a ? 
Dirão, que não t e m o s de q u e m n o s t e m e r , 
ainda que c o n f e s s e m o s ao M u n d o a pobreza 
do R e y n o , e que no demai s da in formação 
ser falsa, ou verdadeira , que isso lá se verá 
no dia do J u i z o : p e H o e - l h e s D e u s muitas 
vezes , e para que q u e r e m nisso faltar ás 
barreiras da c o n s c i ê n c i a ? Menos mal fora 
cada aniio destes despir a c inco Ofl ic iaes de 
dez mil cruzados , que t em sobejos c o m que 
se f izerão os c incoenta mil cruzados , que 
não pedir ao Papa e s m o l a de rapina, e c o n -
fessar h u m a couza t ão e v i d e n t e m e n t e preju-
dicial a estes R e y n o s . 

Os Turcos , os Venes ianos , os F r a n c e z e s , 
os Ing lezes , todos t e m contenda com nosco 
sobre a Índia, e a e spec iar ia , o Brasil, Gui -
né, e os nossos foros, e com e l l e s t emos s e m -
pre guerras , e trabalhos, e se a l g u m a cousa 
os d e t e m em seus propositos , a nos não faze-
r e m m a l , he ter por s e m duvida , q u e o nosso 
R e y he o mais rico, e mais poderoso , que ha 
no Mundo; e os Ofl iciaes de S A. para o 
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a b o n a r e m j u r ã o e m R o m a aos S a n t o s E v a n 
g e l h o s , e provão , q u e lie tão pobre , que se 
n ã o pôde v a l e r das fustas de T e t u ã o , e não 
q u e r e m e n l e n d e r , que a s s i m t e m o T u r c o 
s u a s e s p i a s e m R o m a , c o m o nós t e m o s e m 
Cons tant inop la . Eu já c o m o não sou off ic iai 
c o m t r e z e n t o s tratos de corda não ouzára a 
c o n f e s s a r tal . 

L e m b r a - m e que um Juzar te V i e g a s a que 
c h a m ã o o B r a c b a r e n c e , se c h e g o u um dia a 
E I R e y que D e o s t e m , e d i s s e - l h e ; S e n h o r , 
f a z e i - m e m e r c ê d e d inhe i ro para u m a m u l a , 
q u e p a r e c e ma l o vos so P r e g a d o r andar a 
p é . — R e s p o n d " 0 - l h e E I R e y g r a c e j a n d o . E u 
n ã o t e n h o d inhe i ro — S e n h o r por a m o r de 
D e u s t e n d e n isso s e g r e d o n ã o v o - l o sa iba 
n i n g u é m , porque se e s te s cjue aqui e s láo 
s o u b e r e m , q u e não t e n d e s trinta c r u z a d o s 
q u e me deis para u m a m u l a , não ha h o m e m 
que aqui venha ; E S u a A h e z a o disse d e p o i s 
a es te m e s m o propos i lo de que t r a t a m o s . 

Eu s e n h o r s e m p r e o u v i d izer que as r e n -
das do Mestrado de Christo, S e n t i a g o , Av iz 
co in s u a s C o m m e n d a s , e B e n e f í c i o s erão a p -
p l i c a d o s para a g u e r r a dos Mouros , e para 
os o l f ender , e nos d e f e n d e r e m d ' e l l e s os q u e 
os c o m e s s e m , e t a m b é m ouv i d izer que era 
h u m a boa q u a n t i d a d e de d inhe i ro o que e s te s 
frui tos r e n d i ã o ; pois se esta r e n d a lie des t e 
u s o , e para estas A r m a d a s de g a l é s , náos , e 
c a r a v e l l a s , e n e m se p ô d e d i spensar em o u -
tro n e n h u m , c o m o h e l o g o poss íve l não ter 
o R e y , n e m o R e y no d inhe i ro para esta 
m e s m a cot iza; po is a renda he de cada a n n o , 
o se p a g a , e a r r e c a d a ? E se dizer , que se 
gas ta nos C o l l e g i o s de Coimbra, ou c o m os 
P a d r e s da C o m p a n h i a , que cu lpa lhe t e m S a -
m o r a para d e i x a r e m de o dizer ass im ao Papa? 

A g o r a , S e n h o r , q u e r o tratar das c o n d i -
ç õ e s . A primeira h e ; que esta A r m a d a se ha 
de c h a m a r E c c l e s i a s t i c a . O d inhe iro de que 
se lia de pagar ha de ser P o r t u g u e z , e q u e m 
o ha de pagar P o r t u g u e z c s , e os que ne l la 
h ã o de andar por Capitães , S o l d a d o s , Mes -
tres , e m a r i n h e i r o s P o r t u g u e z e s , e a A r m a d a 
se ha de c h a m a r E c c l e s i a s t i c a , para que EI-
R e y c o m o e m cousa Ecc les ias t i ca não t enha 
ne l l a poder s e m s a c r i l é g i o ; h e y m<'do, q u e 
se aco lhão a e l l a m a l f e i t o r e s t a m b é m , e q u e 
n ã o possa e n t e n d e r c o m e l l e s F r a n c i s c o Dias 
d o A t n a r a l , c o m o dizia C a a x e m X a r o t o ; d igo , 
que o e n t e n d e r e y m a l , se he cousa de le tras , 
inas se a A r m a d a se h o u v e r a de c h a m a r E c -
c le s ias t i ca , p a r e c i a , que s u a S a n t i d a d e a h a -

via de m a n d a r p a g a r do patr imonio da Igre ja 
Universa l , e não da Part icu lar . Esta c o n d i -
são se poder a b e m e s c u s a r , se quer por se 
g iardar u d e c o r o a E I R e y em cujo n o m e se 
ped io . 

A s e g u n d a c o n d i ç ã o ; q u e esta A r m a d a não 
e s c u s e a E l l l e y , outra , q ie agora t e m das 
g a l é s , que traz na Costa, e a s s i m lhe c o n c e -

| (leni esta c o m c o n d i ç ã o , que tenha e s toutra , 
e são duas A r m a d a s ; pois se a Costa se d e -
f e n d e o até agora c o m a q u e S. A. t e m , e to -
dos os a n n o s t o m a m o s g a l é s , e n a v i o s do 
r u m o aos T u r c o s , e Mouros; estoutra Armada 
de que ha de serv ir , ma i s , que de estar pres-
tes paru o Papa c o m a g e n l e , e m a n t i m e n -
tos, art i lharia , e m u n i ç õ e s , e se nós não po-
d e m o s b e m a r m a r , o u n ã o q u e r e m o s hu ina 
A r m a d a , c o m o a r m a r e m o s d u a s ? S e esta 
desa l i v iára o R e y 110 da outra, a inda t inha 
a l g u m c h e i r o de s a ú d e , m a s a c o n d i ç ã o c o m 
que se e l l a a c c e i t o u , não o diz. 

A t erce i ra c o n d i ç ã o he : que esta A r m a d a 
ha de serv ir aos P a p a s c o n t r a q u a e s q u e r 
pessoas , que e l l e s q u i z e r e m , q u e lhe s i rva , 
a s s im, que se o P a p a t iver g u e r r a c o m os 
F r a n c e z e s sol ire A v i n h ã o , que a g o r a c h a -
m ã o h e r e g e s ; o u c o m o s Cas te lhanos sobre 
N á p o l e s , ou c o m os V e n e s i a n o s , e G e n o v e -
s e s sobre suas p a i x õ e s , e l igas , qu izer t o m a r 
iMarcelha dos portos do m a r d ' a q u e l l e s c o m 
que a t i v e r , m a n d a r á hir a A r m a d a dos Por-
t u g u e z e s de Portuga l á custa da Igreja P o r -
t u g u e z a a fazer g u e r r a a n o s s o s a m i g o s c 
v is inhos , e a m o r r e r e m n e l l a , ou m a t a r e m 
os o u t r o s ; e disto não se faz a l g u m caso , 
n e m conta ; e d i n n e h ã o e s te s S e n h o r e s o f f i -
c i a e s : isto nunca ha de a c o n t e c e r , e q u a n d o 
fôr m e n t i r e m o s , e não f a r e m o s n a d a d i s s o ; 
puis para que era l o g o a c e i t a l l o , e se se n ã o 
lia via de cumpr ir para que era p e d i d o ? E 
m a i s t e m o eu . que c o m a c o n s i d e r a ç ã o c o m 
q u e s e a c e p t a r , c o m essa m e s m a n o s m a n -
darão m o r r e r de m u i t o b o a v o n t a d e . 

( C o n t i n u a ) . 

Expediente 

Toda a c o r r e s p o n d ê n c i a do Jornal Littera-
rio d e v e r á ser r e m e t t i d a á R e d a c ç ã o , rua 
dos Cout inhos n . ° 17. 

I O p r e ç o da ass ignatura é para Coimbra 
8 0 0 réis por 11111 a n n o ou 12 n ú m e r o s . Para 

j fora a c c r e s c e o va lor das e s t a m p i l h a s . 
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